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GOVERNO DO ESTADO

 
V – promover ações de orientação aos 

professores e familiares sobre a prevenção da violência e 
promoção do bem-estar escolar; e 

 
VI – monitorar a eficácia das medidas adotadas, 

propondo ajustes quando necessário. 
 
Art. 4º Os profissionais que integrarão a Equipe 

Disciplinar Mínima serão designados pelo órgão competente da 
Secretaria de Estado da Educação, levando em consideração os 
critérios de experiência, formação e aptidão para o exercício de 
suas funções. 

 
Art. 5º Os recursos para implementação desta 

Lei serão previstos no orçamento do Poder Executivo, 
assegurando-se o provimento dos cargos e a capacitação dos 
profissionais envolvidos. 

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 23 de janeiro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
Patrícia Lueders 

Flávio Rogério Pereira Graff 

LEI Nº 19.253, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 

 
 
Institui Equipe Disciplinar Mínima para Atuação 
em Ambiente Escolar, voltada à gestão do Plano 
Integrado para Gestão da Cidadania e Paz nas 
Escolas (PLIN), em todas as Coordenadorias 
Regionais de Educação do Estado de Santa 
Catarina. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica instituída Equipe Disciplinar Mínima 

para Atuação em Ambiente Escolar, voltada à gestão do Plano 
Integrado para Gestão da Cidadania e Paz nas Escolas (PLIN), 
em todas as Coordenadorias Regionais de Educação do Estado 
de Santa Catarina. 

 
Art. 2º A Equipe Disciplinar Mínima, de caráter 

multidisciplinar, será composta pelos seguintes profissionais: 
 
I – 1 (um) Psicólogo(a); 
 
II – 1 (um) Coordenador(a) Pedagógico(a); 
 
III – 1 (um) Assistente Social;  
 
IV – 1 (um) Professor(a); e 
 
V – 1 (um) Gestor de Segurança, proveniente da 

reserva remunerada do Programa Escola Mais Segura, instituído 
pela Lei Complementar nº 826, de 20 de abril de 2023. 

 
Art. 3º Compete à Equipe Disciplinar Mínima: 
 
I – desenvolver ações integradas para promover 

um ambiente escolar seguro e favorável à aprendizagem; 
 
II – atuar preventivamente e interventivamente 

em casos de violência, conflitos e outras situações que possam 
prejudicar o ambiente educacional; 

 
III – colaborar na implementação do PLIN; 
 
IV – realizar ações de mediação de conflitos, 

apoio emocional e psicológico aos estudantes e demais 
membros da comunidade escolar; 

 

cod� Mat�: 1053571

LEI Nº 19.254, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 

 
 
Autoriza o Poder Executivo a destinar recursos 
financeiros oriundos da Lei Complementar 
federal nº 176, de 2020, e do Fundo de 
Participação dos Estados e do Distrito Federal 
(FPE), direitos creditórios e receitas patrimoniais 
do Estado, para fins de garantia do cumprimento 
de obrigações pecuniárias estabelecidas em 
contratos de parceria público-privada (PPP) 
firmados no âmbito do Programa de Parcerias 
Público-Privadas do Estado de Santa Catarina, 
e estabelece outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a 

destinar, para fins de garantia do cumprimento de obrigações 
pecuniárias contraídas pela Administração Pública Estadual em 
contratos de parceria público-privada (PPP) firmados no âmbito 
do Programa de Parcerias Público-Privadas do Estado de Santa 
Catarina: 

 
I – os recursos financeiros mensais destinados 

ao Estado, oriundos da Lei Complementar federal nº 176, de 29 
de dezembro de 2020; 

 
II – os recursos financeiros mensais destinados 

ao Estado, oriundos do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal (FPE); e 

 

royalties

caput
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III – quaisquer direitos creditórios e receitas 

patrimoniais do Estado, tais como: 
 
a) royalties; 
 
b) participações especiais decorrentes da 

exploração e produção de petróleo ou gás natural; 
 
c) receitas advindas de aluguéis, permissão ou 

concessão de uso de imóveis do Estado e outorgas pagas por 
concessionários e permissionários; e 

 
d) dividendos de empresas estatais. 
 
§ 1º As condições do mecanismo de garantia 

devem estar previstas nos correspondentes editais e contratos 
de PPP e detalhadas em instrumentos jurídicos próprios, 
conforme valores e condições estabelecidos em cada contrato 
de PPP. 

 
§ 2º A garantia dos contratos de PPP poderá ser 

estabelecida por meio de instrumento contratual de 
administração de contas bancárias, no qual se discipline a 
movimentação dos respectivos recursos, que serão depositados 
diretamente em 1 (uma) ou mais contas correntes vinculadas, de 
movimentação restrita, operadas por instituição financeira com 
poderes conferidos para a execução da garantia em caso de 
inadimplemento das obrigações pecuniárias contraídas pela 
Administração Pública Estadual, podendo, em tal caso, 
depositar os referidos recursos diretamente em conta de 
titularidade e livre movimentação do respectivo parceiro privado, 
sem a necessidade de qualquer autorização, aprovação ou ato 
adicional por parte do Estado. 

 
§ 3º As obrigações pecuniárias de que trata o 

caput deste artigo consistem no pagamento da contraprestação 
pecuniária, do aporte de recursos para a realização de obras e 
aquisição de bens reversíveis, de encargos moratórios e de 

caput

 
Art. 5º (Vetado) 
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Art. 7º Fica revogado o § 2º do art. 6º da Lei  

nº 17.156, de 5 de junho de 2017. 
 
Florianópolis, 23 de janeiro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
Cleverson Siewert 

 
 
MENSAGEM Nº 918 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORAS DEPUTADAS E SENHORES 
DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO 
 
 
No uso da competência privativa que me é 

outorgada pelo § 1º do art. 54 da Constituição do Estado, 
comunico a esse colendo Poder Legislativo que decidi vetar o 
art. 5º do autógrafo do Projeto de Lei nº 558/2024, que “Autoriza 
o Poder Executivo a destinar recursos financeiros oriundos da 
Lei Complementar federal nº 176, de 2020, e do Fundo de 
Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE), direitos 
creditórios e receitas patrimoniais do Estado, para fins de 
garantia do cumprimento de obrigações pecuniárias 

eventuais indenizações devidas ao parceiro privado. 
 
§ 4º No caso de contratos de PPP que utilizarem 

como garantia as mesmas fontes de recursos de que tratam os 
incisos I, II e III do caput deste artigo, o uso de recursos 
observará a ordem de prioridade definida pela anterioridade na 
data de celebração do respectivo contrato. 

 
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a 

gravar com ônus real bens móveis integrantes do patrimônio do 
Estado, tais como ações de empresas estatais não 
representativas do controle, inclusive os frutos e produtos que 
tais bens periodicamente produzem, com o objetivo de garantir 
as obrigações pecuniárias contraídas pela Administração 
Pública Estadual em contratos de PPP firmados no âmbito do 
Programa de Parcerias Público-Privadas do Estado de Santa 
Catarina. 

 
Art. 3º O art. 6º da Lei nº 17.156, de 5 de junho 

de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 6º Fica instituído o Comitê Gestor do 

Programa de Parcerias-Público Privadas do Estado de Santa 
Catarina (CGPPP), vinculado à Secretaria de Estado da 
Fazenda (SEF), com a finalidade de gerir o Programa de 
Parcerias Público-Privadas do Estado de Santa Catarina, com 
as seguintes atribuições: 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 4º O art. 7º da Lei nº 17.156, de 2017, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 7º ................................................................ 
 
I – o titular da SEF, como Presidente; 
 
II – o titular da Secretaria de Estado do 

Planejamento (SEPLAN); 
 
...................................................................” (NR) 
 

amplia inadequadamente o papel fiscalizador do Poder 
Legislativo, ofendendo, assim, o disposto no art. 2º, no caput do 
art. 37, no inciso X do caput do art. 49 e na alínea “a” do  
inciso II do § 1º do art. 61, todos da Constituição da República, 
e no art. 32 da Constituição do Estado. 

 
Nesse sentido, a PGE recomendou vetar o 

aludido dispositivo, conforme os seguintes fundamentos: 
 
[...] o artigo 5º do projeto em análise foi inserido 
por emenda parlamentar. Ele altera o art. 16 da 
Lei nº 17.156/2017 para incluir os §§ 5º e 6º [...]. 
Ambas as disposições inseridas padecem de 
inconstitucionalidade formal e material. 
Com efeito, o art. 61, § 1º, II, “a” e “c”, da 
Constituição Federal (art. 50, § 2º, I e II, da 
CESC) estabelece que leis que tratem de 
organização administrativa, criação de cargos, 
fixação de despesas ou regime jurídico de 
servidores são de iniciativa privativa do Chefe do 
Executivo. Projetos que criem ou alterem 
estruturas administrativas ou interfiram no 
funcionamento de políticas públicas executivas, 
como as PPPs, inserem-se na competência 
privativa do Chefe do Executivo. A imposição de 
um novo requisito para a celebração de 
contratos de PPP modifica a gestão 
administrativa e contraria a competência 
privativa do Governador para legislar sobre a 
matéria. 
Também, agora sob o aspecto material, deve-se 
ressaltar que a Constituição Federal adota o 

estabelecidas em contratos de parceria público-privada (PPP) 
firmados no âmbito do Programa de Parcerias Público-Privadas 
do Estado de Santa Catarina, e estabelece outras providências”, 
por ser inconstitucional e contrário ao interesse público, com 
fundamento no Parecer nº 40/2025, da Consultoria Jurídica da 
Procuradoria-Geral do Estado (PGE), e na Informação  
nº 01/2025, da Diretoria de Atração de Investimentos, Parcerias 
e Recursos (DIAI) da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF). 

 
Estabelece o dispositivo vetado: 
 

Art. 5º 

 
“Art. 5º O art. 16 da Lei nº 17.156, de 2017, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
‘Art. 16. ............................................................... 
 
............................................................................ 
 
§ 5º O Poder Executivo comunicará à  

Alesc sobre todas as manifestações de interesse de parceria 
público-privada autorizadas pelo CGPPP, de que dispõe o art. 9º 
desta Lei. 

 
§ 6º A celebração de todos os contratos  

de parceria público- privada dependerá de homologação da 
Alesc.’ (NR)” 

 
Razões do veto 

 
O art. 5º do PL nº 558/2024, ao pretender obrigar 

o Poder Executivo a comunicar à Assembleia Legislativa do 
Estado de Santa Catarina (ALESC) todas as manifestações de 
interesse de parceria público-privada (PPP) autorizadas pelo 
Comitê Gestor do Programa de Parcerias-Público Privadas do 
Estado de Santa Catarina (CGPPP) e determinar que a 
celebração de contratos de PPP dependerá de homologação da 
ALESC, está eivado de inconstitucionalidade formal por vício de 
iniciativa, uma vez que compete ao Chefe do Poder Executivo 
legislar sobre a organização e o funcionamento da 
Administração Pública, e de inconstitucionalidade material, dado 
que contraria os princípios da independência e harmonia dos 
Poderes, da reserva de administração e da eficiência e que 
amplia inadequadamente o papel fiscalizador do Poder 
Legislativo, ofendendo, assim, o disposto no art. 2º, no caput do 

caput

princípio da separação de poderes, conferindo a 
cada Poder funções específicas e competências 
próprias. A gestão administrativa e a celebração 
de contratos no âmbito do Poder Executivo são 
atividades típicas do Chefe do Poder Executivo, 
enquanto ao Poder Legislativo compete exercer 
funções normativas e fiscalizatórias. 
Condicionar a celebração de PPPs à aprovação 
legislativa interfere indevidamente na autonomia 
administrativa do Poder Executivo, violando o 
princípio da independência e harmonia dos 
Poderes do Estado, inscrito no art. 2º da 
Constituição Federal, reproduzido pelo art. 32 da 
Carta Estadual. 
Na mesma linha, resta violada a cláusula de 
reserva de administração, uma vez que a gestão 
e execução das políticas públicas, incluindo a 
celebração de contratos, são reservadas ao 
Poder Executivo. A inclusão de exigência 
legislativa para atos típicos de gestão 
administrativa compromete a eficiência e a 
discricionariedade do Executivo na 
implementação de políticas públicas. Essa 
interferência desrespeita o equilíbrio entre os 
poderes e pode inviabilizar parcerias  
público-privadas que demandam celeridade e 
segurança jurídica. 
Também, as exigências de comunicação à 
ALESC e necessidade de homologação dos 
contratos de PPP pelo Legislativo geram 
potenciais atrasos e burocratização. O princípio 
da eficiência impõe que a Administração Pública 
atue de forma célere, objetiva e produtiva na 
gestão de recursos e contratos. Assim, a 
imposição de aprovação legislativa em cada 
contratação pode prejudicar a implementação 
de projetos essenciais à coletividade. 
Outrossim, o papel fiscalizatório do Legislativo 
está previsto no art. 49, X, da Constituição, mas 
a competência para homologar previamente 
contratos administrativos não é atribuída ao 
Legislativo pela Constituição. O controle das 
PPPs pode ser exercido pelo Legislativo por 
meio de fiscalização e acompanhamento, o que 
já é feito pelos respectivos Tribunais de Contas, 
mas não pela imposição de prévia aprovação 
legislativa. Condicionar a celebração de PPPs a 
essa homologação altera o equilíbrio de 
competências previsto na Constituição. 

caput
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essa homologação altera o equilíbrio de 
competências previsto na Constituição. 
Assim, tem-se que as disposições inseridas 
durante a tramitação do projeto de lei em 
referência representam a ingerência do Poder 
Legislativo no planejamento e execução de atos 
típicos de gestão administrativa, afetos ao Poder 
Executivo, a quem cabe, sob o ponto de vista da 
organização e funcionamento dos serviços, a 
adoção dos procedimentos legais adequados 
para a realização dos seus encargos. 
Por todo exposto, entendo que o artigo 5º do 
autógrafo em análise revela a intromissão do 
Parlamento nos assuntos da administração 
interna do Poder Executivo, vulnerando, assim, 
a competência privativa do Chefe do Poder 
Executivo, padecendo de vício de 
inconstitucionalidade de natureza formal, por 
violação ao art. 61, § 1º, II, “a”, da CRFB, e 
também de natureza material, por ofensa aos 
princípios da independência e harmonia dos 
Poderes do Estado, na forma estabelecida no 
art. 32 da CESC (2º da CRFB), da reserva de 
administração, da eficiência, insculpido no  
art. 37, caput, da CRFB, e da inadequada 
ampliação do papel fiscalizador do Legislativo 
(art. 49, X, da CRFB). 
Ante o exposto, concluo que: 
a) o artigo 5º do Projeto de Lei nº 558/2024, é 

formal e materialmente inconstitucional, por 
violar os artigos 32 da CESC e 2º, [...] 37, caput, 
49, X, e art. 61, § 1º, II, “a”, todos da CRFB; e 
b) não há qualquer vício de inconstitucionalidade 
ou de ilegalidade nas demais disposições do 
Projeto de Lei. 
 
Ademais, o art. 5º do PL nº 558/2024, em que 

pese a boa intenção do legislador, apresenta contrariedade ao 
interesse público, conforme as seguintes razões apontadas pela 
SEF: 

 
A inclusão do § 6º no mesmo artigo [art. 16 da 
Lei nº 17.156/2017], que exige a homologação 
de todos os contratos de PPP pela ALESC [...], 
pode impactar a agilidade na gestão pública, 
uma vez que a análise de contratos com caráter 
técnico e especializado poderia sobrecarregar o 
processo legislativo e afetar o cronograma de 
execução de projetos importantes para o 
Estado. É relevante ressaltar que a análise 
técnica desses contratos já é realizada por 
órgãos competentes, como o Tribunal de 
Contas, o que torna a intervenção legislativa 
adicional desnecessária. 
Diante dos argumentos apresentados, 
recomenda-se a aprovação do Projeto de Lei, 
com o veto parcial do art. 5º do Projeto de Lei 
[...]. 
 
Essas, senhoras Deputadas e senhores 

Deputados, são as razões que me levaram a vetar o dispositivo 
acima mencionado do projeto em causa, as quais submeto à 
elevada apreciação dos senhores Membros da Assembleia 
Legislativa. 

 
Florianópolis, 23 de janeiro de 2025. 
 

 
JORGINHO MELLO 

Governador do Estado 
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finalidade incentivar o consumo sustentável, através da 
utilização de resíduos sólidos como matéria-prima para 
fabricação de produtos. 

 
Art. 2º Compete ao Instituto do Meio Ambiente 

de Santa Catarina (IMA), a concessão do Selo Reciclagem. 
 
Art. 3º Para fins do disposto nesta Lei, 

considera-se: 
 
I – Selo Reciclagem: certificação conferida pelo 

IMA por produto que resulte da utilização de resíduos sólidos, 
com validade de 24 (vinte e quatro) meses, na forma a ser 
estabelecida em regulamento; 

 
II – destinação final ambientalmente adequada: 

destinação de resíduos que inclui a reutilização, a reciclagem, a 
compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou 
outras destinações admitidas pelos órgãos competentes do 
Sistema Nacional de Meio Ambiente (Sisnama), do Sistema 
Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS) e do Sistema Único de 
Atenção à Sanidade Agropecuária (Suasa), entre elas a 
disposição final, observando normas operacionais específicas 
de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança 
e a minimizar os impactos ambientais adversos; 

 
III – incorporação de resíduo: processo no qual 

um resíduo é utilizado como matéria-prima ou insumo, na 
composição de um novo produto; 

 
IV – gerador: pessoas físicas ou jurídicas, de 

direito público ou privado, que geram resíduos por meio de suas 
atividades; 

 
V – reciclagem: processo de transformação dos 

resíduos que envolve a alteração de suas propriedades físicas, 
físico-químicas ou biológicas, com vistas à transformação em 
insumos ou novos produtos, observadas as condições e os 
padrões estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, 
se couber, do SNVS e do Suasa (Lei nacional nº 12.305, de 2 
agosto de 2010); 

 
VI – rejeitos: resíduos que, depois de esgotadas 

todas as possibilidades de tratamento e recuperação por 
processos tecnológicos disponíveis e economicamente viáveis, 
não apresentem outra possibilidade que não a disposição final 
ambientalmente adequada (Lei nacional nº 12.305, de 2010); 

 
VII – resíduos: material, substância, objeto ou 

bem descartado resultante de atividades humanas em 
sociedade, a cuja destinação final se procede, se propõe 
proceder ou se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou 
semissólido, bem como gases contidos em recipientes e líquidos 
cujas particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede 
pública de esgotos ou em corpos d’água, ou exijam para isso 
soluções técnicas ou economicamente inviáveis em face da 

LEI Nº 19.255, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 

 
 
Cria o Selo Reciclagem para certificar produtos 
compostos de materiais recicláveis e estabelece 
outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica criado o Selo Reciclagem para 

certificar produtos compostos por matéria-prima reciclada 
advinda de resíduos sólidos. 

 
Parágrafo único. O Selo Reciclagem tem como 

finalidade incentivar o consumo sustentável, através da 
utilização de resíduos sólidos como matéria-prima para 

 
Art. 7º (Vetado) 
 
§ 1º (Vetado) 
 
§ 2º (Vetado) 
 
§ 3º (Vetado) 
 
§ 4º (Vetado) 
 
Art. 8º O Selo Reciclagem será aplicado 

diretamente no produto e conterá, obrigatoriamente, certificação 
emitida por órgão certificador. 

 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 23 de janeiro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
Guilherme Dallacosta 

 
 

ANEXO ÚNICO 
REQUERIMENTO SELO RECICLAGEM 

 
1. Identificação do Requerente 

Razão social: CNPJ: 

Endereço: Bairro: 
Nome responsável 
para contato: 

Telefone: E-mail: 

2. Informação sobre Atividade Desenvolvida 

melhor tecnologia disponível (Lei nacional nº 12.305, de 2010); 
 
VIII – reutilização: processo de aproveitamento 

dos resíduos sem sua transformação biológica, física ou  
físico-química, observadas as condições e os padrões 
estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, se 
couber, do SNVS e do Suasa (Lei nacional nº 12.305, de 2010); 

 
IX – destinador: empreendedor ou 

empreendimento que se propõe utilizar ou incorporar resíduos 
como insumo ou matérias-primas em seu processo produtivo. 

 
Art. 4º O requerimento de adesão ao Selo 

Reciclagem ocorrerá de forma voluntária e deverá ser realizado 
por meio do preenchimento do formulário de inscrição, 
acompanhada de documentos comprobatórios solicitados nesta 
Lei, conforme Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 5º No ato de requerimento, determina-se a 

obrigatoriedade da entrega dos seguintes documentos: 
 
I – requerimento preenchido; 
 
II – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ) atualizado; 
 
III – cópia do contrato social ou estatuto e de 

seus respectivos aditivos; 
 
IV – Certidão Negativa de Débitos Tributários 

Estaduais ou Certificado de Regularidade Fiscal Estadual; 
 
V – Licença Ambiental de Operação; 
 
VI – Certificado (emitido por certificadora) de 

que o produto é composto de matéria-prima reciclada (tipo e 
percentual mínimo definido em lei ou decreto). 

 
Art. 6º (Vetado) 
 

para ontato: 
E-mail: 

Tipo de 
empreendimento 

Consta na listagem de atividades 
licenciáveis? 

  

  

  

  
Nº da Licença 
Ambiental de 
Operação: 

Validade: Órgão Expedidor: 

3. Documentação Necessária 

 
Declaro sob as penas da Lei que as informações prestadas 
neste documento são verdadeiras. 

Data: 
Nome e assinatura do responsável 
legal: 

 
 

MENSAGEM Nº 919 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORAS DEPUTADAS E SENHORES 
DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO 
 
 
No uso da competência privativa que me é 

outorgada pelo § 1º do art. 54 da Constituição do Estado, 
comunico a esse colendo Poder Legislativo que decidi vetar os 
arts. 6º e 7º do autógrafo do Projeto de Lei nº 130/2023, que 
“Cria o Selo Reciclagem para certificar produtos compostos de 
materiais recicláveis e estabelece outras providências”, por 
serem contrários ao interesse público, com fundamento no 
Parecer nº 1/2025, da Gerência de Saneamento e Gestão de 
Recursos Hídricos da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e 
da Economia Verde (SEMAE). 

 
Estabelecem os dispositivos vetados: 
 

Arts. 6º e 7º 

 
“Art. 6º Após o protocolo do requerimento e 

estando em ordem a documentação, os processos serão 
enviados à Gerência de Controle Ambiental (IMA), a qual 
promoverá a distribuição deles entre os responsáveis técnicos, 
atentando sempre para os princípios da imparcialidade e da 
especialidade. 

 
Art. 7º O técnico responsável de Gerência de 

Controle Ambiental (IMA), analisará a regularidade da 
documentação apresentada e sua adequação em relação aos 
termos desta Lei. 

 
§ 1º Sendo o Parecer Técnico favorável à 

certificação, o técnico do IMA procederá à elaboração da minuta 
do Selo Reciclagem, contendo a razão social da empresa 
beneficiada, enquadramento na Classificação Nacional de 
Atividades Econômicas (CNAE), bem como o nome, modelo e 



PÁGINA 4 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22438 24.01.2025 - SEXTA-FEIRA

beneficiada, enquadramento na Classificação Nacional de 
Atividades Econômicas (CNAE), bem como o nome, modelo e 
descrição do produto certificado, data de expedição e validade 
do Selo Reciclagem. 

 
§ 2º Após a elaboração da minuta de certificado 

do Selo Reciclagem, o técnico deverá encaminhá-la à Gerência 
de Controle Ambiental (IMA), para avaliação e aprovação, 
prosseguindo com o processo para a Diretoria de Controle 
Ambiental (IMA). 

 
§ 3º Considerando regular a análise, a Diretoria 

de Controle Ambiental (IMA) aprovará o Selo Reciclagem, 
encaminhando o processo em seguida para a assinatura da 
Presidência do IMA. 

 
§ 4º Será oferecida ao interessado, antes da 

tomada de decisão final, a oportunidade de se manifestar sobre 
o indeferimento do seu requerimento, no prazo de 10 (dez) dias.” 

 
Razões do veto 

 
Os arts. 6º e 7º do PL nº 130/2023, em que pese 

a boa intenção do legislador, apresentam contrariedade ao 
interesse público, conforme as seguintes razões apontadas pela 
SEMAE: 

 
A proposta legislativa pretende criar selo para 
certificar produtos produzidos com a utilização 
de resíduos sólidos recicláveis como insumo. 
Para tanto, atribui ao Instituto de Meio Ambiente 
de Santa Catarina (IMA) competência relativa à 
concessão do selo, definindo o fluxo e setores 
do IMA responsáveis por tal finalidade. 
Destaca-se que não foi identificada na estrutura 
organizacional do IMA a existência de Gerência 
de Controle Ambiental e de Diretoria de Controle 
Ambiental, ambas referenciadas nos artigos 6º e 
7º do PL como responsáveis pela análise, 
aprovação e concessão do selo. 
Dessa forma, recomenda-se o veto dos artigos 
6º, 7º e seus parágrafos, para que a proposta 
parlamentar não estabeleça os setores e o fluxo 
de concessão do selo no IMA. Tais 
procedimentos podem ser definidos em 
regulamento ou em instrução normativa do 
próprio instituto. 
Ressaltamos que a criação do IMA e a definição 
de suas competências e estrutura ocorreu por 
meio da Lei Estadual nº 17.354, de 2017, de 
procedência governamental. 
Ante o exposto, entendemos pela existência de 
interesse público em iniciativas que estimulem a 
reciclagem por meio da transformação de 
resíduos sólidos em insumos ou novos produtos, 
entretanto, recomenda-se o veto dos artigos 6º 
e 7º do autógrafo do Projeto de Lei nº 130/2023, 
conforme análise apresentada no presente 
parecer. 
 
Essas, senhoras Deputadas e senhores 

Deputados, são as razões que me levaram a vetar os 
dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais 
submeto à elevada apreciação dos senhores Membros da 
Assembleia Legislativa. 

 
Florianópolis, 23 de janeiro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 

 cod� Mat�: 1053574

 
O PL nº 113/2023, ao pretender dispor sobre a 

expedição de Declarações de Nascidos Vivos (DNV) para 
profissionais que realizam parto domiciliar e dispensar as 
parteiras leigas ou tradicionais do cumprimento do disposto nos 
incisos III e IV do caput do art. 4º da Lei nº 17.580, de 5 de 
setembro de 2018, está eivado de inconstitucionalidade formal 
orgânica, uma vez que invade competência privativa da União 
para legislar sobre direito civil, condições para o exercício de 
profissões, sistema estatístico e registros públicos, ofendendo, 
assim, o disposto nos incisos I, XVI, XVIII e XXV do caput do  
art. 22 da Constituição da República. 

 
Outrossim, o referido PL, ao pretender obrigar 

que as Secretarias Municipais de Saúde mantenham cadastro 
de parteiras leigas ou tradicionais, está eivado de 
inconstitucionalidade formal por vício de iniciativa, uma vez que 
compete ao Chefe do Poder Executivo legislar sobre a 
organização e o funcionamento da Administração Pública, e de 
inconstitucionalidade material, dado que contraria os princípios 
da independência e harmonia dos Poderes e da autonomia 
federativa, ofendendo, assim, o disposto no art. 18 da 
Constituição da República e no art. 32, no inciso VI do § 2º do 
art. 50 e no inciso I e na alínea “a” do inciso IV do caput do  
art. 71 da Constituição do Estado. 

 
Nesse sentido, a PGE recomendou vetar 

totalmente o referido PL, manifestando-se nos seguintes termos: 
 
De início, convém mencionar que, por ocasião 
da edição da Lei Estadual n. 17.580/2018, o 
respectivo projeto de lei foi objeto de análise 
pelo Parecer n. 305/2018, desta  
Procuradoria-Geral do Estado, de lavra do 
Procurador Administrativo Silvio Varela Júnior. 
Transcreve-se, a propósito, a ementa do 
mencionado parecer: 
“Autógrafo de Projeto de Lei. PL de iniciativa 
parlamentar. Matéria de interesse nacional. 
Competência da União para legislar. Violação 
do art. 22, incisos I, XVIII e XXV, e art. 24 e 
parágrafos, da Constituição Federal. Vício de 
inconstitucionalidade. Recomendação de veto 
total.” 
Do corpo do parecer, por seu turno, extrai-se a 
seguinte fundamentação: 
“O Autógrafo do Projeto de Lei nº 357/2017 trata 
de matéria já disciplinada na Lei Federal  
nº 12.662/2012, que ‘regula a expedição e a 
validade nacional da Declaração de Nascida 
Viva’. 
As normas da LF nº 12.662/2012 foram editadas 
pela União, tendo em vista a sua conexão com 
vários temas constitucionais, nos quais a União 
é detentora exclusiva da competência para 
legislar, porquanto a Declaração  
de Nascido Vivo envolve matérias relacionadas 

MENSAGEM Nº 920 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORAS DEPUTADAS E SENHORES 
DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO 
 
 
No uso da competência privativa que me é 

outorgada pelo § 1º do art. 54 da Constituição do Estado, 
comunico a esse colendo Poder Legislativo que decidi vetar 
totalmente o autógrafo do Projeto de Lei nº 113/2023, que “Altera 
a Lei nº 17.580, de 2018, que dispõe sobre a distribuição, o 
preenchimento e o fluxo das Declarações de Nascidos Vivos 
(DNV) para profissionais que realizam parto domiciliar para 
incluir as parteiras tradicionais”, por ser inconstitucional, com 
fundamento no Parecer nº 26/2025, da Consultoria Jurídica da 
Procuradoria-Geral do Estado (PGE). 

 

caput

caput

caput

(art. 24 e parágrafos da CF). 
Vê-se que a matéria contida no Autógrafo do 
Projeto de Lei nº 357/2017 foi regulamentada 
pela União, tendo em vista a sua competência 
constitucional para dispor sobre registro civil e 
coletânea de dados para fins estatísticos, 
visando o planejamento governamental para as 
ações de saúde, bem como editar normas gerais 
sobre saúde. 
Assim sendo, a proposição legislativa estadual, 
que pretende regulamentar matéria já 
disciplinada pela União com base na sua 
competência legislativa, viola as disposições do 
art. 22, incisos I, XVIII e XXV, e do art. 24 e 
parágrafos da Constituição Federal. 
Aliás, o STF já examinou esse tema, decidindo 
que: 
‘A técnica de remissão à lei federal, tomando-se 
de empréstimo preceitos nela contidos, 
pressupõe a possibilidade de o Estado legislar, 
de modo originário, sobre a matéria’. (ADI  
nº 3.193, rel. Min. Marco Aurélio, julg.  
em 09.05.2013, Plenário, DJe de 06.08.2013) 
Ademais, na hipótese de ser exigida a 
regulamentação de situações não retratadas 
nos regulamentos expedidos pela União, tal 
encargo caberia ao Governador do Estado à 
vista da sua atribuição privativa para expedir 
decretos e regulamentos para a fiel execução 
das leis, nos termos do art. 71, inc. III, da 
Constituição Estadual, dispensando a edição de 
lei para disciplinar matéria regulada pela 
Portaria nº 116, de 11.02.2009, e pelo ‘Manual 
de Instruções para o preenchimento da 
Declaração de Nascido Vivo’, editados pela 
Secretaria de Vigilância em Saúde, do Ministério 
da Saúde. 
Assim, não obstante a relevância da matéria, a 
mera constatação da existência de dispositivo 

com: 
a) O Direito Civil (art. 22, I, da CF), pois a DNV 
vale como documento de identidade provisória 
apta a comprovar o começo da personalidade 
civil da pessoa; 
b) O sistema de estatística (art. 22, XVIII, da 
CF), considerando que a DNV serve para a 
coleta de dados para o Sistema de Informações 
sobre Nascidos Vivos (Sinasc) para a 
verificação das prioridades de intervenção 
relacionadas ao bem-estar da mãe e do bebê, 
além de fornecer indicadores de saúde sobre 
pré-natal, assistência ao parto, vitalidade ao 
nascer, mortalidade infantil e materna; 
c) O registro civil (art. 22, XXV, da CF), porque 
a DNV substitui temporariamente a certidão de 
nascimento. [...] 
Além do mais, o Ministério da Saúde editou a 
Portaria nº 116, de 11.02.2009, que 
‘Regulamenta a coleta de dados, fluxo e 
periodicidade de envio das informações sobre 
óbitos e nascidos vivos para os Sistemas de 
Informações em Saúde sob gestão da 
Secretaria de Vigilância em Saúde’ [...]. 
Acrescente-se ainda que eventuais situações 
não expressas na lei ou no respectivo 
regulamento estão disciplinadas de forma 
detalhada no ‘Manual de Instruções para o 
preenchimento da Declaração de Nascido Vivo’, 
editado pela Secretaria de Vigilância em Saúde, 
do Ministério da Saúde. 
Embora o projeto de lei estadual tenha como 
tema central a saúde, a competência para 
legislar sobre normas gerais é da União que, 
inclusive, editou os respectivos regulamentos, 
deixando de haver questão suplementar de 
interesse apenas regional para o Estado legislar 
(art. 24 e parágrafos da CF). 
Vê-se que a matéria contida no Autógrafo do 

de lei que estabeleça conflito com as 
disposições constitucionais impõe a adoção de 
providências no sentido de retirá-lo do 
ordenamento jurídico, porque há vício de 
inconstitucionalidade que compromete a sua 
eficácia, não restando alternativa senão a 
recomendação de veto total do Autógrafo do 
Projeto de Lei nº 357/2017. 
À vista da incompatibilidade das normas da 
proposição parlamentar frente ao texto 
constitucional, em especial o art. 22, incisos I, 
XVIII e XXV, e art. 24 e parágrafos da 
Constituição Federal, recomenda-se a aposição 
de veto total do Autógrafo do Projeto de Lei  
nº 357/2017, nos termos do art. 54, § 1º, da 
Constituição Estadual.” 
Como se vê, por ocasião do exame do autógrafo 
do projeto de lei que deu ensejo à Lei Estadual 
n. 17.580/2018 já se havia concluído pela 
inconstitucionalidade da proposição. A despeito 
de a proposição ter sido ao final sancionada, e 
de ainda não ter havido questionamento da 
constitucionalidade da Lei Estadual  
n. 17.580/2018 em sede judicial, é notório que a 
sanção não convalida os vícios indicados no 
Parecer n. 305/2018. 
E, se subsistem os mesmos argumentos para 
concluir pela inconstitucionalidade da própria Lei 
Estadual n. 17.580/2018, estendem-se as 
mesmas razões às proposições que pretendem 
alterá-la. 
Acrescentam-se, ainda, os seguintes 
argumentos que reforçam a 
inconstitucionalidade da proposição ora em 
apreço. 
O artigo 1º da proposição inclui o parágrafo 
único ao artigo 4º da Lei Estadual  
n. 17.580/2018, para dispensar as parteiras 
leigas ou tradicionais do disposto nos incisos III 
e IV. [...]. 
Portanto, o projeto aprovado dispensa as 
parteiras leigas ou tradicionais da apresentação 
da Carteira de Registro no Conselho Profissional 
e de negativa de débitos e processos éticos 
junto ao seu Conselho Profissional. 
Assim, nesse ponto, o projeto legisla sobre 
condições para o exercício de profissão. Porém, 
a competência para legislar sobre a matéria é 
privativa da União, nos termos do artigo 22, XVI, 
da Constituição Federal. 
Decerto, não cabe ao Estado regulamentar as 
condições para a realização de trabalho de 
parteira, e nem de qualquer outra profissão. 
Em tal conjuntura, seja por dispor sobre matéria 
afeta a registros públicos, direito civil e sistemas 
de estatística, tal como mencionado no Parecer 
n. 305/2018, seja por versar sobre condições 
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de estatística, tal como mencionado no Parecer 
n. 305/2018, seja por versar sobre condições 
para o exercício da profissão de parteira, o 
Projeto de Lei n. 113/2023 adentra em 
competência legislativa privativa da União, 
configurando assim a inconstitucionalidade 
formal orgânica da proposição. 
Além disso, observa-se que o artigo 2º c/c  
artigo 3º do Projeto de Lei n. 113/2023, de 
iniciativa parlamentar, impõem obrigação a 
órgãos municipais – Secretarias Municipais de  
Saúde –, consistente na manutenção de 
cadastro de parteiras leigas ou tradicionais. 
Trata-se, a toda evidência, de indevida 
ingerência do Poder Legislativo Estadual na 
administração e organização dos Municípios, o 
que viola a autonomia desses entes federativos, 
assegurada pelo artigo 18 da Constituição 
Federal. 
Além disso, a proposição de origem parlamentar 
configura usurpação da competência privativa 
do Chefe do Executivo Municipal para legislar 
sobre matérias que envolvam a estruturação e o 
funcionamento dos órgãos e serviços públicos 
locais de saúde, o que afronta os artigos 61,  
§ 1º, II, “a”, e 84, incisos II e VI, “a”, da 
Constituição Federal, reproduzidos, por 
simetria, nos artigos 50, § 2º, VI, e 71, I e IV, “a”, 
da Constituição Estadual. 
Consequentemente, usurpada a competência 
legislativa privativa dos Prefeitos Municipais, é 
também inequívoca a violação ao princípio da 
separação dos poderes, insculpido no artigo 2º 
da Constituição Federal e no artigo 32 da 
Constituição Estadual. 
[...] 
Ante o exposto, opina-se pela 
inconstitucionalidade integral do Projeto de Lei 
n. 113/2023. 
 
Essas, senhoras Deputadas e senhores 

Deputados, são as razões que me levaram a vetar o projeto em 
causa, as quais submeto à elevada apreciação dos senhores 
Membros da Assembleia Legislativa. 

 
Florianópolis, 23 de janeiro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Governador do Estado 

cod� Mat�: 1053575

de materiais, o que precisa ser avaliado quanto 
ao impacto financeiro. Sem essa análise, a 
medida não pode ser sancionada. 
Ademais, conforme alerta a DITE, a realização 
de novas despesas deve cumprir os preceitos da 
Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), 
e iniciativas que aumentem as despesas no 
Executivo devem ser cuidadosamente 
analisadas, dado o atual índice de 85,64% de 
despesas correntes sobre receitas correntes, o 
que exige prudência para evitar desequilíbrios 
fiscais, especialmente com a obrigação de 
ajustes fiscais caso o índice ultrapasse 95%. 
Neste contexto, com fundamento na 
manifestação da área técnica e nos limites das 
competências que lhe foram conferidas pela Lei, 
esta Secretaria de Estado da Fazenda 
vislumbrou contrariedade ao interesse público 
no autógrafo do Projeto de Lei nº 153/2023. 
 
Por seu turno, a PGE ressaltou que o PL  

nº 153/2023 está eivado de inconstitucionalidade, conforme os 
seguintes fundamentos: 

 
2. Inconstitucionalidade por violação da 
iniciativa privativa do Governador do Estado 
para iniciar o processo legislativo, por violação 
do princípio da reserva da administração e por 
violação ao princípio da separação dos poderes: 
[...] 
Não obstante o nobre intuito da proposição 
legislativa em análise, [...] esta padece de 
inconstitucionalidade formal subjetiva, tendo em 
vista que usurpa a competência privativa do 
Governador do Estado para exercer a direção 

 
 

MENSAGEM Nº 921 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORAS DEPUTADAS E SENHORES 
DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO 
 
 
No uso da competência privativa que me é 

outorgada pelo § 1º do art. 54 da Constituição do Estado, 
comunico a esse colendo Poder Legislativo que decidi vetar 
totalmente o autógrafo do Projeto de Lei nº 153/2023, que 
“Dispõe sobre a Política de Gestão dos Resíduos Sólidos 
Orgânicos, incentiva a compostagem no Estado de Santa 
Catarina e estabelece outras providências”, por ser contrário ao 
interesse público e inconstitucional, com fundamento no Ofício 
nº 17/2025, do Gabinete da Secretaria de Estado da Fazenda 
(SEF), no Parecer nº 31/2025, da Consultoria Jurídica da 
Procuradoria-Geral do Estado (PGE), e no Parecer nº 2/2025, da 
Gerência de Saneamento e Gestão de Recursos Hídricos da 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e da Economia Verde 
(SEMAE). 

 
O PL nº 153/2023, em que pese a boa intenção 

do legislador, apresenta contrariedade ao interesse público, 
conforme as seguintes razões apontadas pela SEF: 

 
No âmbito desta Secretaria de Estado da 
Fazenda - SEF, a diligência foi submetida à 
Diretoria do Tesouro Estadual (DITE), que 
informou que a Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente e da Economia Verde (SEMAE) deve 
analisar o impacto da proposta, considerando a 
possibilidade de assumir novas atribuições e 
despesas dentro dos limites orçamentários. A 
implementação da compostagem, uma 
exigência para órgãos públicos, aumentaria as 
despesas com recursos humanos e a aquisição 
de materiais, o que precisa ser avaliado quanto 
ao impacto financeiro. Sem essa análise, a 

Cármen Lúcia, j. 25-9-2012, 2ª T, DJE de  
19-10-2012] 
[...] 
“CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. LEI 
QUE ATRIBUI TAREFAS AO DETRAN/ES, DE 
INICIATIVA PARLAMENTAR: 
INCONSTITUCIONALIDADE. COMPETÊNCIA 
DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. C.F,  
art. 61, § 1º, n, e, art. 84, II e VI. Lei 7.157, de 
2002, do Espírito Santo. I - É de iniciativa do 
Chefe do Poder Executivo a proposta de lei que 
vise a criação, estruturação e atribuição de 
órgãos da administração pública: C.F, art. 61,  
§ 1º, II, e, art. 84, II e VI. II - As regras do 
processo legislativo federal, especialmente as 
que dizem respeito à iniciativa reservada, são 

superior da administração estadual, bem como 
para dispor sobre a organização e 
funcionamento da administração estadual  
(art. 71, incisos I e IV, “a”, da CESC/1989). 
[...] 
Os dispositivos em questão, apesar de sua alta 
relevância, interferem em uma importante 
política pública de proteção ao meio ambiente e 
controle da poluição, temática que deve ser 
conduzida no âmbito da Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente e Economia Verde (SEMAE). 
Isso resulta em uma interferência em matéria do 
Poder Executivo. 
A propósito, nos termos do artigo 41 da Lei 
Complementar Estadual nº 741/2019, compete 
à Secretaria de Estado da Saúde (SES) a 
definição das políticas e estratégias de ação 
voltadas à gestão, regulação, 
acompanhamento, avaliação e controle da área 
da saúde no Estado, bem como compete à 
SEMAE a formulação e implementação das 
políticas de proteção ao meio ambiente e 
controle da poluição. [...]. 
Vislumbra-se, dessa forma, que compete ao 
Poder Executivo, por meio da Secretaria de 
Estado do Meio Ambiente e Economia Verde, 
elaborar, definir, gerir, bem como, se possível, 
ampliar os programas atinentes às políticas 
públicas de proteção do meio ambiente e de 
controle da poluição, de acordo com as 
diretrizes federais, notadamente a gestão dos 
resíduos sólidos no âmbito do Estado de Santa 
Catarina. 
Em complemento, verifica-se que, ao criar 
atribuições para os órgãos e entidades da 
Administração Pública do Estado de Santa 
Catarina, estabelecendo obrigações e 
atribuições aos órgãos do Poder Executivo e 
demais Poderes, o projeto traça regras que são 
de reserva da Administração, violando a 
iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo 
para a propositura de leis que criem atribuições 
a órgãos integrantes do Poder Executivo, nos 
termos dos artigos 61, § 1º, II, “e”, da 
Constituição Federal, reproduzido, por simetria, 
no artigo 50, § 2º, VI, da Constituição Estadual. 
[...]. 
Outro não é o entendimento do Excelso 
Supremo Tribunal Federal (STF): 
“Por tratar-se de evidente matéria de 
organização administrativa, a iniciativa do 
processo legislativo está reservada ao chefe do 
Poder Executivo local. Os Estados-membros e o 
Distrito Federal devem obediência às regras de 
iniciativa legislativa reservada, fixadas 
constitucionalmente, sob pena de violação do 
modelo de harmônica tripartição de poderes, 
consagrado pelo constituinte originário.”  
[ADI 1.182, rel. min. Eros Grau, j. 24-11-2005, P, 
DJ de 10-3-2006.] = RE 508.827 AgR, rel. min. 
Cármen Lúcia, j. 25-9-2012, 2ª T, DJE de  

normas de observância obrigatória pelos 
Estados-membros. III - Precedentes do STF.  
IV - Ação direta de inconstitucionalidade julgada 
procedente.” (STF, ADI 2.719-1-ES, Rel. Min. 
Carlos Velloso, 20-03-2003) 
Além disso, denota-se que a proposta em 
referência também ofende o princípio da 
separação dos poderes, insculpido no art. 2º da 
Constituição Federal e, também por simetria, 
reproduzido pelo art. 32 da Constituição 
Estadual de Santa Catarina. 
A competência do Poder Legislativo se 
circunscreve à edição de normas gerais e 
abstratas, ficando a cargo do Chefe do Poder 
Executivo, consoante já mencionado, a “direção 
superior da administração estadual” (art. 71, I, 
da CE/SC), regulamentando situações 
concretas e adotando medidas específicas de 
planejamento, organização e execução de 
serviços públicos. 
Na lição de Gilmar Mendes e Paulo Gustavo 
Gonet Branco: 
“A separação dos Poderes tem por objetivo 
político reparti-los entre pessoas distintas, para, 
por esse meio, impedir a concentração, 
adversária potencial da liberdade. A teoria se 
compreende ‘segundo a moldura do conflito 
clássico entre liberdade e autoridade (...) 
método lucubrado para a consecução de um fim 
maior: limitar o poder político’. Dessa fonte 
espiritual decorre a aplicação posterior do 
princípio da divisão de tarefas no Estado, 
entregue a pessoas e órgãos diferentes, como 
medida de proteção da liberdade.” (MENDES, 
Gilmar Ferreira; BRANCO, Paulo Gustavo 
Gonet. Curso de Direito Constitucional. 14 ed. 
rev. e atual. – São Paulo: Saraiva Educação, 
2019. p. 61) 
Assim, o projeto de lei ora analisado, ao instituir 
[...] obrigações e atribuições aos órgãos do 
Poder Executivo e demais Poderes, incutindo 
diversas obrigações e responsabilidades a 
órgãos do Poder Executivo (notadamente à 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e 
Economia Verde) e interferindo na competência 
do Poder Executivo na definição e gestão da 
política pública em questão, adentra em matéria 
tipicamente administrativa e na prestação do 
serviço público de saúde, transgredindo a 
independência e a harmonia entre os poderes e, 
consequentemente, incidindo em 
inconstitucionalidade formal subjetiva (por vício 
de iniciativa). 
[...] 
3. Inconstitucionalidade por violação à 
autonomia dos municípios: 
[...] 
Não obstante o nobre intuito da proposição 
legislativa em análise, [...] esta padece de 
inconstitucionalidade na medida em que viola a 
autonomia dos municípios, cristalizada no  
art. 110 da Constituição do Estado de Santa 
Catarina de 1989 [...]. 
Por força do art. 1º da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, que cristalizou a 
forma federativa do Estado Brasileiro, bem como 
a autonomia dos entes federados, lei estadual 
não pode criar ou interferir nas atribuições dos 
municípios. 
Os dispositivos supramencionados, inclusive, 
têm o condão de interferir em contratos 
pactuados pelos municípios, para coleta e 
destinação de resíduos sólidos. 
Sobre a temática, já decidiu o Supremo Tribunal 
Federal: 
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“EMENTA: AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE – CONCESSÃO 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS (ENERGIA 
ELÉTRICA E FORNECIMENTO DE  
ÁGUA) – INVASÃO, PELO ESTADO DE SANTA 
CATARINA, DA ESFERA DE COMPETÊNCIA 
DA UNIÃO E DOS MUNICÍPIOS – INDEVIDA 
INTERFERÊNCIA NAS RELAÇÕES  
JURÍDICO-CONTRATUAIS ENTRE O  
PODER CONCEDENTE FEDERAL OU 
MUNICIPAL E AS EMPRESAS 
CONCESSIONÁRIAS – COMPETÊNCIA 
PRIVATIVA DA UNIÃO FEDERAL PARA 
LEGISLAR SOBRE ENERGIA (CF, ART. 22, IV) 
E PARA DEFINIR AS POLÍTICAS SETORIAIS 
QUE ORIENTAM A ATUAÇÃO DAS 
EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS 
DE ENERGIA ELÉTRICA (CF, ART. 21, XII, 
alínea ‘b’) – EXISTÊNCIA DE REGULAMENTO 
SETORIAL ESPECÍFICO EDITADO PELA 
ENTIDADE REGULADORA COMPETENTE (A 
ANEEL, NO CASO), DISCIPLINANDO, DE 
MODO EXAURIENTE, AS REGRAS 
CONCERNENTES À SUSPENSÃO OU À 
INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO DE 
ENERGIA ELÉTRICA AO CONSUMIDOR 
INADIMPLENTE – VEDAÇÃO À INGERÊNCIA 
NORMATIVA DOS ESTADOS-MEMBROS NA 
ORGANIZAÇÃO DO SETOR ENERGÉTICO, A 
SER EXERCIDA, COM ABSOLUTA 
EXCLUSIVIDADE, PELA UNIÃO FEDERAL, 
QUE DETÉM COMPETÊNCIA PRIVATIVA 
PARA FISCALIZAR A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS, LEGISLAR SOBRE OS DIREITOS 
DOS USUÁRIOS, FIXAR A POLÍTICA 
TARIFÁRIA E DISCIPLINAR AS CONDIÇÕES 
DE REGULARIDADE, CONTINUIDADE, 
EFICIÊNCIA, SEGURANÇA, ATUALIDADE, 
GENERALIDADE E CORTESIA NA SUA 
PRESTAÇÃO (CF, ART. 175) – PAPEL 
CONSTITUCIONALMENTE ATRIBUÍDO À 
UNIÃO FEDERAL DE ASSEGURAR A TODOS 
OS USUÁRIOS, DE FORMA IGUALITÁRIA, 
AMPLO ACESSO AOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE ENERGIA ELÉTRICA, SEM INDEVIDAS 
INTERVENÇÕES DISCRIMINATÓRIAS 
PROMOVIDAS POR PROGRAMAS E PLANOS 
DE CARÁTER REGIONAL INCOMPATÍVEIS 
COM AS POLÍTICAS E DIRETRIZES DE 
ÂMBITO NACIONAL DEFINIDAS PELA  
UNIÃO – INVIABILIDADE DA ALTERAÇÃO, 
POR LEI ESTADUAL, DAS CONDIÇÕES 
PREVISTAS NA LICITAÇÃO E 
FORMALMENTE ESTIPULADAS EM 
CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS, SOB REGIME FEDERAL OU 
MUNICIPAL – MEDIDA CAUTELAR 
ANTERIORMENTE DEFERIDA PELO 
PLENÁRIO DESTA SUPREMA  
CORTE – REAFIRMAÇÃO DA 
JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA  
PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO 
TEMA – PRECEDENTES – PARECER DA 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 
PELA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 
ESTADUAL IMPUGNADA – AÇÃO DIRETA 
JULGADA PROCEDENTE. [...].” (ADI 2337, 
Relator(a): CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, 
julgado em 05-10-2020, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-252 DIVULG 16-10-2020 
PUBLIC 19-10-2020) 
Forçoso concluir, portanto, que os dispositivos 
supracitados interferem nas atribuições dos 
municípios em matéria afeta a seus âmbitos de 
autonomia constitucional e autogestão, razão 

municipal, não cabendo ao Poder Público 
Estadual o gerenciamento dos resíduos sólidos 
domiciliares. Nesse sentido, o art. 36 da Lei 
Federal nº 12.305/2010 (PNRS) [...]. 
Dessa forma, ressalta-se sobre a importância de 
que o PL./0153/2023 seja compatibilizado com a 
PNRS, no que tange as competências 
estabelecidas aos entes federados, objetivando 
a efetiva aplicação dos dispositivos. Para tanto, 
recomenda-se o veto [...]. 
 
Essas, senhoras Deputadas e senhores 

Deputados, são as razões que me levaram a vetar o projeto em 
causa, as quais submeto à elevada apreciação dos senhores 
Membros da Assembleia Legislativa. 

 
Florianópolis, 23 de janeiro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Governador do Estado 

pela qual violam o art. 18 da CRFB/1988 e o  
art. 110 da CESC/1989. 
 
E a SEMAE, por sua vez, também apresentou 

manifestação contrária à sanção do PL em questão, nos 
seguintes termos: 

 
[...] ao analisar o autógrafo, identifica-se 
dispositivo que conflita com as competências 
estabelecidas na legislação federal. 
O art. 24 do PL./0153/2023, discorre que: “Cabe 
ao Poder Público Estadual desviar os resíduos 
sólidos orgânicos urbanos domiciliares ou 
comparados da destinação aos aterros 
sanitários”. No entanto, os resíduos sólidos em 
questão são diretamente relacionados aos 
serviços públicos de limpeza urbana e de 
manejo de resíduos sólidos, de titularidade 
municipal, não cabendo ao Poder Público 
Estadual o gerenciamento dos resíduos sólidos 

cod� Mat�: 1053576

tendo em vista que [...] usurpa a competência 
privativa do Governador do Estado para exercer 
a direção superior da administração estadual, 
bem como para dispor sobre a organização e 
funcionamento da administração estadual, 

MENSAGEM Nº 922 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORAS DEPUTADAS E SENHORES 
DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO 
 
 
No uso da competência privativa que me é 

outorgada pelo § 1º do art. 54 da Constituição do Estado, 
comunico a esse colendo Poder Legislativo que decidi vetar 
totalmente o autógrafo do Projeto de Lei nº 129/2023, que “Inclui 
o morango produzido em Santa Catarina na alimentação escolar 
da rede pública estadual de educação básica”, por ser contrário 
ao interesse público e inconstitucional, com fundamento na 
Informação nº 07/2025, da Consultoria Jurídica da Secretaria de 
Estado da Educação (SED), e no Parecer nº 30/2025, da 
Consultoria Jurídica da Procuradoria-Geral do Estado (PGE). 

 
O PL nº 129/2023, em que pese a boa intenção 

do legislador, apresenta contrariedade ao interesse público, 
conforme as seguintes razões apontadas pela SED: 

 
Inicialmente, importa ressaltar que a 
manifestação acerca da contrariedade ao 
interesse público é técnica e de mérito, razão 
pela qual esta COJUR, em atenção ao Ofício  
nº 1933/SCC-DIAL-GEMAT, instou a Diretoria 
afeta à matéria a apresentar seu 
posicionamento. 
Em resposta, a Diretoria de Ensino  
manifestou-se por meio da Informação  
nº 1/2025/SED/DIEN/GEADE/NUTRI (fl. 04), 
nos termos que seguem: 
“[...] o morango já é fornecido na alimentação 
escolar da rede pública estadual, em 
consonância com a sazonalidade e 
disponibilidade do produto nas diversas regiões 
do Estado. Essa prática está alinhada às 
diretrizes do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE), que incentiva o uso de produtos 
locais e regionais. 
Contudo, é imprescindível observar que a 
disponibilidade do morango não é uniforme em 
todas as regiões do Estado, devido às 
diferenças climáticas, logísticas e de produção. 
Assim, sua inclusão obrigatória e generalizada 
pode resultar em dificuldades operacionais e 
financeiras. Nesse contexto, a manutenção do 
critério de sazonalidade e disponibilidade 
regional é essencial para garantir que a 
aquisição do morango seja viável e atenda às 
condições locais de produção e oferta. 
Diante do exposto, esta equipe manifesta-se 
pelo veto ao Projeto de Lei em questão, 
considerando que a prática sugerida já é 
adotada no âmbito do fornecimento da 
alimentação escolar, sempre que possível, e 
que pode haver limitações para sua 
implementação obrigatória em todas as escolas 
da rede pública de ensino estadual. [...]”. 
 
Por seu turno, a PGE ressaltou que o PL  

nº 129/2023 está eivado de inconstitucionalidade, conforme os 
seguintes fundamentos: 

 
Quanto à alçada para deflagrar o processo 
legislativo, não obstante o nobre intuito da 
proposição legislativa em análise, esta padece 
de inconstitucionalidade formal subjetiva [...], 
tendo em vista que [...] usurpa a competência 

conforme previsão do art. 71, incisos I e IV, “a”, 
da Constituição Estadual. 
[...] 
O dispositivo do projeto em questão, apesar de 
sua alta relevância, interfere em uma importante 
política pública de educação, ao se imiscuir em 
uma temática que deve ser conduzida no âmbito 
da Secretaria de Estado da Saúde. Isso resulta 
em uma interferência em matéria de 
competência privativa do Poder Executivo. 
A propósito, nos termos do artigo 35 da Lei 
Complementar Estadual nº 741/2019, compete 
à Secretaria de Estado da Educação a definição 
das políticas e estratégias de ação voltadas à 
gestão, regulação, acompanhamento, avaliação 
e controle da alimentação escolar. 
[...] 
Vislumbra-se, dessa forma, que compete ao 
Poder Executivo, por meio da Secretaria de 
Estado da Educação, elaborar, definir, gerir, 
bem como, se possível, ampliar os programas 
atinentes às políticas públicas de educação e, 
notadamente, de alimentação escolar. 
Em complemento, verifica-se que, ao criar 
atribuições para o Conselho de Alimentação 
Escolar, estabelecendo obrigações e atribuições 
a órgão do Poder Executivo, o artigo 2º do 
projeto traça regras que são de reserva da 
Administração, violando a iniciativa privativa do 
Chefe do Poder Executivo para a propositura de 
leis que criem atribuições a órgãos integrantes 
do Poder Executivo, nos termos do artigo 61,  
§ 1º, II, “e”, da Constituição Federal, 
reproduzido, por simetria, no artigo 50, § 2º, VI, 
da Constituição Estadual. [...]. 
Outro não é o entendimento do Excelso 
Supremo Tribunal Federal (STF): 
“Por tratar-se de evidente matéria de 
organização administrativa, a iniciativa do 
processo legislativo está reservada ao chefe do 
Poder Executivo local. Os Estados-membros e o 
Distrito Federal devem obediência às regras de 
iniciativa legislativa reservada, fixadas 
constitucionalmente, sob pena de violação do 
modelo de harmônica tripartição de poderes, 
consagrado pelo constituinte originário.”  
(ADI 1.182, rel. min. Eros Grau, j. 24-11-2005, P, 
DJ de 10-3-2006. = RE 508.827 AgR, rel. min. 
Cármen Lúcia, j. 25-9-2012, 2ª T, DJE  
de 19-10-2012) 
“Agravo regimental no recurso extraordinário 
com agravo. Constitucional. Representação por 
inconstitucionalidade. Lei nº 4.295/2004 do 
Estado do Rio de Janeiro, a qual autoriza os 
diretores de escolas públicas estaduais a ceder 
espaço para a realização de encontro de casais, 
jovens e adolescentes de todos os grupos 
religiosos e dá outras providências. Lei que 
versa a respeito das atribuições, organização e 
funcionamento das instituições de ensino 
públicas estaduais. Competência do chefe do 
Poder Executivo. Iniciativa parlamentar. 
Inconstitucionalidade formal. Precedentes. 1. É 
pacífica a jurisprudência da Corte no sentido de 
que padece de inconstitucionalidade formal a lei 
resultante de iniciativa parlamentar que 
disponha sobre atribuições, organização e 
funcionamento de órgãos públicos, haja vista 
que essa matéria é afeta ao chefe do Poder 
Executivo. 2. Agravo regimental não provido.” 
(STF, 2ª Turma, AG. REG. NO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.075.428, 
Rel. Min. Dias Toffoli, j. em 07/05/2018) 
[...] 
Além disso, denota-se que o artigo 2º em 
referência também ofende o princípio da 
separação dos poderes, insculpido no art. 2º da 
Constituição Federal e, também por simetria, 
reproduzido pelo art. 32 da Constituição 
Estadual de Santa Catarina. 
Nesse passo, destaca-se que a competência do 
Poder Legislativo se circunscreve à edição de 
normas gerais e abstratas, ficando a cargo do 
Chefe do Poder Executivo, consoante já 
mencionado, a “direção superior da 
administração estadual” (art. 71, I, da CE/SC), 
regulamentando situações concretas e 
adotando medidas específicas de planejamento, 
organização e execução de serviços públicos. 
Na lição de Gilmar Mendes e Paulo Gustavo 
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organização e execução de serviços públicos. 
Na lição de Gilmar Mendes e Paulo Gustavo 
Gonet Branco, tem-se que: 
“A separação dos Poderes tem por objetivo 
político reparti-los entre pessoas distintas, para, 
por esse meio, impedir a concentração, 
adversária potencial da liberdade. A teoria se 
compreende ‘segundo a moldura do conflito 
clássico entre liberdade e autoridade [...] método 
lucubrado para a consecução de um fim maior: 
limitar o poder político’. Dessa fonte espiritual 
decorre a aplicação posterior do princípio da 
divisão de tarefas no Estado, entregue a 
pessoas e órgãos diferentes, como medida de 
proteção da liberdade.” (MENDES, Gilmar 
Ferreira; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. 
Curso de Direito Constitucional 14 ed. rev. e 
atual. – São Paulo: Saraiva Educação, 2019.  
p. 61) 
Assim, [...] projeto de lei ora analisado atribui a 
competência para o Conselho Estadual de 
Alimentação Escolar, incutindo diversas 
obrigações e responsabilidades a órgãos do 
Poder Executivo e interferindo na competência 
do Poder Executivo na definição e gestão da 
política pública em questão, adentra em matéria 
tipicamente administrativa [...], transgredindo a 
independência e a harmonia entre os poderes, 
e, consequentemente, incidindo, pontualmente, 
em inconstitucionalidade formal subjetiva (por 
vício de iniciativa). 
De todo o modo, é importante esclarecer que as 
competências do Conselho Estadual de 
Alimentar Escolar são definidas pela Lei Federal 
n. 11.947/2009 [...]. 
Assim, a competência prevista no Projeto de Lei 
n. 129/2023 [...] transborda os limites instituídos 
pela Lei Federal n. 11.947/2009, que prevê a 
criação do CAE. 
 
Essas, senhoras Deputadas e senhores 

Deputados, são as razões que me levaram a vetar o projeto em 
causa, as quais submeto à elevada apreciação dos senhores 
Membros da Assembleia Legislativa. 

 
Florianópolis, 23 de janeiro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Governador do Estado 

cod� Mat�: 1053577

caput

No entanto, a despeito da boa intenção do 
parlamentar Proponente, o projeto possui vício 
de inconstitucionalidade formal, por não 
apresentar estimativa do impacto orçamentário 
e financeiro. 
Com efeito, o autógrafo retira do Poder 
Executivo do Estado de Santa Catarina a 
possibilidade de exercer a função administrativa 
(típica), na medida em que, ao equiparar as 
pessoas com esclerose lateral amiotrófica às 
com deficiência, não levou em consideração os 
impactos financeiros da medida no orçamento 
do Estado. 
Ainda, há nítido aumento de despesa, na 
medida em que se pretende conceder à pessoa 
portadora de esclerose lateral amiotrófica os 
mesmos direitos das diagnosticadas com 
deficiência, os quais, evidentemente, 
repercutem financeiramente no Erário. Isso 
porque os portadores de esclerose lateral 
amiotrófica passariam a ter direito ao transporte 
público, ao desconto na aquisição de unidades 
habitacionais populares, a isenções tributárias 
na aquisição de automóveis, entre outros 
benefícios previstos na Lei n. 13.146/2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência) e na Lei 
Estadual n. 17.292/2017. 
Portanto, o autógrafo não observou o disposto 
no artigo 113 do ADCT, diante da ausência de 
estimativa do impacto orçamentário e financeiro: 
“Art. 113. A proposição legislativa que crie ou 
altere despesa obrigatória ou renúncia de 
receita deverá ser acompanhada da estimativa 
do seu impacto orçamentário e financeiro. 
(Incluído pela EC 95/2016)” 

MENSAGEM Nº 923 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORAS DEPUTADAS E SENHORES 
DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO 
 
 
No uso da competência privativa que me é 

outorgada pelo § 1º do art. 54 da Constituição do Estado, 
comunico a esse colendo Poder Legislativo que decidi vetar 
totalmente o autógrafo do Projeto de Lei nº 015/2023, que “Altera 
a Lei nº 17.292, de 2017, que ‘Consolida a legislação que dispõe 
sobre os direitos das pessoas com deficiência’, para equiparar a 
pessoa diagnosticada com esclerose lateral amiotrófica à 
pessoa com deficiência”, por ser inconstitucional e contrário ao 
interesse público, com fundamento no Parecer nº 19/2025, da 
Consultoria Jurídica da Procuradoria-Geral do Estado (PGE), e 
no Parecer nº 17/2025, da Consultoria Jurídica da Secretaria de 
Estado da Saúde (SES). 

 
O PL nº 015/2023, ao pretender equiparar a 

pessoa diagnosticada com esclerose lateral amiotrófica à 
pessoa com deficiência, está eivado de inconstitucionalidade 
formal, uma vez que cria despesa sem estar acompanhado da 
estimativa de impacto orçamentário e financeiro, violando, 
assim, o disposto no art. 113 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias (ADCT) da Constituição da 
República. 

 
Ademais, o referido PL padece de ilegalidade, 

uma vez que acarreta aumento de despesa sem, contudo, ter 
sido demonstrado em sua tramitação legislativa o cumprimento 
do disposto nos incisos I e II do caput do art. 16 da Lei 
Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal). 

 
Nesse sentido, a PGE recomendou vetar 

totalmente o referido PL, manifestando-se nos seguintes termos: 
 
No entanto, a despeito da boa intenção do 
parlamentar Proponente, o projeto possui vício 

recursos públicos de que o Estado abre mão por 
atos de renúncia de receita. Esses incentivos 
nada mais são do que gastos indiretos, ou 
gastos tributários, cuja expressividade atinge 
cifras notáveis. 
[...] 
É inconteste, portanto, que a Constituição 
Federal exige que as renúncias de receita sejam 
seriamente analisadas pelas instituições 
brasileiras, acolhendo recomendações 
internacionais que exortam a criação de 
instrumentos de conexão dos gastos tributários 
com a realidade orçamentária dos governos. 
[...] 
No caso em análise, como visto, há efetiva 
concessão de benefício fiscal com inevitável 
impacto sobre a arrecadação do ente político. 

O autógrafo não prescinde, portanto, da prévia 
estimativa do impacto orçamentário-financeiro 
da despesa nele prevista. 
Invoco, nesse sentido, dentre inúmeras 
manifestações da Consultoria Jurídica 
(COJUR), os Pareceres n. 214/2021,  
n. 271/2021, n. 447/2021, e o voto-vista no PGE 
n. 635/2020, apresentado pelo Conselheiro 
Sérgio Laguna Pereira, Procurador-Geral 
Adjunto para Assuntos Jurídicos, aprovado pelo 
Conselho Superior desta PGE, segundo o qual 
o artigo 113 do ADCT se trata de norma 
cogente, a ser observada no rito de tramitação 
de qualquer proposição legislativa que implique 
despesa obrigatória ou renúncia de receita, sob 
pena de vício formal de inconstitucionalidade 
(STF. Tribunal Pleno. ADI n.: 6074. Relatora: 
Ministra Rosa Weber. Data do julgamento: 
21/12/2020). 
Do Acórdão acima mencionado: 
“AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO 
TRIBUTÁRIO E FINANCEIRO. LEI Nº 1.293,  
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018, DO ESTADO 
DE RORAIMA. ISENÇÃO DO IMPOSTO 
SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES (IPVA) PARA PESSOAS 
PORTADORAS DE DOENÇAS GRAVES. 
ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTIGOS 150, 
II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E 113 DO 
ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS 
TRANSITÓRIAS – ADCT. O ARTIGO 113 DO 
ADCT DIRIGE-SE A TODOS OS ENTES 
FEDERATIVOS. RENÚNCIA DE RECEITA 
SEM ESTIMATIVA DE IMPACTO 
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO DA LEI 
IMPUGNADA. INCONSTITUCIONALIDADE 
FORMAL RECONHECIDA. [...]” 
Assim, a determinação do artigo 113 do ADCT 
constitui parâmetro de constitucionalidade de 
leis estaduais, inclusive as de origem 
parlamentar. 
Não obstante, na ADI 5816/RO, o STF firmou 
entendimento de que a formalização da 
estimativa de impacto orçamentário deve 
ocorrer antes da votação do texto definitivo e 
encaminhamento à sanção do Poder Executivo: 
“[...] 
O que o art. 113 do ADCT, por obra do 
constituinte derivado, na linha do art. 14 da LRF, 
propõe-se a fazer é justamente organizar uma 
estratégia, dentro do processo legislativo, para 
que os impactos fiscais de um projeto de 
concessão de benefícios tributários sejam 
melhor quantificados, avaliados e assimilados 
em termos orçamentários. 
Esse mecanismo reflete uma preocupação, 
crescente no Brasil, em promover um 
diagnóstico mais preciso do montante de 
recursos públicos de que o Estado abre mão por 
atos de renúncia de receita. Esses incentivos 

Quando da edição da lei impugnada nesta Ação 
Direta, em 28/3/2017, já vigia o teor do art. 113 
do ADCT, com a redação da EC 95,  
de 15/12/2016, pelo que não há como afastar a 
sua incidência sobre o processo legislativo em 
curso já naquela oportunidade, 
independentemente da fase procedimental em 
curso na Casa Legislativa, exigindo-se a 
formalização da estimativa de impacto 
orçamentário antes da votação do texto 
definitivo e encaminhamento à sanção pelo 
Poder Executivo. [...]” (STF. Tribunal Pleno. ADI 
n.: 5816/RO. Relator: Ministro Alexandre de 
Moraes. DJe 26/11/2019) 
Por este motivo, a ausência do cumprimento dos 
requisitos constitucionais e legais a respeito da 
estimativa do seu impacto orçamentário e 
financeiro representa inconstitucionalidade 
formal. 
[...] 
Ante o exposto, opino que o autógrafo do Projeto 
de Lei n. 15/2023, embora relevante do ponto de 
vista social, possui vício de 
inconstitucionalidade, por descumprimento de 
condição procedimental para a prática de ato 
normativo, consistente na inobservância do 
disposto no artigo 113 do ADCT e no artigo 16, I 
e II, da LRF. 
 
E a SES, por sua vez, também apresentou 

manifestação contrária à sanção do PL em questão, nos 
seguintes termos: 

 
Em face das diligências suscitadas, tendo em 
vista a pertinência temática, os autos tramitaram 
pela Gerência de Habilitações e Redes de 
Atenção (Parecer nº 02/2025), vinculada à 
Superintendência de Atenção à Saúde, a qual se 
manifestou acerca dos aspectos eminentemente 
técnico-administrativos da proposição legislativa 
em questão. 
[...] 
“O objetivo de garantia de direitos às pessoas 
com deficiência é prerrogativa para aqueles que 
necessitam de qualidade e igualdade de 
condições, e não apoiados em visão médica e 
assistencialista, mas sim ações com vista a 
direitos fundamentais. 
Frente ao exposto, somos contrários à presente 
proposição.” 
Desse modo, segundo consta do documento 
exarado pelo setor técnico competente da 
Secretaria de Estado da Saúde - SES,  
verifica-se a existência de contrariedade ao 
interesse público na proposição ora analisada. 
 
Essas, senhoras Deputadas e senhores 

Deputados, são as razões que me levaram a vetar o projeto em 
causa, as quais submeto à elevada apreciação dos senhores 
Membros da Assembleia Legislativa. 

 
Florianópolis, 23 de janeiro de 2025. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Governador do Estado 

cod� Mat�: 1053578

MENSAGEM Nº 924 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORAS DEPUTADAS E SENHORES 
DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO 
 

caput
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No uso da competência privativa que me é 

outorgada pelo § 1º do art. 54 da Constituição do Estado, 
comunico a esse colendo Poder Legislativo que decidi vetar 
totalmente o autógrafo do Projeto de Lei nº 170/2023, que 
“Dispõe sobre a estadualização de trecho da rodovia que liga os 
Municípios de Witmarsum a Vitor Meireles”, por ser 
inconstitucional e contrário ao interesse público, com 
fundamento no Parecer nº 32/2025, da Consultoria Jurídica da 
Procuradoria-Geral do Estado (PGE), e no Despacho da 
Consultoria Jurídica da Secretaria de Estado da Infraestrutura e 
Mobilidade (SIE), exarado nos autos do processo administrativo 
nº SCC 16641/2024. 

 
O PL nº 170/2023, ao pretender estadualizar 

trecho da rodovia que liga os Municípios de Witmarsum a Vitor 
Meireles, está eivado de inconstitucionalidade formal por vício 
de iniciativa, uma vez que compete ao Chefe do Poder Executivo 
legislar sobre a organização e o funcionamento da 
Administração Pública, e de inconstitucionalidade material, dado 
que contraria o princípio da independência e harmonia dos 
Poderes, ofendendo, assim, o disposto no art. 32, no inciso VI 
do § 2º do art. 50 e na alínea “a” do inciso IV do caput do art. 71 
da Constituição do Estado. 

 
Nesse sentido, a PGE recomendou vetar 

totalmente o referido PL, manifestando-se nos seguintes termos: 
 
O projeto, que estadualiza trecho da rodovia que 
liga os Municípios de Witmarsum a Vítor 
Meireles, possui inconstitucionalidade formal 
por vício de iniciativa (inconstitucionalidade 
formal subjetiva), de modo que, sobre a iniciativa 
de leis, o artigo. 61, §1º, inciso II, alínea “e”, da 
CF/88, e o artigo 50, § 2º, inciso VI, da CE/SC 
estabelecem: 
“Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 
ordinárias cabe a qualquer membro ou 
Comissão da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 
Presidente da República, ao Supremo Tribunal 
Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador Geral da República e aos cidadãos, 
na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 
§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que:  
(...) 
II - disponham sobre: 
(...) 
e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da 
administração pública, observado o disposto no 
art. 84, VI; 
Art. 50. A iniciativa das leis complementares e 
ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão 
da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Tribunal de Justiça, ao  
Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição. 
§ 2º São de iniciativa privativa do Governador do 
Estado as leis que disponham sobre: 
VI – a criação e extinção das Secretarias de 
Estado e órgãos da administração pública, 
observado o disposto no art. 71, inciso IV”. 
Já o artigo 84, inciso VI, da CRFB, e o artigo 71, 
inciso IV, da CESC, dispõem que compete 
privativamente ao Chefe do Poder Executivo, 
mediante decreto, dispor sobre organização e 
funcionamento da administração pública, 

A estadualização de estradas culmina na 
retirada de bens do município, que passarão a 
compor o acervo patrimonial do Estado, ou seja, 
a transferência de domínio. 
Além disso, a alienação de bem municipal 
depende da iniciativa do Prefeito do Município e 
da prévia autorização legislativa pela Câmara de 
Vereadores, por se tratar de ato extraordinário 
de Administração. 
A propósito, a doutrina afirma que “a alienação 
de bens de outras entidades da Federação, a 
cada caso, há de ser precedida de autorização 
legislativa, segundo, a exemplo de outras, 
prescreve a Constituição de São Paulo (art. 19, 
IV).” (GASPARINI, Diógenes. Direito 
Administrativo. 5ª Ed. São Paulo: Saraiva, 2000, 
fl. 695) 
Por fim, destaca-se que a incorporação de 
rodovia à malha do Estado provocará um 
aumento de despesas da Secretaria de Estado 
da Infraestrutura e Mobilidade (SIE), já que a 
conservação da via passará a ser 
responsabilidade da Fazenda Estadual. 
Contudo o projeto não foi instruído com o estudo 
deste impacto financeiro, o que também justifica 
o seu veto. 
Ante o exposto, conclui-se pela existência de 
vício de inconstitucionalidade formal subjetiva 
no Projeto de Lei n. 170/2023, além de ofensa 
ao Princípio da independência e harmonia entre 
os Poderes. 
 
E a SIE, por sua vez, também apresentou 

manifestação contrária à sanção do PL em questão, nos 
seguintes termos: 

 
Após o recebimento por esta Consultoria 
Jurídica os autos foram encaminhados à 
Assessoria de Planejamento de Infraestrutura e 
Logística (APINF), a fim de colher o seu 
posicionamento técnico. 
Nesse viés, à p. 4, foi informado, dentre outros, 
que “a inclusão ou exclusão de trecho rodoviário 
no Plano Rodoviário Estadual são feitas através 
de Decreto do Poder Executivo Estadual após 
as devidas análises e pareceres técnicos 
elaborados no âmbito desta Secretaria. O trecho 
em questão da rodovia SC-340, entre Vitor 
Meireles e Witmarsum, após os trâmites 
necessários nesta SIE, foi estadualizado através 
do Decreto nº 764, de 14 de novembro de 2024.” 
Desta forma, entende-se que não deve ser dada 

quando não implicar aumento de despesa nem 
criação ou extinção de órgãos públicos. 
Da leitura das disposições constitucionais acima 
mencionadas, entende-se que incumbe ao 
Chefe do Poder Executivo a iniciativa de leis que 
versem sobre a organização e o funcionamento 
da administração estadual. 
Nesse sentido, o projeto de lei não se revela 
juridicamente viável por tratar de matéria 
inerente à ordenação da administração pública 
estadual, cuja iniciativa pertence privativamente 
ao Governador. Sendo assim, matérias desta 
natureza não podem ser deflagradas por 
parlamentares, razão pela qual o projeto é 
formalmente inconstitucional, por vício de 
iniciativa. 
E, por invadir função particular do Poder 
Executivo, a proposta, de origem parlamentar, 
contraria o princípio da separação dos poderes, 
consagrado pelo artigo 2º da CRFB e pelo  
artigo 32 da CESC. A proposta não apenas 
autoriza a estadualização de estrada municipal, 
mais do que isso, estadualiza a rodovia, de 
imediato, o que caracteriza interferência na 
atuação do Poder Executivo. 
A estadualização de estradas culmina na 
retirada de bens do município, que passarão a 

continuidade ao presente processo, uma vez 
que já publicado o decreto de inclusão no PRE. 
 
Essas, senhoras Deputadas e senhores 

Deputados, são as razões que me levaram a vetar o projeto em 
causa, as quais submeto à elevada apreciação dos senhores 
Membros da Assembleia Legislativa. 

 
Florianópolis, 23 de janeiro de 2025. 
 

 
JORGINHO MELLO 

Governador do Estado 

cod� Mat�: 1053579

ATOS DO PODER EXECUTIVO
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, resolve baixar os seguintes atos:

aTo nº 72 / 2025
FAZER CESSAR, conforme processo n° cidasc 7652/2024, as 
disposições para a scpar porto de são Francisco do sul s�a�, 
dos empregados públicos abaixo listados, lotados na cidasc, a 
contar de 30/01/2025:

- iran sEraFiM BarBosa, efetuada por intermédio do ato nº 
148, publicado em 23/01/2020;
- carlos aUGUsTo MorEira, efetuada por intermédio do ato 
nº 2492, publicado em 07/11/2019�

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod� Mat�: 1053532

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, resolve baixar os seguintes atos:

aTo nº 106 / 2025
FAZER CESSAR, conforme processo n° sEF 165/2025, os efeitos 
do ato n° 1757, publicado em 10/10/2024, que colocou à disposição 
da prefeitura Municipal de criciúma, roBson ViTor GoTUZZo, 
mat� n° 0950722-1-01, do cargo aUdiTor Fiscal rEc EsTadUal, 
lotado na sEF, a contar de 31/10/2024�

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod� Mat�: 1053541

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, resolve baixar os seguintes atos:

aTo nº 112 / 2025
FAZER CESSAR, conforme processo n° sEd 196145/2024, os 
efeitos do ato n° 350, publicado em 17/02/2021, que colocou à 
disposição da prefeitura Municipal de arvoredo, ana scZEsnY, 
mat� n° 0351123-5-02, do cargo proFEssor, lotada na sEd, a 
contar de 01/01/2025�

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod� Mat�: 1053610

aTo nº 110 - de 24/01/2025
RETIFICAR, conforme processo n° sEd 198453/2024, no ato n° 
3173/2023, publicado no doE nº 22145, de 17/11/2023, que de-
signou MirianE daMaso VacHTEl, mat� n° 0671261-4-03, para 
exercer a FcE de inTEGrador rEGional dE EdUcaÇÃo, 
nível FcE-3, da coordEnadoria rEGional dE EdUcaÇÃo 
dE canoinHas, da sEd, a parte referente à vigência, que deverá 
ser: a contar de 09/10/2023�

aTo nº 111 / 2025
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de 
suas atribuições, conforme processo n� sap 142114/2024, resolve 
baixar os seguintes atos, no âmbito da sEJUri:

* DISPENSAR, de acordo com o art� 171, da lei n� 6�745/85, dEl-
cira rodriGUEs da cosTa E silVa, mat� 0606941-0-01, do 
cargo de assisTEnTE dE GaBinETE, nível FG-3�

* DESIGNAR, de acordo com o art� 39, da lei n� 6�745/85, saMira 
BircK dE MEnEZEs, mat� 0998511-5-01, para exercer o cargo 
de assisTEnTE dE GaBinETE, nível FG-3�

aTo nº 114 / 2025
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, conforme processo n� scc 1218/2025, re-
solve baixar os seguintes atos, no âmbito da coordEnadoria 
rEGional dE EdUcaÇÃo dE VidEira, da sEd:

* DISPENSAR, de acordo com o art� 171, da lei n� 6�745/85, Er-
MElina pirEs FErrEira, mat� 0347009-1-03, do cargo de in-
TEGrador rEGional dE EdUcacao, nível FcE-3; e

* DESIGNAR, de acordo com os art� 39, da lei n� 6�745/85, JU-
cElEs lUZia pEGoraro, mat� 0331002-7-02, para exercer o 
cargo de inTEGrador rEGional dE EdUcaÇÃo, nível FcE-3�

aTo nº 121 / 2025
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, conforme processo n� scc 1227/2025, resolve 
baixar os seguintes atos:

* FAZER CESSAR, a designação de MarcElo MEndEs, mat� 
0340550-8-01, para responder, cumulativamente, pelo cargo de 
sEcrETÁrio dE EsTado da casa ciVil, da scc, efetuada por 
intermédio do ato n� 43, publicado em 17/01/2024, no doE n� 22�185�

* FAZER CESSAR, a designação de iVan aMaral, mat� 0199834-
0-01, para responder, cumulativamente, pelo cargo de sEcrETÁ-
rio dE EsTado dE porTos, aEroporTos E FErroVias, 
da spaF, efetuada por intermédio do ato n� 1246, publicado em 
29/07/2024, no doE n� 22�318�

* FAZER CESSAR, a designação de caTianE dos sanTos 
MonTEiro sEiF, mat� 0714378-8-01, para responder, cumulati-



PÁGINA 9 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22438 24.01.2025 - SEXTA-FEIRA

vamente, pelo cargo de sEcrETÁrio dE EsTado do TUrisMo, 
da sETUr, efetuada por intermédio do ato n� 2288, publicado em 
09/12/2024, no doE n� 22�412-a�

* FAZER CESSAR, a designação de FlÁVio roGÉrio pErEira 
GraFF, mat� 0913507-3-03, para responder, cumulativamente, pelo 
cargo de sEcrETÁrio dE EsTado dE sEGUranÇa pÚBli-
ca, da ssp, efetuada por intermédio do ato n� 812, publicado em 
15/05/2024, no doE n� 22�266-a�

* EXONERAR, de acordo com o art� 71, inciso Vi, da constituição 
Estadual, os servidores abaixo:
-JoÃo paUlo GoMEs ViEira, mat� 0723380-9-01, do cargo de 
sEcrETÁrio dE EsTado da coMUnicaÇÃo, da sEcoM;
-GaBriEla BoTElHo MaGEr, mat� 0330639-9-02, do cargo de 
sEcrETÁrio adJUnTo da coMUnicaÇÃo, da sEcoM;
-caTianE dos sanTos MonTEiro sEiF, mat� 0714378-8-01, 
do cargo de sEcrETÁrio adJUnTo do TUrisMo, da sETUr; e
-FlÁVio roGÉrio pErEira GraFF, mat� 0913507-3-03, do cargo 
de sEcrETÁrio adJUnTo da sEGUranÇa pÚBlica, da ssp�

* EXONERAR, de acordo com o art� 169, inciso i, da lei n° 6�745/85, 
os servidores abaixo:
-clariKEnnEdY nUnEs, mat� 0716538-2-01, do cargo de prE-
sidEnTE do dETran; e
-ricardo Miranda aVErsa, mat� 0618282-8-02, do cargo de 
VicE-prEsidEnTE, nível dGE, do dETran�

* NOMEAR, de acordo com o art� 71, inciso Vi, da constituição 
Estadual, os servidores abaixo:
-clariKEnnEdY nUnEs, para exercer o cargo de sEcrETÁrio 
dE EsTado da casa ciVil, da scc;
-BrUno oliVEira, para exercer o cargo de sEcrETÁrio dE 
EsTado da coMUnicaÇÃo, da sEcoM;
-JoÃo paUlo GoMEs ViEira, para exercer o cargo de sEcrE-
TÁrio adJUnTo da coMUnicaÇÃo, da sEcoM;
-JosÉ roBErTo MarTins, para exercer o cargo de sEcrETÁrio 
dE EsTado dE porTos, aEroporTos E FErroVias, da spaF;
-iVan aMaral, para exercer o cargo de sEcrETÁrio adJUnTo 
dE porTos, aEroporTos E FErroVias, da spaF;
-caTianE dos sanTos MonTEiro sEiF, para exercer o cargo 
de sEcrETÁrio dE EsTado do TUrisMo, da sETUr;
-adEliana dal ponT, para exercer o cargo de sEcrETÁrio dE 
EsTado da assisTÊncia social, MUlHEr E FaMÍlia, da sas;
-FlÁVio roGÉrio pErEira GraFF, para exercer o cargo de 
sEcrETÁrio dE EsTado dE sEGUranÇa pÚBlica, da ssp; e
-sinVal sanTos da silVEira JUnior, para exercer o cargo de 
sEcrETÁrio adJUnTo da sEGUranÇa pÚBlica, da ssp�

* NOMEAR, de acordo com os arts� 9° e 11, da lei n° 6�745/85, 
ricardo Miranda aVErsa, para exercer o cargo de prEsi-
dEnTE do dETran�

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod� Mat�: 1053648

SECRETARIAS DE ESTADO

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N° 77/2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com o decreto 2�029 de 
2022 e com fulcro no processo sEa 2024/2024, rEsolVE fazer 
as seguintes alterações na comissão permanente de licitação 
para Abertura e Julgamento de Propostas, instituída pela pela 
portaria n° 1201/2024  | doE 22406, no âmbito da diretoria de 
Gestão de licitações e contratos (dGlc) da secretaria de Estado 
da administração (sEa)�

DESIGNAR, VinÍciUs pUndEK dE araÚJo, matrícula nº 
0645794-0-01�
DISPENSAR, THiaGo BiEsUs BorsaTTi, matrícula nº 0997215-3-01�

Esta portaria entra em vigor na data de publicação, produzindo 
efeitos a partir de 22 de janeiro de 2025�

VANIO BOING
secretário de Estado da administração

cod� Mat�: 1053156

porTaria nº 21/2025
CONCEDER EXONERAÇÃo, de acordo com o art� 169, inciso 
iV, da lei nº 6�745/85, conforme processo n° iMa 630/2025, a 
ana clara laZZari Franco, matrícula nº 0617416-7-01, do 
cargo de provimento efetivo de EnGEnHEiro, do iMa, a partir de 
12/01/2025, para tomar posse em outro cargo público�

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod� Mat�: 1053016

porTaria nº 78/2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi delegada por meio do decreto nº 1�860/2022, 
resolve considErar rETiFicado, conforme processo sEs 
103844/2024 e em cumprimento a decisão Judicial exarada nos 
autos nº 5016303-45�2024�8�24�0090/sc, no sistema integrado 
de Gestão de recursos Humanos - siGrH, o nível/referência do 
aproveitamento pela lei nº 18�295/2021, da servidora renata ca-
margo dos santos, matrícula nº 671597-4-01, no cargo de Técnico 
em Enfermagem, lotada na sEs, que deverá ser: 12/E, a contar 
de 01/01/2022�

porTaria nº 79/2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi delegada por meio do decreto nº 1�860/2022, 
resolve considErar rETiFicado, conforme processo sEs 
222269/2024 e em cumprimento a decisão Judicial exarada nos 
autos nº 5035230-59�2024�8�24�0090/sc, no sistema integrado 
de Gestão de recursos Humanos - siGrH, o nível/referência do 
aproveitamento pela lei nº 18�295/2021, da servidora Bruna dos 
santos liberato, matrícula nº 673526-6-01, no cargo de Técnico 
em Enfermagem, lotada na sEs, que deverá ser: 09/B, a contar 
de 01/01/2022�

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

cod� Mat�: 1053320

ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER E 
FAMÍLIA
Secretaria de Estado da Assistência Social Mulher e Família.
RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO 
CONVÊNIO SIMPLIFICADO N° 2024CS001001 – Processo SCC 
7702/2024
Fica retificada a publicação do extrato do convênio simplificado 
publicado no diário oficial do Estado n�º 22�437, no dia 23�01�2025, 
página 12�
Onde se lê: “[…] VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 318�990,00 
(trezentos e dezoito mil novecentos e noventa reais), por parte do 
concEdEnTE, conforme plano de Trabalho�”
Leia-se:
VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 318�990,00  (trezentos e 
dezoito mil, novecentos e noventa reais), sendo o montante de r$ 
300�000,00 (trezentos mil reais) a repassar por parte do concE-
dEnTE e r$ 18�990,00 (dezoito mil, novecentos e noventa reais), a 
título de contrapartida, já aportados na conta específica da parceria 
por parte do conVEnEnTE, conforme plano de Trabalho�

cod� Mat�: 1053382

EDUCAÇÃO
PORTARIA CEE/SC Nº 001/2025
O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o estabelecido no inciso V e XiV do art� 25, mais o estatuído 
nos artigos 30 e 31, todos do regimento interno do conselho 
Estadual de Educação,
R E S O L V E:
Art. 1° constituir as comissões do conselho Estadual de Educa-
ção de santa catarina, com vigência de 23 de janeiro até 31 de 
dezembro de 2025:
I - COMISSÃO DE PLANEJAMENTO – CPL
01.Tito Lívio Lermen – Presidente
02. Simone Schramm - Vice-Presidente
03� adelcio Machado dos santos
04� alex cleidir Tardetti
05� alvete pasin Bedin
06� antônio carlos nunes
07� ana cláudia collaço de Mello
08� diogo raimundo Martins
09� Felipe Felisbino
10� Maria Helena Zimmermann
11� Maurício Fernandes pereira

12� Moisés diersmann
13� patricia lueders
14� solange salete sprandel da silva
HORÁRIO DA REUNIÃO: segundas-feiras às 09h

II - COMISSÃO ESPECIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL– CEDP
01. Sônia Regina Victorino Fachini – Presidente
02. Luciane Bisognin Ceretta – Vice-Presidente
03� alex cleidir Tardetti
04� alvete pasin Bedin
05� antônio carlos nunes
06� celso lopes de albuquerque Junior
07� claudio luiz orço
08� débora carla Melo e pimenta
09� diogo raimundo Martins
10� Elizabete Terezinha piotto Kitamura
11� Maria Helena Zimmermann
12� Maricelma simiano Jung
13� Mehran ramezanali
14� Moisés diersmann
15� natalino Uggioni 
16� raimundo Zumblick
17� simone schramm
18� Tito livio lermen
HORÁRIO DA REUNIÃO: segundas-feiras às 10h

III - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO BÁSICA – CEDB
01. Patricia Lueders – Presidente
02. Alvete Pasin Bedin - Vice-Presidente
03� alex cleidir Tardetti
04� antônio carlos nunes
05� claudio luiz orço
06� débora carla Melo e pimenta
07� Elizabete Terezinha piotto Kitamura
08� Maria Helena Zimmermann
09� Maricelma simiano Jung
10� Maurício Fernandes pereira
11� natalino Uggioni
12� raimundo Zumblick
13� simone schramm
14� sônia regina Victorino Fachini
15� Tito livio lermen
HORÁRIO DA REUNIÃO: segundas-feiras às 11h

IV - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR – CEDS
01.Moisés Diersmann – Presidente
02.Solange Salete Sprandel da Silva - Vice-Presidente
03�adelcio Machado dos santos
04� ana cláudia collaço de Mello
05� celso lopes de albuquerque Junior
06� claudio luiz orço
07� débora carla Melo e pimenta
08� Felipe Felisbino
09� luciane Bisognin ceretta
10� Maricelma simiano Jung
11� Maurício Fernandes pereira
12� Mehran ramezanali
13� raimundo Zumblick
HORÁRIO DA REUNIÃO: segundas-feiras às 13h

V - COMISSÃO ESPECIAL DE APOIO AOS SISTEMAS MU-
NICIPAIS DE ENSINO, EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL– CEASPE
01. Claudio Luiz Orço – Presidente
02. Alex Cleidir Tardetti – Vice-Presidente
03� adelcio Machado dos santos
04� alvete pasin Bedin
05� antônio carlos nunes
06� celso lopes de albuquerque Junior
07� diogo raimundo Martins
08� Elizabete Terezinha piotto Kitamura
09� Felipe Felisbino
10� Maria Helena Zimmermann 09�
11� Maricelma simiano Jung
12� natalino Uggioni
13� patricia lueders
14� simone schramm
15� sônia regina Victorino Fachini
HORÁRIO DA REUNIÃO: segundas-feiras às 16h

VI- COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E NORMAS – CLN
01. Osvaldir Ramos – Presidente
02. Ana Cláudia Collaço de Mello – Vice-Presidente
03� celso lopes de albuquerque Junior
04� débora carla Melo e pimenta
05� luciane Bisognin ceretta
06� Mehran ramezanali
07� Moisés diersmann
08� natalino Uggioni
09� patricia lueders
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10� solange salete sprandel da silva
11� sônia regina Victorino Fachini
12� Tito lívio lermen
HORÁRIO DA REUNIÃO: terças-feiras às 09h

VII - COMISSÃO ESPECIAL DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA – CEED
01. Diogo Raimundo Martins– Presidente
02. Mehran Ramezanali – Vice-Presidente
03� adelcio Machado dos santos
04� ana cláudia collaço de Mello
05� Elizabete Terezinha piotto Kitamura
06� Felipe Felisbino
07� luciane Bisognin ceretta
08� Maurício Fernandes pereira
09� raimundo Zumblick
10� solange salete sprandel da silva
HORÁRIO DA REUNIÃO: terças-feiras às 11h

Art. 2°� revoga-se a portaria cEE/sc nº 061/2024 e as disposi-
ções em contrário�
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor nesta data�
Florianópolis, 23 de janeiro de 2025�
OSVALDIR RAMOS
presidente do conselho Estadual de Educação de santa catarina

cod� Mat�: 1053097

PORTARIA N° 80 de 23/01/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, resolve DESIGNAR, conforme o processo SED 185797/2024, 
e de acordo com o Termo de cooperação nº 024/2019 - Terceiro 
Termo aditivo (scc 00009199/2020), MEirE diana dioGEnEs 
BEssa, matrícula nº 230�989-0-04, lotada na EEB prof� João rocha, 
município de Joinville, para atuar junto ao núcleo de Gestão de 
convênios da região da associação de Municípios do nordeste 
de santa catarina (aMUnEsc) e exercer as atividades descritas 
no decreto nº 129/2019�

paTrÍcia lUEdErs
secretária de Estado da Educação, substituta

cod� Mat�: 1053318

AVISO DE NOTIFICAÇÃO N° 79 de 23/01/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO leva ao conheci-
mento da sr� lUiZ GUsTaVo BiTTEncoUrT, Matrícula 718�466-
2-01 e 718�466-2-02 que tramita nesta secretaria o processo SED 
181209/2024, de regularização funcional da servidora e nele foram 
apurados valores a serem ressarcidos ao erário� Fica estabelecido 
o prazo legal de 15 dias, a contar desta publicação, para mani-
festação do interessado, de acordo com o art� 6, iV, do decreto 
nº 1�886, de 2013�

paTrÍcia lUEdErs
secretária de Estado da Educação, substituta

cod� Mat�: 1053317

EDITAL Nº 77 /2025 - de 23/01/2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o disposto no artigo 5º da lei 
nº 16�861, de 28 de dezembro de 2015, e legislação em vigor no 
ato da admissão; torna públicas, pelo presente Edital, as normas 
para a realização da Primeira Chamada para o ano letivo de 
2025, para preenchimento das vagas do processo seletivo de 
professores admitidos em caráter Temporário (acT) regidos pela 
lei nº 16�861/2015 e pelos Editais nº 2362/2023 e nº 2363/2023 e 
suas respectivas retificações�

1� o processo seletivo destina-se à escolha e ao provimento de 
vagas para o cargo de professor admitido em caráter Temporário 
para o ano letivo de 2025�
2� as chamadas serão realizadas conforme a real necessidade, 
obedecendo toda a legislação em vigor�
3� a inscrição ou o cadastro do candidato no certame regulado 
por este Edital implica na aceitação de suas regras, sendo de sua 
total e exclusiva responsabilidade conhecer todas as normas e 
condições ora estabelecidas, descabendo quaisquer alegações 
de desconhecimento e/ou discordância do presente regramento�
4� as informações prestadas e/ou a apresentação de quaisquer 
documentos necessários exigidos por este Edital, em qualquer 
momento do certame, são de inteira e total responsabilidade do 
candidato�
5� a constatação de irregularidade e/ou falsidade nas informações 
prestadas e/ou nos documentos apresentados pelo candidato, ainda 
que verificadas posteriormente à admissão, acarretarão na sua 
eliminação do certame, ou, ainda, rescisão de contrato de tra-
balho, sem prejuízo do encaminhamento dos fatos à autoridade 
competente para apuração e a devida responsabilização legal por 
crime contra a fé pública�
6� a escolha de vagas será feita de forma não presencial (on-line), 

conforme as orientações e cronograma a seguir:
6�1� o candidato deverá fazer seu cadastro no site sso�acesso�
gov�br/login, criando sua conta gov.br;
6�2� acessar o site ocupacaodevagas�sed�sc�gov�br e realizar seu 
cadastro ou atualizar seus dados, a partir das 08h00min do dia 
01 de fevereiro até as 13h00min do dia 03 de fevereiro de 2025;
6�3� definir suas intenções de vaga, conforme orientações apre-
sentadas pelo sistema ocupacaodevagas�sed�sc�gov�br e de acordo 
com a legislação vigente, a partir das 08h00min do dia 01 de 
fevereiro até as 13h00min do dia 03 de fevereiro de 2025. 
6�4� o(s) registro(s) efetuado(s) conforme o item 6�3 não garante(m) 
a atribuição da(s) vaga(s) pretendida(s), a qual será atribuída após 
processo de classificação efetuado pelo sistema ocupacaodevagas�
sed�sc�gov�br, conforme as regras previstas em edital;
6�5� a classificação será processada pelo sistema nos dias 03 e 
04 de fevereiro de 2025;
6�6� o resultado da primeira chamada será divulgado até o dia 04 
de fevereiro de 2025;
6�7� os candidatos que forem selecionados para vagas na primeira 
chamada deverão se apresentar na Unidade Escolar no dia 05 de 
fevereiro de 2025, em horário de funcionamento da mesma� 
6�7�1� os candidatos que não se apresentarem serão excluídos da 
vaga e a mesma será oferecida em uma nova chamada�
6�8� candidatos que escolherem vagas na primeira chamada terão 
seus contratos com data-início em 05/02/2024 (ou a contar do início 
do afastamento do titular das aulas)�
6�9� após a primeira chamada, o candidato deve acompanhar a 
publicação dos cronogramas de chamada da coordenadoria regional 
de Educação de sua escolha no portal sEd (www�sed�sc�gov�br)�
6�10� Ficam advertidos os candidatos de que a ausência de quais-
quer comprovantes dos requisitos exigidos na legislação vigente 
impossibilitará a admissão, descabendo direito de remanejo para 
a outra lista, ocasionando na perda do direito à vaga e a partici-
pação no processo de escolha pelo período de 2 (dois) meses.
7� É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar fre-
qüentemente as publicações de todos os comunicados e/ou Editais 
referentes ao processo seletivo de que trata este Edital, no portal 
sEd (www�sed�sc�gov�br)�
8� os casos omissos serão resolvidos pela secretaria de Estado 
da Educação�
9� Este Edital entra em vigor na data de sua publicação�

PATRÍCIA LUEDERS
secretário de Estado da Educação, substituta

cod� Mat�: 1053601

EDITAL Nº 78 /2025 - de 23/01/2025
A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DE SANTA CA-
TARINA, doravante denominada sEd/sc, representada pela sua 
secretária, senhora patrícia lueders, no uso de suas atribuições 
legais e com base na lei complementar nº 260, de 22/01/2004, 
Torna pÚBlica a prorrogação do Processo Seletivo Sim-
plificado, regido pelo Edital nº 219/2024, e as regras para a re-
alização de novas chamadas para o ano de 2025, abertas a 
todos os candidatos classificados por coordenadoria regional de 
Educação, classificação Geral e chamada pública, para admis-
são em caráter temporário nos cargos de Bibliotecário, psicólogo, 
assistente social e nutricionista, para atuação no órgão central 
e nas coordenadorias regionais de Educação�

1.DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1�1�o Processo Seletivo Simplificado, regido pelo Edital nº 
219/2024, fica prorrogado para o ano de 2025�
1�2�caberá às coordenadorias regionais de Educação e ao órgão 
central/sEd a publicação de edital específico para a realização de 
chamadas, definindo datas e horários, a partir do dia 10/02/2025�
1�3�a preferência para a ocupação das vagas ofertadas respeitará 
a seguinte ordem, em todas as chamadas:
1º candidatos classificados na coordenadoria regional de Educa-
ção/órgão central onde está sendo ofertada a vaga;
2º candidatos classificados na lista de classificação Geral; e
3º candidatos de chamada pública�
1�3�1candidatos de chamada pública devem cumprir todos os 
critérios e pré-requisitos previstos no Edital nº 219/2024�

2.APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
2�1�Todos os documentos solicitados no item 1�8 do Edital nº 
219/2024 deverão ser apresentados no momento da escolha das 
vagas, excetuada desta prerrogativa a apresentação do atestado 
médico, que poderá ser entregue pelo candidato selecionado no 
dia da assinatura do contrato�

3.PROCEDIMENTOS DA CHAMADA
3�1�conforme estabelecido capítulo 1 deste Edital, as chamadas 
ocorrerão mediante a publicação de edital específico pelas coor-
denadoria regional de Educaçã e órgão central/sEd�
3.2.Os candidatos classificados por Coordenadoria Regional 
de Educação e na Classificação Geral interessados nas vagas 
deverão se apresentar no dia e horário estabelecido para seu cargo, 

de acordo com o estabelecido em edital próprio�
3�3�Havendo vagas remanescentes após o chamamento de classifi-
cados por coordenadoria regional de Educação e da classificação 
Geral, na forma descrita no item acima, será ofertada a vaga ao 
candidato de chamada pública que esteja presente no dia e horário 
estabelecido para seu cargo�

4.DO INÍCIO DAS ATIVIDADES
4�1�as coordenadorias regionais de Educação/órgão central ficarão 
responsáveis por definirem com os novos servidores o prazo para 
a assinatura do contrato e início das atividades, com a apresenta-
ção do atestado médico – incluindo os candidatos eventualmente 
selecionados através da Classificação Geral/Chamada Pública�

5.DAS PRÓXIMAS CHAMADAS
5�1�Havendo vagas remanescentes após os procedimentos pre-
vistos neste edital, as chamadas posteriores ficarão a cargo das 
coordenadorias regionais de Educação ou do órgão central, se 
necessário, dentro da especificidade de cada local, sendo as vagas 
eventualmente disponíveis amplamente publicizadas no site da 
sEd (www�sed�sc�gov�br), obedecendo aos critérios estabelecidos 
para o chamamento�

PATRICIA LUERDERS
secretária de Estado da Educação, substituta

cod� Mat�: 1053607

INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
P O R T A R I A   N.º 069 de 22/01/2025
A SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MO-
BILIDADE - SIE, inscrita no cpnJ 82�951�344/0001-40, resolve, 
TORNAR PÚBLICO que recebeu do instituto do Meio ambiente 
(iMa) a seguinte autorização de corte:
- autorização de corte auc 1000/2024, referente a obra  sc-156, 
Trecho: são domingos – divisa pr�
Jerry Edson comper
secretário de Estado da infraestrutura e Mobilidade
Matr� 0712814-2-04

cod� Mat�: 1053118

P O R T A R I A   N.º 070 de 22/01/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, 
§2º, da lei complementar n�º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n�º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22�020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo sEd 7932/2025, o Gerente 
de Fiscalização de obras, DANIEL FAGANELLO, matrícula n�º 
0712515-1-01, para, a partir de 20/01/2025, fiscalizarem, o serviço 
n�º contrato/convênio e objeto:
contrato: cT-00318/2024/sEd
objeto: contratação de empresa especializada em serviços de 
engenharia para reforma elétrica da EEB deodoro, localizada em 
concórdia�
processo: sEd 00204326/2023
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr� 0363�093-5-01

P O R T A R I A   N.º 071 de 22/01/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, 
§2º, da lei complementar n�º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n�º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22�020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo sEd 7932/2025, o Engenhei-
ro civil, BRUNO KNY BONFANTE, matrícula n�º 0630492-3-01 
e o Engenheiro, SUELEN CARDOSO DA ROSA, matrícula n�º 
0696543-1-04, para, a partir de 20/01/2025, fiscalizarem, o serviço, 
n�º contrato/convênio e objeto:
Contrato: CT-00001/2025/SED
objeto: Execução de reforma e ampliação das instalações elétri-
cas de unidades escolares vinculadas à secretaria de Estado da 
Educação - sEd – lote 05, EEB samuel sandrini, localizada no 
município de orleans�
processo: sEd 00120833/2024
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr� 0363�093-5

P O R T A R I A   N.º 072 de 22/01/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, 
§2º, da lei complementar n�º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n�º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22�020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo sEd 7932/2025, o Engenheiro 
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civil, BRUNO KNY BONFANTE, matrícula n�º 0630492-3-01, para, 
a partir de 20/01/2025, fiscalizar, o serviço, n�º contrato/convênio 
e objeto:
Contrato: CT-00002/2025/SED
objeto: Execução de reforma e ampliação das instalações elétri-
cas de unidades escolares vinculadas à secretaria de Estado da 
Educação - sEd – lote 08, EEB prof� Julieta aguiar Bertoncini, 
localizada no município de araranguá�
processo: sEd 00120833/2024
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr� 0363�093-5

P O R T A R I A   N.º 073 de 22/01/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, 
§2º, da lei complementar n�º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n�º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22�020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo sEd 7932/2025, o Engenheiro 
civil, BRUNO KNY BONFANTE, matrícula n�º 0630492-3-01, para, 
a partir de 20/01/2025, fiscalizar, o serviço, n�º contrato/convênio 
e objeto:
Contrato: CT-00003/2025/SED
objeto: Execução de reforma e ampliação das instalações elétri-
cas de unidades escolares vinculadas à secretaria de Estado da 
Educação - sEd – lote 09, EEB prof� Eremeta souza, localizada 
no município de araranguá�
processo: sEd 00120833/2024
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr� 0363�093-5

P O R T A R I A   N.º 074 de 22/01/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, 
§2º, da lei complementar n�º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n�º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22�020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo sEd 7932/2025, o Engenheiro, 
MAYTTE FEUSER FLORES, matrícula n�º 0630356-0-01, para, a 
partir de 20/01/2025, fiscalizar, o serviço n�º contrato/convênio 
e objeto:
Contrato: CT-00004/2025/SED
objeto: Execução de reforma e ampliação das instalações elétricas 
de unidades escolares vinculadas à secretaria de Estado da Edu-
cação - sEd – lote 04, EEF Francisco de paula seara, localizada 
no município de itajaí�
processo: sEd 00120833/2024
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr� 0363�093-5

P O R T A R I A   N.º 075 de 22/01/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, 
§2º, da lei complementar n�º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n�º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22�020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo sEd 7932/2025, o Engenheiro, 
JAIR DO VALLE, matrícula n�º 0645660-0-01, para, a partir de 
20/01/2025, fiscalizar, o serviço n�º contrato/convênio e objeto:
Contrato: CT-00005/2025/SED
objeto: Execução de reforma e ampliação das instalações elétricas 
de unidades escolares vinculadas à secretaria de Estado da Edu-
cação - sEd – lote 10, EEB roland Harold dornbusch, localizada 
no município de Jaraguá do sul�
processo: sEd 00120833/2024
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr� 0363�093-5

P O R T A R I A   N.º 076 de 22/01/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, 
§2º, da lei complementar n�º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n�º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22�020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo sEd 7932/2025, o Gerente de 
Fiscalização de obras, RUBIANE BEGNINI DE MELLO, matrícula 
n�º 0711910-0-01, para, a partir de 20/01/2025, fiscalizar, o serviço 
n�º contrato/convênio e objeto:
Contrato: CT-00006/2025/SED
objeto: Execução de reforma e ampliação das instalações elé-
tricas de unidades escolares vinculadas à secretaria de Estado 
da Educação - sEd – lote 01, EEB prof Maria da Glória Mattos, 
localizada no município de dionísio cerqueira�
processo: sEd 00120833/2024
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr� 0363�093-5

P O R T A R I A   N.º 077 de 22/01/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, 
§2º, da lei complementar n�º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n�º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22�020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo sEd 7932/2025, o Engenheiro, 
GABRIEL WAGNER OSINSKI, matrícula n�º 0617528-7-01, para, 
a partir de 20/01/2025, fiscalizar, o serviço, n�º contrato/ convênio 
e objeto:
Contrato: CT-00007/2025/SED
objeto: Execução de reforma e ampliação das instalações elétri-
cas de unidades escolares vinculadas à secretaria de Estado da 
Educação - sEd – lote 02, EEB Gov Bornhausen, localizada no 
município de arroio Trinta�
processo: sEd 00120833/2024
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr� 0363093-5

P O R T A R I A   N.º 078 de 22/01/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, 
§2º, da lei complementar n�º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n�º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22�020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo sEd 7932/2024, o Engenheiro, 
ROBERTO ENDRIGO FERNANDES DE ARAUJO, matrícula nº 
0627739-0-01, para, a partir de 20/01/2025, fiscalizar o serviço, 
n�º contrato/convênio e objeto:
Contrato: CT-00008/2025/SED
objeto: Execução de reforma e ampliação das instalações elé-
tricas de unidades escolares vinculadas à secretaria de Estado 
da Educação - sEd – lote 06, EEB Marino pisani, localizada no 
município de Monte carlo�
processo: sEd 00120833/2024
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr� 0363�093-5-01

P O R T A R I A   N.º 079 de 22/01/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, 
§2º, da lei complementar n�º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n�º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22�020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo sEd 7932/2025, o Gerente de 
Fiscalização de obras, NICOLAS BACIN BARON, matrícula n�º 
0694977-0-02, para, a partir de 20/01/2025, fiscalizar, o serviço n�º 
contrato/convênio e objeto:
Contrato: CT-00009/2025/SED
objeto: Execução de reforma e ampliação das instalações elétri-
cas de unidades escolares vinculadas à secretaria de Estado da 
Educação - sEd – lote 07, EEB cristo rei, localizada no município 
de são João do oeste�
processo: sEd 00120833/2024
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr� 0363�093-5

P O R T A R I A   N.º 080 de 22/01/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, 
§2º, da lei complementar n�º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n�º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22�020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo sEd 7932/2025, o Gerente de 
Fiscalização de obras, RUBIANE BEGNINI DE MELLO, matrícula 
n�º 0711910-0-01, para, a partir de 20/01/2025, fiscalizar, o serviço, 
n�º contrato/convênio e objeto:
Contrato: CT-00010/2025/SED
objeto: Execução de reforma e ampliação das instalações elétri-
cas de unidades escolares vinculadas à secretaria de Estado da 
Educação - sEd – lote 11, EEB Gov irineu Bornhausen, localizada 
no município de dionísio cerqueira�
processo: sEd 00120833/2024
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr� 0363�093-5

P O R T A R I A   N.º 081 de 22/01/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, 
§2º, da lei complementar n�º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n�º 804/2023, 
de 11/05/2023, doE 22�020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo sEd 7932/2025, o Gerente 
de Fiscalização de obras, RONALDO CORDEIRO, matrícula nº 
0609468-3-02, para, a partir de 20/01/2025, fiscalizar, o serviço, 
n�º contrato/convênio e objeto:

Contrato: CT-00011/2025/SED
objeto: Execução de reforma e ampliação das instalações elétri-
cas de unidades escolares vinculadas à secretaria de Estado da 
Educação - sEd – lote 03, EEB campos salles, localizada no 
município de Bocaina do sul�
processo: sEd 00120833/2024
adalberto cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr� 0363�093-5

cod� Mat�: 1053132

JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL
PORTARIA Nº 257/GABS/SAP/2025
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art� 56 da lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00089459/2024, rEsolVE:
REMOVER POR MOTIVO DE SAÚDE, de acordo com os art� 59 e 
60 da lei complementar n° 774/2021, o(a) servidor(a) JEFERSON 
OLIMPIO DA COSTA, matrícula 0998715002, ocupante do cargo 
de policial pEnal, do(a) prEsÍdio rEGional dE JoinVillE 
para o(a) pEniTEnciaria dE Florianópolis�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod� Mat�: 1053177

PORTARIA nº 264/GABS/SEJURI/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRA-
ÇÃO SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 
11, inciso V, do decreto 1860/2022, com fulcro no processo sap 
00143671/2024, resolve:
CONCEDER EXONERAÇÃO, de acordo com o art� 169, da lei 
complementar nº 6745/1985, a(o) servidor(a) TATIANI MARIA 
BAPTISTA NUNES, matrícula 0392812802, do cargo de provi-
mento efetivo de EnFErMEiro, lotado(a) no(a) pEniTEnciaria 
aGricola dE cHapEcó, a contar de 20/12/2024�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado de Justiça e reintegração social

cod� Mat�: 1053319

PORTARIA Nº 249/GABS/SAP/2025 de 23/01/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 56 da 
lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo sap 
00142882/2024, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art� 55, § 2º, da lei complementar 
nº 774/2021, o(a) servidor(a) EMERSON DANIEL PENA BAS-
QUERA, matrícula 0633924701, ocupante do cargo de policial 
pEnal, lotado(a) pEniTEnciÁria aGrÍcola dE cHapEcó, para 
desempenhar suas atividades junto ao(à) coordEnadoria dE 
nÚclEo dE opEraÇÕEs TÁTicas da rEGional oEsTE, pelo 
período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da publicação�

CARLOS ANTONIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado de Justiça e reintegração social

cod� Mat�: 1053223

PORTARIA Nº 250/GABS/SAP/2025 de 23/01/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 56 da 
lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo sap 
00003820/2024, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art� 55, § 2º, da lei complementar 
nº 774/2021, o(a) servidor(a) LEONARDO LEANDRO COUTINHO, 
matrícula 0383865001, ocupante do cargo de policial pEnal, 
lotado(a) pEniTEnciÁria dE Florianópolis, para continuar 
desempenhando suas atividades junto ao(à) coordEnadoria dE 
nÚclEo dE opEraÇÕEs TÁTicas da rEGional da GrandE 
Florianópolis, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar de 20/01/2025�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado de Justiça e reintegração social

cod� Mat�: 1053231

PORTARIA Nº 251/GABS/SAP/2025 de 23/01/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 56 da 
lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo sap 
00003815/2024, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art� 55, § 2º, da lei complementar 
nº 774/2021, o(a) servidor(a) JOSEMAR MARCACCINI DA SILVA, 
matrícula 0393537001, ocupante do cargo de policial pEnal, 
lotado(a) pEniTEnciÁria dE Florianópolis, para continuar 
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desempenhando suas atividades junto ao(à) coordEnadoria dE 
nÚclEo dE opEraÇÕEs TÁTicas da rEGional da GrandE 
Florianópolis, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar de 20/01/2025�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado de Justiça e reintegração social

cod� Mat�: 1053255

PORTARIA Nº 252/GABS/SAP/2025 de 23/01/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 56 da 
lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo sap 
00003803/2024, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art� 55, § 2º, da lei complementar 
nº 774/2021, o(a) servidor(a) DOUGLAS OLIVEIRA VIRTUOSO, 
matrícula 0963109701, ocupante do cargo de policial pEnal, 
lotado(a) pEniTEnciÁria dE Florianópolis, para desem-
penhar suas atividades junto ao(à) coordEnadoria dE nÚ-
clEo dE opEraÇÕEs TÁTicas da rEGional da GrandE 
Florianópolis, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar de 20/01/2025�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado de Justiça e reintegração social

cod� Mat�: 1053259

PORTARIA Nº 253/GABS/SAP/2025 de 23/01/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 56 da 
lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo sap 
00003787/2024, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art� 55, § 2º, da lei complementar 
nº 774/2021, o(a) servidor(a) RICARDO DA SILVA RODRIGUES, 
matrícula 0339850104, ocupante do cargo de policial pEnal, 
lotado(a) pEniTEnciÁria dE Florianópolis, para desem-
penhar suas atividades junto ao(à) coordEnadoria dE nÚ-
clEo dE opEraÇÕEs TÁTicas da rEGional da GrandE 
Florianópolis, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar de 20/01/2025�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado de Justiça e reintegração social

cod� Mat�: 1053261

PORTARIA Nº 255/GABS/SAP/2025 de 23/01/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 56 da 
lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo sap 
00003779/2024, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art� 55, § 2º, da lei complemen-
tar nº 774/2021, o(a) servidor(a) CRISTOFF ACENDINO VIEIRA, 
matrícula 0961595401, ocupante do cargo de policial pEnal, 
lotado(a) pEniTEnciÁria dE Florianópolis, para continuar 
desempenhando suas atividades junto ao(à) coordEnadoria dE 
nÚclEo dE opEraÇÕEs TÁTicas da rEGional da GrandE 
Florianópolis, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar de 20/01/2025�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado de Justiça e reintegração social

cod� Mat�: 1053264

PORTARIA Nº 256/GABS/SAP/2025 de 23/01/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 56 da 
lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo sap 
00003775/2024, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art� 55, § 2º, da lei complemen-
tar nº 774/2021, o(a) servidor(a) CRISTIANE ANITA VICENTE, 
matrícula 0959382901, ocupante do cargo de policial pEnal, 
lotado(a) pEniTEnciÁria dE Florianópolis, para continuar 
desempenhando suas atividades junto ao(à) coordEnadoria dE 
nÚclEo dE opEraÇÕEs TÁTicas da rEGional da GrandE 
Florianópolis, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar de 04/01/2025�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado de Justiça e reintegração social

cod� Mat�: 1053265

PORTARIA Nº 258/GABS/SAP/2025 de 23/01/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 56 da 
lei complementar nº 774/2021, com fulcro no processo sap 
00003731/2024, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art� 55, § 2º, da lei complemen-
tar nº 774/2021, o(a) servidor(a) AMARILDO FARIAS, matrícula 

0919254902, ocupante do cargo de policial pEnal, lotado(a) 
pEniTEnciÁria dE Florianópolis, para continuar desempe-
nhando suas atividades junto ao(à) coordEnadoria dE nÚ-
clEo dE opEraÇÕEs TÁTicas da rEGional da GrandE 
Florianópolis, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar de 20/01/2025�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado de Justiça e reintegração social

cod� Mat�: 1053270

PORTARIA Nº 259/GABS/SAP/2025 de 23/01/2024
o secretário de Estado de Justiça e reintegração social, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo art� 4º, inciso Viii, do decreto nº 
1860/2022 e com fulcro no processo sap 00002588/2025, rEsolVE:
DISPENSAR A PEDIDO , de acordo com o art� 11, inciso iii, da 
lei complementar nº 260/2004, o(a) servidor(a) DIRLEI MIOTTO, 
matricula: 0679279002, admitido em caráter temporário no cargo 
de aGEnTE dE sEGUranÇa socioEdUcaTiVo da cEnTro 
dE aTEndiMEnTo socioEdUcaTiVo rEGional dE cHapE-
có  casE dE cHapEcó, com efeitos a contar de 03/02/2025�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado de Justiça e reintegração social

cod� Mat�: 1053282

porTaria nº 262/GaBs/sEJUri/2025 de 23/01/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 4, inciso 
Vi, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no processo sap 
00022163/2023, rEsolVE:
HOMOLOGAR O ESTÁGIO PROBATÓRIO, com base no §4º do 
art� 41 da constituição Federal, incluído pela Emenda constitucional 
nº 19/1998, e no decreto nº 153/2003, do(a) servidor(a) MARCIO 
BOLZANI CAMPOS DE BRITO, matrícula 0634407001, ocupante 
do cargo de policial pEnal, declarandoo(a) estável no referido 
cargo, a contar de 22/01/2025�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado de Justiça e reintegração social

cod� Mat�: 1053302

PORTARIA Nº 261/GABS/SEJURI/2025
o SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e com base no processo 
sap 00001351/2025, rEsolVE:
RETIFICAR A PORTARIA N° 209/GABS/SEJURI/2025, de 
21/01/2025, publicada no diário oficial do Estado n° 22436, de 
22/01/2025, referente à conVocaÇÃo, onde se lê: lotado(a) 
COLÔNIA AGROINDUSTRIAL DE PLHOÇA , deverá ser lido: 
lotado(a) UNIDADE DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO �

CARLOS ANTONIO GONCALVES ALVES
secretário de Estado de Justiça e reintegração social

cod� Mat�: 1053322

PORTARIA nº 247/GABS/SAP/2025
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art� 11, inciso iV, do decreto 1860/2022, com fulcro no processo 
sap 00003957/2025, rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com o art� 38, da lei nº 6�745/85, o(a) servi-
dor(a) CARLOS HILARIO DA SILVA JUNIOR, matrícula 0963254901, 
ocupante da função dirETor do pr01, para responder, cumu-
lativamente, pela função de dirETor do pr04 (prEsÍdio rE-
Gional dE BiGUaÇU), em substituição ao titular, o(a) servidor(a) 
RENATA DE SOUZA DE OLIVEIRA, matrícula 0654505001, durante 
o usufruto de férias, no período de 20/01/2025 a 29/01/2025�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod� Mat�: 1053220

PORTARIA nº 248/GABS/SAP/2025
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art� 11, inciso iV, do decreto 1860/2022, com fulcro no processo 
sap 00005150/2025, rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com o art� 38, da lei nº 6�745/85, o(a) 
servidor(a) GABRIELA JOSI STARKE, matrícula 0340483802, ocu-
pante da função coordEnador dE adMinisTracao pEnal 
do pr33, para responder, cumulativamente, pela função de co-
ordEnador dE saÚdE do pr33 (prEsÍdio rEGional dE 
rio do sUl), em substituição ao titular, o(a) servidor(a) VICTOR 
HUGO VANELLI, matrícula 0966959002, durante o usufruto de 
férias, no período de 19/02/2025 a 28/02/2025�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod� Mat�: 1053221

PORTARIA nº 254/GABS/SAP/2025
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas 
pelo art� 11, inciso iV, do decreto 1860/2022, com fulcro no 
processo sap 00004820/2025, rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com o art� 38, da lei nº 6�745/85, o(a) ser-
vidor(a) ITACIR RICIERI CELLA, matrícula 0384161801, ocupante 
da função dirETor da pE10, para responder, cumulativamente, 
pela função de dirETor do pr24 (prEsÍdio rEGional dE 
cHapEcó), em substituição ao titular, o(a) servidor(a) JEAN 
RENATO BORTOLI, matrícula 0654077501, durante o usufruto 
de férias, no período de 10/02/2025 a 19/02/2025�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

cod� Mat�: 1053222

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“Novos Valores”, referente ao projeto atividade 0000�00000000�000 
da Secretaria de Estado de Justiça e Reintegração Social-
-SEJURI, conforme decreto Estadual nº  781/782/2012, de 
25�01�2012� Estagiário: 1�CAUÂ REYNAUD FERNANDES 
Termo de compromisso nº 018; data da rescisão: 14/01/2025��

cod� Mat�: 1053287

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“Novos Valores”, referente ao projeto atividade 0000�00000000�000 
da Secretaria de Estado de Justiça e Reintegração Social-SE-
JURI, conforme decreto Estadual nº  781/782/2012, de 25�01�2012� 
Estagiário: JULIA KAIBER; Termo de compromisso nº 056; 
data da rescisão: 06/01/2025�

cod� Mat�: 1053289

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“Novos Valores”, referente ao projeto atividade 0000�00000000�000 
da Secretaria de Estado de Justiça e Reintegração Social-
-SEJURI, conforme decreto Estadual nº  781/782/2012, de 
25�01�2012� Estagiário: 1�MAÍSA VITÓRIA AVILA ANTUNES; 
Termo de compromisso nº 049; data da rescisão: 31/12/2024�

cod� Mat�: 1053290

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“Novos Valores”, referente ao projeto atividade 0000�00000000�000 
da Secretaria de Estado de Justiça e Reintegração Social-SE-
JURI, conforme decreto Estadual nº  781/782/2012, de 25�01�2012� 
Estagiário: 1�NARA RACHEL PIRES GASPAR ALVES; Termo 
de compromisso nº 056; data da rescisão: 16/01/2025��

cod� Mat�: 1053291

MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA 
VERDE
EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 46 de 16/01/2025� oB-
JETo: outorga de direito de Uso de recursos Hídricos� oU-
TorGanTE: sEcrETaria dE EsTado do MEio aMBiEnTE 
E da EconoMia VErdE� oUTorGado: lEandro pEcini  
CPF nº 064.XXX.XXX-59. CAPTAÇÃO: Superficial. MUNICÍPIO: 
concórdia� coordEnadas (lat/long): -27,3025 e -52,2083� 
VaZÃo prETEndida (m³/h): 2,006� VaZÃo MÁXiMa MEnsal 
(m³/mês): 903,734�  Horas por dia: 14:32� dias por MÊs: 
31�  MEsEs por ano: 12� ValidadE: 10 anos� FinalidadE: 
criação animal� oBriGaÇÕEs do oUTorGado: respeitar 
a legislação ambiental e de recursos Hídricos; providenciar 
certidões, alvarás ou licenças de qualquer natureza, exigidos 
pela legislação federal, estadual ou municipal� sEcrETaria 
dE EsTado do MEio aMBiEnTE E da EconoMia VErdE 
– GUILHERME DALLACOSTA - Secretário de Estado e Ga-
briela Brasil dos Anjos - Diretora de Clima, Economia Verde, 
Energia e Qualidade Ambiental

cod� Mat�: 1053056

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 55 de 22/01/2025� oBJETo: 
outorga de direito de Uso de recursos Hídricos� oUTorGanTE: 
sEcrETaria dE EsTado do MEio aMBiEnTE E Econo-
Mia VErdE� oUTorGado: Thiago lucas Maziero cpF: 050�
xxxxxx83�capTaÇÃo: subterrânea�MUnicÍpio:�campos no-
vos-sc aquífero:aquíferos fraturados de maior potencialidade� 
coordenadas (lat/log): -27,3590°;-51,5131 °�Volume mensal 
captado (m³/mês):596,1667 Volume máximo diário captado (m³/
dia)7�154:Vazão máxima pretendida (m³/h): 0,56 Horas:3:30� dias: 
31� Meses: 12� profundidade do poço (m):142 Validade: 10 (dez) 
anos� Finalidade: dessedentação animal� oBriGaÇÕEs do 
oUTorGado: respeitar a legislação ambiental e de recursos 
Hídricos; providenciar certidões, alvarás ou licenças de qualquer 
natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal� 
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sEcrETaria dE EsTado do MEio aMBiEnTE E EconoMia 
VErdE – GUILHERME DALLACOSTA - Secretário de Estado  
e Gabriela Brasil dos Anjos - Diretora de Clima, Economia 
Verde, Energia e Qualidade Ambiental.

cod� Mat�: 1053059

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 49 de 20/01/2025� oBJETo: 
outorga de direito de Uso de recursos Hídricos� oUTorGanTE: 
sEcrETaria dE EsTado do MEio aMBiEnTE E da Econo-
Mia VErdE� oUTorGado: loriane peschke cpF: 753�xxxxxx-15 
.CAPTAÇÃO: Superficial. MUNICÍPIO: Schroeder-SC. Manancial: 
rio Braço são José� coordEnadas (lat/log): -26,3811°;-49,0706 
°� VaZÃo prETEndida: 128,15 m³/h� Vazão mensal máxima (m³/
mês): 9�836,95� Horas por dia: 24� dias por MÊs: 31�  MEsEs: 
12� ValidadE: 10 anos� FinalidadE: aquicultura� oBriGaÇÕEs 
do oUTorGado: respeitar a legislação ambiental e de recursos 
Hídricos; providenciar certidões, alvarás ou licenças de qualquer 
natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal� 
sEcrETaria dE EsTado do MEio aMBiEnTE E EconoMia 
VErdE – GUILHERME DALLACOSTA - Secretário de Estado e 
Gabriela Brasil dos Anjos - Diretora de Clima, Economia Verde, 
Energia e Qualidade Ambiental�

cod� Mat�: 1053060

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 29 de 13/01/2025� oBJETo: 
outorga de direito de Uso de recursos Hídricos� oUTorGanTE: 
sEcrETaria dE EsTado do MEio aMBiEnTE E EconoMia 
VErdE� oUTorGado: associaÇÃo dE dEsEnVolViMEnTo 
coMUniTÁrio ÁGUa ViVa� cnpJ: 03�627�128/0001-78, capTa-
ÇÃo: subterrânea� MUnicÍpio: Maravilha/sc� aquífero: aquíferos 
fraturados de maior potencialidade (af1_ 2)� coordenadas (lat/log): 
-26,7473, -53,1883� Volume mensal captado (m³/mês): 937,75� Volume 
máximo diário captado (m³/dia): 30,25� Vazão máxima pretendida 
(m³/h): 2,75� Horas: 11� dias: 31� Meses: 12� profundidade do poço 
(m): 162� Validade: 10 (dez) anos� Finalidade: abastecimento pú-
blico� oBriGaÇÕEs do oUTorGado: respeitar a legislação 
ambiental e de recursos Hídricos; providenciar certidões, alvarás 
ou licenças de qualquer natureza, exigidos pela legislação fede-
ral, estadual ou municipal� sEcrETaria dE EsTado do MEio 
aMBiEnTE E EconoMia VErdE – GUILHERME DALLACOSTA 
- Secretário de Estado e Gabriela Brasil dos Anjos - Diretora 
de Clima, Economia Verde, Energia e Qualidade Ambiental�

cod� Mat�: 1053065

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 42 de 15/01/2025� oBJETo: 
Mudança de titularidade da outorga de direito de Uso de recursos 
Hídricos� oUTorGanTE: sEcrETaria dE EsTado do MEio 
aMBiEnTE E da EconoMia VErdE� oUTorGado: poME-
rWassEr aMBiEnTal s�p�E�s�a� cnpJ: 50�675�079/0001-29� 
CAPTAÇÃO: Superficial. MUNICÍPIO: Pomerode/SC. Manancial: 
rio ribeirão clara� coordEnadas (lat/log): -26,7480; -49,1905� 
VaZÃo prETEndida: 9,5 m³/h� Vazão mensal máxima (m³/
mês): 6840� Horas por dia: 24� MEsEs: 12� ValidadE: até 
06/07/2032� FinalidadE: abastecimento público� oBriGaÇÕEs 
do oUTorGado: respeitar a legislação ambiental e de recursos 
Hídricos; providenciar certidões, alvarás ou licenças de qualquer 
natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal� 
sEcrETaria dE EsTado do MEio aMBiEnTE E EconoMia 
VErdE – GUILHERME DALLACOSTA - Secretário de Estado e 
Gabriela Brasil dos Anjos - Diretora de Clima, Economia Verde, 
Energia e Qualidade Ambiental.

cod� Mat�: 1053066

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 45 de 16/01/2025� oBJETo: 
Mudança de titularidade da outorga de direito de Uso de recursos 
Hídricos� oUTorGanTE: sEcrETaria dE EsTado do MEio aM-
BiEnTE E da EconoMia VErdE� oUTorGado: poMErWassEr 
aMBiEnTal s�p�E�s�a� cnpJ: 50�675�079/0001-29� capTaÇÃo: 
subterrânea� MUnicÍpio: pomerode/sc� coordEnadas (lat/
log): -26,7781; -49,1350� VaZÃo prETEndida: 10 m³/h� Vazão 
mensal máxima (m³/mês): 3�720� Volume máximo diário captado 
(m³/dia): 120� Horas por dia: 12� MEsEs: 12� ValidadE: até 
13/03/2028� FinalidadE: abastecimento público� oBriGaÇÕEs 
do oUTorGado: respeitar a legislação ambiental e de recursos 
Hídricos; providenciar certidões, alvarás ou licenças de qualquer 
natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal� 
sEcrETaria dE EsTado do MEio aMBiEnTE E EconoMia 
VErdE – GUILHERME DALLACOSTA - Secretário de Estado e 
Gabriela Brasil dos Anjos - Diretora de Clima, Economia Verde, 
Energia e Qualidade Ambiental.

cod� Mat�: 1053068

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 51 de 16/01/2025� oBJETo: 
Mudança de titularidade da outorga de direito de Uso de recursos 
Hídricos� oUTorGanTE: sEcrETaria dE EsTado do MEio 
aMBiEnTE E da EconoMia VErdE� oUTorGado: poME-
rWassEr aMBiEnTal s�p�E�s�a� cnpJ: 50�675�079/0001-29� 
CAPTAÇÃO: Superficial. MUNICÍPIO: Pomerode/SC. Manancial: 

ribeirão do salto coordEnadas (lat/log): -26,7319; -49,1839 
ETa i� VaZÃo prETEndida: 95 l/s� Vazão mensal máxima (m³/
mês): 7�353� e rio Testo coordEnadas (lat/log):-26,7028 ETa 
ii; -49,1747� VaZÃo prETEndida: 75 l/s� Vazão mensal máxima 
(m³/mês): 5�805� Horas por dia: 21,30� MEsEs: 12� ValidadE: 
até 2040 para a captação no ribeirão do salto (ETai) e 2033 para 
a captação no rio do Testo (ETaii)� FinalidadE: abastecimento 
público� oBriGaÇÕEs do oUTorGado: respeitar a legislação 
ambiental e de recursos Hídricos; providenciar certidões, alvarás 
ou licenças de qualquer natureza, exigidos pela legislação fede-
ral, estadual ou municipal� sEcrETaria dE EsTado do MEio 
aMBiEnTE E EconoMia VErdE – GUILHERME DALLACOSTA 
- Secretário de Estado e Gabriela Brasil dos Anjos - Diretora 
de Clima, Economia Verde, Energia e Qualidade Ambiental.

cod� Mat�: 1053069

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 56 de 22/01/2025 oBJETo: 
outorga de direito de Uso de recursos Hídricos� oUTorGanTE: 
sEcrETaria dE EsTado do MEio aMBiEnTE E da EconoMia 
VErdE� oUTorGado: JUlio cEsar da silVa MarQUEs (cpF 
nº 020�XXX�XXX-29)� captação: subterrânea� aquífero: aquíferos 
fraturados de menor potencialidade (af3)� Município: saudades� 
coordenadas (lat/long): -26,8694 e -53,1117� Volume máximo 
mensal captado (m³): 620� Volume máximo diário captado (m³): 20� 
Vazão máxima pretendida (m³/h): 4,0� Horas de captação por dia: 
05:00� dias de captação por mês: 31� Meses: 12� profundidade do 
poço (m): 70� Validade: 10 (dez) anos� Finalidade: criação animal� 
oBriGaÇÕEs do oUTorGado: respeitar a legislação ambiental 
e de recursos Hídricos; providenciar certidões, alvarás ou licenças 
de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou 
municipal� sEcrETaria dE EsTado do MEio aMBiEnTE E da 
EconoMia VErdE – GUILHERME DALLACOSTA - Secretário 
de Estado e Gabriela Brasil dos Anjos - Diretora de Clima, 
Economia Verde, Energia e Qualidade Ambiental.

cod� Mat�: 1053070

EXTRATO DA PORTARIA SEMAE nº 53 de 20/01/2025� oBJETo: 
outorga de direito de Uso de recursos  Hídricos� oUTorGanTE: 
sEcrETaria dE EsTado do MEio aMBiEnTE E da EconoMia 
VErdE� oUTorGados:  cooperativa de produção e consumo 
concórdia - copérdia, cnpJ: 83�573�212/0097-37� captação: Água 
subterrânea, aquíferos fraturados de maior potencialidade (as3_2)� 
Município: Mafra/sc� coordenadas (Grau decimal): -26,1407 e 
-49,8184� Volume máximo mensal captado (m³):895� Volume má-
ximo diário captado (m³): 30� Vazão máxima pretendida (m³/h): 
4,8� Horas de captação por dia: 06:15� dias de captação por mês: 
30� Meses: 12� profundidade(m): 90� Validade: 10 (dez) anos� 
Finalidade: Uso industrial e consumo Humano� oBriGaÇÕEs do 
oUTorGado: respeitar a legislação ambiental e de recursos 
Hídricos; providenciar certidões, alvarás ou licenças de qualquer 
natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal� 
sEcrETaria dE EsTado do MEio aMBiEnTE E da EconoMia 
VErdE – GUILHERME DALLACOSTA - Secretário de Estado e 
Gabriela Brasil dos Anjos -Diretora de Clima, Economia Verde, 
Energia e Qualidade Ambiental.

cod� Mat�: 1053285

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
PORTARIA Nº 06, de 22/01/2025.
o secretário de Estado da proteção e defesa civil de santa cata-
rina, de acordo com a competência delegada pelo art� 106, da lei 
complementar n° 741, de 12/06/2019, resolve: art� 1º DESIGNAR, 
o alex sandro souza de oliveira, matrícula 0644539-0-01, para 
atuar Fiscal de contrato e o servidor Edvaldo dos santos Júnior, 
matrícula 0734218-7-01, para atuar como GEsTor de contrato 
nº 024/sdc/2024, que tem por objeto a contratação de empresa 
para o efetivo  melhoramento fluvial e limpeza do rio do oeste 
no município de rio do oeste-sc� processo sGpe dc 2058/2024
art� 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação�
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
secretário de Estado da proteção e defesa civil�

cod� Mat�: 1053360

PORTARIA Nº 07, de 22 de janeiro de 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, 
no uso de suas atribuições legais, com base no art� 74, parágrafo 
único, inciso i da constituição do Estado de santa catarina de 
1989, do art� 106, Xii, §2°, X e do art� 41-a, X, ambos da lei 
complementar nº 741, de 12 de junho de 2019; e

considerando o art� 9º, da instrução normativa nº 10/sdc/2024, 
que cria a comissão permanente para assuntos de aeronaves 
remotamente pilotadas - cparp�

RESOLVE:

art� 1º� designar para compor a comissão permanente para assun-
tos de aeronaves remotamente pilotadas - cparp os seguintes 
servidores que atuam na sdc:

i - diretoria de administração e Finanças: capitão BM Fernanda 
Gabriela dos santos�

ii – diretoria de Gestão de desastres: Major pM davi augusto 
silveira dos santos lima�

iii – diretoria de Gestão de riscos e adaptação climática: Matheus 
Klein Flach�

iV – diretoria de obras de projetos Especiais: Guilherme Fornazari�

V – coordenadoria regional de proteção e defesa civil: 2º sgt 
BM rodrigo Bonaldo rafael�

art� 2º na reunião de instalação da comissão deverá ser escolhido 
entre seus membros o presidente, em votação por maioria simples�

art� 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação� 
(sGpe sdc 0018/2025)�

Coronel BM FABIANO DE SOUZA
secretário de Estado da proteção e defesa civil
(assinado digitalmente)

cod� Mat�: 1053179

PORTARIA Nº 08, de 23 de janeiro de 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, 
no uso de suas atribuições legais, com base no art� 74, parágrafo 
único, inciso i da constituição do Estado de santa catarina de 
1989, do art� 106, Xii, §2°, i e do art� 41-a, ii, ambos da lei com-
plementar nº 741, de 12 de junho de 2019;

RESOLVE:

art� 1° Homologar a composição do comitê Técnico científico co-
ordenada pela secretaria de Estado da proteção e defesa civil de 
santa catarina com as seguintes entidades e membros:

I - Diretoria de Gestão de Risco e Adaptação Climática da 
Secretaria de Estado da Proteção e Defesa Civil:
a) regina panceri, coordenadora; e
b) caroline Margarida, suplente

II - Diretoria de Gestão de Desastres da Secretaria de Estado 
da Proteção e Defesa Civil:
a) Fernando ireno Vieira, Titular; e
b) rodrigo nery e costa, suplente�

III - Diretoria de Obras de Projetos Especiais da Secretaria de 
Estado da Proteção e Defesa Civil:
a) Guilherme Hermann Fornazari, Titular; e
b) ana Emília Margotti�

IV - Diretoria de Administração e Finanças da Secretaria de 
Estado da Proteção e Defesa Civil:
a) paulo césar de Barros pinto, Titular

V - Universidade do Estado de Santa Catarina - UDESC:
a) amanda cristina pires, Titular; e
b) Filipe Eugenio Kich Gontijo, suplente�

VI - Universidade do Minho:
a) Francisco da silva costa, Titular;
b) antônio Bento Gonçalves, suplente; e
c) antônio avelino Batista Vieira, suplente�

VII - Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC:
a) Janete Josina de abreu, Titular; e
b) Harrysson luiz da silva, suplente�

VIII - Universidade Federal da Fronteira Sul - UFFS:
a) péricles luiz Brustolin, Titular; e
b) denis anísio socorro carvalho, suplente�

IX - Secretaria de Segurança Pública do Estado de Santa Catarina:
a) Vanessa scoz oliveira, Titular; e
b) Moisés José lopes, suplente�

X -  Instituto Federal de Santa Catarina:
a) paulo Henrique oliveira porto de amorim, Titular�
b) João Henrique Quoos, suplente�

XI - Associação Brasileira de Pesquisa Científica, Tecnológica 
e Inovação em Redução de Riscos e Desastres - ABP-RRD:
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a) Marino luiz Eyerkaufer, Titular; e
b) patrícia raquel da silva sottoriva, suplente�

XII - Associação Brasileira de Mecânica dos Solos e Engenharia 
Geotécnica - ABMS:
a) Murilo da silva Espíndola, Titular; e
b) Mateus Zanini Broetto, suplente�

XIII - Centro de Estudos e Pesquisas em Engenharia e Defesa 
Civil - CEPED UFSC;
a) ana Maria Bencciveni Franzoni, Titular; e
b) rafael schadeck, suplente�

XIV - Laboratório de Geoprocessamento - GEOLAB UDESC:
a) Francisco Henrique de oliveira�

XV - Instituto KW:
a) Harrysson luiz da silva, Titular; e
b) Marcos piovezan, suplente�

XVI - Pesquisadores Colaboradores:
a) antônia Benedita Teixeira;
b) cibele oliveira lima;
c) Fabiana santos lima;
d) Giovani de paula;
e) Gladis Helena da silva;
f) Jairo afonso Henkes;
g) José luiz Gonçalves da silveira;
h) Maria Hermínia schenkel;
i) Mário Jorge cardoso coelho Freitas; e
j) pâmela do Vale silva�

art� 2º a comissão poderá convidar para compor o comitê Técnico 
científico da secretaria de Estado da proteção e defesa civil de 
santa catarina representantes de outros órgãos e entidades da 
administração pública Federal, Estadual e Municipais, entidades 
privadas e membros da sociedade civil�

art� 3º Fica revogada a Portaria n° 100, de 02 de julho de 2024, 
publicada no doE-sc n° 22�300, de 04 de julho de 2024, página 7�

art� 4° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação�
(SGPe DC 2254/2024)�

Coronel BM FABIANO DE SOUZA
secretário de Estado da proteção e defesa civil

cod� Mat�: 1053288

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO Nº 2023CS000312. 
CONCEDENTE: secretaria de Estado da proteção e defesa civil 
de santa catarina / Fundo Estadual de proteção e defesa civil� 
CONVENENTE: Município de rio Fortuna� OBJETO: construção de 
cabeceiras de pontes� VALOR: r$ 1�178�374,55 (um milhão, cento 
e setenta e oito  mil, trezentos e setenta e quatro reais e cinquenta 
e cinco centavos), por parte do concEdEnTE� VIGÊNCIA: a partir 
da data de assinatura até 30 de junho de 2025� DATA: Florianópolis, 
21 de janeiro de 2025� SIGNATÁRIOS: secretário de Estado da 
proteção e defesa civil, Fabiano de souza, e o prefeito Municipal 
de rio Fortuna, lindomar Ballmann� Processo SCC 14465/2023�

cod� Mat�: 1053017

SAÚDE
PORTARIA nº 91 de 21/01/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares, de acordo com o disposto no art� 
4º, V, d, do decreto 1�860 de 13 de abril de 2022, resolve: CONCE-
DER LICENÇA ESPECIAL, de acordo com o art� 80, inciso iii, da 
lei nº 6�745/85, combinado com o decreto nº� 770/87, conforme 
processo SES 208077/2024, à servidora FABIOLA VIEIRA DE 
OLIVEIRA, matrícula 383.661-4-01, ocupante do cargo de Técnico 
em Enfermagem, com atribuição de exercício no Hospital Hans 
dieter schmidt, a partir de 13/12/2024, pelo período de 1 ano.

DIOGO DEMARCHI SILVA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE

cod� Mat�: 1053204

PORTARIA nº 94 de 22/01/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares, de acordo com o disposto no 
art� 4º, V, d, do decreto 1�860 de 13 de abril de 2022, resolve: 
CONCEDER LICENÇA ESPECIAL, de acordo com o art� 80, in-
ciso iii, da lei nº 6�745/85, combinado com o decreto nº� 770/87, 
conforme processo SES 301406/2024, à servidora ALEXANDRA 
PACHECO FLORENTINO MARTINS, matrícula 955.554-4-01, 
ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, com atribuição 

de exercício Gerência regional de saúde de imbituba/sc, a partir 
de 21/01/2025, pelo período de 1 ano.

DIOGO DEMARCHI SILVA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE

cod� Mat�: 1053218

PORTARIA nº 99, de 23/01/2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares, de acordo com o disposto no 
art� 106, § 2º, inciso i, da lei complementar Estadual n° 741 de 
12 de junho de 2019, resolve DESIGNAR, conforme processo nº 
sEs 9867/2025, ALEXANDRA ALBUQUERQUE ALVARES DE 
SOUZA, matrícula nº 0336929-3-02, servidora desta secretaria, 
para responder pela função de RESPONSÁVEL TÉCNICO DA MA-
TERNIDADE DARCY VARGAS, nos termos da resolução cFM nº 
2147/2016, perante o conselho regional de Medicina, a contar de 
01/02/2025, cessando os efeitos da portaria nº 833 de 26/06/2024, 
publicada no doE nº 22�297 de 01/07/2024�

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

cod� Mat�: 1053162

porTaria nº 97 de 22/01/2025�
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais e regulamentares, de acordo com o disposto no art� 4º, 
V, d, do decreto 1�860 de 13 de abril de 2022, resolve: CESSAR 
EFEITOS, conforme processo sEs 7669/2025, a portaria nº 1169, 
publicada no doE nº 21�890 de 04/11/2022, que concedeu LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE INTERESSES PARTICULARES, SEM 
REMUNERAÇÃO à servidora CRISTIANE DECESARO, matrícula 
962�823-1-01, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, 
com atribuição de exercício na Gerência regional de saúde de 
são Miguel do oeste, a partir de 17/02/2025.

DIOGO DEMARCHI SILVA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE

cod� Mat�: 1053206

Portaria Nº 96, de 22/01/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, em cumprimento à determinação judicial exarada nos 
autos n° 5032286-84�2024�8�24�0090, e considerando os termos 
constantes no processo sEs 00204986/2024, para fins de regula-
rização funcional da servidora ROSINETE GRAMS BROERING, 
matrícula n° 0347209-4-02, RESOLVE:

CONCEDER a progressão por Tempo de serviço, em 08/12/2011, 
para o nível 9, referência B;

RETIFICAR na portaria nº 891/sEs/2012, publicada no d�o�E� nº 
19�478 de 14/12/2012, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 10-a, leia-se: 10-B;

RETIFICAR na portaria nº 790/sEs/2013, publicada no d�o�E� 
nº 19�716 de 04/12/2013, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 10-B, 
leia-se: 10-c;

RETIFICAR na portaria nº 831/sEs/2014, publicada no d�o�E� nº 
19�970 de 22/12/2014, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 11-B, leia-se: 11-c;

RETIFICAR na portaria nº 1027/sEs/2015, publicada no d�o�E� 
nº 20�207 de 17/12/2015 referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 11-c, 
leia-se: 11-d;

RETIFICAR na portaria nº 1113/sEs/2017, publicada no d�o�E� 
nº 20�681 de 21/12/2017, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 11-d, 
leia-se: 11-E;

RETIFICAR na portaria nº 992/sEs/2018, publicada no d�o�E� nº 
20�904 de 28/11/2018, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 12-d, leia-se: 12-E;

RETIFICAR na portaria nº 925/sEs/2019, publicada no d�o�E� 
nº 21�148 de 22/11/2019, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 12-E, 
leia-se: 12-F;

RETIFICAR na portaria nº 793/sEs/2021, publicada no d�o�E� 
nº 21�655 de 26/11/2021, referente à progressão por Tempo de 

serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 12-F, 
leia-se: 12-G�

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

cod� Mat�: 1053105

Portaria Nº 93, de 22/01/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições 
legais e considerando a delegação de competência efetivada pelo 
decreto n° 1�860, de 13/04/2022, resolve:
PROMOVER por Tempo de serviço, de acordo com o disposto 
no artigo 7° da lei complementar n° 323/06, alterado pela lei n° 
18�295/2021, os servidores públicos titulares de cargo de provimento 
efetivo integrantes do quadro de pessoal da secretaria de Estado 
da saúde, abaixo relacionados, a partir de 01/01/2025�

Nome Matrícula Nv-Ref

adriana padilHa 0978878-6-01 12-d

alinE lara MaXiMiano da silVa 0307020-4-02 10-a

ana carolina dE soUZa rosa 
BEcKEr

0968267-8-01 16-E

ana FlaVia olinGEr MonTEiro 0956923-5-01 13-d

ana paUla MEdVEd ViEira MEYEr 0398213-0-01 15-G

andErson Baccin 0400092-7-02 16-G

andrEa MEnEZEs lEiTE 0343343-9-02 15-H

andrEa rEGina scHUcH GrU-
Mann aGnollETo

0978271-0-01 16-d

anGEla Karina Torri dos san-
Tos

0966821-7-03 15-c

anGEla MarGarida MaTos dE 
soUZa MElo

0670797-1-01 15-F

ansElMo sTaHElin 0294568-1-01 12-J

BarBara carolina da silVa 0383518-9-01 16-E

BraUlio lEal FErnandEs 0373742-0-01 15-F

carlos aUGUsTo FiscHEr 0383912-5-01 14-H

cinTia lUcia da silVa 0955617-6-01 12-d

claUdioMiro nUnEs XaViEr 0301908-0-02 16-J

crisTiana ropElaTTo caETano 0962704-9-01 16-c

daniEl sanTos FilHo 0373797-7-01 11-i

daniElE MUnarETTo dallEGraVE 0384083-2-01 15-i

danilo nUnEs GUiMaraEs 0966518-8-01 12-E

dEBora FUrlanETTo 0395087-5-01 16-E

dilnEY cUnHa 0294613-0-01 11-i

EdUardo sanT anna rodriGUEs 0962110-5-01 16-E

ElisanGEla dE oliVEira JUliao 
Giassi

0347933-1-02 12-E

Eloana MarUa raMos 0377253-5-02 14-c

EVErTon lUZ VarElla 0245455-6-01 13-J

FaBiano TEodoro pErEira 0964156-4-01 11-d

FaBio JUlio dE andradE 0672820-0-01 15-F

FaBiola BiaZoTTo 0970213-0-01 12-E

FErnanda BassiT BoGossian 0364001-9-01 13-J

FrancinE BiTTElBrUnn 0973578-0-01 12-E

Giani osni alVEs 0282898-7-02 15-i

GilBErTo do nasciMEnTo GalE-
Go

0281980-5-02 16-d

GilBErTo ZiEMann 0372715-7-01 09-F

GiorGio prETTo 0383606-1-01 16-F

GisElY MEdEiros MaZUr dos 
sanTos

0962622-0-01 16-F

iosMar JosE da silVa JUnior 0306574-0-02 15-i

JaMYla MacEdo GHisi MacHado 0955781-4-03 14-F

Janaina ViEira coElHo 0970304-7-01 09-d

JosEanE aparEcida FErnandEs 
dos sanTos

0344056-7-02 16-E

JUliana cordEiro 0960654-8-01 12-E

Karla Francisco FErrEira 0959221-0-01 10-B

KEllEr saMara MalaGUTTi 
riBEiro

0968896-0-01 16-d

lEila crisTina BUcHElE 0389237-9-01 11-G

lilian nETo pirEs 0698749-4-01 11-d

lUana crisTina da silVa 0673466-9-01 12-F

lUcia FUZinaTTo 0962651-4-01 11-c

lUiZ TonElli 0970477-9-01 12-E

Marcia MallMann cappEllari 0369498-4-01 16-J

Marcos aUrElio dias 0969692-0-01 12-E
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Marilda paUla da silVa 0330798-0-02 12-H

MariZa Maria sEraFiM MaTTosi-
nHo

0282831-6-02 15-E

MarTa VaincHEnKEr 0968851-0-02 16-E

MaXiMiliano pEssoa 0282768-9-02 09-B

nicolE GoMEs silVEsTrE 0955644-3-01 09-d

paTricia irEnE rosa 0962136-9-01 16-E

paTricia paVEi MalUcElli 0657718-0-01 16-G

paUla BriGnol 0968482-4-01 16-E

paUlo cEsar MEndonca siMoEs 0388100-8-01 16-H

poliana BasTos corrEia rodri-
GUEs dE arrUda

0956269-9-01 12-F

raFaEla doralicE BEnTo dE 
alMEida

0959742-5-01 12-E

rEJanE MUllEr 0969327-0-01 12-E

roGErio JosE KoEricH 0255322-8-02 16-E

roMUlo MasTElla coUTo 0959358-6-01 09-F

salETE dE FaTiMa rocHa 0348611-7-02 11-d

sandra Karla MaXiMiano dos 
sanTos

0957245-7-01 12-F

sandra paiVa dos sanTos 0962061-3-01 12-E

sErGio WalMir dE araUJo 0333726-0-02 15-F

sTHEFan spEcK pErEira 0672607-0-01 10-F

sUsana GoUlarT Marcolino 
landMann

0659533-2-01 11-G

Valdir JosE FErrEira 0360257-5-01 16-J

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

cod� Mat�: 1053110

Portaria Nº 101, de 23/01/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, em cumprimento à determinação judicial exarada nos 
autos n° 5021778-79�2024�8�24�0090, e considerando os termos 
constantes no processo sEs 00136969/2024, para fins de regu-
larização funcional da servidora MITIELE DA LUZ SCHEFFER, 
matrícula n° 0980685-7-01, RESOLVE:

CONCEDER a progressão por Qualificação ou desempenho pro-
fissional, em 01/10/2019, para o nível 10, referência a;

RETIFICAR na portaria nº 505/sEs/2020, publicada no d�o�E� nº 
21�384 de 29/10/2020, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 10-a, leia-se: 11-a;

RETIFICAR na portaria nº 658/sEs/2021, publicada no d�o�E� 
nº 21�634 de 26/10/2021, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 10-B, 
leia-se: 11-B;

RETIFICAR na portaria nº 1133/sEs/2022, publicada no d�o�E� nº 
21�885 de 26/10/2022, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 11-B, leia-se: 12-B;

RETIFICAR na portaria nº 544/sEs/2023, publicada no d�o�E� 
nº 22�136 de 01/11/2023, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 11-c, 
leia-se: 12-c;

RETIFICAR na portaria nº 1400/sEs/2024, publicada no d�o�E� 
nº 22�383 de 25/10/2024, referente à progressão por Qualificação 
ou desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 12-c, leia-se: 12-J�

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

cod� Mat�: 1053224

Portaria Nº 100, de 23/01/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, em cumprimento à determinação judicial exarada nos 
autos n° 5030099-06�2024�8�24�0090, e considerando os termos 
constantes no processo sEs 00191804/2024, para fins de regu-
larização funcional da servidora KATIA CEMIN SATTE, matrícula 
n° 0372423-9-01, RESOLVE:

CONCEDER a progressão por Tempo de serviço, em 31/03/2009, 
para o nível 9, referência B;

RETIFICAR na portaria nº 888/sEs/2010, publicada no d�o�E� nº 
18�905 de 06/08/2010, referente à progressão por Qualificação ou 

desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 10-a, leia-se: 10-B;

RETIFICAR na portaria nº 695/sEs/2011, publicada no d�o�E� 
nº 19�157 de 23/08/2011, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 10-B, 
leia-se: 10-c;

RETIFICAR na portaria nº 626/sEs/2012, publicada no d�o�E� nº 
19�387 de 02/08/2012, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 11-B, leia-se: 11-c;

RETIFICAR na portaria nº 521/sEs/2013, publicada no d�o�E� 
nº 19�628 de 31/07/2013, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 11-c, 
leia-se: 11-d;

RETIFICAR na portaria nº 475/sEs/2014, publicada no d�o�E� nº 
19�877 de 12/08/2014, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 12-c, leia-se: 12-d;

RETIFICAR na portaria nº 669/sEs/2015, publicada no d�o�E� 
nº 20�151 de 25/09/2015, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 12-d, 
leia-se: 12-E�

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

cod� Mat�: 1053229

porTaria nº 65 de 20/01/2025
O SECRETÁRIo DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares, de acordo com o disposto no art� 4º, V, d, 
do decreto 1�860 de 13 de abril de 2022, resolve: excepcionalmen-
te, PRORROGAR, conforme processo SES 6866/2025, os efeitos 
da portaria n° 1028, publicada no doE nº 22152 de 28/11/20232, 
que concedeu LICENÇA PARA TRATAMENTO DE INTERESSES 
PARTICULARES, SEM REMUNERAÇÃO, de acordo com o ar-
tigo 77, da lei 6�745/85, com redação dada pelo artigo 5º da lei 
complementar 605 de 18/12/2013, à servidora THAISE CRISTINA 
BRANCHER SONCINI, matrícula nº 397.730-7-04, com atribuição 
de exercício na Maternidade carmela dutra, na competência de 
Médico, a contar de 09/05/2025, pelo período de 01 ano.

DIOGO DEMARCHI SILVA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE

cod� Mat�: 1053216

porTaria nº 64 de 20/01/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares, de acordo com o disposto no art� 4º, V, d, 
do decreto 1�860 de 13 de abril de 2022, resolve: excepcionalmen-
te, PRORROGAR, conforme processo SES 7026/2025, os efeitos 
da portaria n° 1038, publicada no doE nº 22�159 de 07/12/2023, 
que concedeu LICENÇA PARA TRATAMENTO DE INTERESSES 
PARTICULARES, SEM REMUNERAÇÃO, de acordo com o artigo 
77, da lei 6�745/85, com redação dada pelo artigo 5º da lei com-
plementar 605 de 18/12/2013, ao servidor DIOGO BRUGGEMANN 
DA CONCEIÇÃO, matrícula nº 369.186-1-02, com atribuição de 
exercício no Hospital Governador celso ramos, na competência 
de Médico, a contar de 07/06/2025, pelo período de 01 ano.

DIOGO DEMARCHI SILVA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE

cod� Mat�: 1053219

Portaria № 92, de 22/01/2025.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, conforme delegação de competência estabelecida 
nos termos do decreto nº� 1860/2022 e conforme processo SES 
289682/2024, resolve REMOVER a servidora ELAINE DA SILVA 
SANTOS, matrícula nº 0968802-1-01, ocupante do cargo de nutri-
cionista, lotada no instituto de cardiologia de santa catarina - ica, 
nível GEpro-sEs-16/d, para atuar no Hospital regional de são 
José dr� Homero de Miranda Gomes - HrsJ�
DIOGO DEMARCHI SILVA
secretário de Estado da saúde

cod� Mat�: 1053169

Portaria nº 105,  de 23/1/2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no   uso   de   suas 
atribuições  legais  e  regulamentares,  de  acordo  com  o  dispo-
sitivo  no art� 106, parágrafo 2º, inciso i, da lei nº 741, de 12 de 
Junho de 2019 , RESOLVE:

Art. 1º - nomeia  para  o  comitê  interno  de  Gestão  Hospitalar  

do Hospital regional Hans dieter schmidt�

Art. 2º - designar, como membros deste comitê, os servidores 
lotados no  Hospital  regional  Hans  dieter  schmidt,  sob  coor-
denação  do primeiro:

aldilete cardoso alves Fantuci – Mat� 342202-0-03 - diretora Geral
clara Gonçalves – Mat� 0962856-8-01
Fabiana apª carvalho da luz – Mat� 731763-8-01 – asses� Ga-
binete direção
Fabiane Guizoni – Mat� 343340-4-02 – Gerente de Enfermagem
sandro dolinski – Mat� 386649-1-02 – Gerente administrativo

Art. 3º - Esta  portaria  entra  em  vigor  a  partir  da  data  de  sua 
publicação

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde

cod� Mat�: 1053185

EXTraTo dE dEcisÃo
a corrEGEdora da sEcrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 57 e 60, todos da lc nº 491/10, resolve dETErMinar 
o arquivamento do procEsso nº sEs 42458/2023�
aManda dE aBrEU
corrEGEdora

cod� Mat�: 1053168

EXTraTo dE dEcisÃo
a corrEGEdora da sEcrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 57 e 60, todos da lc nº 491/10, resolve dETErMinar 
o arquivamento do procEsso nº sEs 209654/2023�
aManda dE aBrEU
corrEGEdora

cod� Mat�: 1053207

EXTraTo dE dEcisÃo
a corrEGEdora da sEcrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 57 e 60, todos da lc nº 491/10, resolve dETErMinar 
o arquivamento do procEsso nº sEs 30455/2018�
aManda dE aBrEU
corrEGEdora

cod� Mat�: 1053233

EXTraTo dE dEcisÃo
a corrEGEdora da sEcrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 57 e 60, todos da lc nº 491/10, resolve dETErMinar 
o arquivamento do procEsso nº adr01 00001185/2021
aManda dE aBrEU
corrEGEdora

cod� Mat�: 1053296

porTaria nº 87 de 21/01/2025
a corrEGEdora da sEcrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020, resolve: 
prorroGar, de acordo com o artigo 38, da lei complementar 
nº 491/2010, por mais 60 (sessenta) dias, os efeitos da portaria nº 
1523/2024, publicada no diário oficial do Estado nº 22�403 para 
conclusão dos trabalhos da comissão de processo administrativo 
disciplinar nos autos do processo sEs 6652/2023 a contar de 
25/01/2025
aManda dE aBrEU
corregedora

cod� Mat�: 1053063

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 
005/2025

o  secretário  de  Estado  da  saúde  e  a  presidente  da  co-
missão  permanente  de  avaliação  de documentos  cpad/sGa/
sEs/sc,  conforme  processo  sEs  102392/2023,  e  conside-
rando  a listagem de documentos nº 003/2023/sEs, fazem saber 
a quem possa interessar que a contar do  período  de  30(trinta)  
dias  subsequentes  à  data  de  publicação  deste  Edital,  se  não  
houver contestações,  coordenadoria  de  Gestão  documental  da  
secretaria  de  Estado  da  saúde (coGEd/sEs/sc)  eliminará  
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os  documentos  relativos  06�25�08�01�06�020  ofício  de  Mero 
Encaminhamento   ao   serviço   de   Educação   permanente   em   
saúde   2015/   2017-   2018, 06�25�02�01�01�006 comunicação 
interna de Mero Encaminhamento ao serviço de assistência Hospi-
talar  e  ambulatorial  2017-2018,  06�25�01�01�01�008  comunicação  
interna  de  Mero Encaminhamento   ao   Gabinete   do   secretário   
Estadual   de   saúde   2005-2009/2015-2017, 06�25�01�01�01�011  
ofício  de  Mero  Encaminhamento  ao  Gabinete  do  secretário  
Estadual  de saúde  2006-2008/  2015-2017  do  Gabinete  do  
secretário  da  secretaria  de  Estado  da  saúde (GaBs/sEs/
sc)�  os  interessados,  no  prazo  citado,  poderão  requerer  às  
suas  expensas  e mediante  petição  dirigida  a  cpad/sEs/sc  a  
retirada  ou  cópias  de  documentos,  avulsos  ou processos, bem 
como o desentranhamento ou cópias de folhas de um processo�
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Florianópolis/sc, 20 de janeiro de 2025

Diogo Demarchi Silva
Secretário de Estado da Saúde

Janaina Rocha Truppel
Presidente da Comissão de Permanente de Avaliação de Do-
cumentos – CPD/SGA/SES/SC

cod� Mat�: 1053188

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 
006/2025

o  secretário  de  Estado  da  saúde  e  a  presidente  da  co-
missão  permanente  de  avaliação  de documentos  cpad/sGa/
sEs/sc,  conforme  processo  sEs  102392/2023,  e  conside-
rando  a listagem de documentos nº 005/2023/sEs, fazem saber 
a quem possa interessar que a contar do  período  de  30(trinta)  
dias  subsequentes  à  data  de  publicação  deste  Edital,  se  não  
houver contestações,  coordenadoria  de  Gestão  documental  
da  secretaria  de  Estado  da  saúde (coGEd/sEs/sc)  elimi-
nará  os  documentos  relativos  01�01�03�01�01�029  processo  
sobre designação de audiência 2015/2017, 01�01�01�01�01�265 
processo de solicitação parlamentar 2015,  02�01�03�01�01�037  
processo  sobre  solicitação  de  recursos  Financeiros  2005/2015, 
01�01�01�01�01�261 processo sobre pedido de informação 2006-
2009/2015, 01�01�01�01�01�263 processo sobre requerimento 
2005-2006/ 2008-2009, 01�01�01�01�01�070 ofício  sobre  indica-
ção  política  2007-2008/2015,  05�01�05�01�01�014  ofício  sobre  
solicitação de   informação   2008/   2017,   02�01�01�02�01�008   
Balanço   Financeiro   Mensal   2006-2007, 05�01�05�01�01�022   
requerimento   de   informação   2006-2008,   02�01�03�01�01�041   
Extrato Bancário  2008,  05�01�05�01�01�013  convite  para  parti-
cipação  em  Evento  2005-2007/2017, 05�01�05�01�02�001  Guia  
do  controle  de  Encaminhamento  de  documento  2019  do  
Gabinete do secretário da secretaria de Estado da saúde (GaBs/
sEs/sc)� os interessados, no prazo citado,  poderão  requerer  às  
suas  expensas  e  mediante  petição  dirigida  a  cpad/sEs/sc  
a retirada ou cópias de documentos, avulsos ou processos, bem 
como o desentranhamento ou cópias de folhas de um processo�
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Florianópolis/sc, 20 de janeiro de 2025

Diogo Demarchi Silva
Secretário de Estado da Saúde

Janaina Rocha Truppel
Presidente da Comissão de Permanente de Avaliação de Do-
cumentos – CPD/SGA/SES/SC

cod� Mat�: 1053195

SEGURANÇA PÚBLICA

Polícia Militar

Portaria nº 45/PMSC de 23/01/2025.
DISPENSO, com base no art� 107, da cE/89 e de acordo com o 
art� 15 inciso i, da lei complementar nº 380 de 03 de maio 2007, 
combinado com o art� 10 inciso i do decreto nº 1274 de 11 de 
maio de 2021, do Corpo Temporário de Inativos da Segurança 
Pública - CTISP, JOSE IONAI DE ALENCASTRO SANTOS, 3º 
SARGENTO PM RR Mat. 918840-1, à contar de 22/01/2025.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel PM Comandante Geral da PMSC

cod� Mat�: 1053326

Portaria nº 46/PMSC de 23/01/2025.
DISPENSO, com base no art� 107, da cE/89 e de acordo com o 
art� 15 inciso i, da lei complementar nº 380 de 03 de maio 2007, 

combinado com o art� 10 inciso i do decreto nº 1274 de 11 de 
maio de 2021, do Corpo Temporário de Inativos da Segurança 
Pública - CTISP, ADEMIR PRIM, 3º SARGENTO PM RR Mat. 
909507-1, à contar de 01/02/2025.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel PM Comandante Geral da PMSC

cod� Mat�: 1053328

Portaria nº 47/PMSC de 23/01/2025.
DISPENSO, com base no art� 107, da cE/89 e de acordo com o 
art� 15 inciso i, da lei complementar nº 380 de 03 de maio 2007, 
combinado com o art� 10 inciso i do decreto nº 1274 de 11 de 
maio de 2021, do Corpo Temporário de Inativos da Segurança 
Pública - CTISP, AMAURI RIBEIRO LEITE, 3º SARGENTO PM 
RR Mat. 916009-4, à contar de 03/02/2025.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel PM Comandante Geral da PMSC

cod� Mat�: 1053329

DECISÃO ADMINISTRATIVA DE PENALIDADE
processo: 21200�2024�80130� interessado (a): Bruno Eduardo 
schulze� cpF: 042�635�XXX-XX� auto de infração: 12840-E� aTi-
VidadE: impedir ou dificultar a regeneração natural de vegetação 
nativa em área de preservação permanente, faixa marginal de 
curso d’água natural de 10 (dez) metros de largura com faixa de 
área de preservação permanente de 30 (trinta) metros, mediante 
a construção e manutenção de atividade potencialmente poluidora 
de reciclagem de resíduos sólidos sem autorização ou licença do 
órgão ambiental competente� dEcisÃo: pelo exposto a autoridade 
ambiental decidiu aplicar a sanção de multa simples no valor de 
r$ 5�000,00 por ter sido comprovada, através do presente pro-
cesso administrativo, a infração administrativa ambiental prevista 
no artigo 48 do decreto Federal nº 6�514/08� Joinville - sc, 21 de 
janeiro de 2025�
ruy Florêncio Teixeira Junior
autoridade ambiental Fiscalizadora

cod� Mat�: 1053197

DECISÃO ADMINISTRATIVA DE PENALIDADE
processo: 21200�2024�80131� interessado (a): Bruno Eduardo schul-
ze� cpF: 042�635�XXX-XX� auto de infração: 12841-E� aTiVidadE: 
fazer funcionar atividade considerada potencialmente poluidora, 
reciclagem de resíduo sólido, conforme resolução consema 98/2017 
sem licença ou autorização dos órgãos ambientais competentes� 
dEcisÃo: pelo exposto a autoridade ambiental decidiu aplicar a 
sanção de multa simples no valor de r$ 1�000,00 por ter sido com-
provada, através do presente processo administrativo, a infração 
administrativa ambiental prevista no artigo 66 do decreto Federal 
nº 6�514/08� Joinville - sc, 21 de janeiro de 2025�
ruy Florêncio Teixeira Junior
autoridade ambiental Fiscalizadora

cod� Mat�: 1053198

DECISÃO ADMINISTRATIVA DE PENALIDADE
processo: 21200�2024�80840� interessado (a): Milton neres do 
rosário� cpF: 617�964�XXX-XX� auto de infração: 13074-E� aTi-
VidadE: danificar vegetação nativa do Bioma Mata atlântica, 
restinga caracterizada com herbáceo e subarbustiva fixadora de 
dunas, em área de preservação permanente, para implantar es-
trutura semelhante a rancho de pesca, em uma área de 0,0982 
hectares� dEcisÃo: pelo exposto a autoridade ambiental decidiu 
aplicar a sanção de multa simples no valor de r$ 5�000,00 por ter 
sido comprovada, através do presente processo administrativo, a 
infração administrativa ambiental prevista no artigo 43 do decreto 
Federal nº 6�514/08� Joinville - sc, 21 de janeiro de 2025�
ruy Florêncio Teixeira Junior
autoridade ambiental Fiscalizadora

cod� Mat�: 1053199

DECISÃO ADMINISTRATIVA DE PENALIDADE
processo: 21200�2024�80842� interessado (a): nildo neres do rosá-
rio� cpF: 632�616�XXX-XX� auto de infração: 13076-E� aTiVidadE: 
danificar vegetação nativa do Bioma Mata atlântica, restinga carac-
terizada com herbáceo e subarbustiva fixadora de dunas, em área 
de preservação permanente, para implantar estrutura semelhante 
a rancho de pesca, em uma área de 0,0982 hectares� dEcisÃo: 
pelo exposto a autoridade ambiental decidiu aplicar a sanção de 
multa simples no valor de r$ 5�000,00 por ter sido comprovada, 
através do presente processo administrativo, a infração administrativa 
ambiental prevista no artigo 43 do decreto Federal nº 6�514/08� 
Joinville - sc, 21 de janeiro de 2025�
ruy Florêncio Teixeira Junior
autoridade ambiental Fiscalizadora

cod� Mat�: 1053200

DESPACHO

referência: processo sGp-e pMsc 00052698 – 2024
Trata-se de iT n°19-7ºBpM-11°rpM-2024, instaurado por ordem do 
comando do 7ºBpM, tendo como encarregado o capitão pM Mat� 
928490-7 GUsTaVo da silva, a fim de apurar os danos causados 
na viatura de placas rXT-7i53 cHEV / TracKEr T a lT Branca 
2022 / 2022 (prefixo pM 6227), que se encontrava sob a carga da 
opM� conforme atribuições conferidas a este diretor, nos termos 
do artigo 30, inciso V do decreto nº 1�601, de 3 de dezembro 
de 2021, pela portaria nº 143/pMsc/2024 de 19 de Fevereiro de 
2024, publicada no doE n° 22�214 de 29 de Fevereiro de 2024, e 
em consonância com o aTo n° 1865-2024, publicado em doE n° 
22379, de  21 de outubro de 2024, resolvo:

1�     Encaminhar o presente inquérito técnico após a conclusão que 
chegou o encarregado e posterior solução da autoridade delegante, 
sobre os danos causados à viatura mencionada acima, no montante 
de r$ 700,00 (setecentos reais), pago conforme nota fiscal pelo 
FUMpoM, tendo sido identificado como responsável pela avaria 
na viatura o sr� douglas Eurico alves de Farias, cpF n ° 090�4XX�
XXX-81, haja vista ter chutado a caixa de transporte de presos, e 
danificado a fibra do compartimento, sob o qual recai o dever de 
indenizar os danos ao erário;

2�      a sra� Maj pM ch do cMT/dalF para providenciar:

a�   publicação desta decisão em doE;
b�   Encaminhar os autos digitais para a procuradoria Geral do 
Estado - pGE�

Florianópolis – sc, 23 de Janeiro de 2025�
Assinado eletronicamente

ronaldo da silva cruz
cel pM diretor da dalF

cod� Mat�: 1053172

ALEGAÇÕES FINAIS
processo: 21200�2024�81403� interessado (a): christian souza� 
cpF: 124�968�xxx-xx� auto de infração: 40794-a� com base nos 
artigos 107, § único, e 108 da portaria conjunta iMa/cpMa nº 
143/19, fica o administrado intimado da abertura de prazo de 10 
(dez) dias para apresentação das alegações finais, a contar da 
data da publicação�
ruy Florêncio Teixeira Junior
autoridade ambiental Fiscalizadora

cod� Mat�: 1053300

DESPACHO

referência: processo sGp-e pMsc 00031483 – 2022
Trata-se de iT n°02-19°BpM-6°crpM-2022, instaurado por ordem 
do comando do 19°BpM, tendo como encarregado o Major pM Mat� 
929351-5 rogério Ferrigo, a fim de apurar os danos causados na 
viatura de placas raH-2E53 rEnaUlT / dUsTEr ZEn 16 Branca 
2020 / 2021 (prefixo pM 0326), que se encontrava sob a carga da 
opM� conforme atribuições conferidas a este diretor, nos termos 
do artigo 30, inciso V do decreto nº 1�601, de 3 de dezembro 
de 2021, pela portaria nº 143/pMsc/2024 de 19 de Fevereiro de 
2024, publicada no doE n° 22�214 de 29 de Fevereiro de 2024, e 
em consonância com o aTo n° 1865-2024, publicado em doE n° 
22379, de  21 de outubro de 2024, resolvo:

1�     Encaminhar o presente inquérito técnico após a conclusão 
que chegou o encarregado e posterior solução da autoridade de-
legante, sobre os danos causados à viatura mencionada acima, 
no montante de r$ 550,00 (Quinhentos e cinquenta reais), pago 
conforme nota fiscal pelo convênio de radiopatrulha, tendo sido 
identificado como responsável pela avaria na viatura o sr� diego 
da silva oliveira cpF n° 078�XXX�XXX-81 rG n° 789XXXXX81 
(sanTa caTarina), haja vista ter empreendido fuga, desobedecido 
ordem legal de parada, e se envolvendo em acidente, sob o qual 
recai o dever de indenizar os danos ao erário;

2�      a sra� Maj pM ch do cMT/dalF para providenciar:

a�   publicação desta decisão em doE;
b�   Encaminhar os autos digitais para a procuradoria Geral do 
Estado - pGE�

Florianópolis – sc, 23 de Janeiro de 2025�
Assinado eletronicamente

ronaldo da silva cruz
cel pM diretor da dalF

cod� Mat�: 1053314
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Polícia Civil

PORTARIA Nº 006/DIAF/DGPC/PCSC, de 23/01/2025
O COORDENADOR ADJUNTO DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 2533/GaB/dGpc/pcsc de 20/09/2024, publicada no 
doE/sc nº 22360 de 24/09/2024, combinado com o disposto nos 
arts� 116 a 119 da lei complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art� 9º, iV, do decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro 
de 2019, resolve DESIGNAR o agente de polícia SUERDI SANDER 
COUTINHO, matrícula nº 0322�808-8-01, como Fiscal Titular e a 
agente de polícia LUZINETE AMÂNCIO SOARES, matrícula nº 
0322�857-6-01, como Fiscal suplente da autorização de Fornecimento 
nº 007/sEcoa/pcsc/2025, processo sGpe pcsc 6070/2025�

GUSTAVO OLIVEIRA ALTEMAR
delegado de polícia
coordenador adjunto do Fundo de Melhoria da polícia civil

cod� Mat�: 1053232

porTaria nº 184/GaB/dGpc/pcsc de 22/01/2025�
O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atri-
buições, de acordo com o art� 137 da lei nº 6�843, de 1986, alte-
rado pela lei nº 18�281, de 2021 e, conforme processo nº pcsc 
4819/2025, resolve PRORROGAR A LICENCA ESPECIAL PARA 
ATENDIMENTO A PESSOA COM DEFICIÊNCIA, concedida por 
intermédio da portaria nº 555/GaB/dGpc/pcsc, publicada no 
doE nº 21958, de 09/02/2023, à servidora SARA FURTADO, ma-
trícula n° 0924700902, EscriVa dE policia ciVil, sem prejuízo 
financeiro, até o limite de 20 (vinte) horas semanais, pelo período 
de 02 (dois) anos, a contar de 15/01/2025�
ULISSES GABRIEL
Delegado Geral da Polícia Civil

cod� Mat�: 1053227

Polícia Científica

PORTARIA N° 06/2025/PCI, de 23/01/2025
a PERITA-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, no uso das atribuições legais, de acordo com o 
art� 6º, caput, do decreto Estadual n� 632, de 02 de junho de 2020, 
e considerando o disposto no art� 106, §2º, i, da lei complementar 
nº 741, de 12 de junho de 2019;
RESOLVE:
art� 1º alterar o artigo 2º da portaria nº 041/2023/pci, de 05�07�2023, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:
“art� 2º designar os servidores abaixo relacionados para, sob a 
gestão do primeiro, compor o nUproJ/pci:
i – Bettina Tomio Heckert, matrícula nº 388�234-9, perita criminal, 
coordenadora de projetos e captação de recursos;
ii – rogério nappi correa, matrícula nº 928�279-3-02, perito criminal;
iii – ana rúbia ramos Fritsche Zanela, matrícula nº 981�151-6, 
agente de perícia criminal; e
iV – ronierison Guedes da silva, matrícula nº 737�473-9-01, agente 
de perícia criminal�
parágrafo único: designar a servidora referida no inciso primeiro 
deste artigo para a função de Gestora de Portfólio do órgão�”
art� 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
ANDRESSA BOER FRONZA
perita-Geral da polícia científica

cod� Mat�: 1053032

AUTARQUIAS ESTADUAIS

IMA – INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
AVISO DE ABERTURA DE CONSULTA PÚBLICA

o prEsidEnTE do insTiTUTo do MEio aMBiEnTE dE sanTa 
caTarina, no uso de suas atribuições legais torna público, em 
observância ao disposto no art� 22 § 2º e 3º da lei Federal nº 9985 
de 18/07/2000, e de acordo com o art 5º § 1º, do decreto nº 4340, 
de 22 de agosto de 2002, lei Estadual nº 14�675 de 13 de abril de 
2009, decreto nº 3�755 de 22 de dezembro de 2010 e instrução 
normativa 51, que está sendo analisada a proposta da seguinte 
reserva particular do patrimônio natural Estadual, processo:
RPN/10054/CFI – RPPNE FRANCISCO RECH com área de 24.316,19 
m², de propriedade de Maria de lourdes rech, silvana rech schútz, 
Ederson rech, Josiane rech pfleger, Francisco rech junior na 
localidade denominada São Martinho, município de Aurora, SC, 
registrada no ofício de registro de imóveis da comarca de rio 
do sul sob a matrícula nº 52.738�
rppnE são unidades de conservação da natureza de posse e domí-
nio privado, o que as dispensam de desapropriações, mantendo-se 
o direito de propriedade� não possuem zona de amortecimento, 
não interferindo nos direitos de uso em propriedades vizinhas�
Mais informações em:

https://www�ima�sc�gov�br/index�php/biodiversidade/biodiversidade/r
ppn/71-biodiversidade/biodiversidade/rppn/667-consultas-publicas�
Qualquer manifestação sobre o processo de criação desta Unida-
de de conservação deve ser enviada por correio eletrônico para 
o endereço: rppne@ima.sc.gov.br ou por correspondência para:
instituto do Meio ambiente de santa catarina
diretoria de Biodiversidade e Florestas
programa Estadual de incentivo às rppnE
rodovia Virgílio Várzea, n° 529, Bairro Monte Verde
cEp: 88�032-000 – Florianópolis – sc
o prazo para recebimento de sugestões e contribuições é de 30 
dias a partir da data de publicação deste documento�
Sheila Maria Martins Orben Meirelles
Presidente do IMA/SC

cod� Mat�: 1053236

AVISO DE ABERTURA DE CONSULTA PÚBLICA
a prEsidEnTE do insTiTUTo do MEio aMBiEnTE dE sanTa 
caTarina, no uso de suas atribuições legais torna público, em 
observância ao disposto no art� 22 § 2º e 3º da lei Federal nº 9985 
de 18/07/2000, e de acordo com o art 5º § 1º, do decreto nº 4340, 
de 22 de agosto de 2002, lei Estadual nº 14�675 de 13 de abril de 
2009, decreto nº 3�755 de 22 de dezembro de 2010 e instrução 
normativa 51, que está sendo analisada a proposta da seguinte 
reserva particular do patrimônio natural Estadual, processo:
RPN/10054/CFI – RPPNE ECODEED com área de 126.290,00 m², 
de propriedade de LBC Gestão e Participações Ltda na localidade 
denominada Barbacena, município de Laguna, SC, registrada 
no ofício de registro de imóveis da comarca de laguna sob a 
matrícula nº 8.713�
rppnEsão unidades de conservação da natureza de posse e domínio 
privado, o que as dispensam de desapropriações, mantendo-se o 
direito de propriedade� não possuem zona de amortecimento, não 
interferindo nos direitos de uso em propriedades vizinhas�
Mais informações em:
https://www�ima�sc�gov�br/index�php/biodiversidade/biodiversidade/r
ppn/71-biodiversidade/biodiversidade/rppn/667-consultas-publicas�
Qualquer manifestação sobre o processo de criação desta Unidade 
de conservação deve ser enviada por correio eletrônico para o 
endereço: rppne@ima.sc.gov.br ou por correspondência para:
instituto do Meio ambiente de santa catarina
diretoria de Biodiversidade e Florestas
programa Estadual de incentivo às rppnE
rodovia Virgílio Várzea, n° 529, Bairro Monte Verde
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Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa “No-
vos Valores”, referente ao projeto atividade 0850�005980�1753�219�000 
do Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina, 
conforme decreto Estadual nº 781/782/2012, de 25�01�2012� Es-
tagiários: 1�Yasmim Marquate; Termo de compromisso nº 14; 
data da rescisão: 24/09/2024� 2� Samuel Andrighi dos Santos; 
Termo de compromisso nº 34; data da rescisão: 15/10/2024� 3� 
Isabella do Carmo Siqueira; Termo de compromisso nº 12; data 
da rescisão: 18/10/2024� 4� Letícia Sayuri Chiacchio Ito; Termo de 
compromisso nº 08; data da rescisão: 07/12/2024� 5� Ana Carolina 
Mendes Rosa; Termo de compromisso nº 28; data da rescisão: 
06/12/2024� 6� Amélia Lavinia da Silva Farias; Termo de com-
promisso nº 15; data da rescisão: 29/11/2024� 7� Marina Lurdes 
Zir; Termo de compromisso nº 26; data da rescisão: 30/11/2024� 
8� Paula Beatriz Zapatoski Giachini; Termo de compromisso nº 
41; data da rescisão: 05/12/2024� 9� Yesa Glenda Lukascinski 
Schutt; Termo de compromisso nº 22; data da rescisão: 30/11/2024� 
10� Larissa dos Santos; Termo de compromisso nº 18; data da 
rescisão: 13/12/2024� 11� Marcos Vinicius de Souza Pereira; 
Termo de compromisso nº 12; data da rescisão: 15/12/2024� 12� 
Adhriano Machado de Oliveria; Termo de compromisso nº 02; 
data da rescisão: 31/12/2024�
13� Isadora Wolff Schmidt; Termo de compromisso nº 09; data 
da rescisão: 31/12/2024� 14� Amira Cardim Lopez; Termo de 
compromisso nº 10; data da rescisão: 19/12/2024�

cod� Mat�: 1053250

IPREV – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
EsTado dE sanTa caTarina
sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo
insTiTUTo dE prEVidÊncia do EsTado dE sanTa caTarina
consElHo Fiscal do rpps/sc
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
o presidente do conselho Fiscal do regime próprio de previdência 
dos servidores públicos  do  Estado  de  santa  catarina,  no  uso  
de  suas  atribuições  legais,  convoca  seus membros  conselheiros  
para  ASSEMBLÉIA  ORDINÁRIA  DO  CONSELHO  FISCAL  a  
se realizar  de  forma  híbrida,  presencial  e  por  videoconferência  

no  dia  29  de  janeiro  de  2025, com início às 14h00min, com a 
seguinte ordem do dia:
1� discussão e aprovação da ata 158 (dezembro);
2� informes da presidência e conselheiros;
3� ordem do dia:
3�1�relatoria das análises dos registros financeiros e contábeis do 
mês de setembro outubro  e  novembro  2024  dos  Fundos  do  
rpps  e  da  Unidade  Gestora/iprEV-sc�
4� assuntos Gerais�
Florianópolis, 22 de Janeiro de 2025�
Johni lucas da silva
presidente do conselho Fiscal do rpps/sc

cod� Mat�: 1053356

porTaria n� 42/2025/iprEV – de 23 de janeiro de 2025�
cancela o Edital publicado no diário oficial do Estado n° 22412, 
de 09/12/2024, pág� 22�
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊncia do EsTado 
dE sanTa caTarina - iprEV, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o disposto no art� 89 do decreto estadual n� 3�337, 
de 23 de junho de 2010, rEsolVE:
art� 1º cancElar o Edital de convocação para inscrição de 
candidatos às Eleições para composição do conselho de admi-
nistração e conselho Fiscal do regime próprio de previdência 
dos servidores do Estado de santa catarina (rpps/sc), para o 
biênio 2025/2027, em razão da perda do objeto, tendo em vista 
a edição da lei complementar nº 867, de 22 de janeiro de 2025, 
que modificou o § 9º do art� 39 da lei complementar Estadual n� 
412, de 26 de junho de 2008, alterando a duração dos mandatos 
dos conselheiros para 04 (quatro) anos, incluindo os eleitos para 
o biênio 2023/2025, cujos mandatos ficam prorrogados até 30 de 
junho de 2027�
Mauro luiz de oliveira 
presidente do iprEV

cod� Mat�: 1053654

DETRAN – DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO
PORTARIA Nº 68/DETRAN/PROJUR/2025 de 23/01/2025.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 92684/2024;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 0040826/2024
CONSIDERANDO o disposto na portaria n�º 0405/dETran/
asJUr/2019;
RESOLVE:
Art. 1º. RENOVAR O CREDENCIAMENTO pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, a empresa JoaÇaBa placas lTda, inscrita no cnpJ sob 
o nº 26�179�487/0001-05, estabelecida no município: JoaÇaBa/
sc, para o exercício da atividade de Estampadora de placas de 
identificação Veicular - EpiV�
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Maria de Fatima Martins
Coordenadora de Credenciamento

cod� Mat�: 1053266

PORTARIA Nº 69/DETRAN/PROJUR/2025 de 23/01/2025.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 92826/2024;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 0040826/2024
CONSIDERANDO o disposto na portaria n�º 0405/dETran/
asJUr/2019;
RESOLVE:
Art. 1º. RENOVAR O CREDENCIAMENTO pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, a empresa lG placas lTda, inscrita no cnpJ sob o nº 
27�185�796/0001-50, estabelecida no município: sao BEnTo do 
sUl/sc, para o exercício da atividade de Estampadora de placas 
de identificação Veicular - EpiV�
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Maria de Fatima Martins
Coordenadora de Credenciamento

cod� Mat�: 1053269

PORTARIA Nº 70/DETRAN/PROJUR/2025 de 23/01/2025.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 93491/2024;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 0040826/2024
CONSIDERANDO o disposto na portaria n�º 0405/dETran/
asJUr/2019;
RESOLVE:
Art. 1º. RENOVAR O CREDENCIAMENTO pelo prazo de 05 
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(cinco) anos, a empresa FaBrica dE placas sUl placas 
lTda, inscrita no cnpJ sob o nº 18�529�635/0001-46, estabelecida 
no município: araranGUa/sc, para o exercício da atividade de 
Estampadora de placas de identificação Veicular - EpiV�
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Maria de Fatima Martins
Coordenadora de Credenciamento

cod� Mat�: 1053273

PORTARIA Nº 71/DETRAN/PROJUR/2025 de 23/01/2025.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 91662/2024;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 0040826/2024
CONSIDERANDO o disposto na portaria n�º 0405/dETran/
asJUr/2019;
RESOLVE:
Art. 1º. RENOVAR O CREDENCIAMENTO pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, a empresa MarQUinHos EsTaMpadora dE placas 
VEicUlarEs lTda, inscrita no cnpJ sob o nº 31�976�422/0001-20, 
estabelecida no município: sao doMinGos/sc, para o exercício da 
atividade de Estampadora de placas de identificação Veicular - EpiV�
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Maria de Fatima Martins
Coordenadora de Credenciamento

cod� Mat�: 1053278

PORTARIA Nº 72/DETRAN/PROJUR/2025 de 23/01/2025.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 91260/2024;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 0040826/2024
CONSIDERANDO o disposto na portaria n�º 0405/dETran/
asJUr/2019;
RESOLVE:
Art. 1º. RENOVAR O CREDENCIAMENTO pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, a empresa sErraGlio FaBricacao dE placas lTda, 
inscrita no cnpJ sob o nº 23�027�827/0001-94, estabelecida no 
município: cHapEco/sc, para o exercício da atividade de Estam-
padora de placas de identificação Veicular - EpiV�
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Maria de Fatima Martins
Coordenadora de Credenciamento

cod� Mat�: 1053280

PORTARIA Nº 73/DETRAN/PROJUR/2025 de 23/01/2025.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 92965/2024;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 0040826/2024
CONSIDERANDO o disposto na portaria n�º 0405/dETran/
asJUr/2019;
RESOLVE:
Art. 1º. RENOVAR O CREDENCIAMENTO pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, a empresa Manos   placas aUToMoTiVas lTda, inscrita 
no cnpJ sob o nº 27�325�765/0001-58, estabelecida no município: 
iTUporanGa/sc, para o exercício da atividade de Estampadora 
de placas de identificação Veicular - EpiV�
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Maria de Fatima Martins
Coordenadora de Credenciamento

cod� Mat�: 1053281

PORTARIA Nº 74/DETRAN/PROJUR/2025 de 23/01/2025.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 92964/2024;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 0040826/2024
CONSIDERANDO o disposto na portaria n�º 0405/dETran/
asJUr/2019;
RESOLVE:
Art. 1º. RENOVAR O CREDENCIAMENTO pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, a empresa cHapEcó placas ind coM lTda Epp, inscrita 
no cnpJ sob o nº 73�240�830/0001-60, estabelecida no município: 
cHapEcó/sc, para o exercício da atividade de Estampadora de 
placas de identificação Veicular - EpiV�
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Maria de Fatima Martins
Coordenadora de Credenciamento

cod� Mat�: 1053292

PORTARIA Nº 75/DETRAN/PROJUR/2025 de 23/01/2025.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 95264/2024;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 0040826/2024
CONSIDERANDO o disposto na portaria n�º 0405/dETran/
asJUr/2019;
RESOLVE:
Art. 1º. RENOVAR O CREDENCIAMENTO pelo prazo de 05 (cin-
co) anos, a empresa ZiMBa placas lTda, inscrita no cnpJ sob 
o nº 27�811�518/0001-61, estabelecida no município: iMBiTUBa/
sc, para o exercício da atividade de Estampadora de placas de 
identificação Veicular - EpiV�
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Maria de Fatima Martins
Coordenadora de Credenciamento

cod� Mat�: 1053294

PORTARIA Nº 76/DETRAN/PROJUR/2025 de 23/01/2025.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 95460/2024;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 0040826/2024
CONSIDERANDO o disposto na portaria n�º 0405/dETran/
asJUr/2019;
RESOLVE:
Art. 1º. RENOVAR O CREDENCIAMENTO pelo prazo de 05 (cin-
co) anos, a empresa s�o�s TrÂnsiTo coMErcio dE placas 
lTda, inscrita no cnpJ sob o nº 04�764�491/0001-06, estabelecida 
no município: Florianopolis/sc, para o exercício da atividade 
de Estampadora de placas de identificação Veicular - EpiV�
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Maria de Fatima Martins
Coordenadora de Credenciamento

cod� Mat�: 1053299

PORTARIA Nº 77/DETRAN/PROJUR/2025 de 23/01/2025.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 89702/2024;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 0040826/2024
CONSIDERANDO o disposto na portaria n�º 0405/dETran/
asJUr/2019;
RESOLVE:
Art. 1º. RENOVAR O CREDENCIAMENTO pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, a empresa pacEnKo placas lTda, inscrita no cnpJ sob 
o nº 85�097�335/0001-22, estabelecida no município: sao MiGUEl 
do oEsTE/sc, para o exercício da atividade de Estampadora de 
placas de identificação Veicular - EpiV�
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Maria de Fatima Martins
Coordenadora de Credenciamento

cod� Mat�: 1053303

PORTARIA Nº 78/DETRAN/PROJUR/2025 de 23/01/2025.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 94044/2024;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 0040826/2024
CONSIDERANDO o disposto na portaria n�º 0405/dETran/
asJUr/2019;
RESOLVE:
Art. 1º. RENOVAR O CREDENCIAMENTO pelo prazo de 05 
(cinco) anos, a empresa araranGUa placas lTda, inscrita 
no cnpJ sob o nº 01�937�581/0001-55, estabelecida no município: 
soMBrio/sc, para o exercício da atividade de Estampadora de 
placas de identificação Veicular - EpiV�
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Maria de Fatima Martins
Coordenadora de Credenciamento

cod� Mat�: 1053306

PORTARIA Nº 79/DETRAN/PROJUR/2025 de 23/01/2025.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 94041/2024;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 0040826/2024
CONSIDERANDO o disposto na portaria n�º 0405/dETran/
asJUr/2019;
RESOLVE:
Art. 1º. RENOVAR O CREDENCIAMENTO pelo prazo de 05 
(cinco) anos, a empresa coMErcial JoMEsa lTda, inscrita 

no cnpJ sob o nº 82�159�864/0001-15, estabelecida no município: 
araranGUa/sc, para o exercício da atividade de Estampadora 
de placas de identificação Veicular - EpiV�
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Maria de Fatima Martins
Coordenadora de Credenciamento

cod� Mat�: 1053308

PORTARIA Nº 80/DETRAN/PROJUR/2025 de 23/01/2025.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 92795/2024;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 0040826/2024
CONSIDERANDO o disposto na portaria n�º 0405/dETran/
asJUr/2019;
RESOLVE:
Art. 1º. RENOVAR O CREDENCIAMENTO pelo prazo de 05 
(cinco) anos, a empresa placas concordia lTda, inscrita 
no cnpJ sob o nº 25�190�404/0001-16, estabelecida no município: 
concordia/sc, para o exercício da atividade de Estampadora 
de placas de identificação Veicular - EpiV�
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Maria de Fatima Martins
Coordenadora de Credenciamento

cod� Mat�: 1053310

PORTARIA Nº 81/DETRAN/PROJUR/2025 de 23/01/2025.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 92114/2024;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 0040826/2024
CONSIDERANDO o disposto na portaria n�º 0405/dETran/
asJUr/2019;
RESOLVE:
Art. 1º. RENOVAR O CREDENCIAMENTO pelo prazo de 05 
(cinco) anos, a empresa ponTo da placa lTda, inscrita no 
cnpJ sob o nº 26�986�262/0001-60, estabelecida no município: 
cUriTiBanos/sc, para o exercício da atividade de Estampadora 
de placas de identificação Veicular - EpiV�
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Maria de Fatima Martins
Coordenadora de Credenciamento

cod� Mat�: 1053312

segundo Termo aditivo ao convênio nº 0030/dETran/proJUr/2022 
que entre si celebram o Departamento Estadual de Trânsito (DE-
TRAN/SC), a Polícia Civil de Santa Catarina (PCSC), a Polícia 
Militar de Santa Catarina (PMSC) e Município   de   Navegantes, 
para a delegação de atividades previstas lei Federal nº 9�503, de 
23 de setembro de 1997 – código de Trânsito Brasileiro – cTB, 
com fundamento no artigo 251 da norma�

CLÁUSULA PRIMEIRA

Ficam incluídas as alíneas “i” e “j” no item “1” da cláusula nona, 
que passam a vigorar com a seguinte redação:

“i) 5%  (cinco  por  cento)  ao  dETran  para  implantação,  informa-
tização, manutenção e desenvolvimento dos sistemas informatizados 
para processamento de multas de trânsito e demais procedimentos 
relativos, ações, projetos, e consecução das finalidades do sistema 
Estadual de Trânsito, respeitado o art� 320 da lei nº 9�503/97;”

“j) os valores de que trata a alínea “i” desta cláusula incidirão so-
bre a receita de multas de trânsito arrecadada após a vigência da 
presente cláusula, independentemente da data de cometimento 
da infração;”

CLÁUSULA SEGUNDA

Fica incluída a alínea “c” da cláusula décima, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“c) a receita destinada ao dETran na forma da alínea “i” da cláu-
sula nona será aplicada em  todo  o  Estado,  observado  o  art�  
320  da  lei  nº  9�503/97,  o  art�  109-B  da constituição Estadual 
de santa catarina e o art� 15 da lei Estadual n� 18�801/2023”�

CLÁUSULA TERCEIRA

Fica incluída a alínea “k”” na cláusula oitava, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“k) a receita destinada ao dETran na forma da alínea “i” da cláu-
sula nona será creditada diretamente na conta arrecadação do 
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dETran – Banco do Brasil, agência 03582-3, conta corrente n�  
913000-4, cnpJ 34�060�183/0001-52 – e compete  exclusivamente  
ao dETran a movimentação, gestão e aplicação da referida receita;”

CLÁUSULA QUARTA

Fica alterada a cláusula segunda, alínea “c”, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“c) proceder à análise da defesa de autuação das infrações de sua 
competência, consoante previsões expressas na cláusula sexta, 
alíneas “e”, “f” e cláusula sétima, alíneas “a”, “b”, “i” e “k”;”

CLÁUSULA QUINTA

Fica incluído o parágrafo quinto na cláusula segunda, que passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“§ 5º o MUnicÍpio, por meio do presente convênio, delega ao 
dETran/pcsc as atribuições constantes no inciso XXii do art� 
24 do código de Trânsito Brasileiro;”

CLÁUSULA SEXTA

Fica alterada a cláusula Quarta, alínea “b”, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“b) proceder à análise da defesa de autuação das infrações de 
trânsito de sua competência e de competência concorrente lavradas 
por agente de trânsito estadual, e das defesas de autuação em 
processos administrativos de suspensão do direito de dirigir oriundos 
de infrações de competência estadual, municipal e concorrente, 
consoante previsões expressas na cláusula sexta, alíneas “c” “d” 
e “g” e cláusula sétima, alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “g” e “h”;”

CLÁUSULA SÉTIMA

Fica incluída a alínea “f” na cláusula Quarta, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“f) instaurar, processar e julgar os processos de suspensão do direito 
de dirigir oriundos de infrações de competência municipal, estadual 
e concorrente que prevejam, de forma específica, a penalidade de 
suspensão do direito de dirigir�”

CLÁUSULA OITAVA

Fica incluída a alínea “g” na cláusula sexta, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“g) Quando a infração de competência concorrente prever, de forma 
específica, a  penalidade  de  suspensão  do  direito  de  dirigir,  
o  processo  administrativo  de  aplicação  da penalidade de sus-
pensão será instaurado, processado e julgado pela autoridade de 
Trânsito Estadual da circunscrição com domínio sobre a cnH do 
infrator, e os recursos em primeira instância deverão ser conhe-
cidos, analisados e julgados pela Jari – Junta administrativa de 
recursos de infração Estadual vinculada à mesma circunscrição;”

CLÁUSULA NONA

Ficam  alteradas  as  alíneas  “a”,  “b”,  “c”,  “d”,  “g”  e  “h”  da  
cláusula  sétima,  que passam a vigorar com a seguinte redação:

“a) a análise da defesa de autuação das infrações de trânsito de 
competência do Município será conhecida e analisada pela auto-
ridade de Trânsito Municipal, enquanto que a análise da defesa de 
autuação de competência do Estado será conhecida e analisada 
pela autoridade de Trânsito Estadual vinculada à circunscrição em 
que ocorreu a infração;”
“b) o julgamento dos recursos em primeira instância das infrações 
de trânsito de competência do Município será julgado pela Jari 
– Junta administrativa de recursos de infrações – vinculada ao 
órgão executivo de trânsito municipal, enquanto que os recursos 
em primeira instância de competência do Estado serão julgados 
pela Jari - Junta administrativa de recursos de infrações Estadual 
vinculada à circunscrição em que ocorreu a infração;”

c)  caberá  à  autoridade  de  Trânsito  Estadual  vinculada  à  
circunscrição  com domínio  sobre  a  cnH  do  infrator  realizar  
a  análise  da  defesa  de  autuação  do  processo administrativo  
de  suspensão  do  direito  de  dirigir  decorrente  de  infração  de  
trânsito  de competência estadual, municipal e concorrente;”
“d)  caberá  à  Junta  administrativa  de  recursos  de  infrações  
Estadual  (Jari) vinculada  à  circunscrição  com  domínio  sobre  
a  cnH  do  infrator  realizar  o  julgamento  do recurso  em  pri-
meira  instância  do  processo  administrativo  de  suspensão  do  
direito  de  dirigir decorrente de infração de trânsito de competência 
estadual, municipal e concorrente;“

“g) caberá ao órgão executivo de trânsito estadual (dETran) re-

alizar a análise da  defesa  de  autuação  da  infração  de  trânsito  
de  competência  estadual  e/ou  concorrente lavrada por agente 
de trânsito estadual e do processo administrativo de suspensão 
do direito de  dirigir  decorrente  de  infração  de  competência  
estadual,  municipal  ou  concorrente,  que recaiam sobre veículo 
registrado em outra unidade federativa;”

“h) caberá à Junta administrativa de recursos de infrações (Jari) 
vinculada ao órgão executivo de trânsito estadual realizar o julga-
mento do recurso em primeira instância da  infração  de  trânsito  
de  competência  estadual  e/ou  concorrente  lavrada  por  agente  
de trânsito estadual e do processo administrativo de suspensão do 
direito de dirigir decorrente de infração  de  competência  estadual,  
municipal  ou  concorrente,  que  recaiam  sobre  veículo registrado 
em outra unidade federativa;”

CLÁUSULA DÉCIMA

Fica acrescentada a clÁUsUla dÉciMa QUinTa - da priVaci-
dadE, com a seguinte redação:

“as  partes  reconhecem,  na  sua  integralidade,  a  vinculação  deste  
contrato  aos ditames da lei 13�709/2018 – lei Geral de proteção 
de dados pessoais (lGpd) e, portanto, seu dever de conhecimen-
to, observância e manutenção das boas práticas administrativas�”

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Fica    acrescentada    a    clÁUsUla    dÉciMa    sEXTa    -    
da    prÁTicas FraUdUlEnTas E dE corrUpÇÃo, com a 
seguinte redação:

“as   partes,   por   seus   agentes   públicos   ou   por   seus   sócios,   
acionistas, administradores e colaboradores:

a)declaram que têm conhecimento das normas previstas na legis-
lação, entre as quais nas leis nº 8�429/1992 e 12�846/2013, seus 
regulamentos e eventuais outras aplicáveis;

b)comprometem-se  em  não  adotar  práticas  ou  procedimentos  
que  se enquadrem nas hipóteses previstas nas leis e regulamentos 
mencionados no inciso anterior e se comprometem em exigir o 
mesmo pelos terceiros por elas contratados;

c)comprometem-se em notificar a controladoria-Geral do Estado 
qualquer irregularidade que tiverem conhecimento acerta da exe-
cução do convênio;

d)declaram  que  têm  ciência  que  a  violação  de  qualquer  das  
obrigações previstas na instrução normativa conjunta cGE/sEa 
nº 01/2020, além de outras, é causa para a rescisão unilateral do 
convênio, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos, inclusive 
danos potenciais, causados à parte inocente e das multas pactuadas�”

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

revoga-se as alíneas;
- “e” e “f” da cláusula segunda;
- “e”, “f”, “j”, “l” da cláusula sétima;

Ficam ratificadas, em todos os seus termos, as demais cláusulas 
do convênio original�

o presente termo aditivo tem sua vigência a partir da data de sua 
publicação�

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
CLARIKENNEDY NUNES
Presidente do Detran/SC

cod� Mat�: 1053257

primeiro Termo aditivo ao convênio nº 0056/dETran/proJUr/2022 
que entre si celebram o Departamento Estadual de Trânsito (DE-
TRAN/SC), a Polícia Civil de Santa Catarina (PCSC), a Polícia 
Militar de Santa Catarina (PMSC) e Município   de   Jaraguá do 
Sul, para a delegação de atividades previstas lei Federal nº 9�503, 
de 23 de setembro de 1997 – código de Trânsito Brasileiro – cTB, 
com fundamento no artigo 251 da norma�

CLÁUSULA PRIMEIRA

Alteração: Fica alterada a cláusula segunda, alínea “o”, que passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“o) atender às requisições para as despesas de custeio e inves-
timentos solicitadas pelos representantes da pMsc, requisitadas 
conforme disposto na cláusula segunda, alínea “m”, deste convê-
nio, sendo o pagamento efetuado de acordo com a quota de cada 
parte conveniada, transferindo os bens adquiridos ao patrimônio 
do órgão requerente;”

CLÁUSULA SEGUNDA

Alteração: Fica alterada a cláusula segunda, §4º, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“§4º - Havendo saldo financeiro, o MUnicÍpio não pode deixar de 
atender as requisições previstas na alínea “o” desta cláusula, sendo 
que os representantes da pMsc respondem cada qual, pelos itens 
requisitados, assumindo total responsabilidade quanto ao disposto 
no art� 320 do código de Trânsito Brasileiro;”

CLÁUSULA TERCEIRA

Alteração: Fica alterada a cláusula oitava, alínea “b”, que passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“b) os valores destinados à pMsc, deduzidos os custos opera-
cionais previstos na cláusula nona, item 1, serão creditados em 
conta denominado “conVÊnio dE TrÂnsiTo – pMsc/Município 
Jaraguá do sul”, abertas preferencialmente no Banco do Brasil s/a, 
sob administração do município;”

CLÁUSULA QUARTA

Alteração Fica alterada a cláusula oitava, alínea “f”, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“f) a movimentação dos recursos destinados à pMsc é de res-
ponsabilidade do chefe do poder executivo municipal ou por quem 
for por este designado, respeitando-se a cota pertencente a cada 
parte convenente;”

CLÁUSULA QUINTA

Alteração: Fica alterada a cláusula oitava, alínea “g”, que passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“g) o gestor municipal deverá atender às requisições para as des-
pesas de custeio e investimentos solicitadas pelos representantes 
da pcsc e pMsc, desde que estas estejam fundamentadas no 
art� 320 do cTB e normas complementares;”

CLÁUSULA SEXTA

Fica acrescentado clÁUsUla dÉciMa QUinTa - da priVaci-
dadE, com a seguinte redação:
as partes reconhecem, na sua integralidade, a vinculação deste 
contrato aos ditames da lei 13�709/2018 – lei Geral de proteção 
de dados pessoais (lGpd) e, portanto, seu dever de conhecimen-
to, observância e manutenção das boas práticas administrativas�

CLÁUSULA SÉTIMA

Fica     acrescentado     clÁUsUla     dÉciMa     sEXTa     -     
da     prÁTicas FraUdUlEnTas E dE corrUpÇÃo, com a 
seguinte redação:

as   partes, por   seus   agentes   públicos   ou   por   seus   sócios, 
acionistas, administradores e colaboradores:

a) declaram que têm conhecimento das normas previstas na legis-
lação, entre as quais nas leis nº 8�429/1992 e 12�846/2013, seus 
regulamentos e eventuais outras aplicáveis;
b) comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que 
se enquadrem nas hipóteses previstas nas leis e regulamentos 
mencionados no inciso anterior e se comprometem em exigir o 
mesmo pelos terceiros por elas contratados;

c)comprometem-se em notificar a controladoria-Geral do Estado 
qualquer irregularidade que tiverem conhecimento acerta da exe-
cução do convênio;

d)declaram que têm ciência que a violação de qualquer das obri-
gações previstas na instrução normativa conjunta cGE/sEa nº 
01/2020, além de outras, é causa para a rescisão unilateral do 
convênio, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos, inclusive 
danos potenciais, causados à parte inocente e das multas pactuadas;

CLÁUSULA OITAVA

Ficam ratificadas, em todos os seus termos, as demais cláusulas 
do convênio original�

o presente termo aditivo tem sua vigência a partir da data de sua 
publicação�

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE.
CLARIKENNEDY NUNES
Presidente do Detran/SC

cod� Mat�: 1053263
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EdiTal dE noTiFicaÇÃo - o delegado regional de polícia e 
autoridade Estadual de Trânsito da 19ª drp/agência regional 
de Trânsito de araranguá/sc, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos artigos 256, incisos iii e V, 261, 265, da lei nº 
9503/97 c/c art� 23 da resolução 723/2018 do conTran, após 
esgotados os meios previstos para notificar o infrator, notifica e  faz 
saber a Joao ronaldo BarBosa dos sanTos, portador da 
carteira nacional de Habilitação de registro n� º 02809934938, que 
tramita, em seus termos legais os autos do processo administrativo 
eletrônico n�º 64105/2022 – art 261, i – cTB; faz saber a faz saber 
a Joao ronaldo BarBosa dos sanTos, portador da carteira 
nacional de Habilitação de registro n� º 02809934938, que tramita, 
em seus termos legais os autos do processo administrativo ele-
trônico n�º 77616/2022 – art 261, i – cTB� E, constando dos autos 
que se encontra em lugar incerto e não sabido, fica, pelo presente 
Edital, noTiFicado para, no prazo de 30 (trinta) dias contados da 
publicação deste, comparecer perante esta autoridade, sediada 
na agência regional de Trânsito (ciretran), sito na av� sete de 
Setembro, nº 1030, centro – Araranguá/SC, a fim de apresentar 
defesa escrita sobre o fato imputado� para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado� araranguá/sc, 24 de janeiro de 2025� diego archer de 
Haro� delegado regional de polícia� agência regional de Trânsito 
de araranguá� departamento Estadual de Trânsito�

cod� Mat�: 1053158

aTo pUniTiVo E dEcisÃo rEcUrsal� o delegado regional 
de polícia e autoridade Estadual de Trânsito da 19ª drp/agência 
regional de Trânsito de araranguá/sc, no uso de suas atribuições 
e com fundamento nos artigos 256, incisos iii e V, 261, 265, da lei 
nº 9503/97 c/c o art� 23 da resolução 723/2018 do conTran, 
após esgotados os meios previstos para notificar os infratores e 
lhes informar que tramitam neste órgão de Trânsito os aTos pU-
NITIVOS dos processos administrativos de trânsito, notifica e faz 
saber a Jair MoTTa portador(a) da carteira nacional de Habilitação 
registro n° 01919470382, nos autos do processo administrativo 
eletrônico nº 226505/2023, artigo 165 a, do cTB, teve seu direito 
de dirigir suspenso pelo prazo de 12 (doze) meses e frequência 
obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial 
ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada pelo 
dETran/sc, contados a partir da entrega da carteira nacional 
de Habilitação no órgão de Trânsito, bem como posterior aptidão 
em prova teórica após a realização do curso; faz saber a JoÃo 
olaVo MacHado dE MaTos portador(a) da carteira nacional 
de Habilitação registro n° 06866414983, nos autos do processo 
administrativo nº dETran 96318/2019, artigo 170 do cTB, teve 
seu recurso administrativo ao cETran nº 9/2022 indEFErido, 
ficando mantida a penalidade de suspensão do direito de dirigir 
pelo prazo de 2 (dois) meses e frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sc, contados 
a partir da entrega da carteira nacional de Habilitação no órgão 
de Trânsito, bem como posterior aptidão em prova teórica após a 
realização do curso� E constando dos autos que se encontram em 
lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFI-
cados para, no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a JARI ou entregar a sua CNH, a fim de dar 
cumprimento à sanção, comparecendo perante esta autoridade, 
sediada na agência regional de Trânsito (ciretran), no setor de 
imposição de penalidades, sito a av� sete de setembro, nº 1030, 
centro – araranguá/sc� no processo com recurso administrativo 
indeferido no cetran sc, o prazo para entregar a cnH e dar o 
início ao cumprimento da penalidade é de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da publicação deste edital� para ciência dos infratores, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado� araranguá/sc, 24 de janeiro de 2025� diego archer de 
Haro� delegado regional de polícia� agência regional de Trânsito 
de araranguá� departamento Estadual de Trânsito�

cod� Mat�: 1053160

FUNDAÇÕES ESTADUAIS

ENA – FUNDAÇÃO ESCOLA DE 
GOVERNO
EDITAL DE INSCRIÇÃO ENA Nº 02/2025. a FUndaÇÃo Esco-
la dE GoVErno dE sanTa caTarina– Ena, torna público o 
lançamento do presente EdiTal com o objetivo de abrir inscrições 
para o curso de Formação para implantação/implementação de 
conselhos dos direitos da Mulher� o presente Edital encontra-
-se disponível, na íntegra, no site da Ena, no endereço:  www�
enabrasil�sc�gov�br/editais� as inscrições estarão abertas a partir 
do dia 28/01/2025�   daTa: Florianópolis, 24 de janeiro de 2024� 
siGnaTÁrio: Estevão roberto ribeiro, pela Ena�

cod� Mat�: 1053327

FAPESC – FUNDAÇÃO DE AMPARO À 
PESQUISA E INOVAÇÃO
PORTARIA FAPESC N.º 002, de 22 de Janeiro de 2025.
O Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa e Inova-
ção do Estado de Santa Catarina – FAPESC, no uso de suas 
atribuições e de acordo com o anexo iV, da lei complementar nº 
741/2019, art� 17 do Estatuto social da FapEsc, aprovado pelo 
decreto nº 438/2024, publicado no doE nº 22�184 de 16 de janeiro 
de 2024, RESOLVE:
DISPENSAR: Silvia Barbosa Lopes, CPF 451.419.XXX-XX, da 
função de coordenadora de projetos Técnico científicos da FapEsc, 
a partir de 21/01/2025, conforme processo FapEsc 1807/2023�
Fábio Wagner Pinto – Presidente da FAPESC

cod� Mat�: 1053133

PORTARIA FAPESC N.º 004, de 22 de janeiro de 2025.
O Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa e Inova-
ção do Estado de Santa Catarina – FAPESC, no uso de suas 
atribuições e de acordo com o anexo iV, da lei complementar nº 
741/2019, art� 17 do Estatuto social da FapEsc, aprovado pelo 
decreto nº 438/2024, publicado no doE nº 22�184 de 16 de janeiro 
de 2024, RESOLVE:
DISPENSAR: Gabryella Soares Faquineti CPF 052.171.XXX-
-XX, da função de coordenadora de projetos Técnico científicos 
da FapEsc, a partir de 20/01/2025, conforme processo FapEsc 
3615/2023�
Fábio Wagner Pinto – Presidente da FAPESC

cod� Mat�: 1053134

EdiTal dE cHaMada pÚBlica FapEsc nº 03/2025 – proGraMa 
dE Bolsas E inoVaÇÃo para a ModErniZaÇÃo Fiscal� a 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina (FapEsc) vem a público informar a primeira alteração do 
cronograma e anexos: i - vagas e requisitos das cotas de bolsas 
disponíveis nesta chamada pública; e iii - termo de compromisso 
de bolsa FapEsc edital de chamada pública FapEsc/sEF n�º 
03/2024. A presente retificação encontra-se disponível, na ínte-
gra, no site da FapEsc: http://www�fapesc�sc�gov�br e no sGp-e 
processo FapEsc nº 3590/2024� daTa: Florianópolis (sc), 21 de 
janeiro de 2025� siGnaTÁrio: Fábio Wagner pinto, pela FapEsc�

cod� Mat�: 1053210

EdiTal dE cHaMada pÚBlica FapEsc nº 05/2025 proEVEn-
Tos 2025 - FasE ii� a FUndaÇÃo dE aMparo À pEsQUisa 
E inoVaÇÃo do EsTado dE sanTa caTarina – FapEsc 
torna público o lançamento da chamada pública com o objetivo de 
apoiar a realização de eventos de caráter científico, tecnológico e/
ou de inovação de curta duração em santa catarina, incentivando 
a divulgação de resultados de pesquisas científicas, tecnológicas e 
de inovação� a presente chamada pública encontra-se disponível, 
na íntegra, no site da FapEsc: http://www�fapesc�sc�gov�br� daTa: 
Florianópolis, 22 de janeiro de 2025� siGnaTÁrio: Fábio Wagner 
pinto, pela FapEsc� processo sGp-e FapEsc nº 4519/2024�

cod� Mat�: 1053209

EdiTal dE cHaMada pÚBlica FapEsc/cBMsc nº 04/2025 – 
proGraMa inoVaBM: poTEncialiZando a inTEliGÊncia 
dE dados E a aUToMaÇÃo dE procEssos no cBMsc� a 
Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa 
catarina (FapEsc) torna público o lançamento da chamada pública 
nº. 03/2025 com o objetivo de selecionar bolsistas qualificados para 
fomentar a pesquisa e o desenvolvimento tecnológico que visem 
à criação de sistemas de inteligência de dados, automação de 
processos, monitoramento estratégico e operacional, e capacitação 
contínua para os profissionais do Corpo de Bombeiros Militar de 
santa catarina� a presente chamada pública encontra-se disponível, 
na íntegra, no site da FapEsc: http://www�fapesc�sc�gov�br daTa: 
Florianópolis(sc), 22 de janeiro de 2025� siGnaTÁrio: Fábio 
Wagner pinto, pela FapEsc� processo sGp-e FapEsc 2468/2024�

cod� Mat�: 1053213

EdiTal dE cHaMada pÚBlica FapEsc nº 54/2024 – proGraMa 
inoVa TalEnTos, EM FlUXo conTÍnUo� a FUndaÇÃo dE 
aMparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo do EsTado dE sanTa 
caTarina – FapEsc torna público o resultado da análise de mérito 
da chamada pública� a relação encontra-se disponível, na íntegra, 
no site da FapEsc: www�fapesc�sc�gov�br/� daTa: Florianópolis 
(sc), 22 de janeiro de 2025� siGnaTÁrio: Fábio Wagner pinto, 
pela FapEsc� processo sGp-e FapEsc 1112/2024�

cod� Mat�: 1053215

FCC – FUNDAÇÃO CATARINENSE DE 
CULTURA
FUndaÇÃo caTarinEnsE dE cUlTUra - Fcc
PRIMEIRA RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
24 de janeiro de 2025
a Fundação catarinense de cultura retifica anexo XV do
chamamento público 55/2024 rEViTaliZa sc 2024�
processo Fcc 3544/2024

Onde se lê:

ANEXO XV
CRONOGRAMA

ETAPAS PERÍODO

período de inscrição 

entre 00h01m do 
dia 06/12/2024 até 
as 23h59m do dia 
26/01/2025

divulgação do resultado da Etapa 
de avaliação

03/03/2025

prazo para recursos sobre a Etapa 
de avaliação

entre 00h01m do dia 
04/03/2025
até as 23h59m do dia 
07/03/2025

divulgação do resultado dos recur-
sos sobre a Etapa de avaliação

14/03/2025

período de envio da documentação 
para Habilitação

entre 00h01m do 
dia 15/03/2025 até 
as 23h59m do dia 
25/03/2025

resultado da Etapa de Habilitação 04/04/2025

prazo para recursos sobre a Etapa 
de Habilitação 

entre 00h01m do 
dia 05/04/2025 até 
as 23h59m do dia 
09/04/2025

resultado dos recursos sobre a 
Etapa de Habilitação

16/04/2025

resultado Final 18/04/2025

assinatura do Termo de Execução 
cultural (anEXo iX) e Envio dos 
dados Bancários

entre 00h01m do 
dia 19/04/2025 até 
as 23h59m do dia 
30/04/2025

Execução da proposta até 31/12/2026

Entrega do relatório de Execução até 31/12/2026

Leia –se:

ANEXO XV
CRONOGRAMA

ETAPAS PERÍODO

período de inscrição 

entre 00h01m do 
dia 06/12/2024 até 
as 23h59m do dia 
16/02/2025

divulgação do resultado da Etapa 
de avaliação

17/03/2025

prazo para recursos sobre a Etapa 
de avaliação

entre 00h01m do dia 
18/03/2025
até as 23h59m do dia 
20/03/2025

divulgação do resultado dos recur-
sos sobre a Etapa de avaliação

28/03/2025

período de envio da documentação 
para Habilitação

entre 00h01m do 
dia 29/03/2025 até 
as 23h59m do dia 
04/04/2025

resultado da Etapa de Habilitação 11/04/2025

prazo para recursos sobre a Etapa 
de Habilitação 

entre 00h01m do 
dia 12/04/2025 até 
as 23h59m do dia 
16/04/2025

resultado dos recursos sobre a 
Etapa de Habilitação

25/04/2025

resultado Final 28/04/2025

assinatura do Termo de Execução 
cultural (anEXo iX) e Envio dos 
dados Bancários

entre 00h01m do 
dia 29/04/2025 até 
as 23h59m do dia 
07/05/2025

Execução da proposta até 31/12/2026

Entrega do relatório de Execução até 31/12/2026

Onde se Lê
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7.1 as inscrições serão realizadas exclusivamente no formato vir-
tual entre 00h01min de 06 de dezembro de 2024 até 23h59min 
26 de janeiro de 2025, por meio do site eletrônico da Fcc, www.
cultura.sc.gov.br�

leia -se

7.1 as inscrições serão realizadas exclusivamente no formato virtual 
entre 00h01min de 06 de dezembro de 2024 até 23h59min 16 
de fevereiro de 2025, por meio do site eletrônico da Fcc, www.
cultura.sc.gov.br�

cod� Mat�: 1053391

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA
Relatório diárias nº 10/2024
a Fundação catarinense de cultura, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista disposto no art�19, do decreto n°1�127/08, informa 
o pagamento das despesas relacionadas com diárias no mês de 
DEZEMBRO de 2024:

Mat� nome Qt Valor Mot�

0952273501 diego M� r� Fermo 1,0 r$ 110,00 rs

0733700001 leonardo a� Godrich 1,0 r$ 110,00 rs

722395101 Mariana c� andrade 2,0 r$ 330,00 cc

660728403 rodrigo rosa 1,0 r$ 110,00 rs

722387001 sueli dors 2,0 r$ 330,00 cc

ToTal 7,0 R$ 990,00

MO – motorista; RA – representação de autoridade;
RS – reunião de serviço; CC – conselheiro de cultura

Maria Teresinha Debatin
Presidente

cod� Mat�: 1053057

FCEE – FUNDAÇÃO CATARINENSE 
DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
porTaria nº 16 de 23/01/2025�
a presidente da Fundação catarinense de Educação Especial, no 
uso de suas atribuições legais, conforme processo sEd 19641/2024, 
a fim de regularizar a situação funcional da servidora rosanGEla 
Maria rEcH EUZEBio, cargo de professor, RESOLVE:
RETIFICAR a portaria nº 28 de 25/05/2004, publicada no doE nº 
17�422 de 24/06/2004, na parte referente a rosanGEla Maria 
rEcH EUZEBio, matrícula 0213258-3-02, onde se lê na data fim 
da vigência "29/04/2004", leia-se "30/04/2004"�
RETIFICAR a portaria nº 137 de 03/05/2012, publicada no doE nº 
19�325 de 04/05/2012, na parte referente a rosanGEla Maria 
rEcH EUZEBio, matrícula 0213258-3-02, onde se lê na data fim 
da vigência "20/12/2012", leia-se "21/12/2012"�
JEANE RAUH PROBST LEITE
Presidente da FCEE

cod� Mat�: 1053184

SCC 15500/2024
Extrato do Termo Aditivo 2024TR1202, alteração 01, conforme 
as normas previstas no decreto n.º1.196/2017, na lei federal n.º 
13.019/2014� Participantes: Estado de santa catarina, através 
da FUndaÇÃo caTarinEnsE dE EdUcaÇÃo EspEcial e 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
CAMPO BELO DO SUL/SC. Dos recursos: repasse do Governo 
do Estado de santa catarina. Do Objeto: aditivo de Vigência sem 
Valor� Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação 
no diário oficial do Estado de santa catarina até 30/06/2025. Data 
da assinatura do termo: . Signatários: assinam Jeane rauh 
probst leite, presidente da FcEE e Vera Luci Branco Antunes, 
presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
- APAE de CAMPO BELO DO SUL/SC.

SCC 15358/2024
Extrato do Termo Aditivo 2024TR290, alteração 01, conforme 
as normas previstas no decreto n.º1.196/2017, na lei federal n.º 
13.019/2014� Participantes: Estado de santa catarina, através 
da FUndaÇÃo caTarinEnsE dE EdUcaÇÃo EspEcial e 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
ARARANGUÁ/SC. Dos recursos: repasse do Governo do Esta-
do de santa catarina. Do Objeto: aditivo de Vigência sem Valor� 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
diário oficial do Estado de santa catarina até 30/06/2025. Data da 
assinatura do termo: . Signatários: assinam Jeane rauh probst 
leite, presidente da FcEE e Sadi Possamai Soprana , presidente 
da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
ARARANGUÁ/SC.

SCC 15121/2024
Extrato do Termo Aditivo 2024TR761, alteração 01, conforme 

as normas previstas no decreto n.º1.196/2017, na lei federal n.º 
13.019/2014� Participantes: Estado de santa catarina, através 
da FUndaÇÃo caTarinEnsE dE EdUcaÇÃo EspEcial e 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
TUBARÃO/SC. Dos recursos: repasse do Governo do Estado 
de santa catarina. Do Objeto: aditivo de Vigência sem Valor� 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
diário oficial do Estado de santa catarina até 30/06/2025. Data da 
assinatura do termo: . Signatários: assinam Jeane rauh probst 
leite, presidente da FcEE e Richard de Azambuja Rodrigues, 
presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
- APAE de TUBARÃO/SC.

cod� Mat�: 1053108

UDESC – UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA
FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTari-
na – UdEsc/cEsFi
AVISO DE PAGAMENTO Nº 201/2025. Objeto: pagamento de 
taxa de coleta de lixo relacionada aos imóveis da Udesc Balneário 
camboriú no ano de 2025� Valor: r$ 309,42� Fornecedor: ambien-
tal limpeza Urbana e saneamento ltda� Fundamentação: não 
aplicável à lei de licitações� Balneário Camboriú, 22 de janeiro 
de 2025. Oséias Alves Pessoa – Diretor Geral do Centro de 
Educação Superior da Foz do Itajaí.

cod� Mat�: 1053205

ECONOMIAS MISTAS

SCPAR – SC PARTICIPAÇÕES E 
PARCERIAS S.A.
RELATÓRIO DE DIÁRIAS N° 12
o diretor presidente da sc participações e parcerias s�a� – sc 
par, no uso de suas  atribuições, comunica o pagamento de diárias 
do mês dEZEMBro/2024�

Data Mat Beneficiário Valor Qtde. Mt Sgpe

27 a 
28�11�24

65-5
Gerson luiz 

scwerdt
1�500,00 02 rs

scpar 
1414/
2024

27 a 
28�11�24

47-7
Maurício E� 

de Melo
750,00 01 rs

scpar 
1416/
2024

27 a 
28�11�24

301-8
renato d� M� 

lacerda
1�500,00 02 rs

scpar 
1415/
2024

27 a 
28�11�24

110-4
Eduardo a� 

cunha
250,00 0,5 rs

scpar 
1406/
2024

09 a 
10�12�24

321-2
Juliane 
Heman

1�500,00 3,0 cs
scpar 
1408/
2024

10�12�24 47-7
Maurício E� 

de Melo
1�125,00 1,5 cs

scpar 
1504/
2024

10�12�24 301-8
renato d� M� 

lacerda
1�125,00 1,5 cs

scpar 
1503/
2024

TOTAL 7.750,00

Florianópolis, 23 de janeiro de 2025�
renato dias Marques de lacerda
Legenda de Motivos
rs – reunião de serviço, cd – complemento de diárias, ra – 
repres� autoridades, aU – auditoria,  Md – Mont�/desm� stands, 
aJ – audiência Judicial, pE – participação  Eventos, oM – outros 
Motivos, oE –operações especiais, cs – cursos/sem�/outros�

cod� Mat�: 1053090

LICITAÇÕES

SECRETARIAS DE ESTADO
sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liciTaÇÕEs E conTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0053/2025 - menor preço por item� objeto: 
registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de 
laboratório para secretaria de Estado da saúde de santa catarina� 
início da entrega de propostas: às 14:00 horas do dia 27/01/2025� 

Fim da entrega de propostas: às 13:15 horas do dia 10/02/2025� 
abertura da sessão: a partir das 13:15 horas do dia 10/02/2025� 
início da disputa: a partir das 13:30 horas do dia 10/02/2025� o 
Edital e seus anexos estão disponíveis no site www�portaldecompras�
sc�gov�br� informações sobre o edital serão prestadas através do 
e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Rodovia SC 
401 Km 5, nº 4600, Bloco ii, cEp 88032-000, Bairro saco Grande 
ii, Florianópolis/sc, no horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis� 
processo sGp-e: sEs 206668/2024� GGG: 2024as017777�
E-sfinge: 4c3639EB4BdBa59d23adE21192a9085920a0c8c6

cod� Mat�: 1053071

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liciTaÇÕEs E conTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0054/2025 - menor preço por item� objeto: 
registro de preços para futura e eventual aquisição de eletrodos 
para eletrocirurgia tipo alça angulada 24/26 fr para endoscópio, para 
a secretaria de Estado da saúde� início da entrega de propostas: 
às 14:00 horas do dia 27/01/2025� Fim da entrega de propostas: 
às 09:15 horas do dia 10/02/2025� abertura da sessão: a partir das 
09:15 horas do dia 10/02/2025� início da disputa: a partir das 09:30 
horas do dia 10/02/2025� o Edital e seus anexos estão disponíveis 
no site www�portaldecompras�sc�gov�br� informações sobre o edi-
tal serão prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no 
seguinte endereço: rodovia sc 401 Km 5, nº 4600, Bloco ii, cEp 
88032-000, Bairro saco Grande ii, Florianópolis/sc, no horário das 
00:00 às 00:00, em dias úteis� processo sGp-e: sEs 71500/2024� 
GGG: 2024as017944�
E-sfinge: 347B29c08a1760dBFE5c05B87a2d0c1221aB718F

cod� Mat�: 1053072

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liciTaÇÕEs E conTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0055/2025 - menor preço por item� objeto: 
registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais 
de enfermaria e cirurgia para a secretaria de Estado da saúde� 
início da entrega de propostas: às 14:00 horas do dia 27/01/2025� 
Fim da entrega de propostas: às 13:15 horas do dia 10/02/2025� 
abertura da sessão: a partir das 13:15 horas do dia 10/02/2025� 
início da disputa: a partir das 13:30 horas do dia 10/02/2025� o 
Edital e seus anexos estão disponíveis no site www�portaldecompras�
sc�gov�br� informações sobre o edital serão prestadas através do 
e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Rodovia SC 
401 Km 5, nº 4600, Bloco ii, cEp 88032-000, Bairro saco Grande 
ii, Florianópolis/sc, no horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis� 
processo sGp-e: sEs 271492/2024� GGG: 2024as018396�
E-sfinge: d39085a09045Fd31dEE0811da117B445c84d6c8c

cod� Mat�: 1053073

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liciTaÇÕEs E conTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0056/2025 - menor preço por item� objeto: 
registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamen-
tos manipulados� início da entrega de propostas: às 14:00 horas 
do dia 27/01/2025� Fim da entrega de propostas: às 09:15 horas 
do dia 10/02/2025� abertura da sessão: a partir das 09:15 horas 
do dia 10/02/2025� início da disputa: a partir das 09:30 horas do 
dia 10/02/2025� o Edital e seus anexos estão disponíveis no site 
www�portaldecompras�sc�gov�br� informações sobre o edital serão 
prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte 
endereço: rodovia sc 401 Km 5, nº 4600, Bloco ii, cEp 88032-000, 
Bairro saco Grande ii, Florianópolis/sc, no horário das 00:00 às 
00:00, em dias úteis� processo sGp-e: sEs 310615/2024� GGG: 
2024as019809�
E-sfinge: 533FFF902B1F4a99B088E9cBB95aB42028d6354c

cod� Mat�: 1053074

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liciTaÇÕEs E conTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0057/2025 - menor preço por item� objeto: 
registro de preços para futura e eventual aquisição de medica-
mentos manipulados para a secretaria de Estado da saúde� início 
da entrega de propostas: às 14:00 horas do dia 27/01/2025� Fim 
da entrega de propostas: às 13:15 horas do dia 10/02/2025� aber-
tura da sessão: a partir das 13:15 horas do dia 10/02/2025� início 
da disputa: a partir das 13:30 horas do dia 10/02/2025� o Edital 
e seus anexos estão disponíveis no site www�portaldecompras�
sc�gov�br� informações sobre o edital serão prestadas através do 
e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Rodovia SC 
401 Km 5, nº 4600, Bloco ii, cEp 88032-000, Bairro saco Grande 
ii, Florianópolis/sc, no horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis� 
processo sGp-e: sEs 311474/2024� GGG: 2024as019744�
E-sfinge: c0319833d1919858B136145B98513ca8a0B7E1cB

cod� Mat�: 1053075
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sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liciTaÇÕEs E conTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0058/2025 - menor preço por item� objeto: 
registro de preços para futura e eventual aquisição de mobiliário 
hospitalar para a secretaria de Estado da saúde� início da entrega 
de propostas: às 14:00 horas do dia 27/01/2025� Fim da entrega de 
propostas: às 13:15 horas do dia 11/02/2025� abertura da sessão: a 
partir das 13:15 horas do dia 11/02/2025� início da disputa: a partir 
das 13:30 horas do dia 11/02/2025� o Edital e seus anexos estão 
disponíveis no site www�portaldecompras�sc�gov�br� informações 
sobre o edital serão prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.
br, ou no seguinte endereço: rodovia sc 401 Km 5, nº 4600, Bloco 
ii, cEp 88032-000, Bairro saco Grande ii, Florianópolis/sc, no 
horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis� processo sGp-e: sEs 
276085/2024� GGG: 2024as017559�
E-sfinge: a761dc7E66F0031cB01da087E434dd818EcB6B74

cod� Mat�: 1053076

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liciTaÇÕEs E conTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0059/2025 - menor preço por item� objeto: 
registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de 
nutrição e fonoaudiologia, para a secretaria de Estado da saúde� 
início da entrega de propostas: às 14:00 horas do dia 27/01/2025� 
Fim da entrega de propostas: às 13:15 horas do dia 10/02/2025� 
abertura da sessão: a partir das 13:15 horas do dia 10/02/2025� 
início da disputa: a partir das 13:30 horas do dia 10/02/2025� o 
Edital e seus anexos estão disponíveis no site www�portaldecompras�
sc�gov�br� informações sobre o edital serão prestadas através do 
e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Rodovia SC 
401 Km 5, nº 4600, Bloco ii, cEp 88032-000, Bairro saco Grande 
ii, Florianópolis/sc, no horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis� 
processo sGp-e: sEs 255735/2024� GGG: 2024as017488�
E-sfinge: 7B799dB83608038BB69d22EB1c62a8612E90B4aE

cod� Mat�: 1053077

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liciTaÇÕEs E conTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0060/2025 - menor preço por item� objeto: 
registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de 
laboratório para a secretaria de Estado da saúde� início da entrega 
de propostas: às 14:00 horas do dia 27/01/2025� Fim da entrega de 
propostas: às 13:15 horas do dia 11/02/2025� abertura da sessão: a 
partir das 13:15 horas do dia 11/02/2025� início da disputa: a partir 
das 13:30 horas do dia 11/02/2025� o Edital e seus anexos estão 
disponíveis no site www�portaldecompras�sc�gov�br� informações 
sobre o edital serão prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.
br, ou no seguinte endereço: rodovia sc 401 Km 5, nº 4600, Bloco 
ii, cEp 88032-000, Bairro saco Grande ii, Florianópolis/sc, no 
horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis� processo sGp-e: sEs 
254744/2024� GGG: 2024as017533�
E-sfinge: 72a8d1cF1c0B36dF24d0561863d87106E117567F

cod� Mat�: 1053078

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liciTaÇÕEs E conTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0061/2025 - menor preço por item� objeto: 
registro de preços para futura e eventual aquisição de colchões 
para camas hospitalares elétricas da marca stryker, modelos GoBed 
e Epic ii, patrimônios sEs 198032 a 198041 e 207167 a 207176 
para atendimento da demanda do Hospital regional Hans dieter 
schmidt para a secretaria de Estado da saúde� início da entrega 
de propostas: às 14:00 horas do dia 27/01/2025� Fim da entrega de 
propostas: às 13:15 horas do dia 11/02/2025� abertura da sessão: a 
partir das 13:15 horas do dia 11/02/2025� início da disputa: a partir 
das 13:30 horas do dia 11/02/2025� o Edital e seus anexos estão 
disponíveis no site www�portaldecompras�sc�gov�br� informações 
sobre o edital serão prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.
br, ou no seguinte endereço: rodovia sc 401 Km 5, nº 4600, Bloco 
ii, cEp 88032-000, Bairro saco Grande ii, Florianópolis/sc, no 
horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis� processo sGp-e: sEs 
151338/2024� GGG: 2024as017970�
E-sfinge: 2cF324d5174E09FF0FcaaE754B2746F18E99E8BF

cod� Mat�: 1053079

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liciTaÇÕEs E conTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0062/2025 - menor preço por lote� objeto: 
contratação de serviços de lavanderia hospitalar (processamento de 
roupas – lavanderia externa) com fornecimento de enxoval hoteleiro, 
cirúrgico e vestimenta hospitalar na modalidade de locação com 
sistema de rastreabilidade por tecnologia rFid� para a secretaria 
de Estado da saúde� início da entrega de propostas: às 14:00 horas 

do dia 27/01/2025� Fim da entrega de propostas: às 13:15 horas 
do dia 11/02/2025� abertura da sessão: a partir das 13:15 horas 
do dia 11/02/2025� início da disputa: a partir das 13:30 horas do 
dia 11/02/2025� o Edital e seus anexos estão disponíveis no site 
www�portaldecompras�sc�gov�br� informações sobre o edital serão 
prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte 
endereço: rodovia sc 401 Km 5, nº 4600, Bloco ii, cEp 88032-000, 
Bairro saco Grande ii, Florianópolis/sc, no horário das 00:00 às 
00:00, em dias úteis� processo sGp-e: sEs 188054/2023� GGG: 
2024as018884�
E-sfinge: 609ddd2289E4173dB8F200541a88537F2c15079B

cod� Mat�: 1053080

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o resul-
tado do pregão Eletrônico nº 0740/2024� objeto: aquisição de kit 
de transporte aeromédico para aeronave arcanjo - 01 (pr-HGr), 
para o corpo de Bombeiros Militar de santa catarina – cBMsc� 
item(ns): 1 - JaZZ EnGEnHaria aEronÁUTica lTda�, Valor 
adjudicado: r$ 136�000,00� Valor Total adjudicado: r$ 136�000,00� 
processo sGp-e: cBMsc 00022604/2024�

cod� Mat�: 1053082

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o re-
sultado do pregão Eletrônico nº 0784/2024� objeto: registro de 
preços para aquisição de lâmpadas para videoendoscopia e vide-
olaparoscopia para atender demandas das unidades hospitalares 
da secretaria de Estado da saúde� - declarado Fracassado� 
processo sGp-e: sEs 152007/2024�

cod� Mat�: 1053091

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o resul-
tado do pregão Eletrônico nº 0786/2024� objeto: contratação de 
serviços de fornecimento de sangue e hemoderivados, serviços 
de exames de análises clínicas e exames pré-transfusionais para 
pacientes internados na Maternidade dona catarina Kuss unidade 
hospitalar da secretaria de Estado da saúde� - declarado dEsErTo� 
processo sGp-e: sEs 229013/2023�

cod� Mat�: 1053124

sEcrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de Gestão de licitações e contratos comunica o resul-
tado do pregão Eletrônico nº 0675/2024� objeto: registro de preço 
para futura e eventual aquisição de Equipamentos Hospitalares, 
para atendimento de demanda gerenciadas por unidades próprias 
da secretaria de Estado da saúde� item(ns): 4 - deserto, item(ns): 
3, 5, 6, 12 - Frustrado, item(ns): 9 - FUTUrE MEdical EirEli
Epp, Valor adjudicado: r$ 96�700,00, item(ns): 11 - GE HEalTHcarE 
do Brasil coMErcio E sErVicos para  EQUipaMEnTos   
MEdico-HospiTalarEs
lTda, Valor adjudicado: r$ 258�999,00, item(ns): 7, 10 - MEdi-
calWaY EQUipaMEnTos MÉdicos lTda, Valor
adjudicado: r$ 752�000,00, item(ns): 1, 2 - pHilips MEdical 
sYsTEMs lTda, Valor adjudicado: r$ 2�530�000,00� Valor Total 
adjudicado: r$ 3�637�699,00� processo sGp-e: sEs 93623/2024�

cod� Mat�: 1053301

sEcrETaria dE EsTado da FaZEnda - sEF
EXTRATO DO RESULTADO
a secretaria de Estado da Fazenda - sEF comunica o resultado da 
dispensa licitação nº 0079/2024� objeto: contratação de empresa 
especializada para criação do projeto gráfico, diagramação e arte 
final da prestação de contas do Estado de santa catarina de 
2024� lote(s): i - nUoVo dEsiGn aGEncia dE pUBlicidadE E 
propaGanda lTda, Valor adjudicado: r$ 27�868,00� Valor Total 
adjudicado: r$ 27�868,00� processo sGp-e: sEF 00013707/2024�

cod� Mat�: 1053202

sEcrETaria dE EsTado da FaZEnda - sEF
EXTRATO DO RESULTADO
a secretaria de Estado da Fazenda - sEF comunica o resultado da 
dispensa licitação nº 0080/2024� objeto: contratação do serviço 
de revisão textual da prestação de contas do Estado de santa 
catarina de 2024� lote(s): i - oFicina do TEXTo, Valor adjudi-
cado: r$ 4�310,00� Valor Total adjudicado: r$ 4�310,00� processo 
sGp-e: sEF 00013709/2024�

cod� Mat�: 1053203

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL - SEJURI
FUNDO ROTATIVO REGIONAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - FR 07

EXTRATO DO RESULTADO
o Fundo rotativo regional do Médio Vale do itajaí comunica o 
resultado da dispensa de licitação com cotação Eletrônica n� 
003/2025� objeto: aquisição de 04 (quatro) máquinas de lavar e 
04 (quatro) máquinas de secar a fim de atender demandas do pre-
sídio regional de Blumenau� item(ns): 1, 2 - r�s� ElETro lTda� 
- cnpJ: 34�887�479/0001-41� Valor cotado: r$ 14�840,00� Valor 
total cotado: r$ 14�840,00� processo sGp-e: sap 137951/2024�

cod� Mat�: 1053208

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL - SEJURI
FUNDO ROTATIVO REGIONAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - FR 07
EXTRATO DO RESULTADO
o Fundo rotativo regional do Médio Vale do itajaí comunica o 
resultado da dispensa de licitação com cotação Eletrônica n� 
001/2025� objeto: aquisição de testes psicológicos do tipo HTp e 
dois manuais correspondentes para atender a demanda do presídio 
regional de indaial e penitenciária industrial de Blumenau� item(ns): 
1, 2 - psicosHop coMÉrcio dE liVros E ForMUlÁrios 
EirEli, valor cotado: r$ 2�066,33� Valor total cotado: r$ 2�066,33� 
processo sGp-e: sap 00133834/2024�

cod� Mat�: 1053212

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E REINTEGRAÇÃO 
SOCIAL - SEJURI
FUNDO ROTATIVO REGIONAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - FR 07
EXTRATO DO RESULTADO
o Fundo rotativo regional do Médio Vale do itajaí comunica o 
resultado da dispensa de licitação com cotação Eletrônica n� 
009/2025� objeto: aquisição de luvas de procedimento descartá-
veis em nitrilo a fim de atender demandas das Unidades prisionais 
da regional do Médio Vale do itajaí� item(ns): 1, 2 - GoEdErT 
lTda - cnpJ n�: 79�846�465/0001-18� Valor cotado: r$ 21�192,50� 
Valor total cotado: r$ 21�192,50 processo sGp-e: sap 3000/2025�

cod� Mat�: 1053214

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
COMUNICADO DE ANULAÇÃO CONCORRENCIA ELETRONICA 
N.º 0013/24� A SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTUTURA 
E MOBILIDADE - SIE, através da Gerência de licitações, CO-
MUNICA, aos interessados na Concorrência Eletrônica – CE 
0013/2024� cujo objeto é a seleção de Empresa de consultoria 
para prestar assessoria Técnica Especializada, à superintendência 
de infraestrutura – sin, em serviços de Engenharia consultiva para 
fornecer subsídios à fiscalização dos projetos de obras rodoviá-
rias, otimizar as soluções dos projetos, e monitorar a elaboração 
de projetos visando o atendimento aos padrões de qualidade téc-
nica adotados pela siE; e no Gerenciamento dos contratos de 
elaboração de projetos, de Execução de obras e de Execução de 
serviços rodoviários (apinF/dpro/dFis/diop), que fica anulada 
a presente licitação, devido a decisão do TCE/SC no processo @
lcc 24/80037988� Florianópolis-sc, 24 de janeiro de 2025� Jerry 
Edson comper� secretario da siE� aprovação GGG 2024so000701�

cod� Mat�: 1053385

sEcrETaria dE EsTado dE JUsTiÇa E rEinTEGraÇÃo 
social - sEJUri
EXTRATO DO RESULTADO
a Fundo penitenciário do Estado de santa catarina comunica o 
resultado da dispensa licitação nº 0010/2025� objeto: serviços 
Funerários serviços Funerários - serviços Funerários -Urna MorTU-
Ária- TanaTopraXia- Translado� lote(s): i - Funerária  nossa  
senhora  do  rosário, Valor adjudicado: r$ 3�000,00� Valor Total 
adjudicado: r$ 3�000,00� processo sGp-e: sap 00000156/2025�

cod� Mat�: 1053013

sEcrETaria dE EsTado dE JUsTiÇa E rEinTEGraÇÃo 
social - sEJUri
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a Fundo penitenciário do Estado de santa catarina comunica o 
resultado do pregão Eletrônico nº 0123/2024� objeto: registro 
de preços visando à aquisição de colchões e capas para colchão 
para o atendimento do sistema prisional e socioeducativo� lote(s): 
i - MErcanTT coMErcial lTda - Epp, Valor adjudicado: r$ 
1�799�879,10, lote(s): ii, iii, iV, V, Vi, Vii, Viii, iX - sGp ind� E 
coM� colcHoaria lTda, Valor adjudicado: r$ 4�946�378,81� 
Valor Total adjudicado: r$ 6�746�257,91� processo sGp-e: sap 
00039473/2024�

cod� Mat�: 1053293

polÍcia MiliTar do EsTado dE sanTa caTarina - pM/sc
dirEToria dE apoio loGisTico E FinanÇas
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0032/2025 - menor preço por lote� objeto: 
sistema de radiocomunicação VHF padrão dMr Tier iii com for-
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necimento de serviços de instalação (registro de preço)� início da 
entrega de propostas: às 08:00 horas do dia 20/12/2024� Fim da 
entrega de propostas: às 13:30 horas do dia 12/02/2025� abertura 
da sessão: a partir das 13:30 horas do dia 12/02/2025� início da 
disputa: a partir das 13:35 horas do dia 12/02/2025� o Edital e 
seus anexos estão disponíveis no site http://www�portaldecompras�
sc�gov�br� informações sobre o edital serão prestadas através do 
e-mail licita@pm.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Avenida Rio 
Branco, nº 1064, cEp 88015-204, Bairro centro, Florianópolis/sc, 
no horário das 13:00 às 18:00, em dias úteis� processo sGp-e: 
pMsc 00007466/2024� GGG: 2024as019360�
E-sfinge: 3B3c1F67aE239a4c08FaEa704aEdc03B98868133

cod� Mat�: 1053010

polÍcia MiliTar do EsTado dE sanTa caTarina - pM/sc
dirEToria dE apoio loGisTico E FinanÇas
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0028/2025 - menor preço por item� objeto: 
Escudo Balístico plano ii (registro de preço)� início da entrega de 
propostas: às 08:00 horas do dia 20/12/2024� Fim da entrega de 
propostas: às 15:30 horas do dia 12/02/2025� abertura da sessão: a 
partir das 15:30 horas do dia 12/02/2025� início da disputa: a partir 
das 15:35 horas do dia 12/02/2025� o Edital e seus anexos estão 
disponíveis no site http://www�portaldecompras�sc�gov�br� informações 
sobre o edital serão prestadas através do e-mail licita@pm.sc.gov.
br, ou no seguinte endereço: avenida rio Branco, nº 1064, cEp 
88015-204, Bairro centro, Florianópolis/sc, no horário das 13:00 
às 18:00, em dias úteis� processo sGp-e: pMsc 00058943/2024� 
GGG: 2024as016638�
E-sfinge: a52a922B21674269c3F13a41123876a80BF0BF04

cod� Mat�: 1053011

polÍcia MiliTar do EsTado dE sanTa caTarina - pM/sc
dirEToria dE apoio loGisTico E FinanÇas
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0017/2025 - menor preço por lote� objeto: 
aquisição alimentação para equinos do regimento de polícia Mi-
litar Montada da pMsc para o ano de 2025� início da entrega de 
propostas: às 08:00 horas do dia 25/01/2025� Fim da entrega de 
propostas: às 15:30 horas do dia 17/02/2025� abertura da sessão: a 
partir das 15:30 horas do dia 17/02/2025� início da disputa: a partir 
das 15:35 horas do dia 17/02/2025� o Edital e seus anexos estão 
disponíveis no site http://www�portaldecompras�sc�gov�br� informações 
sobre o edital serão prestadas através do e-mail licita@pm.sc.gov.
br, ou no seguinte endereço: avenida rio Branco, nº 1064, cEp 
88015-204, Bairro centro, Florianópolis/sc, no horário das 12:00 
às 19:00, em dias úteis� processo sGp-e: pMsc 00056056/2024� 
GGG: 2024as016206�
E-sfinge: 52814c6Ea34a14F74a0d0ad6290372B5E8a0Ea5F

cod� Mat�: 1053217

polÍcia MiliTar do EsTado dE sanTa caTarina - pM/sc
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de apoio logístico e Finanças comunica o resultado 
da inexigibilidade nº 0325/2024� objeto: aquisição de 9 Fuzis 
7,62x51mm/�308 Win nato� Tauros armas s�a, Valor adjudicado: 
r$ 273�192,56� Valor Total adjudicado: r$ 224�387,91� processo 
sGp-e: pMsc 00054160/2024�

cod� Mat�: 1053226

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO RESULTADO
o centro de ciências agroveterinárias - lages comunica o resultado 
da inexigência licitação nº 0153/2025� objeto: prestação de serviços 
especializados de saneamento básico para UdEsc, por meio da 
contratação direta da concessionária� Que será responsável pelo 
abastecimento de água, coleta e tratamento de esgoto, visando ga-
rantir a eficiência operacional, a sustentabilidade ambiental� item(ns): 
1 - sEMasa - sEc� MUn� dE ÁGUas E sanEaMEnTo, Valor 
adjudicado: r$ 90�000,00� Valor Total adjudicado: r$ 90�000,00� 
processo sGp-e: UdEsc 00051209/2024�

cod� Mat�: 1053025

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO RESULTADO
o centro de ciências agroveterinárias - lages comunica o resul-
tado da inexigência licitação nº 0154/2025� objeto: contratação 
de empresa para fornecimento de energia elétrica em alta tensão, 
segundo a estrutura de tarifa - sazonal - Modalidade verde por 
dEManda grupo a4, para uso exclusivo na respectiva Unidade 
consumidora, em conformidade com as disposições deste Termo 
de referência e seus anexos, para desenvolvimento das ativida-

des da administração pública de forma continuada� item(ns): 1 - 
cElEsc disTriBUicao s/a, Valor adjudicado: r$ 890�000,00� 
Valor Total adjudicado: r$ 890�000,00� processo sGp-e: UdEsc 
00051200/2024�

cod� Mat�: 1053175

ECONOMIAS MISTAS
AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A BADESC

RESULTADO PROCESSO LICITATÓRIO 033/24 – PREGÃO 
ELETRÔNICO 033/24

OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de locação mensal de veículos automotores bicombustíveis 
(gasolina/etanol), devidamente emplacados no Estado de santa   
catarina para   transporte   de   passageiros, sem motorista, sem 
combustível, com quilometragem livre, para uso dos técnicos e 
diretoria do BadEsc em viagens e deslocamento a serviço�
RESULTADO: Revogado.
Ari Rabaiolli – Diretor-Presidente e Laudelino de Bastos e Silva 
– Diretor Administrativo

cod� Mat�: 1053309

companhia catarinense de Águas e saneamento - casan procedi-
mento licitatório Menor preço n� 186/2024 objeto: conTraTaÇÃo 
dE sErViÇos dE rETroEscaVadEira coM opErador, 
ManUTEnÇÃo E coMBUsTÍVEl para aGÊncias da sUpErin-
TEndÊncia rEGional do oEsTE� abertura das propostas dia 
17/02/2025 às 9h e sessão de disputa dia 17/02/2025 às 9h30m� 
Edital disponível em www.casan.com.br. Informações: licitacoes@
casan�com�br� diretoria administrativa� a369a2740486a4a46E89F-
100d1716E7c655F2Ec2

cod� Mat�: 1053035

companhia catarinense de Águas e saneamento - casan procedi-
mento licitatório Menor preço n� 236/2024 objeto: conTraTaÇÃo 
dE sErViÇo TÉcnico EspEcialiZado para ManUTEnÇÃo, 
consErVaÇÃo, EXpansÃo E MElHorias opEracionais 
das rEdEs E raMais dE ÁGUa dos MUnicÍpios dE Floria-
nópolis E sÃo JosÉ� abertura das propostas dia 17/02/2025 às 
9h e sessão de disputa dia 17/02/2025 às 10h� Edital disponível em 
www.casan.com.br. Informações: licitacoes@casan.com.br. Diretoria 
administrativa� E86c54826E995F81B9F2add78233BaB9d946F3aa

cod� Mat�: 1053036

EDITAL CEASASC PE Nº 13/2024
RESULTADO DE LICITAÇÃO

cEnTrais dE aBasTEciMEnTo do EsTado dE sanTa ca-
Tarina – cEasa/sc comunica o resultado do pregão Eletrônico 
nº 13/2024� objeto: registro de preços para futura e eventual aqui-
sição de materiais de limpeza para a cEasa/sc� itens 4, 5, 14, 
15, 18, 19, 20, 22, 25, 26, 39, 43, 44, 50, 52, 62, 63, 65, 66, 70, 72 
e 73 – Frustrados� itens 1, 2, 3, 6, 10, 13, 21, 23, 24, 27, 30, 34, 
35, 37, 41, 42, 48, 49, 53, 54, 59, 60, 67, 74 e 75 – iMpEraTriZ 
coMÉrcio aTacadisTa dE prodUTos aliMEnTÍcios lTda, 
Valor adjudicado: r$ 127�541,04� itens 17, 28, 29, 31, 32, 33, 36, 
38, 40, 45, 46, 47, 55, 56, 57, 58, 61, 64, 68, 69 e 71 – MUlTi-
sUl coMÉrcio E disTriBUiÇÃo lTda, Valor adjudicado: r$ 
11�787,51� itens: 7, 11 e 51 – coMErcial MUlTVillE lTda, Valor 
adjudicado: r$ r$ 9�636,58� itens: 8, 9, 12 e 16 – nUTri FErT 
indÚsTria QUÍMica lTda, Valor adjudicado: r$ 10�017,01� Valor 
Total adjudicado: r$ 158�982,14�
processo sGp-e cEasasc n° 184/2023�

cod� Mat�: 1053033

SCGÁS – Companhia de Gás de Santa Catarina
AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/24
Objeto: reguladores de pressão para Gás natural para montagem 
em Estações (crMs e ErpMs), a serem instaladas junto à rede 
de distribuição de Gás natural de santa catarina� Prorrogação 
do prazo de acolhimento de propostas: a SCGÁS comunica a 
prorrogação da data limite de acolhimento de propostas e nova 
data da sessão pública de disputa de lances� novas datas de Re-
cebimento e Abertura das Propostas: até o dia 06/02/2025, às 
09h00min. Início da Sessão de Disputa de Preços: às 9h15min 
do dia 06/02/2025� Edital disponível em: website www�licitaco-
es-e�com�br sob o nº 1062716; ou site www�scgas�com�br� Osny 
Belarmino da Silva Filho - presidente da comissão de licitação�

cod� Mat�: 1053180

CONTRATOS E ADITIVOS

SECRETARIAS DE ESTADO
sEcrETaria dE EsTado dE porTos, aEroporTos E 
FErroVias – spaF – EXTRATO DE TERMO ADITIVO - ESPÉ-
CIE: 2º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE DELEGAÇÃO Nº 
2023TR001407 (Processo SCC 15505/2024). parTÍcipEs: o 
Estado de santa catarina através de sua secretaria de portos, 
aeroportos e Ferrovias e o Município de Blumenau�
clÁUsUla priMEira – do oBJETo: o presente aditivo tem por  
finalidade prorrogar o prazo de vigência do convênio até 10/04/2025�
clÁUsUla sEGUnda – raTiFicaÇÃo: Ficam ratificadas as de-
mais cláusulas e disposições do convênio original, desde que não 
conflitem com o disposto neste instrumento�
clÁUsUla TErcEira – da pUBlicaÇÃo: o presente Termo 
aditivo será publicado por extrato em diário oficial, na forma da 
lei, como condição indispensável à sua eficácia�
data com efeitos retroativos á18/12/2024�  Florianópolis, 23 de 
janeiro de 2025� siGnaTÁrios: ivan amaral, pela spaF e Mário 
Hildebrandt, pelo Município�

cod� Mat�: 1053030

SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E SER-
VIÇO – SICOS

Extrato Termo de Rescisão do Contrato nº 025/2024 Processo 
SGPe SICOS 1568/2023. Origem: Pregão Eletrônico SEA nº 
520/2024� Contratante: o Estado de santa catarina por intermédio 
da secretaria de Estado de indústria, comercio e serviço/sicos� 
Contratada: Elmo Empresa Litorânea de Mão-de-Obra Ltda, 
cnpJ nº 03�123�972/0001-61� Cláusula Primeira – da Rescisão 
Contratual - Fica o contrato nº 025/2024 rescindido unilateralmente 
no dia 24 de janeiro de 2025� Todas as obrigações da prestação 
de serviços provenientes do contrato serão pagas até o vigésimo 
dia do mês subsequente a esta rescisão� Cláusula Segunda – da 
Fundamentação Legal - a rescisão contratual em questão encon-
tra amparo nos arts� 90, parágrafo quinto, arts� 104, inciso i e iV, 
arts 137, inciso i, arts� 138, inciso i, da lei Federal 14�133/2021, 
e suas alterações posteriores, na cláusula décima, item 10�1�1, 
na clausula décima Quinta, item 15�1�3 do contrato em epígrafe� 
Assinado em 24/01/2025, pelo secretário de Estado, sr� silvio 
dreveck, pela sicos�

cod� Mat�: 1053609

sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MoBilidadE
EXTraTo dE conTraTo da liciTaÇÃo RDC 099/2022�
TERCEIRO Termo aditivo ao contrato CT.154/2022� Contratante: 
siE� Contratada: setep construções s�a� Objeto: prorrogação do 
prazo de execução dos serviços em 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias, vigência contratual em 337 (trezentos e trinta e sete) 
dias e novo cronograma Físico-Financeiro� Fundamentação Legal: 
art� 57, §1º, da lei Federal n�º 8�666/93� Local e data da assi-
natura: Florianópolis, 22/01/2025� Signatários: secretário Jerry 
Edson comper, pela siE e o sr� antônio rafael isidoro netto, pela 
contratada� Processo: siE 606/2025� GGG: 2025AS000232.

cod� Mat�: 1053095

sEcrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MoBilidadE
EXTraTo dE conTraTo da liciTaÇÃo CV 110/2020�
PRIMEIRO Termo aditivo ao contrato CT.084/2020� Contratante: 
siE� Contratada: Geovias Engenharia lTda� Objeto: prorrogação do 
prazo de execução dos serviços em 300 (trezentos) dias, acréscimo 
de valor em r$ 11�744,17 (onze mil, setecentos e quarenta e quatro 
reais e dezessete centavos), novos serviços e preços, adequação 
do Quadro dos Quantitativos e novo cronograma Físico-Financei-
ro� Fundamentação Legal: art� 57, §1º c/c art� 65, i, “b”, da lei 
Federal n�º 8�666/93� Local e data da assinatura: Florianópolis, 
23/01/2025� Signatários: secretário Jerry Edson comper, pela siE 
e a sra� patrícia rodrigues dionizio Wolschick, pela contratada� 
Processo: siE 40643/2024� GGG: 2024AS0019352�

cod� Mat�: 1053127

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 2466/2024 – processo sEs
277006/2024 – cotação Eletrônica nº 1573/2024.
Empresa: Medhcir Medical Trading Ltda�
CNPJ: 03�383�476/0001-47�
Objeto: aquisição de órteses, próteses e materiais especiais para 
HMTr, HGcr, HiJG e HrHds�
Valor total: r$ 12�921�295,00�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br.

cod� Mat�: 1053026

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 106/2025 – processo sEs
128703/2024 – pregão Eletrônico: 306/2024�
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Empresa: LDG Clean Comércio de Produtos Ltda.
CNPJ: 49�087�735/0001-93�
Objeto: materiais de enfermaria e cirurgia – GEBEr - GEJUd�
Valor total: r$ 49�948,80�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br.

cod� Mat�: 1053186

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 2358/2024 – processo sEs
233372/2024 – pregão Eletrônico: 610/2024�
Empresa: Onco Prod Distribuidora de Produtos Hospitalares 
e Oncológicos Ltda.
CNPJ: 04�307�650/0026-93�
Objeto: aquisição de medicamentos para atendimento de ordens 
judiciais para GEJUd�
Valor total: r$ 2�042�188,20�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br.

cod� Mat�: 1053237

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 2359/2024 – processo sEs
233372/2024 – pregão Eletrônico: 610/2024�
Empresa: Onco Prod Distribuidora de Produtos Hospitalares 
e Oncológicos Ltda.
CNPJ: 04�307�650/0028-55�
Objeto: aquisição de medicamentos para atendimento de ordens 
judiciais para GEJUd�
Valor total: r$ 1�933�200,00�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br.

cod� Mat�: 1053238

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 81/2025 – processo sEs
177913/2024 – pregão Eletrônico: 515/2024�
Empresa: DLM Hospitalar Eireli.
CNPJ: 34�186�181/0001-04�
Objeto: aquisição de materiais de enfermaria e cirurgia para GEBEr�
Valor total: r$ 20�160,00�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br.

cod� Mat�: 1053241

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 87/2025 – processo sEs
198560/2024 – pregão Eletrônico: 570/2024�
Empresa: Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda – Filial.
CNPJ: 67�729�178/0005-72�
Objeto: aquisição de medicamentos para GEBEr�
Valor total: r$ 39�770,40�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br.

cod� Mat�: 1053242

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 94/2025 – processo sEs
198560/2024 – pregão Eletrônico: 570/2024�
Empresa: Medicinali Produtos para Saúde Eireli – ME.
CNPJ: 20�918�668/0001-20�
Objeto: aquisição de medicamentos para GEBEr e GEJUd�
Valor total: r$ 33�692,40�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br.

cod� Mat�: 1053244

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 95/2025 – processo sEs
198560/2024 – pregão Eletrônico: 570/2024�
Empresa: Medilar Importação e Distribuição de Produtos Mé-
dicos Hospitalares S/A.
CNPJ: 07�752�236/0009-80�
Objeto: aquisição de medicamentos para GEBEr�
Valor total: r$ 6�432�177,87�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br.

cod� Mat�: 1053245

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs, torna público:
ata de registro de preço nº 100/2025 – processo sEs
198560/2024 – pregão Eletrônico: 570/2024�
Empresa: Victória Comércio de Produtos Hospitalares Ltda.
CNPJ: 00�088�317/0001-21�
Objeto: aquisição de medicamentos para GEBEr�
Valor total: r$ 19�467,00�
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br.

cod� Mat�: 1053246

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES:
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 015/2025� pro-
cesso sEs 698/2024� Edital sEa nº 0721/2024, vinculado ao edital 
sEs 923/2024, na modalidade de pregão Eletrônico� Valor total: r$ 

335�727,00 contratada: Vovô care administração e assistência em 
saúde ltda - cnpJ: 28�793�790/0001-29 – objeto: contratação de 
serviços de atenção domiciliar –HoME   carE para atendimento 
de demandas judiciais�
Vigência: 2 (dois) anos contados da publicação no doE�
aprovação siGEF GGG: 2025as000175

cod� Mat�: 1053599

sEcrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: Errata da ATA 
2466/2024 – cE 1573/2024 – psEs 277006/2024�
Assunto: inclusão do quadro de comodato na ata de registro 
de preços�
INCLUIR: MATERIAIS/EQUIPAMENTOS EM COMODATO

ITEM/
LOTE

SOLICI-
TANTE

EQUIPAMENTOS/MATERIAIS EM COMO-
DATO

i
HGcr, 
HMTr

– caixa de plástico ou aço inox, para esteriliza-
ção e armazenamento de jogos de instrumen-
tais variados� perfurada, com tampa e esteira 
de silicone� para armazenamento de cistoscópio 
e demais acessórios, todos travados na caixa 
(sistema de presilha);

– caixa plástica, ou em aço inox, para esterilização 
(134°c) de Endoscópios, perfurada, com tampa;

– Endoscópio rígido, Hopkins, aV=30°, d=4mm, 
c=30cm, autoclavável e com sistema ótico avan-
çado com lentes em forma de bastão, resultando 
em imagens com excelente resolução e contraste;

– camisa, d=26Fr, para ressectoscopia, ponta 
oblíqua, com tubos de conexão para entrada e 
saída, com trava automática;

– obturador, ponta romba, para camisas de 
ressectoscopia;

– Elemento de trabalho;

– Eletrodo Bipolar;

– Eletrodo bipolar, tipo faca angulada, 24/26Fr;

– Eletrodo Bipolar, HopKins ii, d=24/26Fr, tipo 
bola;

– Tubo de proteção e esterilização;

– Gerador rTU bipolar�

ii

HGcr,
HMTr,
HiJG,

HrHds

– caixa de plástico ou aço inox, para esteriliza-
ção e armazenamento de jogos de instrumen-
tais variados� perfurada, com tampa e esteira 
de silicone� para armazenamento de cistoscópio 
e demais acessórios, todos travados na caixa 
(sistema de presilha);

– caixa plástica, ou em aço inox, para esterilização 
(134°c) de Endoscópios, perfurada, com tampa;

– Endoscópio rígido, Hopkins, aV=30°, d=4mm, 
c=30cm, autoclavável;

– camisa endoscópica, para cistoscopia, com 
obturador, com duas torneiras para irrigação, 
diâmetro de 20 fr;

– peça guia com 02 canais para passagem de 
instrumentos, para camisa endoscópica;

– pinça para corpos estranhos, d=7Fr�, c=40cm;

– pinça, d=7fr, c=40cm, boca tipo côncova� 
para biópsia;

– Tesoura, d=7Fr�, c=40cm, para cistoscopia, 
simples ação;

– conjunto de Endoscópio Flexível� constituídopor: 
Endoscópio Flexível, com d=7,5 Fr, c=68 cm, 
aV=0°, cV=88°, canal de instrumentos di=3,6 Fr� 
conexão para compensação da pressão� conjunto 
para teste de vazamento, com pêra e manômetro� 
Escova de limpeza� Maleta� MEcanisMo dE 
dEFlEXÃo posiTiVo;

– caixa de plástico perfurada e com tampa, para 
esterilização e armazenamento de fibroscópios 
flexíveis;

– pinça Flexível, d=3 Fr, c=100cm, boca com 
abertura bilateral, dupla ação;

– pinça Flexível, d=3Fr, c=100cm, boca serri-
lhada� para retirada de pequenos fragmentos, 
dupla ação;

– Endoscópio rígido, ocular fixa oblíqua, d=7Fr�, 
aV=6°, c=43 cm, graduado progressivamente 
de 7 a 9�9 Fr�, autoclavável, com fibra ótica para 
transmissão de luz incorporada, 2 canais de ir-
rigação lateral e canal de trabalho 4�8 Fr�, com 
canal para instrumentos, vedação e bandeja para 
limpeza, esterilização e armazenamento;

– caixa plástica, ou em aço inox, para esterilização 
(134°c) de Uretesocópio, perfurada, com tampa;

– pinça para biópsia, tamanho 4Fr, c=60cm, boca 
tipo côncova� dupla ação;

– pinça, d=4fr, c=60cm, boca tipo jacaré� retirada 
de grandes fragmentos, dupla ação;

– probes para ureteroscopia de diâmetro de 
1,5mm, comprimento de 62,5cm +/-1cm;

– caixa plástica, ou em aço inox, para esteriliza-
ção (134°c) e armazenamento de Endoscópios, 
perfurada, com tampa e apoio para 2 endoscópios 
angulados;

– pinça, c=38cm, boca fenestrada� para corpos 
estranhos e apreensão de pequenos fragmentos 
e coágulo, fenestrada, com dentes;

– pinça, c=38, d=10�5fr, boca tridente;

– pinça, c=38 cm, d=10,5 fr, boca serrilhada 
para corpos estranhos e retirada de grandes 
fragmentos;

– probe com d=3,5 mm, c=40 cm, com canal 
de sucção, com a ponta de oscilação, para uso 
com gerador ultrassônico;

– Tubo de operação, 24Fr, para irrigação contínua 
e aspiração, com válvula lUEr-lock, giratório;

– Endoscópio rígido, HopKins ii, ocular fixa 
paralela, aV=6°, c=25 cm, autoclavável, com 
conexão lUEr-lock, canal de trabalho central;

– probes balístico, para nefroscopia de diâmetro 
de 2,0mm, comprimento de 41,5cm +/-1cm;

– caixa de plástico ou aço inox, para esterilização 
e armazenamento de jogos de instrumentais varia-
dos� perfurada, com tampa e esteira de silicone� 
para armazenamento de cistoscópio e demais 
acessórios, todos travados na caixa (sistema de 
presilha)� dimensões externas (lxpxa): 545 x 
260 x 115 mm;

– camisa, sacHsE, d=21fr�, com canal para bou-
gies filiformes� constituído por: camisa, adaptador 
luer-lock e adaptador luer-lock para uretrotomia;

– Elemento de trabalho, para cirurgias ressec-
toscópicas, completo� compatível para uso com 
endoscópios 27005Ba/Bia/Fa/Fia karl storz� com-
patível com o item modelo 27050E e demais 
instrumentais e sistema de vídeo da marca karl 
storz disponível na unidade solicitante;

– Faca, c=28�5 cm, tipo gancho, para uretrotomia� 
compatível com o item modelo 27069Ks e de-
mais instrumentais e sistema de vídeo da marca 
karl storz disponível na unidade solicitante; Faca, 
sacHsE, c=28�5 cm, reta, para uretrotomia;

– obturador;

– peça guia com canal lateral para instrumentos 
até 5fr, para uso com camisa;

– Tubo de proteção e esterilização;

– Gerador bipolar;

– laser para litotripsia:

1� Generalidades: sistema de litripsia urinária a 
laser destinado a Ureterolitotripsia, nefrolitotripsia 
percutânea e cistolitotripsia;

2� características técnicas mínimas:

2�1� laser Hólmio YaG pulsado, permitir ajuste 
no mínimo cinco níveis de frequência de pulso, 
na faixa mínima 4 a 15 Hz;

2�2� permitir ajuste de cinco níveis de energia, 
no intervalo mínimo 0�5 a 2�0 Joules;

2�3� comprimento de onda 2080 ou 2100nm;

2�4� potência de no mínimo 20W;

2�5� deve ser compatível com equipamento de 
vídeo cirurgia da Karl storz disponível na unidade�

3� alimentação elétrica: 220V/60Hz;

4� acessórios:

4�1� pedal de acionamento;

4�2� óculos de proteção Hólmio;

4�3� Jogos de chaves, se necessário;

4�4� cabo de alimentação elétrica, padrão aBnT;

4�5� demais cabos de conexão necessários;

4�6� 01 (um) Kit de manutenção ou preparação 
de fibras;

4�7� deve ser acompanhado por filtro de prote-
ção para olhos para uso com endoscópios, se 
necessário;
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4�8� demais itens necessários para o uso;

4�9� deve possuir registro da anvisa (Ms) válido�

– litotriptor Ultrassônico:

1� Generalidades: sistema de litotripsia ultrassô-
nica para fragmentação de cálculos em cirurgias 
percutâneas e ureterolitotripsia;

2� características técnicas mínimas:

2�1� Frequência de operação do gerador ultras-
sônico, entre 22 e 29KHz;

2�2� Transdutor (peça de mão) autolavável;

2�3� cabo de conexão (gerador–transdutor);

2�4� deve ser compatível com nefroscopio, ure-
teroscopio e equipamento de vídeo cirurgia da 
Karl storz disponível na unidade�

3� alimentação elétrica: 220V/60Hz;

4� acessórios:

4�1� cabo de alimentação elétrica, padrão aBnT;

4�2� pedal de acionamento;

4�3� Haste para limpeza do probe;

4�4� chave para probe, se necessário;

4�5� Tubo ou dispositivo para acondicionamento 
e esterilização de probe;

4�6� demais itens necessários para o uso;

4�7� deve possuir registro da anvisa (Ms) válido�

inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�
cod� Mat�: 1053311

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 108/2024 – processo sEs 299992/2024, referente 
ao processo sEs 130174/2023,licitação 1070/2023, modalidade 
de pregão Eletrônico�
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde�
conTraTada: cM Hospitalar s�a� – cnpJ n°12�420�164/0001-57�
clÁUsUla priMEira – oBJETo: o presente Termo aditivo tem 
por objeto o acréscimo de aproximadamente 24,98% no quantitativo 
do item 23 para o abastecimento da Gerência de Bens Judiciais 
(GEJUd)�
clÁUsUla sEGUnda – do Valor aTUaliZado da aTa dE 
rEGisTro dE prEÇos: Em decorrência da alteração mencio-
nada na cláusula primeira deste Termo aditivo, fica estabelecido o 
novo valor total da ata de registro de preços de    r$ 1�330�749,00 
para o valor atualizado de r$ 1�663�271,96 (Um milhão seiscentos 
e sessenta e três mil duzentos e setenta e um reais e noventa e 
seis centavos)�
clÁUsUla sEXTa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento�
daTa: 22/01/2025�
siGnaTÁrio: Hanna Karine dos santos Jacques Barcelos pela 
contratante�
protocolo siGEF GGG 2024as019598�

cod� Mat�: 1053038

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 838/2024 – processo sEs 311467/2024, referente 
ao processo sEs 262773/2023,licitação 182/2024, modalidade 
de pregão Eletrônico�
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde�
conTraTada: soma/sc produtos Hospitalares ltda– cnpJ 
n°05�531�725/0001-20�
clÁUsUla priMEira – oBJETo: o presente Termo aditivo tem 
por objeto o acréscimo 25% no quantitativo do item 17 para o 
abastecimento da Gerência de Bens Judiciais (GEJUd)�
clÁUsUla sEGUnda – do Valor aTUaliZado da aTa dE 
rEGisTro dE prEÇos: Em decorrência da alteração mencionada 
na cláusula primeira deste Termo aditivo, fica estabelecido o novo 
valor total da ata de registro de preços de    r$ 8�553,096 para o 
valor atualizado de r$ 8�589,888 (oito mil quinhentos e oitenta e 
nove reais e oitocentos e oitenta e oito milésimos de real)�
clÁUsUla sEXTa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento�
daTa: 22/01/2025�
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das chagas pela contratante�
protocolo siGEF GGG 2024as000129�

cod� Mat�: 1053039

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 503/2024 – processo sEs 256231/2024, referente 
ao processo sEs 124152/2023, licitação1536/2023, modalidade 
de pregão Eletrônico�
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde
conTraTada: cirúrgica Fernandes - comércio de Materiais cirúrgicos 
e Hospitalares - sociedade limitada  – cnpJ n° 61�418�042/0001-31�
clÁUsUla priMEira – oBJETo: o presente Termo aditivo tem 
como objeto o reequilíbrio econômico-financeiro no percentual de 
aproximadamente 47,9675% do item 02, que representa r$ 0,2366 
de acréscimo por item�
clÁUsUla sEGUnda – do Valor aTUaliZado da aTa dE 
rEGisTro dE prEÇos: Em decorrência da alteração mencionada 
na cláusula primeira deste Termo aditivo, fica estabelecido o novo 
valor total da ata de registro de preços de r$  398�417,7132 para 
o valor atualizado de r$ 520�475,6388 (Quinhentos e vinte mil 
quatrocentos e setenta e cinco reais e seis mil trezentos e oitenta 
e oito décimos de milésimos de real)�
clÁUsUla sEXTa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento�
daTa: 20/01/2025�
siGnaTÁrio: Hanna Karine dos santos Jacques Barcelos  pela 
contratante�
protocolo siGEF GGG 2025as000379�

cod� Mat�: 1053315

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 513/2024 – processo sEs 307264/2024, referente 
ao processo sEs 159922/2023,licitação 1616/2023, modalidade 
de pregão Eletrônico�
conTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde�
conTraTada: cremer s/a – cnpJ n° 82�641�325/0043-77�
clÁUsUla priMEira – oBJETo: o presente Termo aditivo tem 
por objeto o acréscimo 25% do quantitativo do item 05 para o 
abastecimento da Gerência de Bens regulares (GEBEr)�
clÁUsUla sEGUnda – do Valor aTUaliZado da aTa dE 
rEGisTro dE prEÇos: Em decorrência da alteração mencio-
nada na cláusula primeira deste Termo aditivo, fica estabelecido 
o novo valor total da ata de registro de preços de    r$ 34�506,72 
para o valor atualizado de r$ 43�133,40(Quarenta e três mil cento 
e trinta e três reais e quarenta centavos)�
clÁUsUla sEXTa – da raTiFicaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento�
daTa: 22/01/2025�
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das chagas pela contratante�
protocolo siGEF GGG 2024as019722�

cod� Mat�: 1053316

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Apostilamento nº005 do Contrato nº 077/SSP/2021 - Origem: 
pregão Eletrônico nº 004/ssp/2020 Objeto do Contrato: prestação 
de serviço de suporte técnico e manutenção preventiva e corretiva 
em sistema de videomonitoramento à distância sobre rede Tcp/
ip, incluindo fornecimento de mão de obra (serviço) e peças de 
reposição (materiais e equipamentos) para as centrais e pontos 
de videomonitoramento� Objeto do Apostilamento: retificação 
(erro material), para correção do ano de aplicabilidade do reajuste 
de preço referente ao apostilamento nº 004 do contrato nº 077/
ssp/2021, permanecendo o novo valor mensal em r$ 6�412,05 
(seis mil, quatrocentos e doze reais e cinco centavos), a partir de 
13 de outubro de 2024� Fundamentação: artigo 65, § 8º, da lei 
Federal nº 8666, de 21 de junho de 1993�Dotação Orçamentária: 
Unidade orçamentária 16091 subação 11918 natureza da des-
pesa 33�90�39�17 Fonte de recurso: 1�753�111�035� Contratante: 
secretaria de Estado da segurança pública/Fundo para Melhoria 
da segurança pública� Signatário: secretário de Estado, desig-
nado, sr� Flávio rogério pereira Graff, inscrito no cpF sob o nº 
600�XXX�739-XX� Contratada: Mopen Manutenção e operação de 
Equipamentos Eletro-Eletrônicos ltda Epp; Data de assinatura 
do Apostilamento: 23/01/2025 Processo SGP-e ssp 4625/2024 
Solicitação GGG 2025so000198 Aprovação GGG 2025as000179�

cod� Mat�: 1053239

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Apostilamento nº005 do Contrato nº 189/SSP/2020 - Origem: 
pregão Eletrônico nº 004/ssp/2020 Objeto do Contrato: prestação 
de serviço de suporte técnico e manutenção preventiva e corretiva 
em sistema de videomonitoramento à distância sobre rede Tcp/
ip, incluindo fornecimento de mão de obra (serviço) e peças de 
reposição (materiais e equipamentos) para as centrais e pontos de 
videomonitoramento� Objeto do Apostilamento: retificação (erro 

material), para correção do ano de aplicabilidade do reajuste de preço 
referente ao apostilamento nº 004 do contrato nº 189/ssp/2020, 
permanecendo o novo valor mensal em r$ 25�944,23 (vinte e cinco 
mil, novecentos e quarenta e quatro reais e vinte e três centavos), 
a partir de 13 de outubro de 2024� Fundamentação: artigo 65, 
§ 8º, da lei Federal nº 8666, de 21 de junho de 1993�Dotação 
Orçamentária: Unidade orçamentária 16091 subação 11918 na-
tureza da despesa 33�90�39�17 Fonte de recurso: 1�753�111�035� 
Contratante: secretaria de Estado da segurança pública/Fundo 
para Melhoria da segurança pública� Signatário: secretário de 
Estado, designado, sr� Flávio rogério pereira Graff, inscrito no 
cpF sob o nº 600�XXX�739-XX� Contratada: Mopen Manutenção 
e operação de Equipamentos Eletro-Eletrônicos ltda Epp; Data 
de assinatura do Apostilamento: 23/01/2025 Processo SGP-e 
ssp 4627/2024 Solicitação GGG 2025so000203 Aprovação 
GGG 2025as000188�

cod� Mat�: 1053258

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DO APOSTILAMENTO
Apostilamento nº 04 do Contrato nº 049/2022/SSP� Origem: 
pregão Eletrônico nº 023/cssppo/2022� Objeto do Contrato: 
contratação de serviços técnicos especializados na área de tecno-
logia da informação para organização, desenvolvimento e execução 
continuada de atividades de suporte técnico remoto e presencial, 
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática 
e correlatos com fornecimento de peças e componentes, manuten-
ção preventiva e lógica de informática� atendimento aos usuários 
através de uma central de Help desk, abrangendo a execução 
de rotinas periódicas, registro, análise, diagnóstico e atendimento 
de solicitações de usuários (service desk), de acordo com as 
práticas preconizadas pelo modelo iTil (information Technology 
infrastructure library)� Objeto do Apostilamento: retificação (erro 
material), para correção do ano de aplicabilidade do reajuste de 
preço referente ao apostilamento nº 003 de reajuste de preço do 
contrato nº 049/2022/ssp, permanecendo o novo valor mensal 
em r$ 56�562,93 (cinquenta e seis mil, quinhentos e sessenta e 
dois reais e noventa e três centavos), a partir de 08 de agosto de 
2024� Fundamentação: de acordo com o artigo 65, §8º da lei 
8666/93� Dotação Orçamentária: Unidade orçamentária 16091; 
subação 6359 natureza da despesa 33�90�40�95 Fonte de recurso: 
1�753�111�035� Contratante: secretaria de Estado da segurança 
pública/Fundo para Melhoria da segurança pública, representado 
pelo secretário de Estado da segurança pública - designado, sr� 
Flávio rogério pereira Graff, inscrito no cpF sob o nº 600�XXX�
739-XX� Contratada: Brd solUÇÕEs EM TEcnoloGia lTda 
Data de assinatura do Apostilamento: 23/01/2025� Processo 
SGP-e ssp 3903/2024� Solicitação GGG 2025so000058 Apro-
vação GGG 2025as019864�

cod� Mat�: 1053267

EsTado dE sanTa caTarina polÍcia MiliTar do EsTado 
dE sanTa caTarina - pM/sc EXTraTo dE aTa dE rEGisTro 
dE prEÇos – ATUALIZAÇÃO DE VALORES 4º TRIMESTRE 
- Origem: Pregão Eletrônico 0016/2024�objeto: aquisição de 
medalhas de mérito e tempo de serviço para pMsc (rEGisTro 
dE prEÇo)�Vigência: 23/abril/2024 a 23/abril/2025�Unidade Ge-
renciadora: polÍcia MiliTar do EsTado dE sanTa caTarina 
- pM/sc�cnpJ: 83�931�550/0001-51�Empresa: MEriTo BrindEs 
E prEMiaÇÕEs, inscrita no cnpJ/ MF sob o nº 21883166000173� 
lote 1 - lote 1 (livre concorrência) item 1 - Medalhas Medalha 
cruz de Bravura, Quantidade: 10�0 / peça� Marca: MBp - ao preço 
de r$ 157,32 Un� item 2 - Medalhas Medalha comenda Barriga 
Verde, Quantidade: 50�0 / peça� Marca: MBp - ao preço de r$ 
152,30 Un� item 3 - Medalhas Medalha coronel lopes Vieira, 
Quantidade: 50�0 / peça� Marca: MBp - ao preço de r$ 161,19 
Un� item 4 - Medalhas Medalha Tempo de serviço ouro 30 anos, 
Quantidade: 100�0 / peça� Marca: MBp - ao preço de r$ 155,26 
Un� item 5 - Medalhas Medalha corpo de Tropa categoria prata – 
20 anos, Quantidade: 100�0 / peça� Marca: MBp- ao preço de r$ 
155,26 Un� item 6 - Medalhas Medalha Tempo de serviço Bronze 
10 anos, Quantidade: 100�0 / peça� Marca: MBp - ao preço de 
r$ 155,20 Un� item 7 - Medalhas Medalha raulino reitz, Quan-
tidade: 50�0 / peça� Marca: MBp - ao preço de r$ 161,96 Un� 
item 8 - Medalhas Medalha Mérito rodoviário, Quantidade: 100�0/ 
peça� Marca: MBp - ao preço de r$ 161,96 Un� item 9 - Meda- 
lhas Medalha Mérito da aviação, Quantidade: 25�0 / peça� Marca: 
MBp - ao preço de r$ 161,96 Un� item 10 - Medalhas Medalha 
do Mérito da cavalaria, Quantidade: 30�0 / peça� Marca: MBp – 
aopreço de r$ 161,96 Un� item 11 - Medalhas Medalha proErd, 
Quantidade: 50�0 / peça� Marca: MBp - ao preço de r$ 156,10 Un� 
item 12 - Medalhas Medalha Mérito do BopE, Quantidade:25�0 / 
peça� Marca: MBp - ao preço de r$ 156,10 Un� item 13 - Meda-
lhas Medalha Mérito canil, Quantidade: 25�0 / peça� Marca: MBp 
- ao preço de r$ 156,10 Un� item 14 - Medalhas Medalha Mérito 
das operações de cHoQUE, Quantidade: 25�0 / peça� Marca: 
MBp - ao preço de r$ 161,96 Un� item 15 - Medalhas Medalha 
do Mérito Educativo da pMsc, Quantidade: 25�0 / peça� Marca: 
MBp - ao preço de r$ 161,96 Un� item 16 - Medalhas Medalha 
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Mérito de inteligência, Quantidade: 25�0 / peça� Marca: MBp - ao 
preço de r$ 161,96 Un� item 17 - Medalhas Medalha lealdade e 
constância, Quantidade: 200�0 / peça� Marca: MBp - ao preço de 
r$ 155,91 Un� item 18 - Medalhas Medalha de aniversário crpM, 
Quantidade: 120�0 / peça� Marca: MBp - ao preço de r$ 161,96 
Un� item 19 - Medalhas Medalha de aniversário BpM, Quantidade: 
500�0 / peça� Marca: MBp - ao preço de r$ 161,96 Un� item 20 
- Medalhas Medalha corpo de Tropa categoria ouro – 25 anos, 
Quantidade: 50�0 / peça� Marca: MBp - ao preço de r$ 155,26 
Un� item 21 - Medalhas Medalha Tempo de serviço prata 20 anos, 
Quantidade: 100�0 / peça� Marca: MBp - ao preço de r$ 155,26 
Un� item 22 - Medalhas Medalha corpo de Tropa categoria Bronze 
–15 anos, Quantidade: 380�0 / peça� Marca: MBp - ao preço de 
r$ 155,26 Un� item 23 - Medalhas Medalha dsps, Quantidade: 
25�0 / peça� Marca: MBp - ao preço de r$ 161,96 Un� item 24 
- Medalhas Medalha do ccs, Quantidade:25�0 / peça� Marca: 
MBp - ao preço de r$ 161,96 Un� item 25 - Medalhas Medalha 
Mérito dalF, Quantidade: 25�0 / peça� Marca: MBp - ao preço de 
r$ 161,96 Un� item 26 - Medalhas Medalha caEpM, Quantidade: 
25�0 / peça� Marca: MBp - ao preço de r$ 161,96 Un� item 27 - 
Medalhas Medalha amigo da polícia Militar, Quantidade: 100�0 / 
peça� Marca: MBp - ao preço de r$ 156,00 Un� item 28 - Etiqueta 
/ patch Brasão de mérito pessoal 1ª ca- tegoria, Quantidade: 200�0 
/ peça� Marca: MBp - ao preço de r$ 18,61 Un� item 29 - Etiqueta 
/ patch Brasão de mérito pessoal 2ª categoria, Quantidade: 350�0 / 
peça� Marca: MBp - ao preço de r$ 18,61 Un� item 30 - Etiqueta 
/ patch Brasão de mérito pessoal 3ª categoria, Quantidade: 500�0 
/ peça� Marca: MBp - ao preço de r$ 18,61 Un�pela contratante: 
ronaldo da silVa crUZ - coronEl pM dirETor da dalF�
processo sGp-e: pMsc 00070031/2023

cod� Mat�: 1053251

Estado de santa catarina polícia Militar do Estado de santa 
catarina - pM/sc Extrato de ata de registro de preços origem: 
Pregão Eletrônico 0095/2024. ATUALIZAÇÃO DE VALORES 
3º TRIMESTRE. objeto: contratação de Empresa especializada 
para fornecimento de lanche especial para policiais militares da 
pMsc que estiverem em escalas extraordinárias com duração má-
xima de 7 horas� Vigência: 24/julho/2024 a 24/julho/2025� Unidade 
Gerenciadora: polícia Militar do Estado de santa catarina - pM/
sc� cnpJ: 83�931�550/0001-51� Empresa: daisi pereira ribeiro 
limitada, inscrita no cnpJ/MF sob o nº 47335134000127� item 
2 - Generos alimenticios lanches diversos lanche especial padrão 
pMsc - 2ºcrpM quantidade: 500�0 / peça� Marca: propria - ao 
preço de r$ 26,00 un� Miriam Teresinha Felippi Eireli, inscrita no 
cnpJ/MF sob o nº 03112408000143� item 4 - generos alimenti-
cios lanches diversos lanche especial padrão pMsc - 4ºcrpM 
quantidade: 700�0 / peça� Marca: lanche Especial - ao preço de 
r$ 23,75 un� sabores café lTda, inscrita no cnpJ/MF sob o nº 
44018726000127� item 1 - generos alimenticios lanches diversos 
lanche especial padrão pMsc - 1ºcrpM quantidade: 800�0 / peça� 
Marca: própria - ao preço de r$ 26,40 un� item 11 - Generos alimen-
ticios lanches diversos lanche especial padrão pMsc - 11ºcrpM 
quantidade: 800�0 / peça� Marca: própria - ao preço de r$ 26,40 
un� TH7ssolucoes comerciais lTda, inscrita no cnpJ/MF sob o nº 
44830963000198� item 3 - Generos alimenticios lanches diversos 
lanche especial padrão pMsc - 3ºcrpM quantidade: 500�0 / peça� 
Marca:ppropria - ao preço de r$ 26,00 un� item 5 - Generos alimen-
ticios lanches diversos lanche especial padrão pMsc - 5ºcrpM 
quantidade: 500�0 / peça� Marca: propria - ao preço de r$ 26,00 
un� item 6 - Generos alimenticios lanches diversos lanche especial 
padrão  - 6ºcrpM quantidade: 500�0 / peça� Marca: propria - ao 
preço de r$ 26,00 un� item 7 - generos alimenticios lanches diversos 
lanche especial padrão pMsc - 7ºcrpM quantidade: 700�0 / peça� 
Marca:propria - ao preço de r$ 26,00 un� item 8 - Generos alimen-
ticios lanches diversos lanche especial padrão pMsc - 8ºcrpM 
quantidade: 500�0 / peça� Marca: propria - ao preço de r$ 26,00 
un� item 9 - Generos alimenticios lanches diversos lanche especial 
padrão pMsc - 9ºcrpM quantidade: 400�0 / peça� Marca: propria 
- ao preço de r$ 26,00 un� item 10 - Generos alimenticios lanches 
diversos lanche especial padrão pMsc - 10ºcrpM quantidade: 
500�0 / peça� Marca: propria - ao preço de r$ 26,00 un� item 12 
- Generos alimenticios lanches diversos lanche especial padrão 
pMsc - 12ºcpMr quantidade: 500�0 / peça� Marca: propria - ao 
preço de r$ 26,00 un� pela contratante: ronaldo da silva cruz - co-
ronel pM diretor da dalF�processo sGp-e: pMsc 00014848/2024�

cod� Mat�: 1053256

Estado de santa catarina polícia Militar do Estado de santa catarina 
- pM/sc Extrato de ata de registro de preços origem: Pregão Ele-
trônico 0161/2024. ATUALIZAÇÃO DE VALORES 2º TRIMESTRE. 
objeto: aquisição de material educacional para o desenvolvimento 
do programa Educacional de resistência às drogas e a Violência 
– proErd  rEGisTro dE prEÇos)� Vigência: 24/outubro/2024 
a 24/outubro/2025� Unidade Gerenciadora: polÍcia MiliTar do 
EsTado dE sanTa caTarina - pM/sc� cnpJ: 83�931�550/0001-
51�Empresa: EdiTora proGrEssiVa lTda, inscrita no cnpJ/
MF sob o nº 04772585000119� lote 1 - lote 1 (livre concorrência) 
item 1 - aGEnda - aGEnda pErsonaliZada 1� agenda 2025, 

Quantidade: 600.0 / Peça. Marca: grafica - ao preço de R$ 19,09 
Un� item 2 - iMprEsso iMprEsso - calEndario 2� calendário 
2025, Quantidade: 600.0 / Peça. Marca: gráfica - ao preço de R$ 
4,77 Un� item 3 - liVros (para disTriBUicao ) liVros (para 
disTriBUicao ) - cUrricUlo pais proErd 3� livro pais e
responsáveis, Quantidade: 3000�0 / peça� Marca: gráfica - ao preço 
de r$ 2,10 Un� item 4 - iMprEsso cErTiFicado iMprEsso 
cErTiFicado - cErTiFicado proErd cUrricUlo pais 4� 
certificado pais e responsáveis, Quantidade: 4000�0 / peça� Marca: 
gráfica - ao preço de r$ 0,31 Un� item 5 - iMprEsso - liVro 
do EsTUdanTE proErd 5� livro Ensino Médio, Quantidade: 
20000�0 / peça� Marca: gráfica - ao preço de r$ 1,39 Un� item 
6 - iMprEsso cErTiFicado iMprEsso cErTiFicado – dE 
parTic pacao 6� certificado Ensino Médio, Quantidade: 25000�0 
/ Folha� Marca: gráfica - ao preço de r$ 0,25 Un� item 7 - liVros 
(para disTriBUicao ) liVros (para disTriBUicao ) - co-
lETanEa do insTrUTor proErd 7� coletânea instrutores, 
Quantidade: 400�0 / peça� Marca: gráfica - ao preço de r$ 83,04 
Un� item 8 - Mascara - lEao proErd 8� Máscara daren, 
Quantidade: 20000�0 / peça� Marca: gráfica - ao preço de r$ 0,38 
Un� item 9 - iMprEsso - ViaTUra para colorir 9� Viatura
de r$ 0,31 Un� item 10 - iMprEsso - pinTE E BrinQUE 10�
pinte e Brinque, Quantidade: 20000�0 / peça� Marca: gráfica - ao 
preço de r$ 0,61 Un� item 11 - iMprEsso - pinTE E BrinQUE 
11� pinte e Brinque (tamanho a3), Quantidade: 20000�0 / peça 
Marca: gráfica - ao preço de r$ 0,19 Un� item 12 - liVros (para 
disTriBUicao ) liVros (para disTriBUicao ) – Kids proErd 
12� Kit proerd Kids, Quantidade: 150�0 / peça� Marca: gráfica - ao 
preço de r$ 430,85 Un� item 13 - iMprEsso cEr- TiFicado 
iMprEsso cErTiFicado - dE parTicipacao 13� certificado 
Kids, Quantidade: 5000�0 / Folha� Marca: gráfica - ao preço de r$ 
0,29 Un� pela contratante: ronaldo da silVa crUZ - coronEl 
pM dirETor da dalF�
processo sGp-e: pMsc 00031145/2024�

cod� Mat�: 1053262

Estado de santa catarina polícia Militar do Estado de santa 
catarina - pM/sc Extrato de ata de registro de preços origem: 
Pregão Eletrônico 0244/2024. ATUALIZAÇÃO DE VALORES 
2º TRIMESTRE. objeto: aquisição de insumos para reparos e 
melhoramentos da pintura e estrutura dos imóveis gerenciados 
pela pMsc (registro de preços)� Vigência: 24/outubro/2024 a 24/
outubro/2025� Unidade Gerenciadora: polÍcia MiliTar do Es-
Tado dE sanTa caTarina - pM/sc� cnpJ: 83�931�550/0001-51� 
Empresa: d UrBaniZZE casa E consTrUcao lTda, inscrita 
no cnpJ/MF sob o nº 50437729000106� lote 1 - acessórios para 
pintura item 1 - solVEnTE solVEnTE - Tipo aGUarras, 900 
Ml, Quantidade: 100�0 / peça� Marca: iTaQUa - ao preço de r$ 
14,65 Un� item 2 - BandEJa para pinTUra BandEJa para 
pinTUra - BandEJa para TinTa plástica p/pintura de 23 cm, 
Quantidade: 100�0 / peça� Marca: aTlas - ao preço de r$ 7,69 
Un� item 3 - rolo dE la para pinTUra rolo dE la para 
pinTUra - coM caBo dE 23cM modelo gaiola, Quantidade: 
100�0 / peça� Marca: coMpEl - ao preço de r$ 11,04 Un� item 4 
- EspaTUla EspaTUla - inoX Espátula inox 10 cm, Quantidade: 
80�0 / peça� Marca: coMpEl - ao preço de r$ 6,60 Un� item 5 - 
EspaTUla EspaTUla - inoX Espátula inox 06 cm, Quantidade: 
80�0 / peça� Marca: coMpEl - ao preço de r$ 5,14 Un� item 6 
EXTEnsor dE FErraMEnTa EXTEnsor dE FErraMEnTa 
EXTEnsor dE caBo/rolo dE pinTUra c/3-4 m, Quantidade: 
100�0 / peça� Marca: coMpEl - ao preço de r$ 33,90 Un� item 
7 - FiTa adEsiVa FiTa adEsiVa - Varias corEs Fita adesiva
anti-derrapante - 50 mm x 5 m, Quantidade: 100�0 / peça� Marca: 
VondEr - ao preço de r$ 23,00 Un� item 8 - FiTa adEsiVa FiTa 
adEsiVa - Varias corEs Fita crepe 25 x 50m, Quantidade: 
300�0 / peça� Marca: adElBras - ao preço de r$ 5,56 Un� item 
9 - TinTa dE FUndo TinTa dE FUndo - anTi-corrosiVo EM 
laTa (Tipo zarcão) 900 ml, Quantidade: 100�0 / lata� Marca: FU- 
TUra - ao preço de r$ 25,99 Un� item 10 - insETicida liQUido 
insETicida liQUido - para cUpiM 900 ml, Quantidade: 80�0 
/ peça� Marca: JiMo cUpiM - ao preço de r$ 28,89 Un� item 11 
- KiT BandEJa E rolo p/pinTUra KiT BandEJa E rolo p/ 
pinTUra - KiT para pinTUra BandEJa/rolo dE la coM
caBo 23 cM, Quantidade: 50�0 / peça� Marca: coMpEl - ao 
preço de r$ 17,91 Un� item 12 - Massa corrida Massa cor-
rida - acrilica galão 3,6 l, Quantidade: 60�0 / Galão � Marca: 
Blascor - ao preço de r$ 25,71 Un� item 13 - Massa corrida 
Massa corrida - acrilica lata c/18 l, Quantidade: 180�0 / 
Galão � Marca: Blascor - ao preço de r$ 97,10 Un� item 14 
- rolo dE la para pinTUra rolo dE la para pinTUra 
- MEdindo 15cM rolo de lã de carneiro p/pintura s/ respingo, 
Quantidade: 100�0 / peça� Marca: coMpEl - ao preço de r$ 7,61 
Un� item 15 - rolo dE la para pinTUra rolo dE la para 
pinTUra - MEdindo 9 cM rolo de lã de carneiro p/pintura s/ 
respingo, Quantidade: 100�0 / peça� Marca: coMpEl - ao preço de 
r$ 5,95 Un� item 16 - rolo dE EspUMa para pinTUra rolo 
dE EspUMa para pinTUra - poliEsTEr 9cM, Quantidade: 
50�0 / rolo� Marca: coMpEl - ao preço de r$ 3,45 Un� item 17 
- rolo dE EspUMa para pinTUra rolo dE EspUMa para 

pinTUra - sinTETico 5cM de poliéster, Quantidade: 50�0 / peça� 
Marca: coMpEl - ao preço de r$ 2,65 Un� item 18 - rolo dE 
EspUMa para pinTUra rolo dE EspUMa para pinTUra 
- rolos EXTrUdados TEXTUra rolo de textura c/ efeitos 23 
cm, Quantidade: 50�0 / peça� Marca: coMpEl - ao preço de r$ 
12,68 Un� item 19 - sElanTEs sElanTEs - sElador acrÍlico 
galão de 3,6 l, Quantidade: 100�0 / peça� Marca: Blascor - ao 
preço de r$ 25,50 Un� item 20 - sElanTEs sElanTEs - sE-
lador acrÍlico lata de 18 l, Quantidade: 60�0 / peça� Marca: 
Blascor - ao preço de r$ 76,50 Un� item 21 - ÃinnEr ÃinnEr 
- c/05 liTros, Quantidade: 150�0 / Galão � Marca: iTaQUa - ao 
preço de r$ 56,00 Un� item 22 - ÃinnEr ÃinnEr - Frasco 
coM 900Ml, Quantidade: 100�0 / peça� Marca: iTaQUa - ao preço 
de r$ 13,05 Un� item 23 - TrincHa para pinTUra TrincHa 
para pinTUra - TaManHos diVErsos com cerdas gris 1", 
Quantidade: 50�0 / peça� Marca: coMpEl - ao preço de r$ 3,36 
Un� item 24 - TrincHa para pinTUra Trin- cHa para pin-
TUra - TaManHos diVErsos com cerdas gris 2", Quantidade: 
50�0 / peça� Marca: coMpEl - ao preço de r$ 5,10 Un� item 25 
- TrincHa para pinTUra TrincHa para pinTUra - TaMa-
nHos diVErsos com cerdas gris 3", Quanti- dade: 50�0 / peça� 
Marca: coMpEl - ao preço de r$ 9,06 Un� lote 2 - Tintas (livre 
concorrência) item 26 - TinTa acrilica TinTa acrilica - EM 
laTa cor areia (tipo sherwin Williams X/Y sWB 0606 ou similar de 
outro fabricante), 16l acrílica pelo menos premium e nBr15079, 
Quantidade: 188�0 / lata� Marca: FUTUra - ao preço de r$ 268,50 
Un� item 27 - TinTa acrilica TinTa acrilica - EM laTa cor 
bege harmônico (tipo sherwin Williams código #sW6136 ou similar 
de outro fabricante)16l acrílica pelo menos premium e nBr15079, 
Quantidade: 90�0 / lata� Marca: FUTUra - ao preço de r$ 268,50 
Un� item 28 - TinTa acrilica TinTa acrilica - EM laTa cor 
Branco neve 16l acrílica pelo menos premium e nBr15079, Quan-
tidade: 188�0 / lata� Marca: FUTUra - ao preço de r$ 268,50 
Un� item 29 - TinTa acrilica TinTa acrilica - EM laTa cor 
verde-folha (sherwin Williams Verde Folha ready MiX rM043 ou 
similar de outro fabricante) acrílica 16l pelo menos premium e 
nBr15079, Quantidade: 75�0 / lata� Marca: FUTUra - ao preço 
de r$ 268,90 Un� item 30 - TinTa acrilica TinTa acrilica - 
EM laTa cor Verde colonial 16l acrílica pelo menos premium e 
nBr15079, Quantidade: 60�0 / lata� Marca: FUTUra - ao preço de 
r$ 268,90 Un� item 31 - TinTa acrilica TinTa acrilica - EM 
laTa cor preta (coral segredo negro -00nn05/000 ou similar de 
outro fabricante) acrílica 16l pelo menos premium e nBr15079, 
Quantidade: 60�0 / lata� Marca: FUTUra - ao preço de r$ 268,00 
Un� item 32 - TinTa acrilica TinTa acrilica - EM laTa cor 
cinza escuro (coral agata da islândia - 00n13/000 ou similar de 
outro fabricante)16l acrílica pelo menos premium e nBr15079, 
Quantidade: 75�0 / lata� Marca: FUTUra - ao preço de r$ 268,00 
Un� item 33 - TinTa acrilica TinTa acrilica - EM laTa cor 
cinza claro (coral des- penhadeiro - 50Yr38/017 ou similar de 
outro fabricante);16l acrílica pelo menos premium e nBr15079, 
Quantidade: 75�0 / lata� Marca: FUTUra - ao preço de r$ 268,00 
Un� item 34 - TinTa acrilica TinTa acrilica - EM laTa cor 
cortiça (tipo suvinil B167, rGB 203,188,168 ou similar de outro 
fabricante)16l acrílica pelo menos premium e nBr15079, Quan-
tidade: 75�0 / lata� Marca: FUTUra - ao preço de r$ 268,00 Un� 
item 35 - TinTa acrilica TinTa
acrilica - EM laTa cor cogumelo shitake (tipo suvinil c713, 
rGB 170,140,113 ou similar de outro fabricante)16l acrílica pelo 
menos premium e nBr15079, Quantidade: 60�0 / lata� Marca: 
FUTUra - ao preço de r$ 268,00 Un� item 36 - TinTa acrilica 
TinTa acrilica - EM laTa cor cais do porto (tipo suvinil E167, 
rGB 117,101,88 ou similar de outro fabricante)16l acrílica pelo 
menos premium e nBr15079, Quantidade: 60�0 / lata� Marca: 
FUTUra - ao preço de r$ 268,00 Un� item 37 - TinTa acrilica 
TinTa acrilica - EM laTa cor marrom16l acrílica pelo menos 
premium e nBr15079, Quantidade: 38�0 / lata� Marca: FUTUra 
ao preço de r$ 268,00 Un� item 38 - TinTa acrilica TinTa acri-
lica - EM laTa cor cinza (tipo coral 12BB 35/025, cor caminho 
de casa, linha decora, diamante sem brilho acrílica ou similar de 
outro fabricante)16l acrílica pelo menos premium e nBr15079, 
Quantidade: 75�0 / lata� Marca: FUTUra - ao preço de r$ 363,00 
Un� item 39 - TinTa EsMalTE TinTa EsMalTE sinTETico EM 
laTa amarelo ouro (tipo coral rM500, cor ama- relo-rM, linha 
coralit, alto-brilho, esmalte sintético,16l pelo menos premium e 
nBr15079, Quantidade: 60�0 / lata � Marca: FUTUra ao preço 
de r$ 378,00 Un� item 40 - TinTa acrilica TinTa acrilica - 
EM laTa cor azul (tipo coral 50BB 06/163, cor índigo profundo, 
linha decora diamante, semi brilho, acrílica, ou similar de outro 
fabricante);16l acrílica pelo menos premium e nBr15079, Quan-
tidade: 60�0 / lata� Marca: FUTUra - ao preço de r$ 363,00 Un� 
item 41 - iMpErMEaBiliZanTE iMpErMEaBiliZanTE – 18 KG 
impermeabilizante Manta liquida 18kg para telha, Quantidade:
150�0 / peça� Marca: MacTra - ao preço de r$ 168,00 Un� item 
42 - TinTa EsMalTE TinTa EsMalTE - sinTETico EM laTa 
Esmalte sintético cor e proteção Brilhante areia 3,6l, Quantidade: 
300�0 / lata� Marca: FUTUra - ao preço de r$ 73,00 Un� item 
43 - TinTa acrilica TinTa acrilica - EM laTa Tinta vermelha 
3,6l pelo menos premium Fosco, Quantidade: 75�0 / lata� Marca: 
FUTUra - ao preço de r$ 80,00 Un� lote 3 - Tintas (Exclusivo 
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ME/Epp) item 44 - TinTa acrilica TinTa acrilica - EM laTa 
cor areia (tipo sherwin Williams X/Y sWB 0606 ou similar de outro 
fabricante), 16l acrílica pelo menos premium e nBr15079, Quan- 
tidade: 62�0 / lata� Marca: FUTUra - ao preço de r$ 268,50 Un� 
item 45 - TinTa acrilica TinTa acrilica - EM laTa cor bege 
harmônico (tipo sherwin Williams código #sW6136 ou similar de 
outro fabricante)16l acrílica pelo menos premium e nBr15079 
Quantidade: 30�0 / lata� Marca: FUTUra - ao preço de r$ 268,50 Un� 
item 46 - TinTa acrilica TinTa acrilica - EM laTa cor Branco 
neve 16l acrílica pelo menos premium e nBr15079, Quantidade: 
62�0 / lata� Marca: FUTUra - ao preço de r$ 268,50 Un� item 
47 - TinTa acrilica TinTa acrilica - EM laTa cor verde-folha 
(sherwin Williams Verde Folha ready MiX rM043 ou similar de 
outro fabricante) acrílica 16l pelo menos premium e nBr15079, 
Quantidade: 25�0 / lata� Marca: FUTUra - ao preço de r$ 268,90 
Un� item 48 - TinTa acrilica TinTa acrilica – EM laTa cor 
Verde colonial 16l acrílica pelo menos premium e nBr15079, 
Quantidade: 20�0 / lata� Marca: FUTUra - ao preço de r$ 268,90 
Un� item 49 - TinTa acrilica TinTa acrilica - EM
laTa cor preta (coral segredo negro -00nn05/000 ou similar de 
outro fabricante) acrílica 16l pelo menos premium e nBr15079, 
Quantidade: 20�0 / lata� Marca: FUTUra - ao preço de r$ 268,00 
Un� item 50 - TinTa acrilica TinTa acrilica - EM laTa cor 
cinza escuro (coral agata da islândia - 00n13/000 ou similar de 
outro fabricante)16l acrílica pelo menos premium e nBr15079, 
Quantidade: 25�0 / lata � Marca: FUTUra - ao preço de r$ 268,00 
Un� item 51 - TinTa acrilica TinTa acrilica - EM laTa cor 
cinza claro (coral despenhadeiro - 50Yr38/017 ou similar de outro 
fabricante);16l acrílica pelo menos premium e nBr15079, Quan- 
tidade: 25�0 / lata� Marca: FUTUra - ao preço de r$ 268,00 Un� 
item 52 - TinTa acrilica TinTa acrilica - EM laTa cor cortiça 
(tipo suvinil B167, rGB 203,188,168 ou similar de outro fabrican- 
te)16l acrílica pelo menos premium e nBr15079, Quantidade: 
25�0 / lata� Marca: FUTUra - ao preço de r$ 268,00 Un� item 
53 - TinTa acrilica TinTa acrilica - EM laTa cor cogumelo 
shitake (tipo suvinil c713, rGB 170,140,113 ou similar de outro 
fabricante)16l acrílica pelo menos premium e nBr15079, Quan- 
tidade: 20�0 / lata� Marca: FUTUra - ao preço de r$ 268,00 Un� 
item 54 - TinTa acrilica TinTa acrilica - EM laTa cor cais 
do porto (tipo suvinil E167, rGB 117,101,88 ou similar de outro 
fabricante)16l acrílica pelo menos premium e nBr15079, Quan- 
tidade: 20�0 / lata� Marca: FUTUra - ao preço de r$ 268,00 Un� 
item 55 - TinTa acrilica TinTa acrilica - EM laTa cor mar-
rom16l acrílica pelo menos premium e nBr15079, Quantidade: 
12�0 / lata� Marca: FUTUra - ao preço de r$ 268,00 Un� item 
56 - TinTa acrilica TinTa acrilica - EM laTa cor cinza (tipo 
coral 12BB 35/025, cor caminho de casa, linha decora, diamante 
sem brilho acrílica ou similar de outro fabricante)16l acrílica pelo 
menos premium e nBr15079, Quantidade: 25�0 / lata � Marca: 
FUTUra - ao preço de r$ 363,00 Un� item 57 - TinTa EsMalTE 
TinTa EsMalTE - sinTETico EM laTa amarelo ouro (tipo coral 
rM500, cor amarelo-rM, linha coralit, alto-brilho, esmalte sintéti- 
co,16l pelo menos premium e nBr15079, Quantidade: 20�0 / lata 
� Marca: FUTUra - ao preço de r$ 378,00 Un� item 58 - TinTa 
acrilica TinTa acrilica - EM laTa cor azul (tipo coral 50BB 
06/163, cor índigo profundo, linha decora diamante, semi brilho, 
acrílica, ou similar de outro fabricante);16l acrílica pelo menos 
premium e nBr15079, Quantidade: 20�0 / lata� Marca: FUTUra 
ao preço de r$ 363,00 Un� item 59 – iMpErMEaBiliZanTE iM-
pErMEaBiliZanTE - 18 KG impermeabilizante Manta liquida 18kg 
para telha, Quantidade: 50�0 / peça� Marca: MacTra - ao preço 
de r$ 168,00 Un� item 60 - TinTa EsMalTE TinTa EsMalTE - 
sinTETico EM laTa Esmalte sintético cor e proteção Brilhante 
areia 3,6l, Quantidade: 100�0 / lata � Marca: FUTUra - ao preço 
de r$ 73,00 Un� item 61 - TinTa acrilica TinTa acrilica - EM 
laTa Tinta vermelha 3,6l pelo menos premium Fosco, Quantidade: 
25�0 / lata� Marca: FUTUra ao preço de r$ 80,00 Un�
pela contratante: ronaldo da silVa crUZ - coronEl pM 
dirETor da dalF� processo sGp-e: pMsc 00039282/2024�

cod� Mat�: 1053268

POLÍCIA CIVIL
RETIFICAÇÃO DE TERMO ADITIVO
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 105/SECOA/PCSC/2023. 
Origem: concorrÊncia ElETrÔnica nº116/sElos/pcsc/2023. 
Fica retificada a publicação do extrato de Contrato publicada 
no DOE n° 22436 de 22/01/2025, p. 27.
Onde de lê: Objeto do Termo Aditivo: prorrogação do prazo de 
execução dos serviços do contrato 105/sEcoa/pcsc/2024por 
180 dias para até o dia 19 de junho de 2025�

Leia-se: Objeto do Contrato: Objeto do Termo Aditivo: prorroga-
ção do prazo de vigência do contrato 105/sEcoa/pcsc/2024por 
180 dias para até o dia 19 de junho de 2025� Processo SGP-e: 
pcsc 00035863/2023�

cod� Mat�: 1053181

AUTARQUIAS ESTADUAIS
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – EXTRATO DE 
CONTRATO
Contrato nº 73/2024/DETRAN� origem: inexigibilidade de licita-
ção nº 10/2024/dETran� objeto: locação de imóvel destinado 
à instalação do ponto de atendimento do dETran na cidade de 
içara/sc� Valor total da contratação: r$ 228�000,00 (duzentos e 
vinte e oito mil reais)� Unidade: 16020; subação: 015280; natu-
reza da despesa 33�90�36�15, Fonte: 1�753�111�359� assinatura: 
23/01/2025� contratante: departamento Estadual de Trânsito/sc� 
contratada: almerindo Benincá Holding ltda�  SGP-e DETRAN 
00048327/2024. SIGEF 2025CT000615. ClariKennedy Nunes – 
Presidente do DETRAN/SC.

cod� Mat�: 1053201

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
Fundação Catarinense de Educação Especial
EXTRATO AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
AF: 2025aF0001 -  siGEF 2024cT5716
Origem: pE 0300/2023
Processos: sEa 6218/2023  e FcEE 961/2024
Objeto: arp serviço Manutenção em Equipamentos de refrige-
ração e condicionadores de ar
Contratada: ls refrigeração lTda 31�669�124/0001-98
Valor da AF 001-2025: r$ 32�496,14
Valor Total da ARP: r$ 78�224,12
Dotação: 45021 0134 1500100000 33903917 e 45021 0134 
1500100000 33903925
Vigência: 20/02/2025
GGG: 2025as000386

cod� Mat�: 1053321

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA – FCC
RERRATIFICAÇÃO Nº 01 DO CONTRATO Nº 94/2024
procEsso sGpE: Fcc 3632/2024

PREÂMBULO – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
rerratificação  do  contrato  de  aquisição  de  livros  n°  94/2024,  
celebrado  entre  o  estado  de santa  catarina  por  intermédio  
da  Fundação  catarinense  de  cultura  –  Fcc  e  a  empresa 
Empreendimentos Medeiros ltda em 05 de dezembro de 2024�
CLÁUSULA PRIMEIRA – altera o preâmbulo do contrato�
Onde se lê:
“ ���� o contratante doravante denominado EMprEEndiMEnTos  
MEdEiros  lTda,  estabelecida  na  rua  pastor  Jerônimo  
Gueiros,  1400�  Tirol� natal/rn�  cEp:  59020-660,  inscrita  no  
cnpJ  nº  52�316�559/0001-29,  neste  ato  representada  por  seu 
administrador,  a  sr�  rildEniro  MEdEiros  cpF/MF  sob  o  
nº  654�XXX�XXX-44,  com  endereço profissional   na   sede   da   
empresa,   doravante   denominada   conTraTado,   em   de-
corrência   da inexigibilidade de  licitação  nº  03/2024  (processo  
Fcc  3632/2024),  firmam  o  presente  instrumento de contrato, 
decorrente do Edital de concurso nº 03/2024, e regido pela lei 
Federal nº 14�133, de 01 de abril de 2021, e demais normas legais 
federais e estaduais vigentes"
Leia-se:
“ ��� o contratante doravante denominado EMprEEndiMEnTos  
MEdEiros  lTda,  estabelecida  na  rua  pastor  Jerônimo  
Gueiros,  1400�  Tirol� natal/rn�  cEp:  59020-660,  inscrita  no  
cnpJ  nº  17�458�452/0001-14,  neste  ato  representada  por  seu 
administrador,  a  sr�  rildEniro  MEdEiros  cpF/MF  sob  o  
nº  654�XXX�XXX-44,  com  endereço profissional   na   sede   da   
empresa,   doravante   denominada   conTraTado,   em   de-
corrência   da inexigibilidade de  licitação  nº  03/2024  (processo  
Fcc  3632/2024),  firmam  o  presente  instrumento de contrato, 
decorrente do Edital de concurso nº 03/2024, e regido pela lei 
Federal nº 14�133, de 01 de abril de 2021, e demais normas legais 
federais e estaduais vigentes"
CLÁUSULA SEGUNDA – as demais cláusulas permanecem 
inalteradas�
CONTRATANTE: estado  de santa  catarina  por  intermédio  da  
Fundação  catarinense  de  cultura (Fcc)�
CONTRATADA: Empreendimentos Medeiros ltda
data de assinatura do termo: 22/01/2025
signatários: Maria Teresinha debatin
Presidente – FCC
rildeniro Medeiros
Representante legal da Empresa Empreendimentos Medeiros 
Ltda.

cod� Mat�: 1053014

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATA-
RINA – UDESC
EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO DE CONTRATO - Valor 
(Adição e Supressão) e Prazo (Adição)
Contrato: n° 1963/2021� Referência: cc nº 983/2021� Partes: 

UDESC e a empresa PREVENTI ENGENHARIA CONTRA IN-
CÊNDIO LTDA� Objeto: conTraTaÇÃo dE EMprEsa para 
adEQUaÇÕEs do sisTEMa dE prEVEnÇÃo E coMBaTE a 
incÊndio do caMpUs ccT/UdEsc� CNPJ: 24�644�721/0001-00�
Do valor aditado: r$ 275�126,33� Do valor suprimido: r$ 280�373,08� 
Do valor total do contrato: r$ 4�115�209,39� Do prazo: Ficam o 
prazo de execução do objeto e a vigência contratual acrescidos 
em 45 dias, passando a vigorar o prazo de execução do objeto 
de 31 de dezembro de 2024 para 14 de fevereiro de 2025 e o 
prazo de vigência contratual de 28 de fevereiro de 2025 para 14 
de abril de 2025�
Florianópolis/sc, 23 de janeiro de 2025� JOSÉ FERNANDO FRA-
GALLI – Reitor.

cod� Mat�: 1053284

ECONOMIAS MISTAS
AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A BADESC

EXTRATO DE ADITIVO – Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 
004/24

OBJETO: prorrogação da vigência�
CONTRATADA: Editora notícias do dia lTda�
DATA DA ASSINATURA: 21/01/2025�

Ari Rabaiolli – Diretor Presidente e Laudelino de Bastos e 
Silva – Diretor Administrativo

cod� Mat�: 1053043

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A BADESC

EXTRATO DE ADITIVO – Terceiro Termo Aditivo ao Contrato 
018/22

OBJETO: prorrogação da vigência e inclusão de clausula obrigatória�
CONTRATADA: r Moraes agência de Turismo ltda�
DATA DA ASSINATURA: 20/01/2025�

Ari Rabaiolli – Diretor Presidente e Laudelino de Bastos e 
Silva – Diretor Administrativo

cod� Mat�: 1053049

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A BADESC

EXTRATO DE ADITIVO – Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 
004/23

OBJETO: prorrogação da vigência�
CONTRATADA: Hora ponto Tecnologia de ponto e acesso ltda
DATA DA ASSINATURA: 06/01/2025�

Ari Rabaiolli – Diretor Presidente e Laudelino de Bastos e 
Silva – Diretor Administrativo

cod� Mat�: 1053050

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A BADESC

EXTRATO DE ADITIVO – Terceiro Termo Aditivo ao Contrato 
003/22

OBJETO: prorrogação da vigência�
CONTRATADA: rEd Energy comércio e serviços lTda�
DATA DA ASSINATURA: 06/01/2025�

Ari Rabaiolli – Diretor Presidente e Laudelino de Bastos e 
Silva – Diretor Administrativo

cod� Mat�: 1053052

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A BADESC

EXTRATO DE ADITIVO – Quarto Termo Aditivo ao Contrato 006/23

OBJETO: prorrogação da vigência e alteração da razão social�
CONTRATADA: arquivotech Gestão da informação lTda�
DATA DA ASSINATURA: 15/01/2025�

Ari Rabaiolli – Diretor Presidente e Laudelino de Bastos e 
Silva – Diretor Administrativo

cod� Mat�: 1053096
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Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2457/2025/MAT. 
CASAN X KEY CONSTRUCTION SOLUCOES RODOVIARIAS 
LTDA. oBJETo: serviço eventual de ampliação de rede de água 
(par) e pedido de melhoria operacional de rede de água (pMor) 
para as agências de Mafra/sc e itaiópolis/sc oriGEM: pl nº 
97/2024 Valor: r$ 1�700�000,00 praZo: 365 dias�
daTa dE inÍcio 16/01/2025�
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2457/2025/MAT. 
CASAN X KEY CONSTRUCTION SOLUCOES RODOVIARIAS 
LTDA. oBJETo: serviço eventual de par e pMor para as agências 
de Mafra/sc e itaiópolis/sc oriGEM: pl nº 97/2024
item        descrição do produto                 Valor Unitário r$
1            MElHorias opEracionais saa        1�575�828,00
2              sErV� MonTaGEM canTEiro               124�172,00
praZo: 365 dias� daTa dE inÍcio 16/01/2025�
EXTRATO CONTRATO FM Nº 8466/2025/MAT. CASAN X TOR-
RETELLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA� oBJETo 
Fornecimento de orre de resfriamento para poço profundo de são 
Miguel do oeste/sc, com montagem, instalação e "start-up"� ori-
GEM: pl nº 214/2024 Valor: r$ 203�750,00� praZo: 210 dias� 
daTa dE inÍcio 22/01/2025�
EXTRATO CONTRATO LI Nº 208/2025/MAT. CASAN X ENCASA 
IMOVEIS LTDA� oBJETo locação de imóvel para instalação da 
agência de Mondaí� oriGEM: dl nº 1/2025 Valor: r$ 84�000,00� 
praZo: 1825 dias� daTa dE inÍcio 22/01/2025�
EXTRATO CONTRATO PS Nº 1429/2025/MAT. CASAN X SADY 
ROSENTHAL� oBJETo serviços de retroescavadeira, de no mínimo 
70 cv, com operador, combustível e manutenção para as agências 
da casan nos municípios de piratuba e ipira/sc, devido ao fra-
casso do lote 3 do pl 160/2024 oriGEM: dl nº 116/2024 Valor: 
r$ 167�625,00� praZo: 1000 dias� daTa dE inÍcio 21/01/2025�
EXTRATO CONTRATO STE Nº 3463/2025/MAT. CASAN X LTI 
ELEVADORES LTDA� oBJETo instalação de cabo de aço e con-
junto de polias para manutenção corretiva dos elevadores da matriz 
oriGEM: cd nº 4/2025/MaT Valor: r$ 17�869,05� praZo: 120 
dias� daTa dE inÍcio 20/01/2025�
EXTRATO CONTRATO STE Nº 3464/2025/MAT. CASAN X FREI-
TAG LABORATÓRIOS LTDA� oBJETo prestação de  serviços 
Técnicos Especializados laboratoriais  para  entrega  de  resultados  
do  parâmetro coT, com base no texto presente na resolução 
conama n° 357, de 17 de março  de  2005,  para  atendimento  
ao  monitoramento  previsto  dos  corpos  receptores  de água  
salina  e  salobra  sEs operados  pela casan oriGEM: pl nº 
218/2024 Valor: r$ 22�999,20� praZo: 810 dias� daTa dE inÍ-
cio 21/01/2025�
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2148/2024 CON-
TRATO STE Nº 3466/2025/MAT. CASAN X STC - SERVIÇOS DE 
TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÃO LTDA� oBJETo prestação 
de serviços Técnicos Especializados de manutenção civis prediais 
nas agências, Unidades operacionais e distritos operacionais aten-
didas pela srM da casan, lote 2 - local de aplicação: araquari/
sc oriGEM: pl nº 83/2023 Valor: r$ 600�000,00� praZo: 150 
dias� daTa dE inÍcio 21/01/2025�

cod� Mat�: 1053117

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN
EXTRATOS CONTRATUAIS
RESOLUÇÃO N.º 015, DE 21 DE JANEIRO DE 2025.
a dirEToria EXEcUTiVa da coMpanHia caTarinEnsE dE 
ÁGUas E sanEaMEnTo - casan, no uso de suas atribuições 
estatutárias, em reunião realizada no dia 20 de janeiro de 2025, 
rEsolVE:
1) aplicar à Empresa sanEaTEc sanEaMEnTo E TEcnoloGia 
EirEli a penalidade de “Multa por inexecução parcial do contrato, 
no valor de r$ 34�914,17, que corresponde a 1% do valor do saldo 
remanescente do contrato na data de 13/11/2024”, nos termos do 
art� 83 da lei n�º  13�303/16 e art� 167 do anexo XXi da instrução 
normativa conjunta sEF/scc n�º 005/2018, em face do descumpri-
mento das obrigações do contrato sTE n�º 2264/2021, decorrente 
do plE n�º 168/2021, pois a empresa foi notificada com relação 
ao atraso na execução do serviço de protocolo 08/05/2024 18:08 
300781, que gerou a reclamação 281/2024 da ouvidoria da arEsc, 
causando transtornos operacionais e administrativos à companhia, 
além de já ter sido penalizada sete vezes por “advertência” neste 
mesmo contrato e também por multa�
cnpJ EMprEsa pEnaliZada: 95�887�295/0001-76
EDSON MORITZ - Diretor-Presidente
Adm. GIOVANI PICKLER - Diretor Comercial

cod� Mat�: 1053121

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN
EXTRATOS CONTRATUAIS
RESOLUÇÃO N.º 016, DE 21 DE JANEIRO DE 2025.
a dirEToria EXEcUTiVa da coMpanHia caTarinEnsE dE 
ÁGUas E sanEaMEnTo - casan, no uso de suas atribuições 
estatutárias, em reunião realizada no dia 20 de janeiro de 2025, 
rEsolVE:
1) aplicar à Empresa sanEaTEc sanEaMEnTo E TEcnoloGia 
EirEli a penalidade de “Multa por inexecução parcial do con-

trato, no valor de r$ 35�741,76, que corresponde a 1% do valor 
do saldo remanescente do contrato na data de 03/10/2024”, nos 
termos do art� 83 da lei n�º 13�303/16 e art� 167 do anexo XXi da 
instrução normativa conjunta sEF/scc n�º 005/2018, em face do 
descumprimento das obrigações do contrato sTE n�º 2264/2021, 
decorrente do plE n�º 168/2021, pois a empresa foi notificada com 
relação ao atraso na execução dos serviços contratados nos muni-
cípios de Florianópolis, são José e Biguaçu, causando transtornos 
operacionais e administrativos à companhia, além de já ter sido 
penalizada sete vezes por “advertência” neste mesmo contrato e 
também por multa�
cnpJ EMprEsa pEnaliZada: 95�887�295/0001-76
EDSON MORITZ - Diretor-Presidente
Adm. GIOVANI PICKLER - Diretor Comercial

cod� Mat�: 1053122

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 1/2025 AO CONTRATO EOC Nº 
1372/2024/MAT. CASAN X STC - SERVIÇOS DE TERRAPLENA-
GEM E CONSTRUÇÃO LTDA oBJETo: prorrogação dos prazos 
de vigência e de execução do contrato� oriGEM: pl nº 113/2023 
Valor: inalterado praZo: 120 dias daTa dE inÍcio 10/03/2025 
daTa dE assinaTUra: 21/01/2025
EXTRATO TERMO ADITIVO/MODIFICATIVO Nº 2/2024 AO CON-
TRATO FM Nº 8245/2024/MAT. CASAN X FAXON QUÍMICA LTDA 
oBJETo: inclusão de local de entrega para o item 2 - Ácido Flu-
ossilícico (entrega container), sem impacto financeiro� oriGEM: 
pl nº 225/2023 Valor: inalterado praZo: inalterado daTa dE 
inÍcio 10/01/2025�
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 3/2025 AO CONTRATO FM Nº 
8246/2024/MAT. CASAN X DRYLLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE HIDRÓXIDOS LTDA oBJETo: inclusão do local de entrega 
do produto químico hidróxido de cálcio em suspensão 30%, sem 
impacto financeiro� oriGEM: pl nº 225/2023 Valor: inalterado 
praZo: inalterado daTa dE inÍcio 16/01/2025�
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 1/2025 AO CONTRATO LI Nº 
180/2024/MAT. CASAN X Dionei de Souza oBJETo: prorrogação 
do prazo de vigência e execução do contrato, sendo que o reajuste 
contratual será negociado apenas quando for disponibilizado o índice 
oriGEM: dl nº 102/2023 Valor: r$ 96�000,00 praZo: 730 dias 
daTa dE inÍcio: 07/02/2025 daTa dE assinaTUra: 21/01/2025�
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 1/2025 AO CONTRATO LI Nº 
184/2024/MAT. CASAN X REDE ENGENHARIA LTDA oBJETo: 
prorrogação do prazo de vigência e execução do contrato oriGEM: 
dl nº 7/2024 Valor: r$ 36�000,00 praZo: 365 dias daTa dE 
inÍcio 25/02/2025 daTa dE assinaTUra: 15/01/2025
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 1/2025 AO CONTRATO PS Nº 
1312/2023/MAT. CASAN X AGROLUCA COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA oBJETo: acréscimo de 25% ao valor original atualizado 
do contrato oriGEM: dl nº 56/2023 Valor acrÉsciMo: r$ 
35�250,00 praZo: inalterado daTa dE inÍcio 20/01/2025�
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 4/2024 AO CONTRATO PS Nº 
1382/2024/MAT. CASAN X EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA 
DE SEGURANÇA LTDA oBJETo: acréscimo de 0,4% ao valor 
original atualizado do contrato� oriGEM: pl nº 104/2024 Valor 
acrÉsciMo: r$ 9�674,26 praZo: inalterado daTa dE inÍcio 
09/01/2025�
EXTRATO TERMO ADITIVO/MODIFICATIVO Nº 2/2024 AO CON-
TRATO PS Nº 1390/2024/MAT. CASAN X CONSÓRCIO LIES SC 
- NORTE/VALE ITAJAÍ oBJETo: alteração do cnpJ de faturamento 
do contrato, devendo o faturamento ocorrer no cnpJ do consórcio, 
sendo este: 57�612�878/0001-03 oriGEM: pl nº 57/2024 Valor: 
inalterado praZo: inalterado daTa dE inÍcio 07/01/2025�
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 5/2024 AO CONTRATO STE Nº 
2381/2022/MAT. CASAN X ABB AUTOMAÇÃO LTDA oBJETo: 
prorrogação do prazo de vigência contratual, sem impacto financeiro, 
sem reajuste contratual conforme pactuado com a conTraTa-
da, considerando que a prorrogação de prazo foi motivada pela 
conTraTada, sendo que a referida prorrogação não dispensará 
a cobrança de multa por atraso� oriGEM: pl nº 271/2021 Valor: 
inalterado praZo: 374 dias daTa dE inÍcio 27/03/2025 daTa 
dE assinaTUria: 17/01/2025
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 1/2025 AO CONTRATO STE Nº 
3107/2024/MAT. CASAN X BRASIL SUL AMBIENTAL LTDA oB-
JETo: prorrogação do prazo de vigência e execução do contrato 
e acréscimo de quantitativo no percentual de 25%� oriGEM: pl 
nº 63/2023 Valor acrÉsciMo: r$ 240�997,75 praZo: 90 dias 
daTa dE inÍcio 14/05/2025 daTa dE assinaTUra: 20/01/2025
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 2/2025 AO CONTRATO STE Nº 
3127/2024/MAT. CASAN X MULTIPONTO INSTALAÇÕES ELÉ-
TRICAS LTDA oBJETo: prorrogação dos prazos de vigência e 
de execução do contrato� oriGEM: pl nº 422/2022 Valor: inal-
terado praZo: 90 dias daTa dE inÍcio 09/02/2025 daTa dE 
assinaTUra: 21/01/2025
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 1/2025 AO CONTRATO STE Nº 
3240/2024/MAT. CASAN X ARO PROJETO & EXECUÇÃO LTDA 
oBJETo: prorrogação do prazo de vigência e execução do contrato 
oriGEM: pl nº 38/2023 Valor: inalterado praZo: 120 dias 
daTa dE inÍcio 21/01/2025 daTa dE assinaTUra: 17/01/2025

cod� Mat�: 1053112

CEASASC – CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO – ARP 01.2025
origem: pE nº 13/2024�
objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de 
materiais de limpeza para atender as necessidades da cEasa/sc�
contratante: centrais de abastecimento do Estado de santa ca-
tarina� cnpJ: 83�284�828/0001-46�
contratada: IMPERATRIZ COMÉRCIO ATACADISTA DE PRO-
DUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, cnpJ nº 14�546�646/0001-83�
Vigência: 07/01/2025 a 07/01/2026�

ITEM 001: Água sanitária (1 litro)� Quantidade: 626 (seiscentos e 
vinte e seis)� preço unitário: r$ 2,63 por peça� Marca: Gota limpa�
ITEM 002: Álcool etílico hidratado 70º (1 litro)� Quantidade: 381 
(trezentos e oitenta e um)� preço unitário de r$ 5,18 por peça� 
Marca: itajuba�
ITEM 003: desodorizador de ar/ ambiente em geral (350ml)� Quanti-
dade: 20 (vinte)� preço unitário: r$ 8,41 por frasco� Marca: Ultra fresh�
ITEM 006: pulverizador/borrifador (500ml)� Quantidade 20 (vinte)� 
preço unitário: r$ 8,70 por peça� Marca: nobre�
ITEM 010: detergente líquido neutro (500ml)� Quantidade: 210 
(duzentos e dez)� preço unitário: r$ 2,38 por peça� Marca: limpinha�
ITEM 013: copo plástico descartável (50ml)� Embalagem com 100 
unidades� Quantidade: 100 (cem)� preço unitário: r$ 2,89 por em-
balagem� Marca: Kerocopo�
ITEM 021: Escova para limpeza de vaso sanitário� Quantidade: 
20 (vinte)� preço unitário: r$ 6,79 por peça� Marca: limpamania�
ITEM 023: luva descartável, de látex, caixa com 100 unidades� 
Quantidade: 10 (dez)� preço unitário: r$ 31,23 por caixa� Marca: 
nobre�
ITEM 027: pano de limpeza para chão 60x40cm, pacotes com 10 
unidades� Quantidade: 424 (quatrocentos e vinte e quatro)� preço 
unitário: r$ 3,38 por pacote� Marca Martimpano�
ITEM 030: saco plástico para lixo (150 litros), pacotes com 100 
unidades� Quantidade: 18 (dezoito)� preço unitário: r$ 84,80 por 
pacote� Marca: imperatriz�
ITEM 034: papel toalha, cor branca, 20x20cm, fardo com 4 maços 
de 250 folhas cada� Quantidade: 1821 (mil oitocentos e vinte e um)� 
preço unitário: r$ 14,22 por fardo� Marca: alveflor�
ITEM 035: papel higiênico, tipo rolão com 300 metros, folha simples, 
cor branca, fardo com 8 rolos cada� Quantidade: 900 (novecentos)� 
preço unitário: r$ 54,60 por fardo� Marca: alveflor�
ITEM 037: papel higiênico, tipo rolão com 250 metros, folha dupla, 
cor branca, fardo com 8 rolos cada� Quantidade: 300 (trezentos)� 
preço unitário: r$ 106,63 por fardo� Marca: Vipp�
ITEM 041: sabão em pó, pacote com 1kg� Quantidade: 126 (cento e 
vinte e seis)� preço unitário: r$ 10,30 por pacote� Marca: Ultraclass�
ITEM 042: Gel adesivo sanitário com aplicador, 6 aplicações por 
embalagem� Quantidade: 190 (cento e noventa)� preço unitário: 
r$ 11,98 por embalagem� Marca: sany�
ITEM 048: Vassoura, cerdas de nylon, cabo de madeira de 1,20 
metros� Quantidade: 50 (cinquenta)� preço unitário: r$ 11,05 por 
peça� Marca: Goulart�
ITEM 049: Vassoura, cerdas de nylon, cabo de metal de 1,20 metros� 
Quantidade: 50 (cinquenta)� preço unitário: r$ 15,00 por peça� 
Marca: condor�
ITEM 053: papel higiênico, folha simples, cor branca, rolo com 30m, 
pacote com 4 unidades cada� Quantidade: 408 (quatrocentos e 
oito)� preço unitário: r$ 4,13 por pacote� Marca: delicate Especial�
ITEM 054: saponáceo cremoso, frasco com 300ml� Quantidade: 
323 (trezentos e vinte e três)� preço unitário: r$ 4,51 por frasco� 
Marca: limpinha�
ITEM 059: sabão em barra comum, pacotes com 5 barras de 
200g� Quantidade: 30 (trinta)� preço unitário: r$ 12,63 por pacote� 
Marca: Zavaski�
ITEM 060: Escova multiuso para limpeza, cerdas de nylon� Quanti-
dade: 20 (vinte)� preço unitário: r$ 10,73 por peça� Marca: Bettanin�
ITEM 067: pano de copa, tecido 100% algodão, 70x50cm, cor 
branca� Quantidade: 30 (trinta)� preço unitário: r$ 5,03 por peça� 
Marca: panopratic�
ITEM 074: Álcool etílico 70% em gel, frasco com 5 litros� Quantida-
de: 10 (dez)� preço unitário: r$ 59,99 por frasco� Marca: itajuba�
ITEM 075: limpador perfumado, frasco com 120ml� Quantidade 
50 (cinquenta)� preço unitário: r$ 14,00 por frasco� Marca: coala�
pela contratante: sandro carlos Vidal – diretor presidente�
pela contratada: Juliano Jairo Melo – sócio-administrador�
processo sGp-e cEasasc n° 184/2023�

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO – ARP 02.2025
origem: pE nº 13/2024�
objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de 
materiais de limpeza para atender as necessidades da cEasa/sc�
contratante: centrais de abastecimento do Estado de santa ca-
tarina� cnpJ: 83�284�828/0001-46�
contratada: MULTISUL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, 
cnpJ nº 12�811�487/0001-71�
Vigência: 20/01/2025 a 20/01/2026�

ITEM 017: naftalina, pacote com 50g cada� Quantidade: 212 (du-
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zentos e doze)� preço unitário: r$ 2,49 por pacote� Marca: sanilar�
ITEM 028: saco plástico para lixo reforçado, 60 litros, cor preta, 
pacote com 100 unidades cada� Quantidade: 32 (trinta e dois)� 
preço unitário de r$ 21,00 por pacote� Marca: plastlife�
ITEM 029: saco plástico para lixo reforçado, 100 litros, cor preta, 
pacote com 100 unidades cada� Quantidade: 18 (dezoito)� preço 
unitário de r$ 34,12 por pacote� Marca: plastlife�
ITEM 031: saco plástico para lixo reforçado, 30 litros, cor preta, 
pacote com 100 unidades cada� Quantidade: 32 (trinta e dois)� 
preço unitário de r$ 20,91 por pacote� Marca: plastlife�
ITEM 032: saco plástico para lixo reforçado, 50 litros, cor preta, 
pacote com 100 unidades cada� Quantidade: 32 (trinta e dois)� 
preço unitário de r$ 33,50 por pacote� Marca: plastlife�
ITEM 033: saco plástico para lixo reforçado, 15 litros, cor preta, 
pacote com 100 unidades cada� Quantidade: 32 (trinta e dois)� 
preço unitário de r$ 17,14 por pacote� Marca: plastlife�
ITEM 036: Flanela para limpeza em algodão, 30x40cm, pacotes 
com 50 unidades cada� Quantidade: 347 (trezentos e quarenta e 
sete)� preço unitário: r$ 2,69 por pacote� Marca: sue�
ITEM 038: Esfregão de aço� Quantidade: 78 (setenta e oito)� preço 
unitário: r$ 2,88 por peça� Marca: angelina�
ITEM 040: Esponja de limpeza dupla face� Quantidade: 438 (qua-
trocentos e trinta e oito)� preço unitário: r$ 0,78 por peça� Marca: 
Bettanin�
ITEM 045: luva para limpeza, látex, tamanho pequeno, cor amarela� 
Quantidade: 20 (vinte)� preço unitário: r$ 3,76 por peça� Marca: Volk�
ITEM 046: luva para limpeza, látex, tamanho médio, cor amarela� 
Quantidade: 20 (vinte)� preço unitário: r$ 3,76 por peça� Marca: Volk�
ITEM 047: luva para limpeza, látex, tamanho grande, cor amarela� 
Quantidade: 30 (trinta)� preço unitário: r$ 3,76 por peça� Marca: Volk�
ITEM 055: saponáceo em pó, frasco com 300g, com aplicador� Quan-
tidade: 100 (cem)� preço unitário: r$ 4,38 por frasco� Marca: sany�
ITEM 056: dispenser para sabonete líquido/álcool gel, com reser-
vatório, cor branca, capacidade entre 800ml e 1000ml� Quantidade: 
10 (dez)� preço unitário: r$ 34,57 por peça� Marca: nobre�
ITEM 057: dispenser para papel toalha intercalada, em plástico, 
com compatibilidade para papel 2 dobras de 23x21cm, capacidade 
mínima 500 folhas� Quantidade: 10 (dez)� preço unitário: r$ 32,63 
por peça� Marca: nobre�
ITEM 058: dispenser para papel higiênico rolão, em plástico, cor 
branca, capacidade para 1 rolo de 10cmx300m� Quantidade: 10 
(dez)� preço unitário: r$ 41,64 por peça� Marca: nobre�
ITEM 061: refil de gel adesivo sanitário com 6 discos de gel, sem 
aplicador� Quantidade: 190 (cento e noventa)� preço unitário: r$ 
12,62 por peça� Marca: Gota limpa�
ITEM 064: pasta para limpeza multiuso, cor rosa, embalagem de 
500g cada� Quantidade: 50 (cinquenta)� preço unitário: r$ 6,19 
por peça� Marca: sany�
ITEM 068: Mop giratório, com balde de 12l e centrífuga acoplada� 
Quantidade: 6 (seis)� preço unitário: r$ 105,23 por peça� Marca: 
nobre�
ITEM 069: refil para mop� Quantidade: 30 (trinta)� preço unitário: 
r$ 21,79 por pacote� Marca: nobre�
ITEM 071: rodo limpa vidros de 25cm com cabo� Quantidade: 6 
(seis)� preço unitário: r$ 67,03 por peça� Marca: Twist�
pela contratante: sandro carlos Vidal – diretor presidente�
pela contratada: Franciele rover Bianchi – sócia-administradora�
processo sGp-e cEasasc n° 184/2023�

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO – ARP 03.2025
origem: pE nº 13/2024�
objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de 
materiais de limpeza para atender as necessidades da cEasa/sc�
contratante: centrais de abastecimento do Estado de santa ca-
tarina� cnpJ: 83�284�828/0001-46�
contratada: COMERCIAL MULTVILLE LTDA, cnpJ nº 
06�220�022/0001-43�
Vigência: 23/01/2025 a 23/01/2026�

ITEM 007: cloro, galão com 5l� Quantidade: 362 (trezentos e ses-
senta e dois)� preço unitário: r$ 14,29 por galão� Marca: Verdesan�
ITEM 011: limpador multiuso líquido, concentrado, galão com 5l� 
Quantidade: 30 (trinta)� preço unitário: r$ 52,33 por galão� Marca: 
Multisan�
ITEM 051: difusor de aromas em varetas, frasco com 100ml cada� 
Quantidade: 190 (cento e noventa)� preço unitário: r$ 15,23 por 
frasco� Marca: premisse�
pela contratante: sandro carlos Vidal – diretor presidente�
pela contratada: comercial Multville ltda�
processo sGp-e cEasasc n° 184/2023�

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO – ARP 04.2025
origem: pE nº 13/2024�
objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de 
materiais de limpeza para atender as necessidades da cEasa/sc�
contratante: centrais de abastecimento do Estado de santa ca-
tarina� cnpJ: 83�284�828/0001-46�
contratada: NUTRI FERT INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA, cnpJ nº 
06�079�804/0001-04�
Vigência: 08/01/2025 a 08/01/2026�

ITEM 008: desinfetante líquido para pisos e paredes, frasco com 
500ml cada� Quantidade: 540 (quinhentos e quarenta)� preço uni-
tário: r$ 2,11 por frasco� Marca: cice Quater 20�
ITEM 009: desinfetante líquido para pisos e paredes, galão com 5l 
cada� Quantidade: 581 (quinhentos e oitenta e um)� preço unitário: 
r$ 8,00 por galão� Marca: cice Quater 20�
ITEM 012: limpa vidro em frasco com borrifador, frasco transparente 
de 500ml cada, em plástico resistente� Quantidade: 132 (cento e 
trinta e dois)� preço unitário: r$ 7,87 por frasco� Marca: cice Glass�
ITEM 016: limpador multiuso para pisos, banheiros, fogões etc�, 
frasco de 500ml, em plástico� Quantidade: 1�089 (mil e oitenta e 
nove)� preço unitário: r$ 2,93 por frasco� Marca: cice Multiuso 100�
pela contratante: sandro carlos Vidal – diretor presidente�
pela contratada: andré luís do Espírito santo, representante legal�
processo sGp-e cEasasc n° 184/2023�

cod� Mat�: 1053034

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA – CEASA/SC
Extrato Aditivo
4º Termo aditivo ao contrato nº 2021�01, oriundo do pregão Ele-
trônico nº 04/2020�
objeto: prorrogação contratual, de 06/01/2025 a 05/01/2026�
contratada: orcali sErViÇos EspEcialiZados lTda� sGp-e 
n° 59/2020� são José, 24 de janeiro de 2025�
assinatura pelo contratante: sandro carlos Vidal, diretor presidente�
assinatura pela contratada: alfredo Vieira ibiapina neto, administrador�

cod� Mat�: 1053037

CIASC - EXTRATO DO CONTRATO Nº 358/2025. Contratada: 
daTainFo solUÇÕEs EM TEcnoloGia da inForMaÇÃo 
lTda. CNPJ: 05�085�461/0001-28� Origem: ciasc 822/2024� 
Objeto: desenvolvimento  e  Manutenção  de  software  com  
práticas  Ágeis� - Valor total estimado: r$645�850,00� Vigência 
do contrato: por 12 meses a contar de 28 de janeiro de 2025� Data: 
Florianópolis, 23 de janeiro de 2025� Signatário: Marcos antonio 
da silva - Vice-presidente de Tecnologia  do ciasc�

cod� Mat�: 1053178

coMpanHia dE GÁs dE sanTa caTarina – scGÁs
EXTraTo do adiTaMEnTo nº 01 ao contrato: plE-040/24� objeto 
do contrato: serviço de remanejamento e/ou proteção Mecânica 
da rdGn� objeto do aditamento: prazo de Vigência� prazo de Vi-
gência: (de 24/09/2024 a 19/09/2025)� Valor r$: 3�444�930,87 (três 
milhões quatrocentos e quarenta e quatro mil novecentos e trinta 
reais e oitenta e sete centavos)� Empresa: Td consTrUÇÕEs, 
rEdEs E insTalaÇÕEs dE GÁs lTda� data da assinatura: 
21/01/2025� signatários: a diretoria, pela scGÁs e alexandro 
nunes, pelo contratado� osny Belarmino da silva Filho Gerente 
de administração e suprimentos

cod� Mat�: 1053028

SCGÁS - COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO ADITAMENTO Nº 01 AO CONTRATO Nº PLE-079/21-1
Objeto do Contrato: serviços de Manutenção e calibração de Me-
didores de Gás do tipo rotativo e Turbina� Objeto do Aditamento: 
acréscimo de valor e de prazo� Prazo de Vigência: 02/05/2025 a 
02/05/2027� Valor R$: 198�572,76� Empresa: serviço nacional de 
aprendizagem industrial-sEnai� Data da Assinatura: 19/01/2025� 
Signatários: a diretoria, pela SCGÁS e paulo renato Herrmann, 
diretor regional, pelo contratado� osny Belarmino da silva Filho-
-Gerente de administração e suprimentos�

cod� Mat�: 1053045

SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
Extrato do 3º Termo aditivo ao cT 0001/2022 de 24/01/2022� con-
tratante: SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A� 
contratada: TTRADIÇÃO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA� 
pelo presente instrumento, o prazo estipulado na cláusula oitava 
do contrato originário, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, 
a partir de 27/01/2025� do reajuste do valor contratual: Fica o 
valor total estimado e reajustado R$ 324.417,21� assinado em: 
23/01/2025, por seus diretores: Cleverton Elias Vieira e Guilherme 
Custódio de Medeiros, p/ contratante, e carlos augusto Warnecke 
p/ contratada� Processo SGPE - PSFS 0962/2021.

cod� Mat�: 1053323

PREFEITURAS MUNICIPAIS

BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA
processo licitatório nº 009/2025� concorrência nº 02/2025� Muni-
cípio de Balneário arroio do silva� objeto: seleção e contratação 
de empresa do ramo de engenharia e/ou construção civil, para a 
escolha da proposta mais vantajosa, em regime de empreitada 

global (material e mão-de-obra especializada) para a Execução 
de obra de Capeamento Asfáltico em CBUQ em parte da rua 
Manoel roseno pereira e parte da rus araranguá, localizadas 
nesse município de Balneário Arroio do Silva, conforme especifica-
ções técnicas detalhadas no Termo de referência anexo ao edital� 
abertura dos envelopes: iniciará às 14h do dia 06/03/2025, no setor 
de licitações, na sede da prefeitura, situado na av� Florianópolis, 
esquina com a av� cantuário dos santos Vieira, nº 1�000, centro�
TcE/sc: 2B3ca6acca9347Ea73665daE7E53036c5E411201� 
Edital e anexos: pessoalmente ou telefone: (48) 3526- 1445� E-mail: 
administracao@arroiodosilva.sc.gov.br e/ ou Fly transparência – Aba 
licitações e contratações� Balneário arroio do silva, 23 de janeiro 
de 2025� Evandro scaini - prefeito Municipal�

cod� Mat�: 1053286

CAMBORIÚ
prefeitura Municipal de camboriú/sc - aviso de licitação - pre-
gão Eletrônico nº 003/2024 – FME - licitação Exclusiva Me/Epp� 
oBJETo: Seleção de propostas visando o registro de preços 
para aquisição de materiais e equipamentos de proteção para 
serem utilizadas em aulas de artes marciais nas modalidades 
taekwondo e muay thay. Conforme estudo técnico prelimi-
nar e termo de referência. Tipo de julgamento: menor preço por 
item� regime legal: lei Federal nº� 14�133 de 01/04/2021, e al-
terações� abertura da sessão pública: iniciará às 13:00 horas do 
dia 10/02/2025� camboriú, 23/01/2025� LEONEL ARCANGELO 
PAVAN - prefeito Municipal

cod� Mat�: 1053120

CHAPADÃO DO LAGEADO
ESTADO DE SANTA CATARINA, MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO 
LAGEADO, EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO 
N.º 15/2025 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2025. o Município 
de chapadão do lageado torna público aos interessados, que 
estará reunida no dia 26 de fevereiro de 2025, às  08:30, a fim de 
receber, abrir e examinar documentação e propostas de interessa-
dos que pretendam participar do processo licitatório, cujo objeto 
é a aquisição de Gêneros alimentícios da agricultura Familiar e 
do Empreendedor Familiar em atendimento ao programa nacional 
de alimentação Escolar/pnaE, para merenda escolar dos alunos 
da rede pública Municipal� as informações, o edital na íntegra e 
seus anexos, deverão ser solicitados das 07h30min às  13h30min 
pelo telefone: (47) 3537 0072 ou pelo e-mail: compras@chapa-
daodolageado�sc�gov�br
chapadão do lageado (sc), 24 de janeiro de 2025�
EUGEnio anTonio rolinG
Prefeito Municipal

cod� Mat�: 1052518

ESTADO DE SANTA CATARINA, MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO 
LAGEADO, EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO 
N.º 16/2025, CONCORRÊNCIA N° 01/2025. o Município de chapadão 
do lageado torna público aos interessados, que estará reunida no 
dia 28 de fevereiro de 2025, às 08h30min, a fim de receber, abrir e 
examinar documentação e propostas de empresas que pretendam 
participar do processo licitatório que tem por objeto a execução 
de pavimentação parcial da avenida 29 de novembro vinculada a 
Transferência Especial nº 09032024-073500, EXTEnsÃo: Estaca 
0+0,00m à Estaca 6+14,00m = 134,00m - pavimentação em lajotas 
hexagonais de concreto, drenagem pluvial, reaterro dos passeios 
e sinalização viária de conformidade com os projetos, memoriais 
descritivos, quadros de quantidades (orçamentos) e cronogramas 
físico-financeiros e demais documentos pertinentes ao projeto em 
anexo� as informações e o edital poderão ser obtidos pelo fone 
(47) 3537-0072 no horário de expediente�
chapadão do lageado (sc), 24 de janeiro de 2025�
EUGEnio anTonio rolinG
Prefeito Municipal

cod� Mat�: 1052529

CORONEL MARTINS
prEFEiTUra MUnicipal dE coronEl MarTins/sc
inForMaÇÃo ao procEsso liciTaTório n� 001/2025
oBJETo: prEsTaÇÃo dE sErViÇos dE TransporTE Es-
colar para os alUnos do Ensino FUndaMEnTal do 
MUnicÍpio dE coronEl MarTins rEsidEnTEs nas linHas 
Zanco E BoTEGa�
o MUnicÍpio dE coronEl MarTins inForMa, por MEio 
dE sEU prEFEiTo MUnicipal, QUE o rEFErido EdiTal so-
FrEU alTEraÇÕEs� assiM, a ÍnTEGra do insTrUMEnTo 
rETiFicado EnconTra-sE disponÍVEl no diÁrio oFicial 
dos MUnicÍpios, no linK: https://www�diariomunicipal�sc�gov�br/
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DÚVIDAS PODEM SER ESCLARECIDAS PELO E-MAIL: licitacao@
coronelmartins�sc�gov�br�
coronel Martins, 23 de janeiro de 2025�
Moacir BrEsolin – prEFEiTo MUnicipal

cod� Mat�: 1053086

CRICIÚMA
EsTado dE sanTa caTarina GoVErno do MUnicÍpio dE 
criciÚMa aViso dE rEVoGaÇÃo prEGÃo ElETrÔnico 
nº 006/pMc/2025� o MUnicÍpio dE criciÚMa torna público a 
rEVoGaÇÃo do edital supracitado, que tem como por objetivo 
o registro de preços de gêneros alimentícios para a alimentação 
escolar, em atendimento aos alunos das escolas da rede Municipal 
de Ensino e entidades filantrópicas conveniadas de Criciúma/SC, 
consoante a resolução FndE nº 06/2020 e suas alterações� Feita a 
revogação acima, ficam todos os interessados notificados para os 
fins legais e de direito, nos termos da Lei nº14.133/21.Criciúma/SC, 
22 de janeiro de 2025� clEiTon lino rodriGUEs - aGEnTE 
dE conTraTaÇÃo

cod� Mat�: 1053019

CUNHA PORÃ
Estado de santa catarina
Município de cunha porã
aviso de licitação
processo nº 011/2025
Modalidade concorrência presencial nº 003/2025
objeto: conTraTaÇÃo EM rEGiME dE EMprEiTada GloBal 
dE EMprEsa EspEcialiZada para EXEcUÇÃo dE oBra dE 
insTalaÇÃo dE painÉis FoToVolTaicos na coBErTUra 
do cEnTro dE EdUcaÇÃo inFanTil Glaci rEnnEr, para 
GEraÇÃo dE EnErGia solar�
os envelopes serão recebidos até às 09:00 horas do dia 10/02/2025, 
sendo abertos a partir das 09:15 do mesmo dia, na prefeitura Mun� 
de cunha porã�
informações e edital na íntegra podem ser retirados no departamento 
de compras e licitações do Município de cunha porã, sito à rua 
Moura Brasil - 1639, centro, cunha porã/sc, das 07:30 às 11:30, 
e das 13:30 às 17:00, ou pelo site www�cunhapora�atende�net�
cunha porã/sc, 23/01/2025�
luzia iliane Vacarin
prefeita Municipal

cod� Mat�: 1053325

IÇARA
EXTraTo dE pUBlicaÇÃo
EXTraTo dE pUBlicaÇÃo do TErMo adiTiVo nº� 02 ao 
conTraTo nº� 001/FMs/2023�

Termo aditivo nº� 02 ao contrato nº� 001/FMs/2023, cujo objeto é das 
prestadoras de serviços de assistência à saúde para o conjunto total 
de procEdiMEnTos clinicos dE FisioTErapia, discriminados 
na “Tabela de procedimentos, Medicamentos, órteses e próteses 
e Materiais Especiais (opM) do sistema Único de saúde - sUs”�
conTraTada: cliniFisio clinica dE FisioTErapia lTda ME
oBJETo: Fica estabelecida por acordo entre as partes a prorro-
GaÇÃo do praZo dE ViGÊncia do contrato nº� 001/FMs/2023, 
que prevê o término em 26/01/2025 e por este Termo aditivo passa 
a ser 26/01/2026, em face do interesse público, baseado nos fatos 
elencados pela secretaria Municipal de saúde, parecer Jurídico 
da procuradoria Geral do Município, com base no art� 57, ii, da lei 
nº� 8�666/93� Valor Total do Termo aditivo: r$ 150�000,00 (cento 
e cinquenta mil reais)�
içara 09 de janeiro de 2025�
dalvania cardoso
prefeita Municipal

cod� Mat�: 1053020

EXTraTo dE pUBlicaÇÃo
EXTraTo dE pUBlicaÇÃo do TErMo adiTiVo nº� 02 ao 
conTraTo nº� 002/FMs/2023�

Termo aditivo nº� 02 ao contrato nº� 002/FMs/2023, cujo objeto é das 
prestadoras de serviços de assistência à saúde para o conjunto total 
de procEdiMEnTos clinicos dE FisioTErapia, discriminados 
na “Tabela de procedimentos, Medicamentos, órteses e próteses 
e Materiais Especiais (opM) do sistema Único de saúde - sUs”�
conTraTada: JansEn FisioTErapia E EsTÉTica lTda
oBJETo: Fica estabelecida por acordo entre as partes a prorro-
GaÇÃo do praZo dE ViGÊncia do contrato nº� 002/FMs/2023, 
que prevê o término em 26/01/2025 e por este Termo aditivo passa 
a ser 26/01/2026, em face do interesse público, baseado nos fatos 
elencados pela secretaria Municipal de saúde, parecer Jurídico 

da procuradoria Geral do Município, com base no art� 57, ii, da 
lei nº� 8�666/93� o valor global do Termo aditivo: r$ 150�000,00 
(cento e cinquenta mil reais)�
içara 09 de janeiro de 2025�
dalvania cardoso
prefeita Municipal

cod� Mat�: 1053021

IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 05/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 04/2025
códiGo TcE nº 166BF4F1343Bd497894E2B56552FF3202E2a126B
o Município de irineópolis, torna  público para conhecimento dos 
interessados que realizará no dia 05 de Fevereiro de 2025, às 09:00 
horas, processo licitatório na Modalidade pregão Eletrônico – re-
gistro de preços, com critério de adjudicação MEnor prEÇo por 
iTEM   de acordo com a lei n�º 14�133/2021, visando a “AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DIVERSOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
COM ENTREGA PARCELADA, PARA O EXERCÍCIO DE 2025”. 
o Edital de licitação encontra-se a disposição dos interessados, 
no departamento de licitações, no horário das 08:30 às 11:30 e 
das 13:00 as 17:00,  sita a rua paraná, n�º 200, centro – irineó-
polis – sc, Fone (47) 3625-1111, e no site irineopolis�atende�net e 
portaldecompraspublicas�com�br�  irineópolis, 23 de janeiro de 2025�
JULIANO POZZI PEREIRA
prefeito Municipal

cod� Mat�: 1053023

EsTado dE sanTa caTarina
HospiTal MUnicipal BoM JEsUs
procEsso liciTaTório nº 01/2025
crEdEnciaMEnTo nº 01/2025
o Hospital Municipal Bom Jesus de irineópolis, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará no período de 03/02/2025 
a 02/02/2026, processo licitatório na Modalidade credenciamento, 
de acordo com a lei nº 14�133/2021, visando “CREDENCIAMENTO 
DE UNIDADES PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 
A SAÚDE, PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, 
PARA PACIENTES USUÁRIOS DO SUS”. o edital de licitação 
encontra-se a disposição dos interessados, no departamento de 
licitações,  no horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00, 
sita a rua paraná, nº 200, centro, irineópolis sc, Fone 47 3625-
1111, no site irineopolis�atende�net�                                  irineópolis, 
23 de janeiro de 2025�
JULIANO POZZI PEREIRA
prefeito Municipal

cod� Mat�: 1053029

JOINVILLE
EXTraTo dE aUToriZaÇÃo dE FornEciMEnTo: 98/2025 - 
contratante: Município de Joinville – Hospital Municipal são José, 
contratada:ErEMiX indUsTria dE aliMEnTos EspEciais lT-
da-objeto:aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais de 
uso continuado para pacientes internados e pacientes do ambula-
tório de oncologia do Hospital Municipal são José�(pE 250/2023)� 
o Município leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da 
autorização de Fornecimento, no valor de r$19�105,60� ricardo 
Mafra, secretário, silvia cristina Bello, diretora Executiva�

cod� Mat�: 1053018

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
o Município de Joinville através da Unidade de contratos da secre-
taria de administração e planejamento leva ao conhecimento dos 
interessados o Extrato do 1º Termo aditivo do contrato nº 1086/2024, 
celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio 
Ambiente - SAMA, representada pelo secretário de Meio ambiente, 
sr� Fábio João Jovita, e a empresa GK Construções Ltda, inscrita 
no cnpJ nº 47�918�205/0001-14, cujo quadro societário é formado 
por Gilson santos de souza, neste ato representado pelo mesmo, 
que versa sobre a revitalização da praça do Bosque, localizada 
no bairro costa e silva, na forma do edital de concorrência nº 
337/2024� o Município adita o contrato prorrogando o prazo de 
vigência em 03 (três) meses, alterando seu vencimento para o dia 
22/05/2025 e o prazo de execução em  03 (três) meses, alterando 
seu vencimento para o dia 18/04/2025� Justifica-se conforme a 
solicitação de prorrogação - sEi nº 0023976655; anuência sEi 
nº 0023975751; cronograma físico-financeiro sEi nº 0023985952 
e; parecer Jurídico sEi nº 0024181809 - pGM�Unp�
Joinville, 22 de janeiro de 2025�
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia cristina Bello – diretora Executiva

cod� Mat�: 1053149

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - o Município de Joinville através 
da Unidade de licitações da secretaria de administração e plane-
jamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o 
processo licitatório levado a efeito através do pregão Eletrônico nº 
401/2024, para o registro de preços, visando a futura e eventual 
aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais de uso conti-
nuado para pacientes internados e pacientes do ambulatório de 
oncologia do Hospital Municipal são José, UasG 453230, bem 
como o julgamento efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto 
licitado à empresa vencedora em seu respectivo item e valor uni-
tário, qual seja: Fresenius Kabi Brasil ltda, item 13, r$ 0,09; item 
14, r$ 0,0854; item 16, r$ 0,0282; item 20, r$ 0,036; item 22, r$ 
0,0364; item 26, r$ 0,0358; item 37, r$ 0,04� licimed distribuidora 
de Medicamentos, correlatos e produtos Medicos Hospitalares 
ltda, item 24, r$ 0,05; item 34, r$ 0,0576� M n distribuidora de 
produtos alimenticios ltda, item 27, r$ 0,024; item 38, r$ 0,1484� 
nutriclin saude comercio de produtos nutricionais ltda, item 1, 
r$ 0,0499; item 7, r$ 0,073; item 9, r$ 0,124; item 17, r$ 0,0377; 
item 18, r$ 0,072; item 19, r$ 0,0742; item 29, r$ 0,0676; item 
31, r$ 0,045; item 33, r$ 0,0727; item 36, r$ 0,0432� nutrimil 
comercio de produtos alimenticios ltda, item 4, r$ 0,275; item 8, 
r$ 0,35; item 10, r$ 1,55; item 39, r$ 1,137� nutriport comercial 
ltda, item 21, r$ 0,0596; item 23, r$ 0,0582; item 28, r$ 0,0222� 
prodiet nutricao clinica ltda, item 5, r$ 0,0353; item 6, r$ 0,0224� 
Unamed produtos Hospitalares ltda, item 3, r$ 1,2167� Vida Forte 
nutrientes industria e comercio de produtos naturais ltda, item 
11, r$ 0,13; item 15, r$ 0,0166; item 25, r$ 0,0688� Fracassados 
os itens 2, 12 e 35� Joinville/sc, 23 de janeiro de 2025� ricardo 
Mafra, secretário da administração e planejamento� silvia cristina 
Bello, diretora Executiva�

cod� Mat�: 1053276

aViso dE HoMoloGaÇÃo – o Município de Joinville, através da 
Unidade de licitações da secretaria administração e planejamento, 
leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo 
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 494/2024, 
portal de compras do Governo Federal nº 90494/2024, destinado à 
contratação de empresa especializada na prestação de serviço 
de locação de veículos automotivos - viaturas, sem motorista, 
com manutenção preventiva e corretiva, seguro total e contra 
terceiros e quilometragem livre, a serem utilizadas pelos Agen-
tes da Defesa Civil e pelos Guardas Municipais, adjudicando 
o objeto licitado à empresa vencedora em seus respectivos itens 
e valores unitários, quais sejam: lJ locadora de Veículos ltda, 
item 1 - r$ 11�636,00; item 2 - r$ 11�636,00� Joinville/sc, 23 de 
janeiro de 2025� ricardo Mafra, secretário da administração e 
planejamento� silvia cristina Bello, diretora Executiva�

cod� Mat�: 1053277

AVISO DE LICITAÇÃO - o Município de Joinville através da Unidade 
de licitações da secretaria de administração e planejamento leva 
ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o 
que preceitua a lei 14�133/21 e suas alterações posteriores, fará 
realizar o procedimento licitatório de pregão Eletrônico nº 060/2025, 
portal de compras do Governo Federal nº 90060/2025, para o 
registro de preços, visando a futura e eventual aquisição de solu-
ções parenterais de grande volume (spGV), para atendimento da 
demanda do Hospital Municipal são José e secretaria da saúde, 
na data/Horário: 05/02/2025 às 08:30 horas, para abertura das pro-
postas� o edital encontra-se à disposição dos interessados no site 
www�joinville�sc�gov�br e www�gov�br/compras/pt-br, UasG 453230� 
chave TcE: 0877cc4d0672294da9794da6B5649E37d4d02258
Joinville/sc, 17 de janeiro de 2025� ricardo Mafra – secretário 
de administração e planejamento� silvia cristina Bello – diretora 
Executiva

cod� Mat�: 1052228

AVISO DE LICITAÇÃO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que em conformidade com o que preceitua a lei 
14�133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento 
licitatório de pregão Eletrônico nº 063/2025, portal de compras 
do Governo Federal   nº 90063/2025, para o registro de preços, 
visando a futura e eventual aquisição de cestas básicas contendo 
gêneros alimentícios não perecíveis, para distribuição às pessoas 
atendidas pelos programas, projetos e serviços da secretaria de 
assistência social - Município de Joinville, que são consideradas 
em situação de vulnerabilidade social e situações emergenciais, na 
data/Horário: 10/02/2025 às 08:30 horas, para abertura das pro-
postas� o edital encontra-se à disposição dos interessados no site 
www�joinville�sc�gov�br e www�gov�br/compras/pt-br, UasG 453230� 
chave TcE:1aE04E3Ea763956F921ca2Bd9c6ccEB344977Bc1�
Joinville, de 23 de janeiro de 2025�
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia cristina Bello – diretora Executiva

cod� Mat�: 1053275
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que homologa parcialmente o processo licitatório 
levado a efeito através do Credenciamento nº 033/2024 destinado 
ao credenciamento de Instituições financeiras ou bancárias 
e cooperativas, legalmente autorizadas, interessadas na con-
cessão de crédito consignado em folha de pagamento, aos 
servidores da Administração Direta e Indireta do Município 
de Joinville, exceto Companhia Águas de Joinville, bem como 
o julgamento efetuado pela agente de contratação, adjudicando 
o objeto licitado à empresa habilitada: Somapay Sociedade de 
Crédito Direto S.A.
Joinville, 23 de janeiro de 2025�
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia cristina Bello – diretora Executiva

cod� Mat�: 1053283

LAGES
AVISO RERRATIFICAÇÃO I
Modalidade: pregão Eletrônico 159/2024 sMs
Objeto: conTraTaÇÃo dE EMprEsa para FornEciMEnTo 
dE 500 licEnÇas para UM sisTEMa MdM (MoBilE dEVicE 
ManaGEMEnT) - GEsTÃo dE disposiTiVosMóVEis para Uso 
EM TaBlETs E sMarTpHonEs da sEcrETaria MUnicipal 
dE saÚdE dE laGEs�
o Município de lages, representado neste ato pelo secretário de 
administração e Fazenda, presente a supremacia do interesse 
público, com fulcro nos termos dispostos no § 1º do art� 55 da lei 
14�133/2021, torna notório aos interessados a disponibilização de 
novo Termo de referência�
os demais documentos permanecem inalterados�
Da retirada do Edital: www�lages�sc�gov�br
lages, 24 de janeiro de 2024�
Evandro Frigo Pereira
Secretário da Administração e Fazenda

cod� Mat�: 1053022

OTACÍLIO COSTA
EXTRATO AO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 003/2024. Es-
pécie: 1° Termo aditivo, contrato n° 003/2024, entre a prefeitura 
Municipal de otacílio costa/sc e a empresa SANTOS BRASIL 
TERRAPLANAGEM LTDA (CNPJ: 47.317.891/0001-78).
objeto: aditivo de prazo origem: processo administrativo nº 129/2023 
– concorrência Eletrônica nº 004/2023�
dotação orçamentária: conforme processo administrativo�  otacílio 
costa/sc, 10 de janeiro de 2025�

cod� Mat�: 1053111

PORTO UNIÃO
prEFEiTUra MUnicipal dE porTo UniÃo
EsTado dE sanTa caTarina
procEsso liciTaTório nº� 001/2025 - EdUcaÇÃo
inEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo nº� 001/2025
caracterização da situação: o Município pretende contratar uma 
empresa para fornecimento de sistema de Ensino composto por 
Material didático, para o Ensino Fundamental, Educadores, asses-
soria pedagógica, plataforma virtual de aprendizagem, avaliação 
externa de aprendizagem e sistema de monitoramento educacional 
do município�
descrição do objeto: o objeto da presente é, justamente, a contrata-
ção da empresa para fornecimento de sistema de Ensino composto 
por Material didático, para  o Ensino Fundamental, Educadores, 
assessoria pedagógica, plataforma virtual de aprendizagem, ava-
liação externa de aprendizagem e sistema de monitoramento edu-
cacional do município, almejando assegurar práticas pedagógicas 
mediadoras de aprendizagem em ambiente coletivo e oportunizando 
aos nossos alunos, ampliar o seu universo cognitivo e relacional, 
interagindo com o saber contextualizando e tratando ativamen-
te as informações, valorizando formas de trabalho individuais e 
coletivos, sistemáticas e ocasionais que auxiliam as crianças a 
desenvolverem de forma integral para o alcance da autonomia 
que se espera de nosso alunos�
razão da Escolha: a escolha recaiu sobre a empresa Gráfica e 
Editora posigraf ltda, inscrita no cnpJ sob o nº 75�104�422/0008-
82 em razão que é a única e exclusiva titular de todos os direitos 
de edição, publicação, distribuição e comercialização sobre suas 
soluções educacionais, compreendendo, assim, todo o acervo que 
integra o sistema de Ensino aprende Brasil�
do preço: o valor total a ser pago será de r$ 420�205,00 (quatro-
centos e vinte mil duzentos e cinco reais), neste valor está incluso o 
Material didático, para o Ensino Fundamental, Educadores, asses-
soria pedagógica, plataforma virtual de aprendizagem, avaliação 
externa de aprendizagem e sistema de monitoramento educacional 

do município�
da vigência: a vigência da contratação deverá ser de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
com base na lei 14�133/2021�
Justificativa: a presente inexigibilidade encontra respaldo no art� 
74, inciso i, da lei 14�133/2021, bem como decreto Municipal nº 
1714/2023, já que restou evidenciada a inviabilidade de competição, 
face os motivos já expostos�
porto União sc, 23 de janeiro de 2025�
EMilEna paraBocZ
agente de contratação
portaria 001/2025

cod� Mat�: 1053098

RANCHO QUEIMADO
Extrato de revogação de processo licitatório� prefeitura Municipal 
de rancho Queimado processo licitatório nº 74/2024 – concorrência 
Eletrônica nº 16/2024 - objeto: contratação de empresa especializada 
para a execução da obra de pavimentação asfáltica, drenagem e 
sinalização viária no acesso ao Mirante da Boa Vista – Etapa 03, 
escadas 76 a 139 no Município de rancho Queimado/sc, com 
recursos provenientes do Processo SGPe SCC 14974/2024, firmado 
pelo Município junto ao Estado de santa catarina, por intermédio 
da secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade� o Municí-
pio de rancho Queimado, através do seu agente de contratação, 
informa a revogação do referido processo por motivo de interesse 
público�  rancho Queimado, 23 de janeiro de 2025� publique-se� 
Tiago schutz� prefeito Municipal�

cod� Mat�: 1053230

RIO DOS CEDROS
MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 12/2025

o Município de rio dos cedros – sc, em conformidade com o 
contrato firmado com a caixa Econômica Federal através do cr 
959364, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar 
licitação na modalidade de concorrência Eletrônica, tipo Menor 
preço, processo licitatório n° 12/2025� OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPA-
MENTOS E MÃO DE OBRA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
E SINALIZAÇÃO NA ESTRADA GERAL ALTO CEDROS, BAIRRO 
ALTO CEDROS, (EM FRENTE A CAPELA SANTA TEREZINHA), 
EM CONFORMIDADE COM O PROJETO BÁSICO, MEMORIAL 
DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. rEcEBiMEnTo 
das proposTas: até às 9h do dia 11 de fevereiro de 2025� aBEr-
TUra das proposTas E dispUTa: a partir das 09h05min do dia 
11 de fevereiro de 2025� EndErEÇo ElETrÔnico: http://www�
comprasbr�com�br� licitação regida pelas leis Federais 14�133/2021 
e lei complementar n� 123/2006, bem como o decreto Municipal nº 
3�460/2023� Maiores informações e a íntegra do Edital poderão ser 
obtidas diariamente em horário de expediente no setor de licitações 
desta Municipalidade, sito a rua nereu ramos, 205, centro, rio 
dos cedros/sc pelo Fone/Fax: (47)3386-1050 r: 2006, nos sites: 
www�riodoscedros�sc�gov�br e http://www�comprasbr�com�br e no 
e-mail: licitacao@riodoscedros.sc.gov.br�
cód� de registro de informação (e-sfinge) 
734446d7572343a03c9cd93B73F3d73E0395d34F

Rio dos Cedros (SC), 22 de janeiro de 2025.

Fernando Salvio Dallabona
Secretário de Infraestrutura

cod� Mat�: 1052830

RIO FORTUNA
Processo de Licitação 09/2025
Edital de Pregão Eletrônico 01/2025

o prefeito de rio Fortuna torna público, que realizará, via sistema 
BLL, às 09h do dia 10 de fevereiro de 2025, PREGÃO ELETRÔ-
NICO visando CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR� Mais informações estão disponíveis no setor de lici-
tações da prefeitura, no site www�riofortuna�sc�gov�br, no sistema 
Bll, no pncp, ou pelo telefone (48) 3653-1122� rio Fortuna/sc, 23 
de janeiro de 2025� LINDOMAR BALLMANN - prefeito Municipal

cod� Mat�: 1053067

TANGARÁ
EsTado dE sanTa caTarina
prEFEiTUra MUnicipal dE TanGarÁ

aviso de licitação
processo licitatório n� 4/2025 chamada pública n� 1/2025
objeto a cHaMada pÚBlica para aQUisiÇÃo dE aliMEnTos 
da aGricUlTUra FaMiliar para o priMEiro sEMEsTrE dE 
2025, dEsTinados ao proGraMa nacional dE aliMEnTaÇÃo 
Escolar� os envelopes contendo a documentação e propostas 
de preços serão recebidos até às 09h00min do dia 24/02/2025�  o 
edital e seus anexos podem ser obtidos na sede adm� do Município, 
sito a av� irmãos piccoli, 267, Fone 49 35327450�
Tangará, 23 de janeiro de 2025�

aldair Biasiolo
prefeito Municipal

cod� Mat�: 1053024

PUBLICAÇÕES DIVERSAS
CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL
DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS E/OU REJEITOS DA CONS-
TRUÇÃO CIVIL, EM ATERROS
rEsaMB rEciclaGEM E liMpEZa aMBiEnTal lTda, pessoa 
jurídica, cnpJ n° 073�499�57/0001-97, torna público que obteve 
do instituto de meio ambiente de santa catarina (iMa), mediante 
processo nº rsi/46938� a licença previa n° 9497/2024 para dis-
posição final de rejeitos da construção civil, em aterros, localizada 
na rua campos da limpa, s/n, campo d’uma, cEp:88495000, 
Garopaba/sc�

rua Felipe schmidt, 485, centro
88010-001 - Florianópolis - santa catarina
Fone: + 55 48 3216 1700
E-mail: mtr@ima.sc.gov.br
Url: ima�sc�gov�br

cod� Mat�: 1053046

associaÇÃo dos dElEGados dE polÍcia ciVil dE sanTa 
caTarina - adEpol-sc� a diretoria da associação dos delegados 
de polícia civil de santa catarina - adEpol-sc, comunica a todos 
os seus associados a abertura das inscrições das chapas para a 
eleição biênio 2025-2027 da nova diretoria Executiva, conselho 
de Ética e conselho Fiscal� as inscrições estarão abertas a partir 
do primeiro dia útil do mês de fevereiro de 2025 e se encerram às 
18 horas do último dia do mesmo mês� os interessados deverão 
seguir as orientações e regulamentos específicos, conforme es-
tatuto� John Vieira - presidente da adEpol-sc

cod� Mat�: 1053126

COLETA DE PREÇOS nº 002/2025 - destinada contratação de 
EMprEsa para prEsTaÇÃo dE sErViÇo MÉdico EM clÍnica 
MÉdica� local: Hospital Florianópolis� acesse o edital completo 
no site www.imas.net.br

cod� Mat�: 1053254

COLETA DE PREÇOS nº 004/2025 - destinada contratação de 
EMprEsa para prEsTaÇÃo dE sErViÇo MÉdico nEUro-
loGisTa� local: Hospital Florianópolis� acesse o edital completo 
no site www.imas.net.br

cod� Mat�: 1053248

COLETA DE PREÇOS nº 003/2025 - destinada contratação de 
EMprEsa para prEsTaÇÃo dE sErViÇo MÉdico GinEco-
loGisTa� local: Hospital Florianópolis� acesse o edital completo 
no site www.imas.net.br

cod� Mat�: 1053260

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE E SER-
VIÇOS DO VALE EUROPEU – CISAMVE
priMEiro TErMo dE rETiFicaÇÃo ao EdiTal dE concor-
rÊncia ElETrÔnica nº 01/2025
o consórcio público interfederativo de saúde e serviços do Vale 
Europeu – cisaMVE informa que foram alterados itens relaciona-
dos à habilitação econômico-financeira e, consequentemente, a 
data de abertura da concorrência Eletrônica nº 01/2025, publicado 
no diário oficial do Estado, edição nº 22435 do dia 21 de janeiro 
de 2025� o edital retificado encontra-se disponível no portal de 
compras públicas - www�portaldecompraspublicas�com�br - e no 
site oficial do cisaMVE - www�cisamve�sc�gov�br�
Vanessa F� schmitt/diretora Executiva�

cod� Mat�: 1053249
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CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCA-
TARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 0005/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 
“e-PAL” Nº 0122/2024-e
REGISTRO DE PREÇOS
Objeto: rEGisTro dE prEÇos para futura e eventual contratação, 
com fornecimento parcelado de Equipamentos Médico Hospitalares, 

odontológicos E de Fisioterapia, para uso dos Entes da Federação 
consorciados, cooperados ou referendados ao consórcio inter-
federativo santa catarina – cincaTarina, órgãos e entidades da 
administração direta e indireta, na condição de órgão participante 
desta licitação de acordo com o Termo de referência (anEXo i) e 
com os quantitativos estimados (anEXo iX), durante o prazo de 
validade da ata de registro de preços� JULGAMENTO: Menor preço 
por iTEM� RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 do dia 
27/01/2025 até às 09:00 horas do dia 06/02/2025� ABERTURA E 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:01 às 09:30 horas do 
dia 06/02/2025� INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 
09:31 horas do dia 06/02/2025� rEFErÊncia dE TEMpo: horário 
de Brasília (dF)� local: www�portaldecompraspublicas�com�br� 
acesso identificado� informações na íntegra deste Edital no site: 
www�cincatarina�sc�gov�br� Florianópolis (sc), 22 de janeiro de 2025� 
André Luiz de Oliveira – Diretor Executivo do CINCATARINA

cod� Mat�: 1052800

CRECHE E ORFANATO VINDE A MIM AS 
CRIANCINHAS 

rua otto Júlio Malina, 1306 - Bairro ipiranga  
cEp: 88111-500 - são José - sc 

cnpJ: 83�813�139/0001/81 
Fone / Fax (48) 3357-9400 
Email: cvm@floripa.com.br  

Home page: www�cvm�org�br 
 
 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 
31 DE DEZEMBRO DE 2023 

 
 

ATIVO 
 31/12/2023 31/12/2022  

    

CIRCULANTE 6.431.942,70 4.969.960,19  

    

caixa e equivalente 
de caixa 

     
6.155.718,57  

 
4�631�118,29  

adiantamentos a 
funcionários 

270�881,44 331�545,24  

outros créditos 
 

5�342,69 7�296,66  

NÃO CIRCULANTE 1.236.188,36 1.268.712,94  
 
 

   

INVESTIMENTOS 4.153,08 4.153,08  
investimentos 
permanentes 

4�153,08 4�153,08  

 
 

   

IMOBILIZADO 1.232.035,28 1.264.559,86  

Bens em operação 2�435�569,42 2�356�416,27  
(-) depreciação 
acumulada 

(1�203�534,14) (1�091�856,41)  

    

TOTAL DO ATIVO 7.668.131,06 6.238.673,13  

 
 
 

PASSIVO 
 31/12/2023 31/12/2022  

    

CIRCULANTE 800.148,19 578.931,74  

Fornecedores 12�460,14 18�177,94  
obrigações fiscais, 
sociais e trabalhistas 

349�484,59 222�311,54  

provisão de férias e 
encargos 

433�154,87 334�922,49  

outros débitos 5�048,59 3�519,77  

    

CIRCULANTE 50.000,00 50.000,00  

outros débitos 50�000,00 50�000,00  

    
PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO 

6.817.982,87 5.609.741,39  

patrimônio social 5�405�168,27 4�265�496,17  
ajuste de avaliação 
patrimonial 194�423,64 194�423,64  
superávit do 
exercício 1�218�390,96 1�149�821,58  
    
TOTAL DO 
PASSIVO 

7.668.131,06 6.238.673,13  

 
 
 

 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

 
01/01/2023 A 
31/12/2023 

01/01/2022 A 
31/12/2022 

 

    

ATIVIDADES 
OPERACIONAIS 1.603.753,43 1.309.865,81  

Superávit do 
exercício 

1�218�390,96 1�149�821,58  

Ajustado por:    

depreciação 111�677,73 42�936,74  
ajuste de Exercícios 
anteriores 

(10�149,48) 8�314,00  

redução (aumento) 
de adiantiantamento 
a Funcionários 

60�663,80 (52�170,16)  

redução (aumento) 
das outros créditos 

1�953,97 (7�296,66)  

aumento (redução) 
de Fornecedores 

(5�717,80) 3�380,84  

aumento (redução) 
de obrigações 
Fiscais, sociais e 
Trabalhistas 

127�173,05 36�557,43  

aumento (redução) 
de provisão de Férias 

98�232,38 74�802,27  

aumento (redução) 
de outros débitos 

1�528,82 53�519,77  

    

ATIVIDADES DE 
INVESTIMENTOS 

(79.153,15) (150.333,45)  

(aumento) do 
imobilizado 

(79�153,15) (150�333,45)  

    

VARIAÇÃO EM 
CAIXA E 
EQUIVALENTES EM 
CAIXA 

1.524.600,28 1.159.532,36  

caixa e equjivalentes 
de caixa no início do 
exercício 

4�631�118,29 3�471�585,93  

caixa e equjivalentes 
de caixa no final do 
exercício 

6�155�718,57 4�631�118,29  

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO PERÍODO 

 
01/01/2023 A 
31/12/2023 

01/01/2022 A 
31/12/2022 

RECEITA 
OPERACIONAL 
BRUTA 

6.428.294,34 5.701.435,83 

doações recebidas 769�162,93 944�299,07 

auxílios e subvenções 4�881�909,12 3�895�250,12 

outras receitas 777�222,29 861�886,64 
   
DEDUÇÕES COM 
GRATUIDADE 

(5.823.172,60) (5.032.482,12) 

Gastos com pessoal e 
Encargos  

(4�427�113,37) (3�891�611,05) 

despesas gerais e 
administrativas 

(1�396�059,23) (1�140�871,07) 
   

OUTRAS RECEITAS -  43.600,00  
   

RESULTADO 
FINANCEIRO 

613.269,22 437.267,87 

   
SUPERÁVIT DO 
EXERCÍCIO 

1.218.390,96 1.149.821,58 

 
 

FErnando da cosTa 
    prEsidEnTE 

 
lUciano lEiTE KoWalsKi 

conTador crc1sc023576/o-4 
 
 

PARECER DO CONSELHO FISCAL 
 

nós abaixo firmado, membros do conselho Fiscal da 
crEcHE E orFanaTo VindE a MiM as criancinHas, 
examinamos o Balanço patrimonial e a demonstração do 
resultado do Exercício, encerrado em 31 de dezembro de 
2023 e os documentos apresentados conferem com o 
exercício� 
declaramos ter encontrado tudo em perfeita ordem e 
concordância, razão pela qual lavramos o presente parecer� 

são José/sc, 09 de Maio de 2023� 
 

Marcos ValÉrio JEroniMo GUEdEs 
sÉrGio roBErTo dE oliVEira 
GUilHErME roBErTo da silVa 

 
consElHo Fiscal 

 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

EVENTOS 
PATRIMÔNIO 

SOCIAL 

AJUSTE DE 
AVALIAÇÃO 

PATRIMONIAL 

SUPERÁVIT / 
DÉFICIT 

ACUMULADOS 
TOTAL 

Saldo em 31 de dezembro de 2021 3.701.367,95 194.423,64 555.814,22 4.451.605,81 
patrimônio social 555�814,22 -  (555�814,22) - 
     
superavit do exercício - - 1�149�821,58 1�149�821,58 
 
ajuste de exercícios anteriores 8�314,00  - - 8�314,00 
Saldo em 31 de dezembro de 2022 4.265.496,17 194.423,64 1.149.821,58 5.609.741,39 

patrimônio social 1�149�821,58 -  (1�149�821,58) - 
     
superavit do exercício - - 1�218�390,96 1�218�390,96 
 
ajuste de exercícios anteriores (10�149,48)  - - (10�149,48) 
Saldo em 31 de dezembro de 2023 5.405.168,27 194.423,64 1.218.390,96 6.817.982,87 
Mutações do período 1.139.672,10 - 68.569,38 1.208.241,48 

 



PÁGINA 33 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22438 24.01.2025 - SEXTA-FEIRA

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES 

SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 

Aos Diretores e Conselheiros da CRECHE E ORFANATO 

VINDE A MIM AS CRIANCINHAS 

 
Opinião com ressalva 
Examinamos as demonstrações contábeis da crEcHE E 
orFanaTo VindE a MiM as criancinHas, que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 
2023 e as respectivas demonstrações do resultado, das 
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, bem como as correspondentes 
notas explicativas, incluindo o resumo das principais 
políticas contábeis� 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima 
referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da 
crEcHE E orFanaTo VindE a MiM as criancinHas 
em 31 de dezembro de 2023, o desempenho de suas 
operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo 
nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil� 
Base para opinião com ressalva 
os valores de edificações e imóveis do ativo imobilizado 
mantêm-se registrados pelos custos históricos, ajustados 
por depreciações acumuladas, calculadas às taxas 
estabelecidas em função do tempo de sua vida útil fixadas 
por espécie de bens, em conformidade com a instrução 
normativa rFB nº 1700/2017� adicionalmente, para o 
encerramento do exercício não foram aplicados os testes de 
recuperabilidade dos bens do ativo imobilizado, conforme 
nBc TG 1000 (r1), cujo reflexo contábil não é possível 
estimar� 
nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria� nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades 

do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. 

somos independentes em relação à Entidade, de acordo 
com os princípios éticos relevantes previstos no código de 
Ética profissional do contador e nas normas profissionais 
emitidas pelo conselho Federal de contabilidade, e 
cumprimos com as demais responsabilidades éticas de 
acordo com essas normas� acreditamos que a evidência de 
auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar 
nossa opinião com ressalva� 
Responsabilidades da administração pelas  
demonstrações contábeis 
a administração é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação das demonstrações contábeis de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles 
internos que ela determinou como necessários para permitir 
a elaboração de demonstrações contábeis livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro� 
na elaboração das demonstrações contábeis, a 
administração é responsável pela avaliação da capacidade 
de a Entidade continuar operando, divulgando, quando 
aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações contábeis, a não ser que a administração 
pretenda liquidar a instituição ou cessar suas operações, ou 
não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações� 
Responsabilidades do Auditor pela auditoria das 
demonstrações contábeis 
nossos objetivos são obter segurança razoável de que as 
demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão 
livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria 

contendo nossa opinião� segurança razoável é um alto nível 
de segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais 
distorções relevantes existentes� as distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes 
quando, individualmente ou em conjunto, possam 
influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações contábeis� 
como parte da auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos 
julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional 
ao longo da auditoria� além disso: 
• identificamos e avaliamos os riscos de distorção 
relevante nas demonstrações contábeis, 
independentemente se causada por fraude ou erro, 
planejamos e executamos procedimentos de auditoria em 
resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa 
opinião� o risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, 
já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles 
internos, conluio, falsificação, omissão ou representações 
falsas intencionais� 
• obtemos entendimento dos controles internos 
relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos 
de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o 
objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos 
controles internos da Entidade� 
• avaliamos a adequação das políticas contábeis 
utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 
respectivas divulgações feitas pela administração� 
• concluímos sobre a adequação do uso, pela 
administração, da base contábil de continuidade operacional 
e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que 
possam levantar dúvida significativa em relação à 
capacidade de continuidade operacional da Entidade� 
nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de 
auditoria obtidas até a data de nosso relatório� Todavia, 
eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não 
mais se manter em continuidade operacional� 
• avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o 
conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as 
divulgações e se as demonstrações contábeis representam 
as correspondentes transações e os eventos de maneira 
compatível com o objetivo de apresentação adequada� 
comunicamo-nos com os responsáveis pela administração 
a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da 
época da auditoria e das constatações significativas de 
auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas 
nos controles internos que identificamos durante nossos 
trabalhos� 
Fornecemos também aos responsáveis pela administração 
declaração de que cumprimos com as exigências éticas 
relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de 
independência, e comunicamos todos os eventuais 
relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, 
consideravelmente, nossa independência, incluindo, quando 
aplicável, as respectivas salvaguardas� 

criciúma, 14 de janeiro de 2025� 
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CNAI Nº 638 
 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS DO EXERCÍCIO FINDO EM  

31 DE DEZEMBRO DE 2023 
 
NOTA 01 - CONTEXTO OPERACIONAL 

a crEcHE E orFanaTo VindE a MiM as 

criancinHas – cVM é uma entidade sem fins lucrativos, 

com finalidade assistencial e objetivos filantrópicos, cristãos 

evangélicos, educacionais e assistenciais, que tem por 

finalidade: assistência a pessoas necessitadas 

materialmente; assistência médica, odontológica, 

psicológica e farmacêutica; assistência social; ensino de 

educação infantil, fundamental e segundo grau; ensino 

profissionalizante; alfabetização de jovens e adultos, além 

de cursos de capacitação; educação especial; recuperação 

e prevenção de toxicômanos e alcoolistas� 

a emissão das demonstrações contábeis foi aprovada pela 

administração da entidade em 15 de janeiro de 2025� 
NOTA 02 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS 
A) Base de Preparação 

as demonstrações contábeis estão sendo apresentadas de 

acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e 

normas da comissão de Valores Mobiliários, observando as 

diretrizes contábeis emanadas da legislação societária (lei 

nº 6�404/1976) que incluem os dispositivos introduzidos pela 

lei nº 11�638/2007 e lei nº 11�941/2009, assim como a iTG 

2002 (r1) – Entidade sem Finalidade de lucros, juntamente 

com a nBc TG 1000 (r1) – contabilidade para pequenas e 

Médias Empresas� Tais dispositivos tiveram como principal 

objetivo atualizar a legislação societária brasileira para 

possibilitar o processo de convergência das práticas 

adotadas no Brasil com aquelas constantes nas normas 

internacionais de contabilidade que são emitidas pelo 

Internacional Accouting Standard Board – IASB� 
B) Base de Mensuração 
as demonstrações contábeis foram preparadas com base no 
custo histórico de acordo com as normas descritas na seção 
2 da nBc TG 1000 (r1)� 
C) Moeda Funcional 

a administração da Entidade definiu que sua moeda 

funcional é o real de acordo com as normas descritas na 

seção 30 da nBc TG 1000 (r1)� 

Transações em moeda estrangeira, isto é, todas aquelas 

que não realizadas na moeda funcional, são convertidas 

pela taxa de câmbio das datas de cada transação� ativos e 

passivos monetários em moeda estrangeira são convertidos 

para moeda funcional pela taxa de câmbio da data do 

fechamento� os ganhos e as perdas de variações nas taxas 

de câmbio sobre os ativos e passivos monetários são 

reconhecidos na demonstração do resultado� 
ativos e passivos não monetários adquiridos ou contratados 
em moeda estrangeira são convertidos com bases nas taxas 
de câmbio das datas das transações ou nas datas de 
avaliação ao valor justo quando este é utilizado� 
D) Estimativas Contábeis 
a elaboração das demonstrações contábeis de acordo com 
as práticas adotadas no Brasil requer que a administração 
use de julgamento na determinação e registro de estimativas 
contábeis� ativos e passivos significativos sujeitos a essas 
estimativas e premissas incluem o valor residual de 
investimentos, imobilizado e provisão de férias e encargos� 
a liquidação das transações envolvendo essas estimativas 
poderá resultar em valores diferentes dos estimados, devido 
a imprecisões inerentes ao processo de sua determinação� 
a administração da Entidade revisa essas estimativas e 
premissas pelo menos anualmente� 
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E) Ajuste a Valor Presente 
Quando aplicável, os valores sujeitos a tal ajuste, são 
convertidos ao valor presente, em contrapartida do resultado 
do exercício, obedecendo ao disposto na seção 2 da nBc 
TG 1000 (r1)� 
F) Subvenção e Assistência Governamentais 
registram os valores recebidos por subvenções e ou 
doações, transitando pela demonstração do resultado do 
período, conforme determinação das leis nº 11�638/2007 e 
11�941/2009, bem como orientações da seção 24 da nBc 
TG 1000 (r1)� 
NOTA 03 - PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS 
dentre os principais procedimentos adotados para a 
elaboração das demonstrações contábeis, destacam-se: 
A) Instrumentos Financeiros Não Derivativos 
a entidade reconhece os empréstimos e recebíveis 
inicialmente na data em que foram originalmente 
negociados� Todos os outros ativos e passivos financeiros 
são reconhecidos inicialmente na data da negociação na 
qual a entidade se torna uma das partes das disposições 
contratuais do instrumento� 
a entidade desreconhece um ativo financeiro quando os 
direitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo expiram, ou 
quando a entidade transfere os direitos ao recebimento dos 
fluxos de caixa contratuais sobre um ativo financeiro em uma 
transação no qual essencialmente todos os riscos e 
benefícios da titularidade do ativo financeiro são 
transferidos� passivos financeiros são baixados quando as 
suas obrigações contratuais são liquidadas� 

os ativos e passivos financeiros são compensados e o valor 

líquido é apresentado no balanço patrimonial somente 

quando a entidade tenha o direito legal de compensar os 

valores e tenha a intenção de liquidar em uma base líquida 

ou realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente� 

a entidade possui os seguintes ativos e passivos financeiros 

não derivativos: 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA: abrangem saldos de caixa 

e depósitos à vista, assim como aplicações financeiras de 

liquidez imediata, demonstradas pelo custo de aplicação, 

acrescidas dos rendimentos correspondentes, apropriados 

até a data do balanço� 

EXIGÍVEIS: abrangem o saldo a pagar pelas aquisições de 

bens ou serviços, reconhecidos inicialmente pelo valor justo 

acrescido de quaisquer custos de transação atribuíveis e 

subsequentemente, quando aplicável, mensurados pelo 

custo amortizado com o uso de taxa de juros efetiva, 

atualizados pelos encargos correspondentes após o 

reconhecimento inicial� a entidade não operou com 

instrumentos financeiros derivativos no decorrer do 

exercício� 

B) Imobilizado 

Estão demonstrados pelo custo de aquisição, acrescidos de 

correção monetária até 31/dez�/95 eajustadospor 

depreciações acumuladas, calculadas pelo método linear às 

taxas estabelecidas em função do tempo de vida útil�  

C) Fornecedores 

obrigações nominais contraídas com fornecedores de bens 

e serviços no mercado interno reconhecidas pelo valor justo� 

D) Obrigações Fiscais, Sociais e Trabalhistas 

Estão demonstrados pelos valores das obrigações com 

salários de funcionários, encargos trabalhistas e tributários, 

devidos até a data do balanço� 

E) Provisão de Férias e Encargos 

Foi constituída para cobertura das férias vencidas e 

proporcionais, acrescida dos respectivos encargos sociais 

até a data do balanço, em atendimento a legislação 

trabalhista e previdenciária� 

F) Demais Ativos e Passivos Circulantes e Não 

Circulantes 

demonstrados por valores de realização e obrigação, 

conhecidos ou calculáveis, incluindo quando aplicáveis os 

rendimentos auferidos, os encargos e as variações 

monetárias, incorridos até a data do balanço� 

G) Receita de Auxílios e Subvenções 
referem-se a auxílios e subvenções recebidas através de 
recursos para custeio ou acréscimo patrimonial a serem 
reconhecidas como receita ao longo do período, em bases 
sistemáticas, como estabelece a resolução cFc nº 
1�305/2010� os auxílios e subvenções para custeio são 
realizados como receita a medida da geração das despesas 
a que se destinam, enquanto as subvenções patrimoniais 
são contabilizadas a medida da depreciação dos bens� 

H)  Apuração do Superávit/Déficit 

o superávitt é apurado pelo regime de competência para a 

apropriação de receitas, custos e ou despesas 

correspondentes� os recursos da entidade foram aplicados 

em suas finalidades institucionais, de conformidade com seu 

Estatuto social, demonstrados por suas despesas e 

investimentos patrimoniais� 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOTA 04 - CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA  

saldo representado pela seguinte composição: 

descrição 2023 2022 

caixa 500,00 285,04 

Bancos conta movimento 558�005,72 354�432,31 

aplicações financeiras ¹ 5�597�212,85 4�276�400,94 

Total 6.155.718,57 4.631.118,29 

¹ as aplicações financeiras são classificadas como caixa e 

equivalentes de caixa por se tratarem de aplicações 

consideradas conservadoras e sem risco de redução de 

valor ou de liquidez�  

NOTA 05 - ADIANTAMENTOS  

saldo representado pela seguinte composição: 

descrição 2023 2022 

adiantamento de Férias 185�881,44 131�545,24 

adiantamento Funcionários 85�000,00 200�000,00 

Total 270.881,44 331.545,24 

NOTA 06 - IMOBILIZADO  

os saldos do ativo imobilizado apresentam a seguinte 

composição: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

imobilizado 
Taxa 
anual 

2023 2022 

Bens Bens depreciação depreciação 

Biblioteca 10% 17�014,75 (17�014,75) (16�872,96) (16�872,96) 

obras em andamento - - - - - 

Edifícios 4% 840�760,45 (228�546,18) (192�208,60) (192�208,60) 

imóveis 4% 289�620,82 (289�620,82) (289�620,82) (289�620,82) 

Máquinas e equipamentos 10% 418�197,48 (227�347,42) (210�503,83) (210�503,83) 

Móveis e utensílios 10% 370�840,73 (169�551,91) (161�631,00) (161�631,00) 

computadores e periféricos 20% 125�025,17 (94�263,53) (85�237,37) (85�237,37) 

Veículos 20% 149�015,82 (77�956,15) (55�268,41) (55�268,41) 

Benfeitorias em instalações 10% 225�094,20 (99�233,38) (80�513,42) (80�513,42) 

soma 2.356.416,27 2.435.569,42 (1.203.534,14) (1.091.856,41) 
a seguir é apresentada a movimentação ocorrida durante o exercício de 2023: 

imobilizado 
saldo 

31/dez/2022 
aquisições Baixas Transferências 

saldo 
31/dez/2023 

Biblioteca 17�014,75 - - - 17�014,75 

obras em andamento 28�611,28 - (28�611,28)- - - 

Edifícios 812�149,17 28�611,28 - - 840�760,45 

imóveis 289�620,82 - - - 289�620,82 

Máquinas e equipamentos 349�057,63 72�819,65 (3�679,80)- - 418�197,48 

Móveis e utensílios 370�840,73 - - - 370�840,73 

computadores e periféricos 125�025,17 - - - 125�025,17 

Veículos 149�015,82 - - - 149�015,82 

Benfeitorias em instalações 215�080,90 10�013,30 - - 225�094,20 

Total 2�356�416,27 111�444,23 (32�291,08) - 2�435�569,42 
 

Depreciação Acumulada 
Saldo 

31/dez/2022 
Depreciações Baixas Transferências 

saldo 
31/dez/2023 

Biblioteca (16�872,96) (141,79) - - (17�014,75) 

Edifícios (192�208,60) (36�337,58) - - (228�546,18) 

Imóveis (289�620,82) - - - (289�620,82) 

Máquinas e equipamentos (210�503,83) (17�763,04) 919,45 - (227�347,42) 

Móveis e utensílios (161�631,00) (7�920,91) - - (169�551,91) 
Computadores e 
periféricos 

(85�237,37) (9�026,16) - - (94�263,53) 

Veículos (55�268,41) (22�687,74) - - (77�956,15) 

Benfeitorias em instalações (80�513,42) (18�719,96) - - (99�233,38) 

Total (1.091.856,41) (112�597,18) 919,45 - (1�203�534,14) 
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NOTA 07 – OBRIGAÇÕES FISCAIS, SOCIAIS E 

TRABALHISTAS 

saldo contábil apresenta a seguinte composição: 

NOTA 08 - PROVISÃO DE FÉRIAS E ENCARGOS 

saldo contábil apresenta a seguinte composição: 

provisão de férias e encargos são constituídos para 

cobertura das férias vencidas e proporcionais, acrescidas 

dos respectivos encargos sociais até a data do balanço� 

NOTA 09 - OUTROS DÉBITOS 

o saldo contábil apresenta a seguinte composição: 

descrição 2023 2022 

contas a pagar (passivo 
circulante) 

5�048,59 3�519,77 

caução aluguel (passivo não 
circulante) 

50�000,00 50�000,00 

Total 55�048,59 53�519,77 

 
 

NOTA 10 PATRIMÔNIO SOCIAL  

o patrimônio social no valor de r$ 5�405�168,27 (cinco 

milhões, quatrocentos e cinco mil, cento e sessenta e oito 

reais e vinte e sete centavos) é o resultado do fundo 

institucional, somado aos superávits acumulados de 

exercícios anteriores� 

 

NOTA 11 - DOAÇÕES RECEBIDAS 
os valores recebidos por meio de doações foram os 
seguintes: 

descrição 2023 2022 

pessoas físicas 551�546,96 686�322,93 

pessoas jurídicas 157�863,75 127�989,30 

auxílio judiciário 59�752,22 129�986,84 

Total 769�162,93 944�299,07 

 

NOTA 12 - AUXÍLIOS E SUBVENÇÕES 

a entidade recebeu durante o exercício os seguintes 

montantes a título de auxílios e subvenções: 

descrição 2023 2022 

pMsJ Educação infantil 4�629�000,05 3�653�557,92 

pMsJ serviço convivência - 120�240,00 

FUnEsJ - 20�872,20 

pMsJ Merenda Escolar  132�616,00 100�580,00 

pMsJ Fia 120�293,07 - 

Total 4�881�909,12 3�895�250,12 

 

NOTA 13 - GRATUIDADES CONCEDIDAS 

Em acolhimento ao que determina o artigo 18 da lei nº 

12�101, de 27 de novembro de 2009, a entidade aplicou em 

gratuidades os seguintes valores: 

descrição 2023 2022 

receitas auferidas 6�468�294,34 5�701�435,83 

Gratuidades concedidas 5�823�172,60 5�032�482,12 

% aplicado em 
gratuidades 

90,03% 88,27% 

NOTA 14 - ISENÇÕES USUFRUIDAS 

no exercício de 2023, a entidade usufruiu dos seguintes 

valores de isenções: 

descrição 2023 2022 

cota patronal do inss + 
saT + Terceiros 

998�064,81 870�721,36 

coFins sobre receitas 
operacionais 

192�848,83 171�043,07 

pis sobre a Folha 36�472,66 34�145,94 

Total 1�227�386,30 1�075�910,37 

NOTA 15 - SEGUROS 
a entidade mantém contratados seguros sobre seus bens 
móveis e imóveis, por valores julgados suficientes para 
cobertura de eventuais sinistros� 

Modalidade cobertura (r$) 

predial 5�000�000,00 

Veículos 1�123�000,00 

Total 6�123�000,00 
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descrição 2023 2022 

impostos, tributos e 
contribuições 

73�202,00 7�792,05 

salários a pagar 204�587,00 154�000,00 

inss a recolher 33�722,50 26�515,61 

FGTs a recolher 37�973,09 34�003,88 

Total 349�484,59 222�311,54 

descrição 2023 2022 

Férias a pagar 401�069,39 310�113,75 

Encargos s/ férias 32�085,48 24�808,74 

Total 433�154,87 334�922,49 

cod� Mat�: 1052303

processo seletivo
Enfermeiro intervencionista saMU
chapecó/sc
inscrições até o dia 26/01: www�fahece�org�br
Trabalhe conosco – Edital 018/25

cod� Mat�: 1053053

processo seletivo
auxiliar de Higienização – prazo determinado – saMU
são Miguel do oeste/sc
inscrições até o dia 26/01: www�fahece�org�br
Trabalhe conosco – Edital 019/25

cod� Mat�: 1053054

processo seletivo
auxiliar de Higienização – saMU
Foz do itajaí/sc
inscrições até o dia 26/01: www�fahece�org�br
Trabalhe conosco – Edital 055/25

cod� Mat�: 1053055

processo seletivo
auxiliar de Higienização – saMU
Florianópolis/sc
inscrições até o dia 26/01: www�fahece�org�br
Trabalhe conosco – Edital 056/25

cod� Mat�: 1053058

processo seletivo
Enfermeiro intervencionista – prazo determinado - saMU
Florianópolis/sc
inscrições até o dia 26/01: www�fahece�org�br
Trabalhe conosco – Edital 057/25

cod� Mat�: 1053061

processo seletivo
condutor socorrista – prazo determinado - saMU
Joaçaba/sc
inscrições até o dia 26/01: www�fahece�org�br
Trabalhe conosco – Edital 058/25

cod� Mat�: 1053062

EXTRATO DE 
PUBLICAÇÃO

A partir da nova funcionalidade, é possível gerar um extrato somente 
com seu ato ou matéria desejada, com certificação digital e possível de 
ser verificado/autenticado via qr-code.
Rápido, simples e prático. Agora você vai ter um extrato de publicação 
totalmente individualizado, contendo somente a publicação desejada.”
1  Acessar o portal do Diário Oficial - https://doe.sea.sc.gov.br/;

2  Últimas Edições e botão VER TODAS;

3  Selecionar se deseja a versão COMPLETA ou EXTRATO DE PUBLICAÇÃO;

4  Selecionar a edição e a publicação desejada navegando ou usando 
os filtros e clicar no botão MATÉRIA CERTIFICADA;

5  Salvar o extrato gerado.

https://doe.sea.sc.gov.br
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CLIPPING ELETRÔNICO
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO

Agora é possível receber e-mails das 
matérias Diário Oficial 

A Gerência do Diário Oficial de Santa Catarina entrega nova 
funcionalidade no Sistema de Gestão de Publicações Oficiais, o 
Clipping Eletrônico do Diário Oficial.  A novidade permite que o cidadão 
seja avisado por e-mail quando algum assunto de seu interesse for 
publicado no DOE
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